
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00004/2025 - Adesão a Ata de Registro de Preços
(Lei Nº 14.133/2021) - Adesão a Ata de Registro de Preços
RP nº 2509202401-ASTT, oriunda do Pregão Eletrônico nº
01/2024-ASTT, junto ao Município de Tianguá-CE, para
aquisição de material de sinalização viária, equipamentos e
ferramentas para atender as necessidades do Município de
Catolé do Rocha-PB

DATA DE ENTRADA: 09/06/2025

INTERESSADOS:
Jorge Bandeira da Silva
Lauro Adolfo Maia Serafim

74537/25

2025EXERCÍCIO:



OLI PRODUÇÕES LTDA
CNPJ: 52.791.158/0001-20

Eusébio, 10 de maio de 2025.

A PREFEITURA DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

PROPOSTA DE PREÇO ARTÍSTICO

A OLI PRODUÇÕES, inscrita no CNPJ: 52.791.158/0001-20 representada legalmente
pelo(a) Sr. CÍCERO AILTON NOGUEIRA DE OLIVEIRA, vem através desta apresentar
proposta para a realização de show musical com o

cantor CÍCERO OLiVERA, no dia 23 de maio de 2025, para o evento de
/^comemoração ao Aniversário da Cidade de Catolé do Rocha, em Catolé do Rocha - PB.

1- Objeto: Show Musical do cantor CÍCERO OLIVEIRA, no dia 23 de maio de 2025.

2- LOCAL: Praça Pública.

3- Valor: CÍCERO OLIVEIRA R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) já inclusos os custos de cachê
do artista e músicos, passagens aéreas e traslado. (O atendimento ao irder técnico, bem
como abastecimento de camarim, são de responsabilidade do contratante.).

4- Forma de pagamento: 50% antes do evento e 50% um dia útil após o evento, através
depósito na conta da contratada, qual seja: Banco NUBANK, agência: 0001, conta
corrente;15728512-2.

ITEM VALOR PORCENTAGEM

IMPOSTOS R$ 9.000,00 15%

ACACHÈ VOCALISTA
ÍACHÊ MÚSICOS

R$ 15.000,00 25%

R$ 10.800,00 18%

CACHÊ RODIES E FOTÓGRAFO R$ 1.200,00 2%

CONTADOR R$ 1.200,00 2%

MATERIAIS DE EFEITOS R$ 3.000,00 5%

TRANSPORTE

ÁGUA E ALIMENTAÇÃO
R$3.600,00 6%

RS 1.200,00 2%

LUCRO PREVISTO R$ 15.000,00 25%

VALOR TOTAL R$60.000,00 100%

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

ou PRODUCOES
Assinado de forma digital por OU
PRODUCOES

LTDA:52791158000120 LTDA:5279ns8000i20
Dados: 2025.05.12 20:34:39 -OSW

OU PRODUÇÕESLTDA
CNPJ: 52.791.158/0001-20

AVENIDA EUSEBIO DE QUEIROZ, 2715, AMADOR, EUSEBIO-CE, CEP: 61.769^70.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 2509202401ASH
PREGÃO ELETRÔNICO N» PE 01/2024-ASn

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Pelo presente instrumento, o município de Tianguá/CE. por meio da Autarquia de Segurança, Trânsito e
Transporte (ASTT), Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.°
46.382.664/0001-63, com sede de sua Avenida Presbitério Ovidio Teixeira Pessoa, s/n. Santo Expedido, CEP:
62.325-760, Tianguá-Ceará, neste ato representado(a)_pelo(a) Sr{a). Francisco Romão Vitor Portela Costa.
Presidente da Autarquia aqui denominado(a) de ÓRGÃO GERENCIADOR, e considerando o julgamento da
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N" PE 01/2024-ASn, bem como, RESOLVE registrar
os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a
classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA • DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. A presente Ata de Registro de Preços decorre do processo de Licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N® PE 01/2024-ASTT, sujeitando-se as partes às normas constantes daLei Federal n.®
14.133, de 1® de abril de 2021, no Regulamento Interno de Licitações e Contratos - RILC (Lei Municipal N®
3.625, de 30 de junho de 2023) da Prefeitura Municipal de Tianguá-CE. Decreto Municipal n.® 1.349. de 12
de julho de 2023.

2. DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
SINALIZAÇÃO VIÁRIA, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE (ASH) DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-
CEARÁ, tudo conforme especificações contidas no Edital e anexos do processo origináriona modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO N® PE 01/2024-ASTT, no qual restaram classificados os proponentes signatários.

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) de preços são os constantes dos ANEXOS desta Ata de Registro de Preços.
3.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

4. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÔRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

4.1. O gerenciamento da presente ata caberá a AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E
TRANSPORTE (ASTT), sendo os seguintes órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Avenida Presbitério Ovidio Teixeira Pessoa, s/n. Santo Expedido. CEP; 62.325-760, Tianguá-
Ceará, CNPJ: 46.382.664/0001-63, e-mail: astt@tíangua.ce.gov.br
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5. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
W

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fomecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

6. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

6.1. A AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE (ASH), será o órgão Gerenciador
deste procedimento via Sistema de Registro de Preços, sendo, assim, intitulada como órgão gerenciador,
cabendo a este, a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e
ainda o seguinte;
I - Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de execução dos serviços, promovendo a
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos
requisitos de padronização e racionalização;
II - Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;
III - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e, consolidar os dados
das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;
IV - Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto
aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;
V • Realizar o procedimento licitatório;
VI - Gerenciar a ata de registro de preços;
VII - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
VIII - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimentolicitatório; e
IX - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às
suas próprias contratações.
§ 1° A ata de registro de preços poderá ser assinada por certificação digital.
§ 2° O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividadesprevistasnos incisos III, IV e VI do caput.

7. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

7.1.0 Órgão participante será responsável por tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive
de eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposições.
§ 1 °. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.
§ 2". Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos itens, o órgão participante demandante elaborará
sua especificação ou termo de referência ou projeto básico, conforme o caso, e a pesquisa de mercado.
§ 3 Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novas localidades para entrega do objeto, o órgão
participante responsável pela demanda elaborará pesquisa de mercado que contemple a variação de custos
locais ou regionais.
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8. DO CADASTRO RESERVA E DA CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES

8.1. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços;
8.1.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário. devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou
no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
8.1.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores que;
8.1.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e
8.1.2.2. Mantiverem sua proposta original.
8.2.0 registro a que se refere o item 8.1.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
8.3. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
8.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 8.1.2.2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses;

8.4.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e
8.4.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses
previstas da ARP, em Lei e nos regulamentos municipais.
8.5. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação, verificada a inexistência ou o não êxito quanto ao
cadastro reserva, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação,
poderá;

8.5.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário.
8.5.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a
ordem classificatóría, quando frustrada a negociação de melhor condição.
8.6.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9. DA CONTRATAÇÃO DECORRENTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercido financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual. quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.
9.2. A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021.

9.3. O instrumento contratual de que trata esse tópico deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.
9.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei n° 14.133, de 2021, Regulamentos da Prefeitura Municipal de Ttanguá/CE, Decreto Municipal n.®
42/2023 de 29 de dezembro de 2023 e legislação pertinente.

r
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9.5. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ARP.

10. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

10.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens. das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:
10.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que Inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n® 14.133. de 2021;
10.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
10.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuaçâo sobre os preços registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021.
10.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;
10.3. No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

11. NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.
11.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
11.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fomecedoresque tiveram seu registro cancelado.
11.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
11.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei n® 14.133, de 2021.

11.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.
11.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
11.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

Avenida Presbitério Ovídio Teixeira Pessoa, s/n. Santo Expedido, CEP: 62.325-760, Tianguá-
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obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 11.1.3, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
11.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto nessa ARP.
11.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
11.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 11.2 e no item 11.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
11.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e ás entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

12. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.
12.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
12.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante: ou
12.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
12.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
12.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no Decreto Municipal.
12.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
12.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

W gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das quantidades
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

13. DOCANCEUMENTO

13.1. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
13.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado:
13.1.2. Não retirar a nota de empenho, assinar contrato ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;
13.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista legislação vigente; ou
13.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.
13.1.5. Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de
este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
13.1.6. Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, nas liipóteses
previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei N°. 14.133/2021 de 1° de abril de 2021;
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13.1.6.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n°
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os
efeitos da sanção.
13.1.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nessa cláusula será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
13.1.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
13.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:
13.2.1. Por razão de interesse público;
13.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
13.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal.
13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será juntada ao
processo administrativo da presente ata de registro de preços.
13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço do fornecedor, a comunicação será feita
por publicação no Diário Oficial do Município - DOM, considerando-se cancelado o preço registrado a partir
da última publicação.
13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo
Município de Tianguá/CE, facultando-se à está neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta ata
de registro de preços.
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas
as obrigações contratuais.
13.7. Caso o Município de Tianguá/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de registro de
preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender o seu fornecimento e/ou sustar o pagamento das faturas,
até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

14. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

14.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços.

15. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

! 15.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
! distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP, mediante anuência do órgão gestor geral,

I nos termos do Decreto Municipal, poderá aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,
I observados os seguintes requisitos:
I 15.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
J desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
i 15.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; o

! 15.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

Avenida Presbitério Ovidio Teixeira Pessoa, s/n. Santo Expedido, CEP: 62.325-760. Tianguá-
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15.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.
15.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
15.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora. o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.

15.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
15.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observadosos requisitos do item 15.1.

DOS UMITES PARA AS ADESÕES

15.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por
cento dos quantitativosdos itens do instrumento convocatórioregistradosna ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.
15.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem á ata de registro de
preços.

15.7. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de
que trata o item 15.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal
e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do
art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021.

16. DOS ILÍCITOS PENAIS

n

16.1. As infrações penais tipificadas na Lei 14.133/2021 de 1° de abril de 2021 serão objeto de processo
judicial na forma legalmente prevista, sem prejuizo das demais cominações aplicáveis.

17. DAS SANÇÕES E PENALIDADES

17.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei N®. 14.133/2021 de 1® de abril de 2021. alterada e consolidada, as seguintes
penas;

17.2. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar no fomecimento do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido
de licitar e contratar com o Município de Tianguá/CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores
do Município de Tianguá/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes
multas e das demais cominações legais:
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I. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços; —■
a) Apresentar documentação falsa exigida;
b) Não manter a proposta de preços;
c) Fraudar na execução da ata de registro de preços;
d) Comportar-se de modo inidôneo.
17.3. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega
de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço
constante do cadastro ou da ata de registro de preços, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor
do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
17.4. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a
30 (trinta) dias no fomecimento do bem requisitado.
17.5. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento
do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do proponente de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°.
14.133/2021 de 1° de abril de 2021, alterada e consolidada, e na Lei N®. 14.133/02. as seguintes penas;
17.5.1. Advertência;

17.5.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor
global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
17.6. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
17.7. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a
que o proponentefizer jus.
17.8. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do proponente, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes.
17.9. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N®.
14.133/2021 de 1° de abril de 2021, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

17.10. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas
nesta ata.

18. CONDIÇÕES GERAIS

18.1. As condições gerais do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, são as
que se encontram definidas no Projeto Básico/Termo de referência e no Edital da licitação de origem.
18.2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
18.2.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
termo aditivo á presente ata de Registro de Preços.
18.2.2. Integram esta Ata os seus ANEXOS, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO que lhe deu origem e seus
ANEXOS, e as propostas da(s) empresas classificadas.
18.2.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação
financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.

Avenida Presbitério Ovídio Teixeira Pessoa, s/n. Santo Expedido, CEP: 62.325-760, Tianguá-
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1

18 24 0{S) órgão(s) participante(s) se reserva(m) o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas-'
dispostas no artigo 104 da Lei n.» 14.133/2021 de 1° de abril de 2021, alterada e consolidada.
18.2.5. A inadimplência do fomecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou
restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.

19. DO FORO

19.1. O foro da Comarca de Tianguá/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução
deste Instrumento, em obediência ao disposto no § 1° do artigo 92 da Lei 14.133/2021 de 1° de abril de
2021, alterada e consolidada.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Tianguá/CE, 25 de setembro de 2024.

Órgão gerenciador:

FRANCISCO ROMÃO VÍTOR PORTELA COSTA

PRESIDENTE DA AUTARQUIA

AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE
(ASTT) DO MUNICÍPIO DE TIANGUÂ-CEARÁ

Detentoi r-yj: -«.rivr, i <1.; • »

OANl£i. BRUHO OA StlVA OE ARAÚJO

ViTi:: :5 «r :* >« cjv.

Vrc* c.ur-í*- Jt ♦» i.'

DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA
CNPJ N' 39.383.894/0001-81

DANIEL BRUNO DA SILVA DE ARAÚJO

CPF n° 064.364.223-40
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ANEXO I. À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 2509202401ASH

ÓRGÃOS PARTICIPANTES, RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS
REGISTRADOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre a AUTARQUIA DE
SEGURANÇA, TI^NSITO E TRANSPORTE (ASTT) do Município de Tianguá - CE e a DENTENTORA
cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N." PE 01/2024-
ASn.

01. RAZÃO SOCIAL: DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA
CNPJ: 39.383.894/0001-81

ENDEREÇO: AV. SEIS, BAIRRO; NOVA CAXIAS, N" 05, CEP: 65604-650, CAXIAS/MA, TEL; MARANHÃO
TELEFONE: (98) 9.8775-2729/CEARÁ-(88)9.9273-0121 FAX:
REPRESENTANTE: DANIEL BRUNO DA SILVA DE ARAÚJO

CPF: 064.364.223-40

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:

E-MAIL: dftransinalizacao@gmail.com
/
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ANEXO II. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS H" 2509202401ASH.

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS
especificação dos produtos, quantitativos marcas e empresas fornecedoras

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° 2509202401ASTT, celebrada entre
AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE (ASTT) do Município de Tianguá - CE e a
empresa abaixo indicada, cujos preços estão a seguir registrados, demonstrado nas planilhas seguintes,
conforme resultado extraído dos mapas de lances ofertados no PREGÃO ELETRÔNICO n° PE 01/2024-
ASn.

EMPRESA: DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA
ENDEREÇO: AV. SEIS, BAIRRO; NOVA CAXIAS, N" 05, CEP; 65604.650, CAXIAS/MA, TEL:
MARANHÃO
CNPJ N°: 39.383.894/0001-81

TEL: MARANHÃO- (98) 9.8775-2729 / CEARÁ - (88)9.9273-0121

LOTE 02 • AMPLA PARTICIPAÇÃO

r

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND. QTD VALOR UNT. VALOR TOTAL |
1

1 Pacote/saco de 25kg de Mlcroesfera de vidro do TIPO HA com
tratamento fluídez.

VIMASTER UND 38 RS 273.00 RS 10.374.00

2

TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL VIÁRIA A BASE DE
RESINA acrílica EMULSIONDA EM ÁGUA. Especificações:
Atendendo as normas da ABNT/NBR 13.699:2012-DNIT/DER -

EM 276/2000 - DER/SP-ET-DELOO/020. Características: Base de

água, balde de 18 litros, ecologicamente correta, secagem rápida,
resistência à abrasão. Cor de acordo com a demanda do órgão.

i ! '
, 1

\

VIMASTER , UND 113 ; RS 430.00 RS 48.590.00'

! i

VALOR TOTAL DO LOTE í RS 58.964,001

^ LOTE 03 • COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEI

ESPECIFICAÇÃO MARCA UND. QTD VALOR UNT. VALOR TOTAL

1 Pacote/saco de 25kg de Mlcroesfera de vidro do TIPO HA com
tratamento fluidez.

VIMASTER UND 12 RS 273.00
■ i

RS 3.276,00

2

1 1 :

TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL VIÁRIA A BASE DE
RESINA ACRÍLICA EMULSIONDA EM ÁGUA. Especificações: ; i
Atendendo as normas da ABNT/NBR 13.699:2012-DNIT/DER VIMASTER i UND i 37 RS 430.00
EM 276/2000 - DER/SP-ET-DELOO/020. Características; Base de ! j '
água, balde de 18 litros, ecologicamente correta, secagem rápida. |
resistência à abrasão. Cor de acordo com a demanda do órgão. |

1

i

i
RS 15.910,00 j

VALOR TOTAL DO LOTE i RS 19.186,00

LOTE 11 - AMPLA PARTICIPAÇÃO

|ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND. QTD VALOR UNT. VALOR TOTAL

Avenida Presbltério Ovídio Teixeira Pessoa, s/n. Santo Expedido, CEP: 62.325-760, Tianguá-
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Cone de Sinalização, fabricado em poiietileno semiflexivel. com
proteção contra raios UV, resistente a intempéries (sol e chuva),
com 75cm de altura, com 3 fitas adesivas refletivas, com rebaixo

individual para proteção das mesmas. Com orifício para encaixe
de pisca de advertência externo (sinalizador noturno) e passagem
de correntes e fitas. Base quadrada, 40 cm x 40 cm. empilhàvel
para fàdl armazenamento. Cor laranja com refletivo branco.

KTELI UND 75 RS 200.00 ; RS 15.000.00 í

; 4

Fita Zebrada - Fita de isolamento de área ou demarcação de área

(fita zebrada) em plástico nas cores amarelo e preta, largura
aproximadamente 07 cm e comprimento 200m. Rolo de 200
metros.

INI BARREIRA PANTOGRAFICA COM REGUAS E VIGAS'
(mini barreira pantográlica com réguas e vigas com 6 réguas
medindo 1150 x 100 mm e espessura de 30 mm, 04 réguas
medindo 550 x 100 mm, todas as réguas tem aplicação de
adesivo refletivo tipo colmeia na cor branca, viga 1080 x 180 mm.
barreira fechada altura de 1280 x comprimento x 810mm, barreira
aberta altura 1010 mm x comprimento 4000 mm, peso sem lastro
de 14 quilos e com lastro de água 38 quilos.)
BALIZAOOR PALITO. Especificações: Balizador, fabricado na cor
laranja com altura 1,24 m em formato cilíndrico. Possui na parte
superior do poste duas faixas refletivas na cor prata com 10 cm

cada, e alça superior com furo para fixação de dispositivo j
acessório tipo sinalizador luminoso intermitente. A base é maciça.!
removível, rígida emborrachada na cor preta, em formato
octogonal com todas as faces de mesmo tamanho, peso j
aproximado de 5 Kg e distância entre as faces opostas de 40 cm.

PLASTICOR I ROLO 38 RS 30.00 : RS 1.140.00

KTELI UND 8 RS 1.638.00 1 RS 13.104.00

KTELI UND 15 ' RS 130,00 ' RS 1.950,00:

GRADE DE CONTENÇÃO E ISOLAMENTO DE PUBLICO;
Acabamento em formato retangular com cantos arredondados |
[(bombeiros); Comprimento: 2,00m X Altura: 1.20mm: Tubo dei
! 1.1/4" reforçado; Sistema de fechamento macho e fêmea, tipo |
lolhal-pino: Quadro de Grade: SOcm de altura X 1.20m de;
[comprimento: Barras interna de 11 tubos de 5/8": 79.3cm de
[ espaçamento x 15cm entre barras; Distância entre as grades:
; 15cm; Base de fixação no formato "V" invertido fixada na grade:,
I Acabamento galvanizado, pintura prateada: Fabricação de acordo:
I com Normas de Segurança. L

PROGRADES ^ UND 12 i RS 2.400.00 I RS 28.800.00

VALOR TOTAL DO LOTE i RS 59.994,00

LOTE 12 • COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEI

IITEM especificação MARCA UND. QTD VALOR UNT. VALOR TOTAL

Cone de Sinalização, fabricado em poiietileno semiflexivel. com
proteção contra raios UV, resistente a intempéries (sol e chuva),
com 75cm de altura, com 3 fitas adesivas refletivas, com rebaixo |
individual para proteção das mesmas. Com orifício para encaixe |
de pisca de advertência externo (sinalizador noturno) e passagem!
de correntes e fitas. Base quadrada, 40 cm x 40 cm. empilhàvel |
para fácil armazenamento. Cor laranja com refletivo branco

KTELI UND t 25 1 RS 200.00 j RS 5.000.00

Fita Zebrada - Fita de isolamento de área ou demarcação de área
(fita zebrada) em plástico nas cores amarelo e preta, largura

aproximadamente 07 cm e comprimento 200m. Rolo de 200
metros.

PLASTICOR ROLO 12 RS 30.00 RS 360.00 ,
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BARREIRA PANTOGRÂFICA COM RÉGUAS E VIGAS
(mini barreira pantogràfica com réguas e vigas com 6 réguas
medindo 1150 x 100 mm e espessura de 30 mm, 04 réguas
medindo 550 x 100 mm. todas as réguas tem aplicação de
adesivo refletivo tipo colmeia na cor branca, viga 1080 x 180 mm,
barreira fechada altura de 1280 x comprimento x 810mm. barreira
aberta altura 1010 mm x comprimento 4000 mm. peso sem lastro
de 14 quilos e com lastro de água 38 quilos.)
BALI2AD0R PALITO. Especificações: Balizador. fabricado na cor ]
laranja com altura 1,24 m em formato cilíndrico. Possui na parte |
superior do poste duas faixas refletivas na cor prata com 10 cm j
cada. e alça superior com furo para fixação de dispositivo!
acessório tipo sinalizador luminoso intermitente. A base é maciça. |
removível, rigida emborrachada na cor preta, em formato
octogonal com todas as faces de mesmo tamanho, peso
aproximado de 5 Kg e distância entre as faces opostas de 40 cm.
GRADE DE CONTENÇÃO E ISOLAMENTO DE PUBLICO
Acabamento em formato retangular com cantos arredondados
(bombeiros); Comprimento; 2,00m X Altura: 1.20mm; Tubo de
1.1/4" reforçado; Sistema de fechamento macho e fêmea, tipo
olhal-pino; Quadro de Grade: 90cm de altura X 1.20m de
comprimento; Barras interna de 11 tubos de 5/8": 79.3cm de
espaçamento x 15cm entre barras; Distância entre as grades:
15cm; Base de fixação no formato "V" invertido fixada na grade;
Acabamento galvanizado, pintura prateada: Fabricação de acordo
com Normas de Segurança.

XTELI UND 2 RS 1.638.00 3.276.00

KTELI UND 5 RS 130.00 ; RS 650.00

PROGRADES i UNO 4 RS 2,400.00 ; RS 9.600.00;

VALOR TOTAL DO LOTE RS 18.886,00

LOTE 13 - EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI
i 1 ' ■

|lTEM ESPECIRCAÇÃO MARCA UND. QTD VALOR UNI. VALOR TOTAL

j • 1 Módulo (borracha) de led de 200 cm para semáforo (vermelho,
amarelo e verde).

DFRAN UND 32 RS 550.00 ' RS 17.600.00'

yi
Módulo (bolacha) de led de 12 volts com diâmetro de 200 mm
para semáforo (vermelho, amarelo e verde) com quantidade
mínima de 90 leds. com mínimo de 10.000 mdc. de intensidade
cada led.

DFRAN UND 20 RS 480.00 RS 9.600.00;
! 1
' i

! 3
1

Módulo (bolacha) DIRECIONAL de led de 12 volts com diâmetro
de 200 mm para semáforo (vermelho, amarelo e verde), amarelo
e verde) com quantidade mínima de 45 leds. com mínimo de
10.000 mdc. de intensidade cada led.

DFRAN UND

1 1
15 RS 520.00 ; RS 7.800.00

1 VALOR TOTAL DO LOTE RS 35.000,00

LOTE 14 - AMPLA PARTICIPAÇÃO

j ITEM kpecircaçao MARCA UND. QTD VALOR UNT. VALOR TOTAL

'1

•j i

1 1
1 i

1 1 1
1 i
í

}

Grupo Focai Veicular Tipo T: grupo focai em T com lâmpadas de
200 milímetros (02 vermelhas. 01 amarela. 01 verde) com no
mínimo 90 lâmpadas de led com luminosidade de 10.000 mdc
cada. com potôncia de 12 volts. Anteparo painel de coloração

preto fosco, justaposto ao grupo focai destinado a destacá-lo
mediante contraste com o ambiente, para melhor visualização. As
lentes Z para semáforos injetadas de policarbonato. no diâmetro

DFRAN UND. | 6 RS 4.500.00 R$ 27.000,00

Avenida Presbitério Ovídio Teixeira Pessoa, s/n, Santo Expedido, CEP: 62.325-760. Tianguá-
Ceará, CNPJ: 46.382.664/0001-63, e-mail: astt@tiangua.ce.gov.br
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de 200 milímetros.

Grupo Focai Veicular Tipo T: grupo focai em I com lâmpadas de
200 milímetros (01 vermelha, 01 amarela. 01 verde) com no
mínimo 90 lâmpadas de led com luminosidade de 10.000 mdc
cada. com potência de 12 volts. Anteparo painel de coloração
preto fosco, justaposto ao grupo focai destinado a destacá-lo j
mediante contraste com o ambiente, para melhor visualização. As í
lentes Z para semáforos injetadas de policarbonato, no diâmetro'
de 200 milímetros. 1

DFRAN UND. i 5 RS 5.470.00 í RS 32.820.00

VALOR TOTAL DO LOTE! RS 59.820,00 j

LOTE 15 - COTA RESERVADA PARA ME. EPPEMEI

irTEM ESPECiFICAÇÂO MARCA UND. QTD VALOR UNT. VALOR TOTAL

; 2

A

Grupo Focai Veicular Tipo T: grupo focai em T com lâmpadas de;
200 milímetros (02 vermelhas, 01 amarela, 01 verde) com no j
mínimo 90 lâmpadas de led com luminosidade de 10.000 mdc |
cada, com potência de 12 volts. Anteparo painel de coloração

preto fosco, justaposto ao grupo focai destinado a destacá-lo j
mediante contraste com o ambiente, para melhor visualizado. As i
lentes Z para semáforos injetadas de policarbonato. no diâmetro |
de 200 milímetros.

DFRAN UND. RS 4.500.00 RS 9.000.00

Grupo Focai Veicular Tipo T: grupo focai em I com lâmpadas de
200 milímetros (01 vermelha, 01 amarela, 01 verde) com no
mínimo 90 lâmpadas de led com luminosidade de 10.000 mdc
cada, com potência de 12 volts. Anteparo painel de coloração
preto fosco, justaposto ao grupo focai destinado a destacá-lo
mediante contraste com o ambiente, para melhor visualização. As
lentes Z para semáforos injetadas de policarbonato. no diâmetro
de 200 milímetros.

DFRAN UND. 2 RS 5.470.00

1

RS 10.940,00

VALOR TOTAL DO LOTE RS 19.940,001

LOTE 16 - EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI

ITEM ESPECIRCAÇÂO MARCA UND. QTD VALOR UNT. VALOR TOTAL

Cabo flexível PP 4x1,5mm/1000v SIL METRO! 1000 RS 30.00 RS 30.000.00

Carregador de bateria 12V inteligente carro moto. bivolt.
Carregador inteligente 12V 6A; Proteção contra
superaquecimento, sobrecarga, curto-circuito e polaridade
reversa: Display informativo; Diferentes modos de operação;
Tensão de entrada AC 110-220V; Tensão de saida; 13,8 a 15,5V

ajustável automaticamente conforme a condição da bateria

Bateria 12V com 9A.

Bateria 12V com 45A.

SMARTCHARGE UND I 2 i RS 128.00

Fonte de alimentação de 12V de 30 A. 220V.

UNIPOWER

únipovveW

UND

UND

10

5

RS

RS

430.40

760700"

HTOOLS UND 20 RS 332.00

RS

RS

RS

RS

256.00 i

4.304,00!

3.800.00 i

6.640.00!

Avenida Presbitério Ovídio Teixeira Pessoa, s/n. Santo Expedido, CEP: 62.325-760, Tianguá-
Ceará, CNPJ; 46.382.664/0001-63, e-mail: astt@tiangua.ce.gov.br
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VALOR TOTAL DO LOTE i RS 45.000.00

llTEM

LOTE 17 ■ EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI

ISPeCIFICAÇÂG

SISTEMA ELETRÔNICO DIGITAL 6 TEMPOS: Sistema

Eletrônico Digital de 6 tempos em placa com display LCD com
configuração minima de 32 caracteres e teclado de 16 teclas com
circuito de fases programáveis. Fonte chaveada (entrada de 85 a
265 VAC e saida de 13.8 volts/30A). Sistema Nobreak (Bateria):
Acionado automaticamente em caso de falta de energia elétrica
com autonomia de 2 a 4 tioras. Caixa de aço com suportes de
fixação em coluna (400x300x200) mm com trava na tampa.
SISTEMA ELETfRÔNICO DIGITAL 8 TEMPOS: Sistema

Eletrônico Digital de 6 tempos em placa com display LCD com
configuração mínima de 32 caracteres e teclado de 16 teclas com
circuito de fases programáveis. Fonte ctiaveada (entrada de 85 a
265 VAC e saida de 13.8 volts/30A). Sistema Nobreak (Bateria):
Acionado automaticamente em caso de falta de energia elétrica
com autonomia de 2 a 4 horas. Caixa de aço com suportes de
fixação em coluna (400x300x200) mm com trava na tampa.

IMARCA

DFRAN

DFRAN

UND. QTD VALOR UNT. VALOR TOTAL

UND. i 4 RS 6.000.00 RS 24.000.00

UND. 2 RS 6.000.00 1 RS 12.000.00:

VALOR TOTAL DO LOTE ! RS 36.000,00

LOTE 18 - AMPU PARTICIPAÇÃO

1 llTEf. ESPECIFICAÇÃO MARCA UND. QTD VALOR UNT. VALOR TOTAL

i ^ '
i 1

Coluna de aço galvanizado de 4' (4 polegadas). Espessura de
parede de 3.7Smm. Altura de 6m.

PRÓPRIA UND 6 RS 2.460,00 RS 14.760,00
1

) '

1 i 2
Coluna de aço galvanizado de 4' (4 polegadas). Espessura de
parede de 3.75mm, Altura de 4m.

PRÓPRIA UND 6 RS 2.000.00 RS 12.000.00 1

■| : 3
j

Braço Projetado em aço galvanizado de 3' de 3.35 mm com 6
metros de comprimento. Serviço de modelagem do braço
projetado.

PRÓPRIA UND 6 RS 2.200,00 RS 13.200.00

1
VALOR TOTAL DO LOTE RS 39.960,00'

LOTE 19 • COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEI

llTEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND. joTD VALOR UNT. VALOR TOTAL

: 1 Coluna de aço galvanizado de 4' (4 polegadas). Espessura de
parede de 3,75mm, /Utura de 6m.

PRÓPRIA UND 1 2 RS 2.460,00 RS 4.920,00
-1

2 Coluna de aço galvanizado de 4' (4 polegadas). Espessura de
parede de 3,75mm, Altura de 4m.

PRÓPRIA UND 2 RS 2.000,00 RS 4.000,00

i 3
Braço Projetado em aço galvanizado de 3' de 3,35 mm com 6
metros de comprimento. Senriço de modelagem do braço
projetado.

PRÓPRIA
1

UND 2

■

' RS 2.200.00 RS 4.400.00

VALOR TOTAL DO LOTE RS 13.320,00

VALOR TOTAL GERAL RS 406.070,00

Avenida Presbilério Ovídio Teixeira Pessoa, s/n. Santo Expedido, CEP: 62.325-760, Tianguá-
Ceará, CNPJ: 46.382.664/0001-63, e-mail: astt@tiangua.ce.gov.br
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ANEXO III. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 2509202401ASTT

CADASTRO RESERVA

Relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação

- w.íiri,

)"\y ri

Relação dos licitantes que mantiverem sua

(NÃO HOUVERAM PARTICIPANTES INTERESSADOS EM COMPOR O CADASTRO DE RESERVA)

Avenida Presbitério Ovídío Teixeira Pessoa, s/n. Santo Expedido. CEP: 62.325-760, Tianguá-
Ceará, CNPJ: 46.382.664/0001-63, e-mail: astt@tiangua.ce.gov.br
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 2509202401ASH

1

A AUTARQUIA DE SEGURANÇA. TRÂNSITO E TRANSPORTE (ASTT) do Município de Tianguà - CE. EXTRATO DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 2509202401ASTT, PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 01/2024-ASTT. OBJETO:
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VIÃRIA, EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA AUTARQUIA DE SEGURANÇA. TRANSITO E
TRANSPORTE (ASTT) DO MUNICÍPIO DE TIANGUÃ-CEARÁ. VENCEDOR: DFRAN TECNOLOGIA EM
SINALIZAÇÃO VIÃRIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ N" 39.383.894/0001-81. com VALOR TOTAL GERAL RS
406.070,00 {Quatrocentos e seis mil e setenta reais) - DANIEL BRUNO DA SILVA DE ARAÚJO - REPRESENTANTE
LEGAL - FRANCISCO ROMÃO VÍTOR PORTELA COSTA (ÓRGÃO GERENCIADOR) | TIANGUÂ/CE, 25 DE
SETEMBRO DE 2024.

Avenida Presbitério Ovídio Teixeira Pessoa, s/n, Santo Expedido. CEP: 62.325-760, Tianguá-
Ceará, CNPJ: 46.382.664/0001-63, e-mail: astt@tiangua.ce.gov.br
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TIANGUÂ/CE. Contratado: AGATHA LOCAdÕ"ra DE vÊicULOS UDA.
£&*. S.ÍS2 Si ASi.r,£syr»r=.s/E-ssa«ILretaha drsaú^^^^ DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Pessoa Jurídica. FONTE DE
RECURSO: Próprios. Objeto: Prorrogar pelo prazo de ^htln^ a° CONTiàTÀçÃO DE
setembro de 2024 até 21 de março de 2025. N''23092105SESA cujo objet^
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇAO DE VEÍCUWS PA^ A^^^
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TIANGUÂ/CE . conforme PREGÃO ELETR^^^
13/2021 DIV. Vigência: 06 (Seis) meses. Tianguá/CE, 20 de setembro de 2024. FLÃVI
CARDOSO PROCÓPiO - Secretário de Saúde. - U r

^ K

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - UCITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO: 1709202401-sès^24
ESTADO DO CEARÁ. PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ-CE, SECRETARIA DE SÃÚÜE
EXTRATO DO CONTRATO N® 1709202401-SESA, Processo de ADESÃO N° AD 11/2024-SESA, oriundo
da Ata de Registro de Preços n® 23.11.12/ARP-02. PREGÃO ELETRÔNICO N® 23.11J2/PE.
ADESÃO EM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS PERMANENTES HOSPITALARES PARA AS DIVERSAS UNIDADES DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TIANGUÂ/CE. CONTRATADA: PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.® 09.485.574/0001-71. VALOR GLOBAL: RS 1.419.940,90 (um milhão,
luatrocentos e dezenove mil, novecentos e quarenta reais e noventa centavos). DOTAÇÕES
;RÇAMENTÂRIAS:0601 10 122 0007 2.037 - Gestão e Manutenção das Atividades da Secretaria de
Saúde: ELEMENTO DE DESPESAS: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. FONTE DE
RECURSO: Recurso Próprio. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024. Signatários: Sra. FLÁViA ARAÚJO
CARDOSO PROCÓPIO - Secretária Municipal de Saúde | Sr. Jose Rufino da Silva Neto - Representante da
contratada. Tianguá - CE. em 17 de setembro de 2024.

i A

I \
j j

; '1

^ AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE - UCITAÇÃO - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS: 2509202401ASTT/2024

A AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE (ASTT) do Município de Tianguá - CE.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2509202401 ASTT, PREGÃO ELETRÔNICO N® PE
01/2024-ASTT. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE SINALIZAÇÃO
VIÁRIA, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA AUTARQUIA DE

SEGURANÇA, TRÃNSITQ E TRANSPORTE (ASTT) DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ -CEARÁ. VENCEDOR:
DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA. INSCRITA NO CNPJ N° 39.383.894/0001-81,
com VALOR TOTAL GERAL R$ 406.070,00 (Quatrocentos e seis mil e setenta reais) - DANIEL BRUNO
DA SILVA DE ARAÚJO- REPRESENTANTE LEGAL - FRANCISCO ROMÂO VITOR PORTELA COSTA

^RGÃO GERENCIADOR) | TIANGUÁ/CE, 25 DE SETEMBRO DE 2024
AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE - LICITAÇÃO

PREÇOS: 2509202402ASTT/2024

A AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE (ASTT) do Município de Tianguá - CE.
EXTRATO DA ATA DE REGiSTRO DE PREÇOS N® 2509202402ASTT. PREGÃO ELETRÔNICO N® PE
01/2024-ASTT. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE SINALIZAÇÃO
VIÁRIA, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA AUTARQUIA DE
SEGUf^NÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE (ASTT) DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ -CEARÁ. VENCEDOR:
GRUPO MAX COMERCIO, SERVIÇOS E TELECOMUNICAÇÕES LTDA, INSCRITA NO CNPJ N'
08.769.154/0001-54, com VALOR TOTAL GERAL RS 70.041,36 (Setenta mil quarenta e um reais e trinta
e seis centavos) - KAUÉ CANAVER DE AZEVEDO - REPRESENTANTE LEGAL - FRANCISCO ROMÂO
VITOR PORTELA COSTA (ÓRGÃO GERENCIADOR) | TIANGUÁ/CE, 25 DE SETEMBRO DE 2024.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE

AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE - LICITAÇÃO - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS: 2509202403ASTT/2024

A AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE (ASTT) do Município de Tianguá - CE,
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 2509202403ASTT, PREGÃO ELETRÔNICO N® PE

Aüsinado elcironicanieiite por- Mana Claudia Rodrigues Gonçalves • CPF •".025.413-" em 25'09/2024 17:25.34 ■ IP com n': 192.168.1.33
Auloniicaçâo om vvww.tiangua cc.gov D.-'dianooficial.php?id=7l2 (gj
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Ata de Registro de Preços. Doc. 74537/25. Data: 09/06/2025 08:54. Responsável: Jorge B. da Silva.
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MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSP E MOBILIDADE URBANA

Praça Sérgio Mala, 66, Centro, Catolé do Rocha/PB
CEP: 58884000 CNPJ: 09.067.562/0001-27

Solicitação de
Desoesa

Sistema de Licitações, Compras e Contratos

Unidade Oicamentária: 02.014 • SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSP E MOBILIDADE URBANA

Pág.: 1/2

N° Solicitação: Data Emissão: Classificação:

2 05/05/2025 Compra

Objeto:

Processo:

72/2025

Adesão a Ata de Registro de Preços RP n' 2509202401-ASTT, oriunda do Pregão Eletrônico n" 01/2024-ASTT, junto ao
Município de Tianguá-CE, para aquisição de material de sinalização viária, equipamentos e ferramentas para atender as
necessidades do Município de Catolé do Rocha-PB

Justificativa:

A contratação, que se busca através da adesão de ata, é amplamente justificada, pois a aquisição de materiais de

viabilização viária, conjunto de semáforos eletrônicos, placas de sinalização, cavaletes, semáforos, sinalização horizontal,
visa suprir a necessidade de garantir a segurança e melhorar a organização do trânsito no nosso Município, o que se reflete
na prevenção de acidentes e na melhoria do fluxo de veículos. A sinalização viária é um elemento crucial para a segurança

ddadâos e para o bom funcionamento do trânsito, sendo essencial para a gestão das vias públicas, contribuindo para a

Segurança de condutores, passageiros, pedestres e ciclistas, reduzindo o risco de acidentes e incidentes. No tocante ao

Fluxo de Trânsito: A sinalização auxilia na organização do trânsito, infomiando os condutores sobre as regras, limites de

velocidade, proibições, etc., o que contribui para a fluidez e a diminuição de congestionamentos. Respaldo Legal: A

sinalização viária é prevista no Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e é um instrumento fundamental para a aplicação da lei e

para a prevenção de infrações. Desenvolvimento Sustentável: A sinalização viária é um fator importante para o

desenvolvimento sustentável das cidades, ao contribuir para a organização do trânsito e para a redução de acidentes.

Melhoria da Imagem: Uma sinalização adequada e bem cuidada contribui para a imagem positiva do município, atraindo
investimentos e turistas.

Item Descrição Lote

0053116 PACOTE/SACO DE 25KG DE MICROESFERA DE VIDRO DO

TIPO MA COM TRATAMENTO FLUIDEZ

0053117 tinta para sinalização horizontal viAria a base de
RESINA ACRILICA EMULSIONDA EM AGUA.

ESPECIFICAÇÕES: ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT/NBR
13.699;2012-DNIT/DER - EM 276/2000

DER/SP-ET-DELOO/020. CARACTERÍSTICAS; BASE DE

AGU/L, balde de 18 LITROS, ECOLOGICAMENTE CORRETA

SECAGEM RAPIDA RESISTÊNCIA A ABRASAO. COR DE

ACORDO COM A DEMANDA DO ÕRGAO.

MÓDULO [BORRACHA) DE LED DE 200 CM PARA
SEMAFORO (VERMELHO, AMARELO E VERDE).

MÓDULO (BOLACHA) DE LED DE 12 VOLTS COM DIAMETRO
DE 200 MM PARA SEMAFORO (VERMELHO, AMARELO E

VERDE) COM QUANTIDADE MINIMA DE 90 LEDS, COM
MiNIMO DE 10.000 MDC, DE INTENSIDADE CADA LED.

MÓDULO (BOLACHA) DIRECIONAL DE LED DE 12 VOLTS
COM DIAMETRO DE 200 MM PARA SEMÁFORO (VERMELHO,
AMARELO E VERDE). AM/VRELO E VERDE) COM

QUANTIDADE MiNIMA DE 45 LEDS, COM MiNIMO DE 10.000

MDC. DE INTENSIDADE CADA LED.

GRUPO FOCAL VEICULAR TIPO T: GRUPO FOCAL EM T

COM LAMPADAS DE 200 MILÍMETROS (02 VERMELHAS, 01

AMARELA, 01 VERDE) COM NO MÍNIMO 90 LAMPADAS DE
LED COM LUMINOSIDADE DE 10.000 MDC CADA, COM

POTÊNCIA DE 12 VOLTS. ANTEPARO PAINEL DE

COLORAÇAO PRETO FOSCO, JUSTAPOSTO AO GRUPO
FOC/U. DESTINADO A DESTACA-LO MEDI/V4TE CONTRASTE

COM O AMBIENTE, PARA MELHOR VISUALIZAÇÃO. AS
LENTES Z PARA SEMÁFOROS INJETADAS DE

POLICARBONATO, NO

DIAMETRO de 200 MILÍMETROS.

0053122 GRUPO FOCAL VEICULAR TIPO T; GRUPO FOC/VL EM I COM

LAMP/VDAS de 200 milímetros (01 VERMELHA 01

Qtd. Und VIr. Unitário Vir. Total

20 UND 0.00 0,00

0053118

0053119

0053120

0053121

65 UNO 0,00 0,00

16 UND

10 UND

7 UND

4 UND

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4 UND 0,00 0,00
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MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSP E MOBILIDADE URBANA

Praça Sérgio Mala, 66, Centro, Catolé do Roctia/PB
CEP: 58884000 CNPJ; 09.067.562/0001-27

Fls

Solicitação de\
Despesa

Sistema de Licitações, Compras e Contratos

AM/tRELA, 01 VERDE) COM NO MÍNIMO 90 LÂMPADAS DE
LED COM LUMINOSIDADE DE 10.000 MDC CADA, COM

POTÊNCIA DE 12 VOLTS. ANTEPARO PAINEL DE

COLORAÇÃO PRETO FOSCO. JUSTAPOSTO AO GRUPO
FOCAL DESTINADO A DESTACA4.0 MEDIANTE CONTRASTE

COM O AMBIENTE. PARA MELHOR VISUALIZAÇÃO. AS
LENTES 2 PARA SEMÁFOROS INJETADAS DE

POLICARBONATO. NO

DIÂMETRO DE 200 MILÍMETROS.

0053123 CABO FLEXÍVEL PP 4X1,5MM/1 OOOV

0053124 CARREGADOR DE BATERIA 12V INTELIGENTE CARRO

MOTO. BIVOLT. CARREGADOR INTELIGENTE 12V BA;

PROTEÇÃO CONTRA SUPERAQUECIMENTO. SOBRECARGA.
CURTO-CIRCUITO E POLARIDADE REVERSA; DISPLAY

INFORMATIVO; DIFERENTES MODOS DE OPERAÇÃO.

TENSÃO DE ENTRADA AC 110-220V; TENSÃO DE SAÍDA:

13.8 Al 5,5V

AJUSTÃVEL AUTOMATICAMENTE CONFORME A CONDIÇÃO
DA BATERIA

0053125 BATERIA 12V COM 9A.

0053126 BATERIA 12V COM 45A.

0053127 FONTE DE ALIMENTAÇÃO DE 12V DE 30 A. 220V.

0053128 SISTEMA ELETRÔNICO DIGITAL 6 TEMPOS: SISTEMA

ELETRÔNICO DIGITAL DE 6 TEMPOS EM PLACA COM

DISPLAY LCD COM CONFIGURAÇÃO MÍNIMA DE 32
CARACTERES E TECLADO DE 16 TECUS COM CIRCUITO DE

FASES PROGRAMÃVEIS. FONTE CHAVEADA (ENTRADA DE

85 A 265 VAC E SAÍDA DE 13.8 VOLTS/30A). SISTEMA

NOBREAK (BATERIA): ACIONADO AUTOMATICAMENTE EM

CASO DE FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA COM AUTONOMIA

DE 2 A 4 HORAS. CAIXA DE AÇO COM SUPORTES DE

FIXAÇÃO EM COLUNA (400X300X200) MM COM TRAVA NA
TAMPA.

SISTEMA ELETRÔNICO DIGITAL 8 TEMPOS: SISTEMA

ELETRÔNICO DIGITAL DE

6 TEMPOS EM PLACA COM DISPLAY LCD COM

CONFIGURAÇÃO MÍNIMA DE 32 CARACTERES E TECLADO
DE 16 TECLAS COM CIRCUITO DE FASES PROGRAMÃVEIS.

FONTE CHAVEADA (ENTRADA DE 85 A 265 VAC E SAÍDA DE
13.8 VOLTS/30A). SISTEMA NOBREAK (BATERIA):

ACIONADO AUTOMATICAMENTE EM CASO DE FALTA DE

ENERGIA ELÉTRICA COM AUTONOMIA DE 2 A 4 HORAS.

CAIXA DE AÇO COM SUPORTES DE FIXAÇÃO EM COLUNA

(400X300X200) MM COM TRAVA NA TAMPA.

0053130 COLUNA DE AÇO GALVANIZADO DE 4* (4 POLEGADAS).
ESPESSURA DE PAREDE DE 3.7SMM. ALTURA DE 6M.

0053131 COLUNA DE AÇO GALVANIZADO DE 4" (4 POLEGADAS).
ESPESSURA DE PAREDE DE 3.75MM. ALTURA DE 4M.

0053132 BRAÇO PROJETADO EM AÇO GALVANIZADO DE 3" DE 3.35
MM COM 6 METROS DE COMPRIMENTO. SERVIÇO DE

MODELAGEM DO BRAÇO PROJETADO.

Pág.: 2/2

0053129

500 Metro

1 UND

0.00

0,00

0.00

0.00

4 UND

2 UND

10 UND

2 UND

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1 UND 0,00 0,00

4 UND

4 UND

4 UND

0,00

0,00

0,00

ValorTclal:

0,00

0,00

0,00

0,00

1 Filho

338.403.854-15

secretario de transportes
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EDITAL

PREGÀO ELETRÔNICO N° PE 01/2024.ASn

SM

PARTE ESPECÍfIcÃ (QUÁDRÕ DE RESUMO)

■v#

1.M0DAUDADE ZFORMATO
3.N°D0

PROCESSO
4.ENDEREÇ0/L0CALDA

DISPUTA:

PREGÃO ; ELETRÔNICO

5.NUMER0 NO "BBM NET DO

BOLSA BRASILEIRA DE

MERCADORIAS NO SITE

HTTPS.//NOVOBBMNET.COM.BR/:

https://novobbmneLcom.br/
(BBM NET - Bolsa Brasileira

de ft/tepcadofias no site

htlps://ra)vobbmnetcom.bf/)

NÃOSEAPUCA

6.0BET0:

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VIARIA, EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E
TRANSPORTE {ASTT) DO MUNICÍPIO DE TÍANGUÂ-CEARÁ. _

7.DATA DA ABERTURA:

omimA

8.H0RA0A

ABERTURA
9.TIP0:

às08h30min MENOR PREÇO

10.CRÍTÉRIODE
JULGAMENTO:

LOTE

11.M0D0 DE DISPUTA

ABERTO

Referência de Tempo: para todas as referências de tempo utifizadas pelo sistema será observado o horário de Brasília/DF.

1ZÓRGÃ0 GERENCIADOR:

Autarquia de Segurança, Trânsito e Transporte (ASTT) do Município de Tianguà-Cearà

13.ÓRGÃ0(S) PART1CIPANTE(S):

■ Não há órgãos participantes

lUICITAÇÀO
EXCLUSIVA OU COM

COTAS PARA ME EEPP?

DESTINADO A AMPLA

PARTICIPAÇÃO, COTAS
RESERVADAS ME, EPPE

MEI

15.F0RNECÍMENT

O:

PARCELADO

16i PRAZO PARA INICIO

DAEXECUÇÃO:

~5 (CÍNCÕ) DIASUTÉISA
CONTAR DO

RECEBIMENTO DA

ORDEM DE SERVIÇO

17.VIGÉNCÍÃ
DO

CONTRATO;^

12 (DOZE)
MESES

1&P0SSIBUJ0A i

DE DE I
AMOSTRAS? !

NÃO

19.D0S ATENDIMENTOS, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÔES, RECURSOS E VISTAS AO
PROCESSO

Av. l\/loises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará
www.tlangua.ce.gov.br

CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1
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Todos os atendimentos e demais íat^vas com o(a) Pfegoeiro{aj serão realizados exclusivamente por meio virtual, .
mediante pedido formá a enviado através do e-mail: licitacao@tiangua.ce.gov.br, assim como os pedidos de (
esciarecimentos. impugnações, recursos e p^ldos de vistas aos autos, rros termos consignados

20.OBSE

1) O presente edital se apresenta em duas partes (parte especifica e parte geral), onde. na parte especifica serão
disciplinadas as definições singulares do ol^eto, qualificação técnica especifica, peculiaridades e demais disposições do
julgamento. Já na parte geral teremos as demaüs condições e entendimentos padronizalos relativos ao procedimento.
2) Existindo divergência entre as informações constantes da parte especifica (quadro resumo) e dos demas campos do
edital e seus anexos (parte geral), prevalecerão as infonnações constantes da parte específica.

i 3) Havendo discrepância entre os textos constantes do edit^ e seus ANEXOS, inclusive quanto a especificação dos
I produtos, unidades e demais detaltiamentos ante aqueles constantes da plataforma 'BBM NET do Bolsa Brasileira de i
I Mercadorias no site htlps://novobbmnelcom.br/ prevalecerão as informações constantes do edital e seus ANEXOS,
i 4) Os Regulamentos de Licitações e Contratos da Prefira Municipal de Tianguá/CE, são parte integrante desse .

1 instrumento. Osregulamentospoderâo ser obtãJo no seguinte endereço etetrônico vtfww.Tianguà-ce.gov.br no Decreto j
; Municipal n« 42/2023 de 29 de dezembro de 2024. ]

AitAââtAá
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N® PE 01/2024-ASn

P/^ GERAL I

PREÂMBULO

APREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGÜÁ/CE, por meio do Agente de Contratação, ora denominado de

Pregoeiro, designado pela Portaria 30/2023 de 10 de Fevereiro de 2023 e por ordem da autoridade competente
deste processo a qual consta acima relacionada, toma público, para contiecimento dos interessados, que se
encontra aberto processo licitatório, na modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇO, em formato
ELETRÔNICO N® PE 01/2024-ASTT, do tipo e critério de julgamento assinalados no quadro resumo adma,
do modo e nas condições fixadas no quadro de resumo inicial, a ser realizado em sessão pública por meio de

' comunicação via intemet, através do endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br/, dará inicio aos
procedimentos de abertura e análise das propostas de preços, formalização de lances e análise e verificação
dos dxumentos de habilitação e demais procedimentos atinentes ao processo, tudo mediante as condições
estabelecidas e exigências previstas no presente Edital, na Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021,
Decreto Municipal n.® 42/2023 de 29 de dezembro de 2023. e nas demais normas complementares.

A parte geral do presente edital é subdividida em duas outras partes, conforme a seguir apresentadas:

SUBPARTE A - CONDIÇÕES PARA COMPETIÇÃO, JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização da
Homologação e do contrato.

SUBPARTE B-ANEXOS

ANEXO I - Termo de Referência;

^ ANEXO II - Termo de Referenda - Relação dos Documentos de Habilitação;
ANEXO III - Estudo Técnico Preliminar - ETP;

^" ANEXO IV - Modelo da Proposta De Preços;
ANEXOV - Minutada Ata de RegistroDe Preços;
ANEXO IÀ Ata de Registro de Preços N° ;
ANEXO II Da Ata de Registro de Preços N°.
ANEXO III - Da Ata de Registro de Preços N® ;
ANEXO VI - Minuta do Contrato;

ANEXO VII - Termo de Adesão do Sistema Eletrônico de Lidtações da Bolsa Brasileira de Mercadorias -
(LICITANTE);

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DE SINALIZAÇÃO VIÃRIA, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE (ASTT) DO MUNICÍPIO DE TIANGUÃ-
CEARÃ.

1.2. Tudo conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante do anexo 01 do Edital.
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2. DAS FASES DO PROCESSO LICiTATÓRIO

2.1. A disputa do presente procedimento lidtatório terá o seguinte trâmite, em fases distintas:
2.1.1. Credenciamento na plalafo' rma 'BBM NET do Bolsa Brasileira de Mercadorias no site

https://novobbmnetcom.br/);
2.1.2. Recebimento das 'Propostas de preços" e "Documentos de Habilitação" via sistema;
2.1.3. Abertura das Propostas de preços apresent^as, verificação e classificação inicial;
2.1.4. Lances, aplicação do direito de preferência e critérios de desempate;
2.1.5. Amostras, se for o caso;

2.1.6. Negociação, se for o caso;
2.1.7. Apresentação de propostas ajustadas, se for o caso;

^ 2.1.8. Fase de aceitabilidade das propostas;
2.1.9. Habilitação do proponente melhor classificado;
2.1.10. Recursos;

2.1.11. Adjudicação.

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO.

3.1, PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:

3.1.1. Quaisquer interessados na forma de PESSOA JURÍDICA oue:
3.1.1.1. Esteja regularmente estabelecida neste Pais, credenciados junto a plataforma "BBM NEr do Bolsa
Brasileira de Mercadorias no site https://novobbmnet.com.br/), cadastrados ou não no Cadastro de
Fomecedores da Prefeitura Munidpal de Tianguá/CE e que satisfaçam a todas as condições da legislação em
vigor, deste edital;
3.1.1.2. Possua objetivos sociais / ramo de atividade compativel com o objeto da lidtação, devendo, ainda,
cumprir a legislações próprias quanto à forma constituição do tipo de empresa.
3.1.1.3. Constituidas na fisrma de cooperativas, desde que atendidos os requisitos do art. 16 da Lei
14.133^21 e da legislação específica correspondente, mediante dedaraçào em campo próprio do sistema;

/""V 3.1.2. Tratando-se de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP e as cooperativas que se
: > enquadrem nos termos do art. 34. da Lei Federal n" 11.488/2007, e que não se encontram em qualquer das

exclusões reladonadas no § 4® do artigo 3® da Lei Complementar n® 123/2006, deverão declarar no Sistema
do 'BBM NEr do Bolsa Brasileira de Mercadorias no site https://novobbmnet.com.br/) o exercido do direito
de preferéndaprevistoem Lei.
3.1.3. A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, caso contratada, será a responsável por
solicitar seu desenquadramento da condição de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP
quando houver uftrap^sado o limite de faturamento estabelecido no art. 3°, da Lei Complementar n.® 123/2006
em razão da presente contratação.

3.1.4. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integrai e irretratável dos
termos e conteúdo deste edital e seus ANEXOS, a observância dos preceHos legais e regulamentos em

vigor, ficando, desde já, responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação, restando excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido do acessoe manuseiodo plataforma,ainda que por terceiros.
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3.2. NAO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITACAO:

3.2.1. O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a
licitação versar sobre obra. serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.
3.2.2. O responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto. responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra. serviços ou
fomecimento de bens a ela n^ssários;

3.2.3. Empresas reunidés em consórcio;
3.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição (Acórdão n°
746/2014-TCU-Plenário);

3.2.5. Instituições sem fins lucrativos, qualificadas na forma dos arts. 5® a 7® da Lei n.® 9.637/19^, exceto
se o objeto desta ficitação se inserir entre as atividades previstasno contrato de gestão firmado entre o Poder
Público e a organização social (Acórdãon.® 1.406/2017- TCU-Plenário).
3.2.6. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de san^ de suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de Tianguà/CE, tenham sido declaradas inidôneas e estejam impedidas de licitar ou
contratar com a Administração Pública Federal. Estadual e Municipal, que estejam cadastradas positivamente
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), no cadastro Consolidado de Pessoa
Jurídica do TCU, no Cadastro Nacional de Empresas inidôneas (CEIS), no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (CNEP).
3.2.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, ün^ceira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou patente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.2.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

3.2.9. Pessoa jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condi^s análogas ás de escravo ou por contrataçà) de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.

3.2.10. Que não tenham providenciado o credenciamento junto a plataforma eletrônica de julgamento.
3.2.11. Que tenham em comum mesmo preposto ou procurador.
3.2.12. Os interessados que se encontrem em processo de foléncia decretada ou em processo de dissolução,
de fusão, de cisão ou de incorporação.
3.2.13. É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que amparada em
certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e
financeiramente a parfidpar de procedimento licitatório nos termos do acórdão n° 1.201/2020 do TCU.
3.2.14. Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam
funcionários ou empteg^os públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta.
3.2.15. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País.
3.2.16. Empresas cujo objeto sxial não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação.

4. DISPOSIÇÕES DE OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA PELO PROPONENTE NO CURSO NO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO.
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4.1. O proponente interessado na participação da presente licitação fica OBRIGADO a;
a) Responsabilizar-se pela proposta, declarações, documentos e demais infom^ôes cadastradas ou
anexadas a plataforma eletrônica 'BBM NET. desenvolvido pelo Bolsa Brasileira de Mercadonas no site
https7/novobbmnet.com.br/), bem como pelos registros realizados no CHAT durante o processamento e
julgamento do certame; , ^ „ -ddm
b) Realizar as declarações eletrônicas exigidas no cadastro da proposta na plataforma eletrônica BBM
NEr, sem qualquer falseamento da verdade; .
c) Remeter, no prazo estabelecido, EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, os documentos de habilitaçao, a
proposta e, quando necessário, os documentos complementares solicitados no presente Edital e seus
ANEXOS; ' ^^
d) Manter-se logado (online) ao "BBM NET, acompanhando os trabalhos de processamento do certame
durante toda a Sessão Pública Eletrônica, atendendo tempestivamente aos chamados do(a) Pregoeiro(a) via
CHAT;

^ e) Cumprir integralmente a proposta comercial cadastrada ou o lance final registrado no "BBM Nbr;
® f) Não fazer declaração falsa ou não apresentar documento falso;

g) Não cometer fraude fiscal:
h) Não formar conluio ou combinar proposta com concorrente(s);
i) Não fraudar ou frustrar a concorrência com utilização de mecanismos eletrônicos de registro de propostas,
lances e/ou documentos;

j) Não indicar, para fins de garantia do anonimato da fase competitiva, qualquer tipo de caractere espeaal
identificador da empresa no cadastro da proposta eletrônica no "BBM NEF;
k) Manter atualizadas todas as informações da empresa no SICAF que possam facilitar a comunicação,
particulannente telefones e e-mail;
I) Não praticar qualquer ato lesivo à Administração Pública contido no art. 5® da Lei n® 12.84^013.
m) Não se enquadrar em nenhuma das proibições indicadas nas alineas do Kem 3.2 deste Edital.

5. DO CREDENCIAMENTO DO PROPONENTE NA PUTAFORMA ELETRÔNICA.

5.1. Os interessados aptos à participação do pr^nte procedimento licitatório deverão providenciar o
proponente junto ao aplicativo "BBM NET", desenvolvido pelo Bolsa Brasileira de

^ Mercadorias no site https://novobbmnet,com.br/)., constante da página eletrônica do Banco do Brasil, ou
diretamente no site https"7/novobbmnet.com.br/.
5.2.0 Credenciamento junto ao "BBM NET" do Bolsa Brasileira de Mercadorias no site
https://novobbmnet.com.br/), que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão,
em sua forma eletrônica.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do proponente ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.
5.4. O uso da senha de acesso pelo proponente é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por ^ representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão
ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros.
5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema
para imediato bloqueio de acesso.
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5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE
TIANGUÁ/CEou £» "BBM NET" do Bolsa Brasileira de Mercadorias no site https://novobbmnet.com.br/), a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros.
5.7. O credenciamento do fomecaior e de seu representante iegai na plataforma eletrônica implica a
responsabilid^e legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.

6. PARÂMETROSDOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOSNO PROCEDIMENTO.

6.1. Obrigatoriamente, os documentos deverão ser da mesma sede e igualdade de CNPJ, ou seja, se da
matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são
válidos tanto para matriz como para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a
documentação.

6.2. Cada proponente deverá apresentar aírav^ do sistema "BBM NET do Bolsa Brasileira de Mercadorias
no site https:/^ovobbmnet.com.br/)os documentos exigidos inicialmente por meio da internei, sendo:

a) a Proposta de Preços e seus ANEXOS:
b) os Documentosde Habilitação;

6.3. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internei somente poderão ter as extensões
*.doc, *.xls, ou *.pdf.
6.4. Os documentos comprovadamente apresentados em formato corrompido ou incompatível com a versão
sistêmica operada, poderão ser solicitados mediante nova anexação, por parte do{a} Pregoeiro{a), ficando a
critério deste(a), de acordo com o caso concreto, realizar tal solicitação, a fim de que se façam as elucidações
necessárias ao pleno julgamento.
6.5. É dever da proponente atualizar previamente os documentos constantes no SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta,
a respectiva documentação atualizada.

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. FORMAUDADES QUANTO A PROPOSTA DE PREÇOS:

7.1.1. A Proposta de Preços, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada conforme o anexo 02 deste
instrumento, em papel timbrado da proponente, estando, ainda, devidamente assinada e sendo enviada
exclusivamente por meio da plataforma do "BBM NET do Bolsa Brasileira de MercaJorias no site
https"7/novobbmnelcom.br/), caracterizando o item proposto no campo discriminado, em conformidade com o
Termo de Referência - anexo 01 do Edital.

7.1.2. A proposta de preços (inicial) servirá para fins de verificação das condições da proposta, bem como,
para realização de comparativo ante a proposta de preços final (consolidada), o qual, encontrada divergência
entre as mesmas, salvo quanto a redução dos preços cti virtude dos lances ou de melhor oferta, a proponente
será desclassificada.

7.1.3. É de inteira responsabilidade da propon^te a inclusão dos arquivos os quais possuam
compatibilidade com os sistemas operacionais convencionais. Caso a proposta de preços seja apresentada
em arquivo corrompido, observando as disposições excetuadas no item 6.4 deste ^ital, a proponente será
desclassificada.

Av. Moisés Moita, 785 — Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará

www.tiangua.ce.gov.br j
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 Y

Página 8 de 121

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 7C2C.BB5B.4C5E.33DC.5F82.48E9.9289.529C. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 74537/25. Data: 09/06/2025 08:54. Responsável: Jorge B. da Silva.

31

31



<,•?

h

HHPrefeitura de^

liangua

7 7 DO CADASTRAMEMTQ DA PROPOSTA DE PREÇOS:

7 21 A participação neste certame Itdtatório dar-se-à peia utilização da senha de acesso individu^ a
plataforma eletrônica "BBM NET do Bolsa Brasileira de Mercadorias no site httpsi/novobbmnet.com.br/) de
cada proponente, mediante prévio cadastro da proposta até a data e horário previstos para abertura da sessão
do cortsmo

7.2.2. Nos termos do art. 63, da Lei 14.133/2021, o proponente DEVERÁ, OBRIGATÓRIA E PREVIAMENTE,
registrar sua proposta de preços (inicial)na plataforma do"BBM NET do Bolsa Brasileira de Mercadorias no
site https;//novobbmnet.com.br/), como também ANEXAR o arquivo correspondente a proposta(juntamente
com os documentos e informações técnicas de comprovação da qualidade do objeto proposto, casos sejam
exigidos no Termo de Referência), até a data e horário marcados para aljertura da sessão.

rÕBSERVÃÇÀÕ: ScOMENDA-SE que tanibim seja anexada no "BBM NET do Bolsa Brasileira de j
! Mercadorias no site https;//novobbmneLcom.br/). juntamente com a proposta de preços inicial{em campo j
I especifico), todos os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (em campo especifico) exigidos para fins de .
! julgamento do certame, observadas as exig^as cOTtid^jro^M j

7.3. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lanr^s.
7.4. Até a abertura da sessão do certame, o proponente poderá livremente retirar, alterar ou substituir a
proposta anteriormente cadastrada, como também excluir ou anexar novos documentos relativos á proposta
comercial e/ou habilitação. Depois da data e horário de abertura da Sessão, não caberá qualquer
alteração ou existência de proposta.

7.4.1. Nenhuma proposta comercial ou documentação de habilitação poderá ser encaminhada ao(a)
Pregoeiro(a) por e-mail ou outro meio de comunicação antes do encerramento da etapa competitiva, sob pena
de quebra do anonimato da competição e conseqüente desclassificação.
7.5. Na etapa de apresentação da proposta e dos dxumentos de habilitação pelo proponente, observado o
disposto no capuL não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de julgamento.
7.5.1. O proponente deverá consignar diretamente no Sistema, na forma nele disposta, além da descrição
sucinta do objeto a ser fomeddo, inclusive com indicação de marca, modelo e fabricação (se for o caso), a
quantidade e os valores unitários e total do objeto proposto, já inclusas todas as despesas inerentes, tais
como: impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam indispensáveis
à perfeita execução do objeto.
7.5.2. Não poderá ser incluído no registro da proposta eletrônica diretamente no "BBM NET' do Bolsa
Brasileira de Mercadorias no site https://novobbmnet.com.br/) qualquer nome, texto, elemento ou caractere
que possa identificar o proponente, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta e aplicação de SANÇÃO
ADMINISTRATIVA.

7.5.3. No momento do cadastro da proposta comercial deverá o proponente anexar a respectiva proposta de
preços (inicial)ea documentação de habilitação, ^ for o caso, l)em como, realizar as seguintes
DECLARAÇÕES ELETRÔNICAS, disponíveis no próprio Sistema (conforme o caso):

a) C^e não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega
menor de 16 anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do
art. 7® da Constituição Federal;

I
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b) Que não possuí, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observandoo dispostonos incisos 111 e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da ConstituiçãoFederal;
c) Que está ciente e concordacom as condiçõescontidas no Edital e seus ANEXOS, bem (X)mo de
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

d) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de dedarar ocorrências posteriores;
e) Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP
n® 2, de 16 de setembro de 2009;

f) No caso de Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas, que atende aos
requisitos do art. 3® da LC n° 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei;
g) Que o objeto será executado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam

^ às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n® 8.213, de 24

^ dejulhode 1991;
^ 7.5.4. As declarações mencionadas no subitem anterior serão visualizadas pelo(a) Pregoeiro(a) na fase de

habilitação, quando serão anexadas aos autos do processo de contratação juntamente com a documentação
de habilitação, não havendo necessidade de envio dos arquivos pelo Sistema "BBM NEF do Bolsa Brasileira
de Mercadorias no site https://novobbmnet.com.br/).
7.5.5. A falsidade relativa a qualquer das deciaraç^ exigidas no item anterior sujeitará o proponente ás
sanções administrativas previstas no item 15 deste Editai, sem prejuízo das conseqüências civis e penais que
seu ato ensejar.
7.5.6. Para cadastramento da proposta no sistema °BBM NET do Bolsa Brasileira de Mercadorias no site
https;//novobbmnet.com.br/), o licitante deverá se ater ao critério de julgamento definido ao presente certame,
conforme definição no quadro de resumo constante do inicio deste edital, podendo ser:
7.5.6.1. Para cadastramento da proposta e para a oferta dos lances no sistema "BBM NET do Bolsa
Brasileira de Mercadorias no site https7/novobbmnet.com.br/), o licitante deverá se ater ao critério de
julgamento definido ao presente certame, conforme definição no quadro de resumo constante do inicio deste
edital, podendo o julgamento ser realizado POR LOTE ou POR ITEM. Em ambos os casos, ao oferecer
proposta e ofertar os lances no sistema "BBM NET do Bolsa Brasileira de Mercadorias no site

^ https7/novobbmnet.com.br/) o valor a ser observado pelo fornecedor refere-se ao PfREÇO DO LOTE.
^ 7.5.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá, quando do cadastramento

da proposta, parametrizar o seu valor final mínimo e obedecerá ás seguintes regras:
7.5.7.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1 ®/o
(um décimo por cento) do valor estimado da contratação conforme anexo 01 deste Edital; e
7.5.7.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o
intervalo de que trata o subitem anterior.

7.6. PRECAUÇÕES E COMPROMISSOS QUANTO A PROPOSTA DE PREÇOS:

7.6.1. O registro de proposta de preços eletrônica, seja ela inicial ou final, vinculada ao presente certame
implica, independente de declaração expressa, na(o):

a) Aceitação de todas as condições estabelecfoas neste Edital e seus ANEXOS;
b) Garantia do cumprimento da proposta por prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, contados da data
de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital;
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c) Compromisso do proponente para com o rigoroso cumprimento das especificações técnicas, prazos
e condições fixadas no Tenmo de Referencia (anexo 01);
d) impossibilidade de posterior desistência ou declínio de proposta a partir da data da sessão eletrônica
inicial, ou de requerer qualquer acréscimo de custos que deveria ter sido incluído na sua proposta;
e) Submissão às sanções administrativas prevista neste Edital e seus ANEXOS;
f) Obrigação de paitcipar ativamente do certame (ON-LINE) até a sua conclusão, encaminfiando toda
a documentação solicitada e/ou prestando as informações e esclarecimentos solicitados pelo(a)
Pfegoeiro(a).

7.6.2. No momento do cadastro ou registro da proposta comerciai eletrônica, o proponente deverá atentar
para o fato de que, por razões de limitações técnicas das especificações dos materiais constantes no catálogo
do 'BBM NET do Bolsa Brasileira de Mercadorias no site tittps://novobbmnetcom.br/), as ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS COMPLETAS DO OBJETO LICITADO, para efeito de formulação da proposta de preços, serão

^ sempre aquelas constantes do Termo de Referência (anexo 01).

^ 7.6.3. Após a abertura da sessão pública eletrônica do presente certame, não cabe em nenhuma hipótese
^desistência de proposta.

7.6.4. DOS PREGOS. CUSSIFICACÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA:

7.6.5. O encaminhamento de Proposta de Pre^ pressupõe o pleno conhecimento e atendimento ás
exigências de habilitação previstas neste Edital. O proponente será responsável por todas as transações que
forem efetuadas em seu nome na plataforma eletrônica, assumindo como firmes e verdadeiras sua Proposta
de Preços e lances.
7.6.6. Não será possível a oferta de quantidades inferiores ás previstas no Termo de Referência anexo ao
edital.

7.6.7. Os preços constantes da Proposta de Preços do proponente deverão conter apenas 02 (duas) casas
decimais após a vírgula em seus valores globais e unitários, indusive em propostas de ^equação, quando
for o caso.

7.6.8. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
7.6.9. Os preços propostos e a proposta de preços em si são de exclusiva responsabilidade do proponente,

r*\ não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro argumento não previsto em lei, salvo nos casos nitidamente verificados e atestados pelo(a)
Pregoeiro(a) que, dentro da situação concreta, poderá agir no sentido de prospectar maior celeridade e
eficiênciaao julgamento.
7.6.10. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e
utilizado para classificação das Propostas de Preços, devendo o(a) Pregoeiro(a) proceder ás correções
necessárias.

7.6.11. Havendo discrepância entre a especificação dos itens do edital e seus ANEXOS e aquelas lançadas
no sistema, prevalecerãoas especificaçõesdo edital e seus ANEXOS.
7.6.12. Na elaboraçãoda Proposta, o preço cotado poderá ultrapassaro valor de referênciada presente
licitação discriminadono MAPA DE PREÇOSpresente nos autos do processo em epígrafe. Entretanto,na
disputa de lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao limite máximo constante do Mapa de
Preços; o preço unitário dos itens que compõem o lote deverá ser inferior ou igual àquele limite.
7.6.13. Caso não seja realizada a disputa de lances, a proponente que cotou na proposta o menor preço
deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite máximo acima especificado. Nesse contexto, estando a
proposta inicial inferior ao estimado, a mesma deverá ser considerada.
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7.6.14. O critério de julgamento do processo llcitatório será aquele constante da parte especifica do
procedimento.
7.6.15. Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores à média dos preços unitários e
totais estimados para a contratação, os quais se encontram definidos no Termo de Referência.
7.6.16. O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser Inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos
da sessão de abertura desta licitação. Caso a proponente não informe em sua Proposta de Preços o prazo de
validade, será considerado aquele definido neste Edital.
7.6.17. 0(a) Pregoeiro(a) visando o atendimento a ampliação do principio da competitividade, bem como,
munido da utilização do formalismo moderado poderá, dentro da análise de conveniência e oportunidade e
ante ao caso concreto, realizar o saieamento de eventuais erros ou divergências constaites das propostas
de preços, seja ela iniciai ou a final (adequada).
7.6.18. Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item.

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos de habilitação previstos no Termo de Referência serão ewgidos apenas do licitante cuja
proposta tenha sido aceita na fase de julgamento.
8.1.1. Os documentos exigidos para fins de comprovação da habilitação juridica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderão ser substituídos pelo registro cadastral no SICAF.
8.2. Os documentos necessários para comprovar a habilitação juridica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, caso não estejam contemplados ou válidos no SICAF e a documentação comprobatória de
qualificação técnica do licitante exigidos no Termo de Referência deverão ser enviados por meio da opção
'Enviar Anexo" do sistema "BBM NEF do Bolsa Brasileira de Mercadorias no site https://novobbmnet.com.br/),

quando solidtados pelo Agente de Contratação.
8.2.1. Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, no prazo de até 02 (duas) horas, contados
da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.
8.2.1.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido acima, por igual período, nas seguintes
situações:
a) por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita peto Pregoeiro:
b) de oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio

^ dos documentos exigidos.
8.2.2. Os documentos remetidos por meio da opção 'Enviar Anexo" do sistema 'BBM NEF do Bolsa Brasileira
de Mercadorias no site https://novobbmnet.com.br/), poderão ser solicitados em original ou por cópia
autenticada, caso haja dúvida justificada, a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido peto Pregoeiro.
8.3. A verificação peto Pregoeiro em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meto legal de prova para fins de habilitação.
8.4. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
8.4.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados petos lidtantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
8.4.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
8.5. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substãnda dos documentos e sua validade jurídica, mediante decis^ fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
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8.6. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a |
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao presente edital.
8.7. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de lídtação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.8.A comprovação de regularid^e fiscal e trabalhista dos beneficiários da Lei Complementar n" 123/06
somente será exigida para a adjudicação, e não como condição para participação na licitação.
8.8.1. Havendo alguma restrição na comprovaçã) da regulandade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado o
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critérío da administração pública, para a regularização
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

^ 8.8.2. A prorrogação do prazo previsto acima deverá ser solicitada formalmente, via sistema eletrônico, dentro
^ do prazo inicial de 05 (cinco) dias úteis concedidos para a regularização da documentação fiscal e trabalhista.
® 8.8.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadênda do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e na legislação, sendo facultado ao Pr^oeiro
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
8.9. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não fundonem no Pais, as exigências de
habilitação serão atendidas m^iante documentos equivalentes, inídaimente apresentados em tradução livre.
8.9.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não fundone no Pais, para fins de
assinatura do contrato ou do Instnimento Contratud, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilaJos nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

8.10. Comprovada a regularidade da habilitação, o lidtante será reputado habilitado e será declarado vencedor
do lote.

9. DA SESSÃO PÚBLICA.

_ 9.1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
9.1.1. O Pregão será do tipo Eletrônic» o qual será realizado em sessão pública por meio da plataforma
"BBM NET do Bolsa Brasileira de Mercadorias no site https://novobbmnet.com.br/), mediante condições de
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas afses através do Sistema de Pregão Eletrônico.
9.1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE, agente de
contratação denominado como Pregoeiro.
9.1.3. O proponente poderá enviar as informações da Proposta de Preçose documentos de hé4)ilitação e
participar da disputa através da platafonna eletrônica.
9.1.4. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível
do proponente direto ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta inicial de
preços e ^us ANEXOS, exclusivamente por meio da plataforma elettônica, observados as condições e limites
de data e horário estabelecidos neste Edital.

9.1.5. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo (a) Pregoeiro (a) designado ao respectivo
procedimento administrativo, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital.
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9.1.6. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado
no primeiro dia útil sut}sequente, no mesmo horário ou em outra data a ser fixada na plataforma pelo agente
de contratação denominado como (a) Pregoeíro (a).
9.1.7. A comunicação entre o (a) Pregoeiro (a) e os proponentes ocorrerá EXCLUSIVAMENTE mediante
troca de mensais, em campo próprio da plataforma eletrônica (CHAT), o qual será gerenciado diretamente
pek) (a) Pregoeiro (a) e será integralmente reproduzido na Ata da Sessão Eletrônica.
9.1.8. Cabe ao PROPONENTE acompanhar as operações na plataforma eletrônica BBM NET do Bolsa
Brasileira de Mercadorias no site httpsV/novobbmnet.com.br/), anexar a PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL,
registrar os LANCES, anexar a PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA), a DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO, os DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, se for o caso, e PRESTAR AS INFORMAÇÕES
SOLICITADAS, durante toda a licitação, responsabífizando-se pelos ônus decorrentes de preclusão de direitos,
perda de negócios e/ou sanções por descumprímentos de obrigações, diante da inobservância de mensagens

^ emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

p. 9.1.9. A não anexação ou envio da proposta comercial e documentos de habilitação exigidos no Edital (e
/ seus ANEXOS), bem como a não anexação de documentos complementares, presteção de informações e não

pronunciamento em relação à questão suscitada p8{o(a) PregoeiFo(a), além de possibilitar a oportuna
DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO do par^lar do certame, poderá ensejar a aplicação das sanções
administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo de outras responsabilidades civis e penais que seu ato
acarretar, nos termos das regras contidas no Capítulo I do Titulo IV da Lei n" 14.133/2021.

9.1.10^ Toda a Sessão Pública será documentada automaticamente pelo sistema na respectiva ATA DA
SESSÃO, a qual será gerada e disponibilizada para consulta de todos os interessados por meio da plataforma
eletrônica "BBM NEF do Bolsa Brasileira de Mercadorias no site https;//novobbmnet.com.br/).
9.1.11. Na hipótese de ocorrer desconexão do(a) Píegoeiro(a) no decorrer da Sessão e a plataforma
eletrônica perman»^ acessível aos proponentes, os trabalhos continuarão e os lances serão recebidos, sem
qualquer prejuízo dos atos realizados.
9.1.12. No caso de a desconexão do(a) PregoeirD(a) persistir por tempo superior a DEZ MINUTOS, a Sessão
do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente 24h (vinte e quatro horas) após
comunicação expressa aos participantes, por meio da plataforma eletrônica no sítio
(http://https.7/novobbmnet.com.br/).
9.1.13. Cabe ao proponente acompanhar continuamente os documentos, pareceres e atos divulgados ou

^ disponibilizados por meio do Portal de Licitações do TCE/CE.
9.1.14. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a Sessão com a devida comunicação
prévia via CHAT, como também registrando na plataforma eletrônica "BBM NEF do Bolsa Brasileira de
Mercadorias no site https://novobbmnet.com.br/) a nova data e horário para a sua continuidade.
9.1.15. Em face do horário, poderá o(a) Pregoeiro(a) fôtabelecer intervalo para almoço, sem a suspensão da
Sessão, mediante comunicação prévia via CHAT.

9.2. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREGOS:

9.2.1. 0(A) Priegoeiro(a) realizará previamente a sessão eletrônica, a configuração quanto a
operacionalização do julgamento na plataforma, informando o período para análise da(s) proposta(s) de preços
inicia(l)(is), a quantidade máxima de itens e ou lotes a serem disputados simultaneamente, dentre outros
parãrnetros relativos à disputa.
9.2.2. A partir do horário estabelecido no quadro resumo (parte especifica do edital) terá início a sessão
pública do Pregão Betrônico, com a abertura e divu^ação dos preços das Propostas de Preços iniciais
cadastradas, passando o(a) Pregoeiro(a) a realizar a fase de lances.
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9.3. DA FASE DE LANCES.

9.3.1. A fase de lances poderá ocorrer sob o formato de disputa em modo "aberto' ou "aberto fechado",
conforme assinalado no quadro resumo constante do inicio do edital, devendo o licitante atentar-se quanto ao
formato definido, observando, ainda;

9.32. DO MODO DE DISPUTA ABERTO:

9.3.2.1. No modo de disputa "ABERTO", de que trata este edital, os proponentes aprontarão lances
públicos e sucessivos, observados os seguintes procedimentos:
a) A etapa de envio de lances na sessão pública durórá DEZ MINUTOS e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos (JLTIMOS DOIS MINUTOS do período de
duração da sessão pública.

^ b) A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata a Alínea anterior, será de DOIS

^ MINUTOS e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrc^ação,
^ inclusive quando se tratar de lances intermediários.

c) Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nas alineas anteriores, a sessão pública
será encerrada automaticamente.

9.3.3. DO MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO:

9.3.3.1. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado",
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
a)A etapa de lances da sessão pública terá duração inidal de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
b) Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar
um lance final e fechado em até cincx) minutos, o qual será sigiloso até o encerramentodeste prazo.
o) No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da

^ etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
^ d) Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e efchado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
e)Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem cre»:ente de valores.

9.3.4. DO MODO DE DISPUTA FECHADO EABERTO:

9.3.4.1. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e aberto",
poderão participar da etapa alerta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/maior
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessh^, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
a)Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 9.3.4.1, poderão os licitantes
que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
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b)A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
automaticamente pelo sistema quando tiouver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

c)A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

d)Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
e)Definida a melhor proposta, se a diferença em refrão à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% (dnco porcento), o Agente de Contrataç^, auxiiiacfe pela equipe de apoio, poderá admitíro reinicio
da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
f)Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

9.3.5. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE OS LANCES:

9.3.5.1. Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta de pre^s (inicial).
Em seguida os pro(X)nentes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio da plataforma eletrônica,
sendo o proponente imediatamente informado do ^ recebimento e respectivo horário de registro e valor.
9.3.5.2. Para efeito de lances, o proponente deverá considerar o valor unitário do item.
9.3.5.3. Os proponentes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance
registrado no Sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro(s) proponente.
9.3.5.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediáriosquanto em relação á propostaque (xrbrir a melhoroferta deverá ser de 0,1 %, conformeprevfeto
noArt.57, da lei 14.133/21.

9.3.5.5. Durante a sessão pública de disputa, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado. O Sistema não identificará o autor dos lances ao(à) PregoeiFo(a) nem aos demais
participantes.
9.3.5.6. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar conectados ao

^ sistema para participar da sessão de lances. É de intára responsabilidade do proponente se manter conectado
^ ao sistema e acompanhar a fase competitiva.

9.3.5.7. Os lances serão ofertados item/lote a item/lote, conforme critério de julgamento definido, podendo,
contudo, o(a) Pregoeiro(a) realizar a abertura de mais de um item/lote de forma simultânea.
9.3.5.8. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

9.3.5.9. Quando o preço do item/lote ofertado resultar em um valor unitário que possua mais de 02 (duas)
casas decimais, serão consideradas apenas ds 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo o(a)
Pregoeiro(a) e o proponente vencedor proceder às adequações de preço necessárias, inclusive por ocasião
da entrega Proposta de Preços final consolidada.
9.3.6. Na hipótese de a plataforma eletrônica desconectar para o(a) Pregoeirofa) no decorrer da etapa de
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
9.3.7. Quando a desconexão da plataforma eletrônica para o(a) Piegoeiro(a) persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a

comunicação do fato aos participantes, no sitio efetrônio) utilizado para divulgação.
9.3.8. Na hipótese dos subitens anteriores, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.
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9.3.9. Caso o proponente não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das
propostas.
9.3.10. O Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
9.3.11. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade de cada proponente, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração posterior.
9.3.12. Durante a etapa de disputa de lances, o(a) Pregoeiro{a) poderá EXCLUIR qualquer lance cujo valor
seja considerado supostamente irrisório ou inexequível, ou até que entenda ter sido lançado erroneamente,
cabendo ao sistema o encaminhamento de mensagem automática ao proponente, o qual terá a faculdade de
repetir tal lance.

9.4. DIREITO DE PREFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

DIREITOS DE PREFERÊNCIA

f'^ 9.4.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44
e art. 45 da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação dos critérios
estabelecidos no caput do art. 60° da Lei n° 14.133^21 de 1° de abril de 2021, se não houver proponente
que atenda á primeira hipótese.
^4.2. Em erlação aos itens não exclusivos a Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e
equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, ^rá efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as Microempresa - ME,
Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas participantes, procedendo á comparação com os valores
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n°123, de 2006.
9.4.3. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 9.4.10, caso nã) haja envio de lances
após o inicio da fa^ competitiva. Nessas condições, as propostas de Microempresa • ME, Empresas de
Pequeno Porte - EPP e equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5%(cinco por cento) acima da
proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
9.4.4. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

^ desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunica^ automática para tanto.
9.4.5. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais proponentes microempresa, empresa de
pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de 5%(cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
9.4.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno porte e
equiparados que se encontrem em situação de empate, será eralizado sorteio para que se identifique a
primeira que poderá apresentar melhor oferta.
9.4.7. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pela plataforma etetnonica
dentre as propostas empatadas.
9.4.8. Na hipótese de nenhum dos proponentes exercerem o direito de preferência nos moldes descritos no
subitem anterior, será mantida a ordem dassificatória or^nal.

9.4.9. Verificação das condições quanto ao tratamento diferenciado:

i
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9.4.9.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o proponente detentor da proposta classificada
em primeiro lugar tenha usufmido do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar
n" 123, de 2006, o(a) Pregoeiro(a) poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal
(https://www.pQrtaIdatransparencia.gov.br/), seção 'Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favoreado
(pessoas físicas, empresas e outros)', seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favoreado (pessoas
físicas, empresas e outros)', bem como no Portal da Transparência dos Municípios do Estado do Ceará
(http://municipios.tce.ce.gov.br/transparencia/), para verificar se o somatório dos valores das ordens bancánas
por ele recebidas, no exercício anterior, extravia o limite previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei Comf^ementar
n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o a^o 3°. § 2^ do mesmo diploma, em caso de inicio
de atividade no exercido considerado.

9.4.9.2. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício
corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior

^ ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites adma referidos, acresddos do percentual de 20% (vinte
^ por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n°123, de 2006.
© 9.4.9.3. o(a) Pregoeirofa) poderá consultar o PNCP ou os demais portais atados nos subitens anteriores,

para verificar se no ano-calendário de realização da lidtação, a empresa ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme disposto no Art. 4°, §2''da Lei 14.133/21.
9.4.9.4. Constatada a ocorrência de qualquer das situações que extrapolem o limite legal, o(a) Pregoeito(a)
indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do proponente, conforme artigo 3°, §§9°, 9°-A,10
e 12, da Lei Complementar n''123, de 2006 e no Art 4°, §2°da Lei 14.133/21 com a conseqüente recusa das
condições quanto ao tratamento diferenciado, sem prejuízo das penalidades incidentes.

CRITÉRIOS DE DESEMPATE

9.4.10. Havendo eventual empate entre propostas ou lances em que ocorra a aplicação dos CRITÉRIOS
DE DESEMPATE E DIREITO DE PREFERÊNCIA fixados no art. 60, caput e seu § 1°, da Lei n® 14.133/2021,
respectivamente, deverá ser obedecida as seguintes r^ras:
a) Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate,
nesta ordem:

^ I.Disputa final, hipótese em que os proponente empatados poderão apresentar nova proposta em ato
continuo à classificação:

ILAvaliação do desempenho contratual prévio dos proponentes, para a qual deverão preferencialmente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta
Lei;

lll.Desenvolvimento pelo proponente de a^es de «luidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

iV.Desenvolvimento pelo proponente de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

b) Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:

I.Empresas estabelecidas no território do Est^o ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital proponente ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

II.Empresas brasileiras;
III.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
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IV.Empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de
2009.

c) As regras previstas nas alíneas adma não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

9.5. DA NEGOCIAÇÃO:

9.5.1. Apurada a proposta/lance classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pela
plataforma eletrônica, contra proposta ao proponente para que seja obtido melhor preço, observado o critério
de julgamento, não se admitindo negodar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.
9.5.2. A negodação será realizada por máo do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
proponentes.

9.5.3. Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro(a) solicitará a proposta de preços final (consolidada)
devidamente escoimada do(s) proponente(s) vencedor(es).

9.6. DA APRESENTAÇÃODA PROPOSTADE PREÇOSFINAL fCONSOLIDADAI:

9.6.1. Encerrada a fase de lances e ou negodação, depois de dedarado aceito o preço proposto quanto ao
último lance ou ao valor negociado, o proponente vencedor deverá encaminhar proposta de preços final
(consolidada), devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de até 02 (duas) horas,
contadoda solicitaçãodo(a) PregoeirD(a)no sistema.
9.6.2. Esse prazo poderá ser estendido e/ou prorn^ado a critério do(a) Pregoeiro(a) ou a pedido da
autoridade competente, caso este constate a necessidade de maior tempo para elaboração da proposta de
preço adequada.
9.6.3. A Proposta de preços final (consolidada) deverá ser apresentada nos mesmos padrões e formalidades
exigidas a proposta de preços inicial.
9.6.4. A Proposta de Preços final (consolidada) deverá retratar os preços unitários e totais de cada item ao
novo valor proposto, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lanc^negociação,
podendo, o(a) Pregoeiro(a) confrontá-la ante a proposta de preços (inicial).
9.6.5. Caso não seja possível o enquadramento do último valor global ofertado para o Item e ou lote/grupo
quando da formulação da proposta de preços final (consolidada) a proponente poderá fazer a devidas

^ adequações, desde que apresente valores inferiores ao seu próprio último valor ofertado.

^ 9.6.6. A proposta (te preços fina! (consolidada) deverá possuir redução proporcional ao lance ofertado em
todos os Itens e ou lot^gmpos, conforme critério de julgamento definido.
r——— r — — — —'

OBSERVAÇAO:Não serão aceitas reduções ^)enas em detemiinados itens ^ lote/gmpo.

9.6.7. A proponente deverá evitar que os valores globais extrapofem o número de 02 (duas) casas decimais
após a vírgula. Caso isto ocorra, o (a) Pregoeiro (a) estará autorizado a adjudicar o objeto realizando
arredondamentos a menor no valor cotado.

9.6.8. A qualquer momento, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer, consultas, análises e verificações por
parle de tricôs pertencentes ao quadro de pessoal do Município de Tlanguá/CE ou da autoridade
competente para fins de avaliação da conformidade do objeto cotado às especificações técnicas contidas no
Termo de Referência.

9.6.9. Será DESCLASSIFICADA, por despacho fundamentado, a proposta do licitante que. ressalvadas as
situações e procedimentos previstos nos itens 9.6.9.3 e 9.6.9.4deste Edital;

a) Deixar de comprovar requisito para fins de exercício de DIREITO DE PREFERÊNCIA (se for o caso);
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b) Deixar de indicar, anexar ou comprovar as informações exigidas neste Edital (e seus ANEXOS) que
prejudiquem a Avaliação da qualidade do objeto proposto;
c) Indique objeto que não atenda a todas as exigências de qualidade, amostras e às especificações técnicas
contidas no Termo de Referenda (anexo 01);
d) Não contenha a quantidade numérica e unidade métrica exigidas no Termo de Referénda (anexo 01).
9.6.9.1. Será CLASSIFICADA a proposta que atenda satisfatoriamente a todas as exigências fixadas no
Edital e seus ANEXOS, bem como cujo objeto proposto esteja tecnicamente conforme com as especificações
minimas exigidas no Termo de Referénda (anexo 01).
9.6.9.2. Se a proposta for DESCLASSIFICADA, o(a) Pregoeiro(a) examinará a PROPOSTA
SUBSEQUENTE, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apur^ão de uma proposta que

atenda a este Edital e seus ANEXOS, segundo os procedimentos fixados nos subitens anteriores.
9.6.9.3. Determinadas informações e fomialidades exigidas pelo presente Edital e seus ANEXOS que não
afetem a essência da proposta do lidtante poderão, a critério do(a) Pregoeiro(a)(a) ou da Autoridade
Competente, mediante despacho fundamentado, ser dispensadas ou até mesmo complementadas via sistema
(via CHAT) ou da ferramenta "ENVIAR ANEXO" pelofa) Pregoeiro(a), a qualquer momento durante a fase de
julgamento, no sentido de ampliar a competitividade e atingir a finalidade do certame.
9.6.9.4. No julgamento das propostas, e considerando o interesse público na maior competitividade possivel
no certame, o(a) PregoeirD(a)poderá;
a) Solicitar complementaçk) de informações, documentos e ajustes na proposta escrita para fins de
atendimentos das exigências legais e editalicias;
b) Solicitar ajustes aritméticos e/ou de percentuais e valores da planilha de custo e formação de preços para
fins de adequação da proposta ás exigências legais e editalicias, vedada majoração do valor global proposto;
c) Sanar erros ou falhas que não alterem a substância e nem a validade jurídica das propostas e documentos
ANEXOS, mediante desp^o fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade
e eficácia para fins de classificação;
d) Realizar diligência em sibos oficiais e/ou via telefone para fins de complementaçáo de informações
acessórias ou que não prejudiquem a segurança da proposta do particular, sendo tudo consignado, via CHAT,
na ata dos trabalhos.

9.6.9.5. Sempre que a proposta não for aceita ou for desclassificada, e antes de o(a) pr^oeiro(a) passar á
análise da subsequente, poderá haver nova verificação automática, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate, previsto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123/2006, podendo-se reabrir os procedimentos previstos no item
9.5 deste Edital.

9.7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:

9.7.1. Da exequíbilídade do lance ou proposta de preços:
9.7.1.1. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o(a) Pregoeiro(a) examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao
cumprimento das especificações do objeto.
9.7.1.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Atórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o minimo exigido ou que
apresentar preço manifestamente inex^uivei.
9.7.1.3. Se houver indidos de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esdarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do art. 59, inc. III, Lei n°
14.133/2021 para permitir ao proponente demonstrar a exequibilidade de seu preço.
9.7.1.4. Considerar-se-á inexequível a proposta que:
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a) Não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos
envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
a.1) Para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes
procedimentos;

I. Questionamentos junto à proponente para a apresent^ão de justificativas e comprovações em relação
aos custos com indícios de inexequibilidéKle;

II. Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios coletivos
de trabalho;

III. Levantamento de informações junto aos órgãos públicos competentes;
IV. Consultas a entidades ou conselhos de ciasse, sindicatos ou similares;

V. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
VI. Verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou com a iniciativa

privada;
VII. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de

^ ^ suprimentos, supermercados e fabricantes;
VIII. Verificação de notas fiscais dos materiais adquirkios pela proponente;
IX. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa; Estudos

setoriais;

X. Consultas às Secretarias de Fazenda federal, distrital, estadual ou municipal;

XI. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a proponente
disponha para a entrega dos bens;

XII. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

b) Apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item,
e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo
possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade
e exequibilidade da proposta.

9.7.2. Será considerada inexequível a proposta de preços que não tiver a sua exequibilidade comprovada e,
^ ainda, a que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com
^ os preços dos insurrros e salários de mercarto, aCTescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio proponente, para os quais ele renunde a parcela ou a totalidade da
remuneração.

9.7.3. Da convocação para apresentação de documentos complementares a proposta de preços:
9.7.3.1. 0(a) Pregoeíro(a) poderá convocar o proponente para enviar documento digital, por meio de
fundonalidàje disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, sob pena de não
aceitado da proposta.
9.7.3.2. Dentre os documentos passíveis de solidtaçáo pelo{a) Pregoeiro(a). destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, em compatibilidade (X)mo Termo de Referênda, minudendando o
modelo, tipo, procedênda, garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas.
9.7.3.3. O prazo estabeleddo pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada
do proponente, formulada antes de foido o prazo estabeleddo, e formalmente aceita pelo (a) Pregoeiro(a).
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9.7.3.4. Se a proposta de preços final (consolidada) da proponente vencedora for desciassificadaTÕ^
Pregoejro(a) examinará a proposta subsequente, inclusive quanto aos tramites afeitos a negociação, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.
9.7.3.5. Nos itens não exclusivos a Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, tiaverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
9.7.3.6. Também nas hipóteses em que o(a) Pr^oeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o proponente para que seja obtido preço melhor.
9.7.3.7. 0(a) Pregoeiro(â) poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que n^ alterem a
substância das propostas, e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível aos proponentes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de classificação, observado o disposto
na Lei n° 9.764, de 29 de janeiro de 1999.

W 9.8. DA VERIFICAÇÃO DAS GQNDICQES DE PARTigPAGÃO:

9.8.1. Encerrada a etapa de disputa de lances e envio de proposta de preços final (consolidada), o(a)
Pregoeiro(a) verificará o cumprimento das condições de participação, realizando as seguintes
consultas/diligências necessárias, a partir da ordem de classificação e apenas em relação à(s) proponentes
mais bem classificada(s) por item e ou lote/grupo:
a. Consulta Situação do Fornecedor e Relatório de Ocorrências (impedimentos, suspensões, multas, etc.)
registrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF);
b. Cadastro Con^lidado de Pessoa Jurídica do TCU, no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas (CEIS)
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP);
c. Consulta ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), mantido pela Receita Federal do Brasil;
d. Consulta ao site do Tribunal Superior do Trabalho para fins de identificação da eventual existência de
condenação judicial, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;
e. Verificação de que o proponente esteja enquadrado n^ situações constantes do item 3.1 deste Edital;
f. Verificação de que o proponente não esteja enquadrado nas situações constantes do item 3.2 deste Edital;

^ 9.8.2. cumpridas quaisquer das condições de parficipação,o(a)pregoeiro(a) desclassificará a proposta
do proponente, sendo este impedido de prosseguir no certame, por decisão fundamentada, devidamente
registrada no campo DESCLASSIFICAÇÃO da plataforma eletrônica "BBM NEF, desenvolvido pelo Bolsa
Brasileira de Mercadorias no site https://novobbmnet.com.br/)..

9.9. DA FASE DE HABILITAÇÃO:

9.9.1. Estando o(s) proponente(s) classificados, o(a) Pregoeiro(a) o convocará em ordem de classificação,
via BBM NEF do Bolsa Brasileira de Mercadorias no site https://novobbmnet.com.br/), para fins de
encaminhamento/anexação da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, por meio da opção "ENVIAR ANEXO",
no prazo de até 02h (duas horas), contados a partir da convoc^ão do(a) Pregoeiro(a), podendo ser
prorrogado a requerimento do interessado e/ou a critério do(a) PregoeirD(a).
9.9.2. Após a entrega dos documentos para habilitaç^, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos dxumentos, salvo em sede de diligência, para:
a) compiementação de informações acerca dos documentos jã apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
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[observação: Conforme entendimento firmado peto TCU, originário do Acórdão n° 2.443/2021 - Plenário,}
* a vedação no art. 64 da Lei 14.133/2021 não alcança documentos destinados a atestar condições de j
liabilitaçâo preexistentes à al3ertura da sessão pública que não foram anexados ao "BBM NET, desenvolvido j
peto Bolsa Brasileira de Mercadorias no site [ittps://novobbmnet.com.br/). No momento oportuno, de forma i
que PODERÁ o(a) Pregoeiroía) diligenciar para permitir tal COMPLEMENTAÇÃO DE_pOC^_^^ j

9.9.3. Os documentos necessários a Habilitação do(s) proponente(s) dassificadofs) serãoos definidos no
Termode Referência(anexo01).
9.9.4. Será acessado o banco de dados do SICAF, para fins de consulta do cadastro do(s) licitante(s)
classificado(s) em primeiro lugar, verificando-se a habilitação parcial de cada licitante, sendo impresso o
extrato que integrará a documentação de habilitação do(s) licitante(s).
9.9.5. Além da r^ularidade da documentação já abrangida peto SICAF, serão visualizadas e impressas as
declarações eletrônicas para fins de cumprimento do exigido no subitem 8.2deste Edital.
9.9.6. Para fins de julgamento da habililaçâo, poderá haver a verificação em sítios oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões e/ou documentos diversos como forma de provar a autenticidade dos

documentos/certidões e regularidade do licitante, ou até para fins de obtenção de certidões e informações,
sendo comprovadas nos autos tais diligências.
9.9.7. Caso o licitante não esteja regularmente cadastrado no SICAF ou esteja com alguma certidão com
prazo de validade vencido, poderá o(a) Pregoeiro(a) e./ou a equipe de apoio realizar diligências eletrônicas
diretamente nos sítios oficiais.

9.9.8. 0(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar subsidio técnico á unidade técnica Demandante ou ao Órgão
Gerenciador do procedimento, bem como, aos setores técnicos especializados, para fins de avaliação da
conformidade da documentação de habilitação técnica e qualificação econômico-financeira em relação as
exigências contidas no edital (e seus anexos).
9.9.9. Poderá ser INABILITAEK) o licitante que;

a) Deixar de encaminhar ou de apresentar quaisquer dos documentos de habilitação exigidos no Termo de
Referência deste Edital;

b) Apresentar CERTIDÃO ou outro documento com prazo de validade vencido;
c) Apresentar quaisquer documentos em desacordo com este Edital;
d) Não contenha em seu ato constitutivo atividade econômica compatível com o objeto da presente licitação;
e) Não comprove exigência(s) de habilitação prevista neste Edital e seus anexos.

9.9.10. Sendo o licitante Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas, não será
motivo de INABILITAÇÃO a existência de restrições na sua HABILITAÇÃO FISCAL E Tf^ALHISTA, sendo
observado o seguinte procedimento:
a) Será o licitante DECLARADO HABILITADO no certame para fins de posterior regularização, nos termos
definidos na Lei Complementar n° 123/2006.
b) Será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da
convocação para assinatura do termo de contrato, prorrogáveis por igual periodo a critério da Administração,
para a regularização da documentação, p^amento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões, visando levantar a(s) restrição(ões)identificada(s) na fase de habilitação.
c) A regularização da situação fiscal no prazo fixado na aíinea anterior acarretará na decadência do direito
à contratação, sendo efcultado à PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ/CE convocar os lidtantes
remanescentes na ordem de classificação para finnamento do contrato.
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9.9.11. No julgamento da habilitação, poderá o(a) Pregoeiro(a) adotar os procedimentos, diligências e
decisões que visem sanar erros ou falhas que não prejudiquem a validade e segurança juridica da
documenta^ apresentada.

9.10. DA FASE DE RECURSOS:

9.10.1. Declarado o(s) vencedor{es), o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo mínimo de 30 (trinta) minutos, durante
esse período qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema,
manifestar sua INTENÇÃO DE RECORRER a)m registro da síntese de suas razões, isto é, indicando contra
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por qual(is) motivo(s).
9.10.2. O RECURSO ADMINISTRATIVO poderá atacar qualquer ato decisório ou procedimento adotado
pelo(a) Pregoeiro(a) ou pela autoridade competente a qual resultou em deliberação ao julgamento, durante
todo o certame, não sendo meio adequado para impugnar regras do edital e seus anexos.

^ 9.10.3. Havendo registro de INTENÇÃO DE RECURSO, o(a) Pregoeiro(a) fará JUÍZO DE
0^ ADMISSIBILIDADE da intenção de reconer manifestada, aceitando-a ou. motivadamente, rejeitando-a, em
© campo próprio do sistema, em razão da não observância dos pressupostos recursais de admissibilidade.

9.10.4. Será rejeitada a INTENÇÃO DE RECURSO de caráter protelatório que:
a) Seja registrada por quem não tenha legitimo interesse;
b) Seja intempestiva;
c) Não ataque ato decisório ou procedimental praticado pelo(a) Pregoeiro(a) no certame; e/ou
d) Seja fundamentada em mera insatisfôção do licitante, sem que haja a explicita alegação de qualquer fato
prejudicial ao mesmo ou que tenha ocorrido alfo em desconformidade com o presente Edital e/ou com a
legislação vigente.
9.10.5. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita terá o prazo de até 03 (três) dias para
apresentar os memoriais contendo as razões recursais, obrigatoriamente por meio de registro no sistema e,
havendo imagens, ilustrações e demais informações não suportadas pela plataforma, também deverão ser
enwados via e-mál constante do quadro resumo deste «fitai, ficando as demais licitantes, desde l(^o o
protocolo na Plataforma do °BBM NET, desenvolvido pelo Bolsa Brasileira de Mercadorias no site
https"7/novobbmnetcom.br/)., intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema e e-mail, no caso da
situação anterior, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

^ 9.10.6. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, o
licitante intere^ado poderá solicitar vistas dos autos ou consultar as infonnações do certame disponíveis na
própria plataforma eletrônica "lidtacoes-e' do Bolsa Brasileira de Mercadorias no site
https7/novobbmnet.com.br/).
9.10.7. Decorridos os prazos de apresentação de razões e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a) deverá analisar
fundamentadamente os aftos e fundamentos erguidos pelo(s) reconente(s), podendo, em sede de juízo de
retratação:

a) Reconsiderar, total ou pardalmente, a decisão recorrida, reformando-a; ou,
b) Manter inalterada a decisão recorrida.
o) Baixar em diligência os autos para fins de pronunciamento, solicitar informações, parecer técnicos ou
demais informações da área técnica interessada/responsável e/ou jurídico para fins de prociamação de
decisão, sobretudo quando o mérito recursal não versar sobre ato, decisão ou incumbência as quais não são
de competência do(a) Pregoeiro(a}.

9.10.8. Caso não haja a reconsidera^ ottal do ato ou decisão adotada, os memoriais de razões recursais
deverão ser submetidos, depois de devidamente Instruído pelo(a) Pregoeiro(a), á análise hierárquica superior
para fins de decisão final, podendo a autoridade competente do procedimento:
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a) Decidir de pronto o mérito do recurso, segundo os documentos e informações contidas nos autos, como
tamt)ém os fundamentos da decisão do(a) Pregoeiro(a).
b) Determinar prévia emissão de parecer da área técnica interessada e/ou jurídico para fins de decisão.
9.10.9. 0(A) Pregoeiío(a) ou da autoridade superior considerando eventuais indícios de ilegalidades ou
irregularídades no julgamento do certame apontados na própria intenção de recurso, deverá analisar o mérito
do recurso independente da apresentação das respectivas razões (ou de sua apresentação fora do prazo
legal), como mero exercício do direito constitucional de petição(art. 5°, XXXIV, "a", CRFB/1988).
9.10.10. Não cabe recurso adesivo por ocasião do e^rcido do direito de contrarrazoar.
9.10.11. O acolhimento do recurso importará na mvalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento, sendo reaberta a Sess^ Púbftca para fins de prosseguimento do certame e explanação dos
atos decorrentes da decisão.

9.10.12. No caso de licitações com julgamento por item e/ou por grupo/lote, a aceitação de intenção de
recurso apenas suspenderá a tramitação do processo licitatòrio em relação ao(s) item(ns)/grupo/lote(s)
recorrído(s), inclusive quanto ao prazo de validade da proposta, o qual somente recomeçará a contar quando

^ da decisão final da autoridade competente, sendo realizado o encerramento da sessão e adjudicação do objeto
pelo(a) Pregoeiro(a) em face dos demais itens/gmpr^ do objeto da licitação, através de adjudicação ou
homologação parcial.

9.11. SUSPENSÃO E REABERTURA DA SESSÃO:

9.11.1. A(o) Pregoeiro(a) é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo
devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na
plataforma eletrônica. Neste caso, a sessão terá continuid^e a qualquer dia e hora, ficando a cargo do(a)
Pregoeiro(a) realizar o devido agendamento prévio na plataforma do "BBM NET" do Bolsa Brasileira de
Mercadorias no site httpsV/novobbmnet.com.br/).
9.11.2. 0(a) Pregoeiro(a), a qualquer tempo, na análise das propostas de preços e seus ANEXOS, das
amostras,quando houver, e dos documentosde habilitação, poderá solicitar outros documentos,pareceres
técnicos e/ou suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas
decisões. Neste caso, a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa e será reiniciada somente
decorrida 24h (vinte e quatro horas) após a comunicação do prosseguimento aos participantes, a qual serão

^ informados na plataforma do "BBM NET do Bolsa Brasileira de Mercadorias no site
https://novobbmneLcom.br/).
9.11.3. A Sessão Pública poderá ser REABERTA, em prazo não inferior a 24h (vinte e quatro horas), em
relação ao(s) ITEM(NS) e/ou GRUPO/LOTE(S) do objeto que apresente os seguintes eventos, observada
sempre a ordem classificatòría da fase de lances:
a) Julgamento otvorável em sede de recurso administrativo que leve á anulação de atos da otse preparatória
ou da própria Sessão Pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;
b) Constatado erro/impropriedade na aceitado e juramento da proposta, ou no julgamento da habilitação, o
certame restará retroagido aos procedimentos Imediatamente anteriores ao instante do erro/impropriedade
declarada;

c) üdtante declarado vencedor que não assinar o instnimento contratual, não havendo CADASTRO DE
RESERVA, sendo o certame retomado da fase de aceitação e julgamento das propostas;
d) Micrr^mpresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas com restrição da habilitação fiscal
e trabalhista que, vencedora do certame, não comprove tal regularidade no prazo fixado neste Edital, nos
termos do art. 43, §1° da LC n** 123/2006, sendo reiniciados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encenamento da etapa de lances;

Av. IVloises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará
www.tianeua.ce.gov.br

CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 i
Página 25 de 121

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 7C2C.BB5B.4C5E.33DC.5F82.48E9.9289.529C. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 74537/25. Data: 09/06/2025 08:54. Responsável: Jorge B. da Silva.

48

48



Prefeitura de w

Tiangua
âlií

e) Licitante vencedor que não mantenha as condições de participação e de habilitação até o momento da
assinatura do instrumento contratual, sendo reiniciados os procedimentos de aceitação e julgamento das
propostas.
9.11.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a Sessão reaberta,
sendo devidamente registrados na plataforma eletrônica lidtacoes-e' do Bolsa Brasileira de Mercadorias no
site https://novobbmnet.com.br/) a data e hora de tal reabertura, observados os seguintes meios:
a) A convocação ^ dará por meio da plataforma eletrônica 1icitacoes-e' do Bolsa Brasileira de Mercadorias
no site https7/novobbmnet.com.br/} ("CHAF ou evento de reabertura) ou e-mail, de acordo coma fase do
procedimento licitatório;
b) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados cadastrais contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante mantè4os atualizados; e,
c) A convocação para reabertura também será divulgada com antecedência por máo do Diário Oficial do

^ Município - DOM e Portal de Licitações do TCE/CE, cabendo ao licitante acompanhar as informações e
^ publicações contidas naquele canal de acesso.
® 9,11.5. A Sessão Pública reaberta será composta de todos os procedimentos e regras de processamento

fixadas neste Editai, a depender apenas da fôse em que os trabalhos serão retomados.

9.12. ENCERRAMENTO DA SESSÃO:

9.12.1. Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os proponentes participantes,
as Propostas de Preços e lances verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise da documentação
exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao finai, pelo{a)
PregoeirD{a) e sua Equipe de Apoio.
9.12.2. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposiçâo de recurso e o preço final seja compatível
com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo(a) Pregoeitoja) a adjudicação do
objeto desta licitação ao proponente declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o
processo, devidamente instruído, será encaminhado:
a) Para as publicações quanto resultados do certame, instrução do feito e deliberações quanto aos proclames
de julgamento;
b) À Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer jurídico;
c) E depois à(s) autoridades(s) competentes para homologação e subsequente formalização de

^ ARP/Contrato(s).

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
10.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado á autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o pnjcedimento,
observado o disposto no art. 71 da Lei Federal n" 14.133, de 2021.
10.2. A autoridadecompetentepoderá:
a) Anular o certame, total ou parcialmente, em razão de ilegalidade, determinando o aproveitamento dos atos
não viciados; ou,

b) Revogar o certame, total ou parcialmente, por razões de conveniência e oportunidade, à luz do interesse
público primário tutelado.
10.3. A adjudicação e ou a homologação do resultado desta licitação n^ implicará direito á (X}ntratação.
a) Não havendo homologação do certame após decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das
propostas, fica(m) o(s) licitante(s) liberadofs) dos compromissos assumidos em sua(s) proposta(s).
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11. DA(S) DOTAÇÃO(ÔES) ORÇAMENTÁRIA{S)

11.1. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
11.1.1. Não há classificação orçamentária para o presente objeto, haja vista se tratar de procedimento
mediante Sistema de Registro de Preços - SRP, onde a finalidade primária é a fixação dos preços pelo período
de registro. Por sua vez, a fixação de créditos orçamentários se dará quando do momento específico da
contratação
11.1.2. VALOR: R$ 659.773.28(SeiscentDS Cinqüenta e Nove Mil, Setecentos Setenta e Três Reais e
Vinte Oito Centavos).

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. PROCEDIMENTOS DE FORMALIZAÇÃO:

12.1.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Tianguá - CE convocará o
proponente vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura
contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.
12.1.2. As obrigações decorrentes da presente licitação ^rão formalizadas mediante lavratura da respectiva
ata de registro de preços, subscrita pelo município, através do órgã) Gerenciador, representada pelo(a)
Ordenador(a) de Despesa, e o proponente venredor, que ob^rvará os termos deste edital e seus anexos,
dos Regulamentos de Licitações e Contratos da PREIíITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ/CE e a Lei Federal
n.° 14.133/2021 de 1» de abril de 2021.

12.1.3. O Proponente Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da convocação, para
subscrever a Ata de Registro de Preços.
12.1.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pelo
Município de Tianguá/CE.
12.1.5. O prazo de vigência da ata de registro de preçcK será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por
igual período, desde que comprovado a vantajosidade.
12.1.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro de preçc», ou não
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabel«:idas, outro licitante poderá
ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação ou a ata de registro de preços,
ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas na 14.133/2021 de 1° de abril de 2021, e em outras legislações aplicáveis.

12.2. DO CADASTRO RESERVA

12.2.1. Após a homologação da licitação deverão ser observadas as condições para a formalização da ata de
registro de preços e o respectivo cadastro resenra, de modo que será incluído na ata, na forma de anexo, o
registro:
a) Dos licítantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os produtos, as obras ou os serviços com preços
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e
b) Dos licítantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original.
12.2.2. No caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata, preferencialmente, será observada
a existência de formação de cadastro de reserva.
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12.2.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o subitem anterior
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses;
a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital; ou

b) Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas
da ARP, em Lei e nos RegulamentosMunicipais.

12.3. DA CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES:

12.3.1. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação, verificada a inexistência ou o não êxito quanto ao
cadastro reserva, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação,
poderá:

^ a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificaçà), com vistas à obtençà)
de preço melhor, mesmo que adma do preço ou inferúK ao desconto do adjudicatário.
b) Adjudicar e celebrar o contrato n^ condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
12.3.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

I aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará ás penalidades legalmente estabelecidas e á
imediata perda da garantia de propcsta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

I 12.4. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo por parte da vencedora, passível de análise pela
Administração, em não formalizar a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Proponente
á aplicação das penalidades previstas neste Edital.
12.5. Os proponentes além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n.® 14.133/2021 de 1®
de abril de 2021, e demais Regulamentos do Município de Tianguá/CE e, deverão ob«lecer ás disposições e
obrigações especificas elencadas na Ata de Registro de Preços (anexo 04}do edital.

13. DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES

^ 13.1. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:
13.1.1. Dentro da validade da ARP, o adjudicatário registrado poderá ser convocado para comparecer perante
o órgão ou entidade para firmar contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços.
13.1.2. A Administra^ convocará o adjudicatário para assinatura, mediante correspondência meio eletrônico
ou publicação no Diário Oficial do Município - DOM, para que seja assinado no prazo de 05(cinco) di^, a
contar da data de seu recebimento da convocaç^, sob pena de decair do direito á contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital.
13.1.3.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por ^licitação justificada
do adjudicatário e aceita pela Administração.
13.1.4. O prazo de vigência da contratação será aquele estipulado no próprio instrumento contratual e
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
13.1.5. Na formalização do contrato ou do instnjmento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.
13.1.6. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos termos do parágrafo
único art. 61 da Lei n® 14.133/2021 de 1® de abril de 2021.

ri
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13.2. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DAS IMPLICAÇÕES POR NÃO
ATENDIMEHTO A CONVOCAÇÃO:

13.2.1. Se o adjudicatário quando, injustificcttíamente, recusar-se à assinatura do contrato, poderá ser
convocado outro proponente, desde que respeitada a ordem de classificação, para. após a verificação da
aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

14. DO PAGAMENTO E DEMAIS CONDIÇÕES DO OBJETO

14.1. As condições de pagamento, obrigações, detalhamentos e demais especifiddades quanto ao objeto e
não abordados na parte geral desse edital, serão aquelas constantes do Termo de Referências e seus anexos.

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES

15.1. Ficarão sujeitos às penalidades previstas na Lei n." 12.846/2013 aqueles que cometerem atos lesivos à
administração pública, assim definidos, no tocante a licitações e contratos;

a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de
procedimento licitatório público;
b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;
c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) Criar, de modo fraudulento ou inegular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo;

f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos
celebrados com a administraçã) pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou
nos respectivos instrumentos contratuais;
g) Manipular ou fraudar o equilíbrio económico-financeiro dos contratos celebrados com a administraçã)
pública.

15.2. Comete infração administrativa, nos termc® da Lei n° 14.133, de 2021, o lidtante/adjudicatàrio que, com
doloou cuípa:
a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
b) Salvo em decorrência de efto superveniente devidamente justificalo. não mantiver a proposta em especial
quando:
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
b.3) pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou
b.4) deixar de apresentar amostra;
b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
c) Não celebrar ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ou INSTRUMENTO CONTRATUAL ou não entregar a
documentação exigida para a assinatura de tais instrumentos, quando convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta;
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d) Recusar-se. sem justificativa, a assinar a contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estatielecido pela Administração;
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação;
f) Fraudar a licitação;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
ti) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
i) Induzir delitieradamente a erro no julgamento;
j) Apresentar amostra fôlsificada ou deteriorada;
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
I) praticar ato lesivo previsto no art 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

15.3. Nos termos dos arts. 155,156 e 162 da Lei 14.133/2021 e das disposições constantes do Termo de
referência, após o regular Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, serão
apenadas de acordo com a seguinte dosimetria, sem prejuízo das multas eventualmente previstas no Termo
de Referência e das demais penalidades legais, assegurado a prévia e ampla defesa:

Ocorrência Penalidade

a) Dar causa a inexecuçâo parcial do objeto.
Advertência, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais qrave

b) Dar causa à inexecuçâo parcial do objeto que
cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo.

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União
pelo periodo de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos,
quando não se justificar a imposição de penalidade
mais qrave

c) Dar causa à inexecuçâo total do objeto.

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União
peto periodo de 1 um) ano a 3 (três) anos, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave.

1 d) Deixar de entregar documentação exigida para
0 certame.

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União
pelo periodo de 1 mês a 6 meses, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave.

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência
de fato superveniente devidamente justificado.

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União
pelo periodo de 2 (dois) meses a 1 (um) ano, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais
grave.

f) Não celebrarATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ou INSTRUMENTO CONTRATUAL ou não

entregar a documentação exigida para a
contratação quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União
peio periodo de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais
grave.

^ ^ ^ - j u ! Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União
g) Ensejai orelatifamenio da execução do objeto i peJo penedo de 3 (três) meses a 1 (um) ano e 6 (seis)
ou J entrega do objeto da tiotação sem motivo | ^ 3 ^
justiticado j penatidade mais orave.

15
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h) Apresentar declaração ou documentação falsa
exigida para 0 certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do objeto

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos

1) Fraudar a licitação ou praficar ato fraudulento
na execução do objeto

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos

j) Comportar-se de modo inidòneo ou cometer
fraude de qualquer natureza

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
objetivos da licitação

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°
12.846, de 1° de agosto de 2013

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos.

15.4. Nas condutas previstas nas letras "b', "c", "d", "e', T e "g" do item 14.3, quando justificada a imposição
9. de penalidade mais grave, será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que

impedirá o ersponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
15.6. Para todo ato Inconveniente ou ilícito que tenha Indicio de causar dano ou prejuízo a Administraçã)
Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos
ocorridos durante os procedimentos de contratação serão comunicados oficialmente e formalmente pelo(a)
Pregoeiro(a) ou por qualquer outro servidor o qual presencie o cometimento do ato, o qual devem ser
reportados à Assessoria Jurídica do Departamento de Gestão de Licitações para a devida apuração.
15.7. As penalidades somente deixarão de ser aplicad» mediante comprovação, anexada aos autos, da
ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação e/ou manifestação da unidade requisitante,
informando que o ocorrído derivou de fatos imputáveis à Administração.
15.8. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso,
aplicação de sanções à proponente, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as comunicações à
proponente serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ('e-mail") declarado ou apresentado
nos documentos do processo.

15.9. A proponente deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao
SICAF e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do município de Tianguá/CE, não podendo
alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificaliva para se eximir
das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.
15.10. Quando a ação ou omissão ensejar a prática de mais de uma infração, será aplicada a mais grave das
penas cabíveis ou, se iguais, somente uma delas, m® aumentada, em qualquer caso. de 1/3 até metade,
justificadamente, em decorrência da gravidade da conduta.
15.11. A penalidade resultante da aplicação do item anterior não poderá ser maior do que as penalidades
consideradas cumulativamente.

15.12. O cometimento reiterado de atrasos injustificados dos prazos previstos para a execução do objeto
poderá resultar no cancelamento do contrato do Fornecedor.
15.13. Será considerado em estado de reiterado cometimento de atrasos dos prazos o Fornecedor que incorrer
no terceiro atraso Injustificado, ao longo da vigência do contrato.
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15.14. A multa, calculada na forma do Anexo I - Termo de Referência, não poderá ser inferior a 0,5% (dnco
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento Ck)ntratual e será aplicada
ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n. 14.133/2021.
15.15. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao Fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.
15.16. Se a garantia contratual exigida for prestada por segur^ora, essa será notificada da abertura de
processo de apuraçãode responsabilidadedo qual possa resultar na aplicação da penalidadede multa ao
Fornecedor.

15.17.0 licitante ou o Mjudicatário será notific^o para ^resentar defesa prévia no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a contar do recebimento da notificação. Da decisão que aplicar as sanções de advertência, multas e
impedimento de licitar e contratar, caberá recurso ^ministrativo no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar

^ daintimaçãodoato.
^ 15.18. A aplicação das san^es previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
® reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.19. A aplicação d^ sanções previstas de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para Ticitar ou contratar, cumuladas ou não com multa, requererá a instauração de Procedimento Administrativo
de Apuração de Responsabilidade • PAAR, a ser conduzido por comissão composta de no mínimo 2 (dois)
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o fornecedor para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda pixxiuzir.
15.20. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o Fornecedor poderá apresentar alegações finais no prazo de 15
dias úteis, contado da data da intimação.
15.21. Serão indeferidas pela Comissão de PAR, mediante decisão fundament^a, provas ilidtas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
15.22. A prescrição da pretensão de aplicação das sanções ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência
da infração pela Administração, e será interrompida e suspensa na fonma da Lei.
15.^. Exr^íonalmente, desde que justíficaido pelo gestor da ata, no Procedimento Administrativo de

^ Apuração de Responsabilidade - PAAR, o município poderá, ^ cautelam, efetuar a retenção do valor da multa
^ presumida, em conformidade com o instrumento convocatório, Termo de Referência, ou INSTRUMENTO

CONTRATUAL, e instaurar de imediato o procedimento administrativo para apuração de responsabilidade por
descumprimento, que deverá ter tramitação prioritária.
15.24. Todas as penalidades serão registradas, para efeito de publicidade, no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF), no c^astro Convidado de Pessoa Jurídica do TCU, no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas (CEIS), no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e demais
sistemas intemos, no prazo máximo de 15 dias úteis, contado da data de aplicação da sanção.
15.25. No caso de provimento do recurso ou de reconsideração da decisão, os autos serão remetidos à
Secretaria de Finanças para devolução ao fornecedor dos valores eventualmente retidos.
15.26. Os instrumentos de requerimentos, de defesa prévias e de recursos eventualmente interpostos pelos
licitantes, adjudicatários e/bu por quaisquer interessadc» deverão ser instruídos com os documentos hábeis á
prova das alegações net^ contidas. Inferidos documentos probatórios deverão ser apresentados em suas
versões originais e/ou em versões conferidas com o original por servidores da Administração Pública, sob
pena de, a critério exclusivo do município, não serem avaliados. Caso o fornecimento de cópias de documentos
seja requerido ao município, as despesas correspondentes deverão ser ressarcidas previamente, em
Documento de /Arrecadação Municipal - DAM.
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16. FRAUDE E CORRUPÇÃO

16.1. As proponentes deverão ot)servar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a
execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Para os propósitr» deste
item, definem-se as seguintes práticas;
a) "prátea corrupta': oferecer, dar, receber ou solídtar, direta ou indiretamente, qualquer vant^em com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuç^ de contrato;
b) "prática fraudulenta': a fatsíficaçlk) ou omiss^ dos eftos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execuçãode contrato;
c) "prática conluiada": esquematizarou estabelecerum ^rdo entre duas ou mais proponentes,com ou sem o

^ conhecimento de repr^ntantes ou prepostos do órgão lidtador, visando estabelecer preços em níveis

^ artificiais e não^mpetitivos;
® ' d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causa" daio, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua

propriedade, visando a influenciar ^a participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato,
e) 'prática obstrutiva":

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista n^te subitem;

(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.
16.2. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na
Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, % comprovar o envolvimento de representante da empresa ou
da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da
licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multitaterai, sem prejuízo das demais
medidas administrativas, criminais e cíveis.

17. DOS ESCLARECIMENTOS. IMPUGNAÇÕES, DIUGÊNCIAS. REVOGAÇÃO E ANUUÇÃO

DAS SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTO EIMPUGNACÕES

17.1. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para
recebimento das Propostas de Preços, solicitar esclarecimento e ou impugnar o ato convocatório deste
Pregão.
17.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele que n^
o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
17.3. Impugnação feita tempestivamente pelo proponente não o impedirá de participar do processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
17.4. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora etetrõnica. em tinta não lavável, bem como, da
apresentação de documentos comprobatóríos a demandante, desde que devidamente protocolados via e-mail,
infonnado no quadro de resumo deste edital, que preencham os seguintes requisitos:
17.4.1.0 endereçamento o(a) Pfegoeiro(a) da Prefeitura de iTanguá/CE;
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17.4.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, número do
documento de identificação, devidamente dats^a e assinada dentro do prazo editaildo;
17.4.3.0 fato e o fundamento jurídico de seu p«lido, indicando quais os itens ou subitens discutidos:
17.4.5.0 pedido, com suas especificações;
17.5. A proponente deverá juntar cópia do ato constitutivo, bem como, documento de identificação (com foto)
válido na forma da Lei do responsável legal pela mesma e, ainda, deverá apresentar prova de mandato, se for
o caso.

17.6.0 Pregoeiro poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação
e dos anexos.

17.6.1. Caberá o(a) Pregoeiro(a) decidir e divulgar em sitio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias
úteis, limitado ao último dia útil anterior á data da abertura do certame.
17.6.2. A resposta do Município de Tianguá/CE será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação
de cópia da integra do ato proferido pela Administração no sitio virtuá: httpsi/Zmunicipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br/.
17.6.3.0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

I 17.6.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos
do edital será designada nova data para a realizaçã) do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.
17.6.5. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original.

DILIGÊNCIA. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

17.7. DILIGÊNCIA: Em qualquer efse do procedimento lidtatório, o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade superior,
I poderá promover diligências no sentido de obter esdarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam

sanadas falhas formais de documentação que comptementem a instrução do processo, v^ada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Proposta ou da Habilitação,
fixando o prazo para a resposta.

17.7.1. Os proponentes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desdassificação/inabilitaçáo.

' ' 17.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃOrA autoridade competente para homologar o procedimento lidtatório
poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofido ou
por provocação de qualquer pessoa, por mero de ato e^o e fundamentado.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e ck)

I regular funcionamento da administração.
18.2. Os casos omissc» poderão ser resolwíos peto(a) Pregoeiro(a) durante a sessão e pela(s) autoridade(s)
competente(s). em outros casos, mediante aplicaçã) dos Regulamentos Municipais que tratam de Licitações
e Contratos e da Lei n.' 14.133/2021 de 1® de abril de 2021.

h-v
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ANEXO III ■ MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N»
PREGÃO ELETRÔNICO N» [N DO PREGÃO]
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Pelo preeente instrumento, o município de Tianguà/CE. por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE
TIANGUÃCE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.® [CNPJ], com
s«Je de sua Prefeitura Municipal naAv. Moisés Moita. 785 - Nené Plácido - CEP: 62.327-335, Tianguà/CE,
através da . neste ato representadoja) pelo(a) Sr(a). , aqui
denominado(a) de ÓRGÃO GERENCIADOR, e a AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E
TRANSPORTE (ASTT)neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). , aqui denominaío(a) de
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO
ELETRÔNICO N® bem como, RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas
quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcan^as, atendendo às
condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em
conformidade com as disposições a seguir.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA • DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. A presente Ata de Registro de Preços decone do processo de Licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N®, sujeitando-se as partes às normas constantes dalei Federal n.® 14.133, de 1® de abril de
2021, no Regulamento Interno de Licitações e Contratos - RILC (Lei Municipal N° 3.625, de 30 de juntio de
2023) da Prefeitura Municipal de (MUNICÍPIO], Decreto Municipal n.® 1.349. de 12 de julho de 2023.

2. DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
SINALIZAÇÃO VIÃRIA, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE (ASTT) DO MUNICÍPIO DE TIANGUÃ-
CEARÁ, tudo conforme especificações contidas no Edital e anexos do processo origináriona modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO N® PE _/2»24-ASTT. no qual restaram classificados os proponentes signatários.

3. DOS PREÇOS, ESPECIRCAÇÔESE QUANTITATIVOS

3.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) de preços sã) os constantes dos ANEXOS desta Ata de Registro de Preços.
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3.2. A listagem do cadastro de erserva erferente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

4. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÒRGÃO{S) PARnCIPANTE(S)

4.1. O gerenciamento da presente ata cal)erá a AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E
TRANSPORTE (ASTT), sendo os seguintes órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

5. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência

^ do fomecedor, desde que comprovado o preço vant^oso.
6. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

6.1. A AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE (ASTT), será o órgão Gerenciador
deste procedimento via Sistema de Registro de Preços, sendo, assim, intitulada como ó^ão gerenciador,
cabendo a este, a práfica de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e
ainda o seguinte:
I - Consolidar informações erlativas à estimativa individual e total de execução dos serviços, promovendo a
adequação dos respectivos termos de erferência ou projetos básicos encamintiados para atender aos
requisitos de padronização e racionalização;
II • Promover atos necessários á instrui processual para a realização do procedimento lícitatório;
III - eralizar pesquisa de mercado para identificação do vabr estimado da licitação e, consolidar os dados das
pesquisas de mercado eralizadas pelos órg^s e entidades participantes;
IV - Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto
aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;
V - Realizar o procedimento licitatório;

^ VI-Gerenciar a ata de registro de preços;
VII - Conduzir eventuais ernegociações dos preços r^istrados;
VIII - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e

IX - Aplicar, garantida a ampla def^ e o contraditóno, as penalidades decorrentes do descumprímento do
pactuado na ata de r^istro de preços ou do de^mprímento das obrigações contratuais, em erlação ás suas
próprias contratações.
§ 1° A ata de registro de preços poderá ser assinada por certificação digital.
§ 2° O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das atividades
previstas nos incisos llf, IV e VI do caput.

7. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

7.1.0 Órgão participante será ersponsável por tomar contiecimento da ata de registros de preços, inclusive
de eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposições.
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5 1 Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditòno. as penalidades
decorrentes do descumprimenlo do pactuado na ata de registro de preços ou do descumpnmento das
obrigai^ contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao orgâo
§ 2" Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos itens, o órgão participante demandante elaborará
sua especificação ou termo de referência ou projeto básico, conforme o caso. e a pesquisa de mercado. _
§ 3 Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novas localidades para entrega do objeto, o orgo)
participante responsável pela demanda elaborará pesquisa de mercado que contemple a variação de custos
locais ou regionais.

8. DO CADASTRO RESERVA E DA CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES

8.1. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
^ condições para formalização da ata de registro de preços:
^ 8.1.1. Serão registradí^ na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou
no avia) de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
8.1.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
8.1.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada
a classificação da licitação: e
8.1.2.2. Mantiverem sua proposta original.
8.2.0 registro a que ^ refere o item 8.1.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
8.3. Para fins da ordem de classificaçã), os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduár suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
8.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 8.1.2.2 a)menle
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
8.4.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

^ 8.4.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses
^ previstas da ARP, em Lei e nos regulamentos municipais.

8.5. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação, verificada a inexistência ou o não êxito quanto ao
cadastro reserva, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação,
poderá:
8.5.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas á
obtenção de preço melhor, mesmo que adma do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário.
8.5.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condizes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
8.6.0 preço registrado com indicaçã) dos licitantes e fornecedores será divulgaJo no PNCP e ficara
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9. DA CONTRATAÇÃO DECORRENTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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910 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigénda estabelecida no propno
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
9.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela enndaTO
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenlra de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento tiábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.
9.3.0 instrumento contratual de que trata esse tópico deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.
9.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei n® 14.133, de 2021, Regulamentos da Prefeitura Municipal de Tianguà/CE, Decreto Municipal n.®
42/2023 de 29 de dezembro de 2023 e legislação pertinente.
9.5. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ARP.

© 10. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

10.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em deconênda de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:
10.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prindpe ou em decorrènda de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de conseguidas incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
da alínea "d° do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;
10.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniénda de disposições legais, com comprovia repercussão sobre os preços registrados;
10.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preçr» registrados, nos tennos da Lei n° 14.133, de 2021.
10.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para
a contratação;
10.3. No caso da repactuação, pctoerá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

^ 11. NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Na hipótese de o preço registrado otmar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.
11.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
11.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se areitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fomecolores que tiveram seu registro cancelado.
11.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
11.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado cantratos decorrentes da ata de r^istro de preços para que avaliem a conveniência e a
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oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei n" 14.133, de 2021.

11.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomõedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossiMite de
cumprir o compromisso.
11.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
11.2.2. Nã) hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 11.1.3, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei n'* 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
11.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

IP convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto nessa ARP.
11.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
11.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 11.2 e no item 11.Z1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acorde com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
11.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e ás entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

12. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de pre^s poderão
ser remanejadas peb órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.
12.2.0 remanejamento somente poderá ser feito:
12.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
12.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
12.3.0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
12.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites prewstos no Decreto Municipal.

12.5. Competirá ao órgão ou á entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado peb órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
12.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralrzada, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

13. DO CANCEUMENTO
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13.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor.
13.1.1. Descumprir as condizes da ata de registro de preços, sem motivo justificado: , u , j
13.1.2. Não retirar a nota de empenho, assinar contrato ou instrumento equivalente, no prazo estatieleado
pela Administração sem justificativa razoável; ■ - •
13.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista legislação vigente; ou
13.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV docaputdoart. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.
13.1.5. Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este
se tomar suj»rior àqueles praticados no mercado;
13.1.6. Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses
previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei N®. 14.133/2021 de 1® de abril de 2021, ^
13.1.6.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do ail. 156 da Lei n
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerendadora. mediante decisão fundamentada, deddir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção. . ^ ^ u
13.1.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nessa cláusula sera fonnalizado por despacno
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
13.1.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os lidtantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de dassificaçao.
13.2. O cancelamento dos preços regisUados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, n^ seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas;
13.2.1. Por razão de interesse público:

13.2.2. A polido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
13.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal.
13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será juntada ao
processo administrativo da presente ata de registro de preços.
13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fomecedor, a comunicação será feita
por publicação no Diário Oficia do Municipb - DOM, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da
última publicação. .

13.5. A solicitação do fomecedor para cancelamento dos pre^ registrados poderá não ser aceita pelo
Município de Tianguá/CE, facultando-se á está neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta ata
de registro de preços.
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fomecedor, relativas
as obrigações contratuais.
13.7. Caso o Município de Tianguá/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de registro de
preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender o seu fomecimento e/ou sustar o pagamento das faturas,
até que o fomecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

14. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

14.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços.
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15. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Durante a v^ênda da ata, os óigâos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP, mediante anuência do órgão gestor geral,
nos termos do Decreto Municipal, poderá aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos;
15.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, indusive em situações de provável
desabastedmento ou descontinuidade de serviço público;
15.1.2. Demonstração de que os valores registredos estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021; e

15.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerendadora e do fomecedor.
15.2. A autorização do órgão ou entidade gerendadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fòmecedor.

15.2.1. O órgão ou entidade gerendadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo á
execuçãode seus próprioscontratosou à sua capacidadede gerendamento.
15.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerendadora. o órgão ou entidade não partidpante
deverá efetivar a aquisição ou a conUataçâo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.

15.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solidtação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerendadora, desde que respeitado o limite etmporal de vigência da ata de regisbo de preços.
15.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não partidpante, para aqueles itens para os quais não tentia quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 15.1.

DOS UMITES PARA AS ADESÕES

15.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os partidpantes.
15.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

15.7. A adesão á ata de registro de preços por órgã}s e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de
que trata o item 15.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores prateados no mercado na forma do art.
23 da Lei n» 14.133, de 2021.

16. DOS ILÍCITOS PENAIS

16.1. As infrações penais tipificadas na Lei 14.133/2021 de 1° de abril de 2021 serão objeto de processo
judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo demais cominações aplicáveis.

17. DAS SANÇÕES E PENALIDADES
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17.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigaç^ definidas n^te
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei N°. 14.133/2021 de 1° de abril de 2021. alterada e consolidada, as seguintes penas;
17.2. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar no fornecimento do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido
de licitar e contratar com o Município de Tianguà/CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do
Município de Tianguá/CE pelo prazo de até 05 (dnco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas
e das demais cominações legais:
I. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
a) Apresentar documentação falsa exigida;
b) Não manter a proposta de preços;
c) Fraudar na execução da ata de registro de preços;

A d) Comportar-se de modo inidôneo.
17.3. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de
qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante
do cadastro ou da ata de registro de preços, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido,
caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
17.4. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30
(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
17.5. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento
do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do proponente de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros documentos que o ormplementem, não
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°.
14.133/2021 de 1° de abril de 2021, alterada e consolidada, e na Lei N». 14.133/02, as seguintes penas:
17.5.1. Advertência;

17.5.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor
global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
17.6. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
17.7. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a
que o proponente fizer jus.
17.8. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do proponente, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução
fiscal, com os encargos correspondentes,
17.9. As partes se submeterão ainda às demais san^es impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N°.
14.133C021 de 1° de abril de 2021, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

17.10. A falta de material não poderá ser alegala como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ata.

18. CONDIÇÕES GERAIS

Página 107 de 121

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 7C2C.BB5B.4C5E.33DC.5F82.48E9.9289.529C. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 74537/25. Data: 09/06/2025 08:54. Responsável: Jorge B. da Silva.

65

65



«■Praltítuiade r

liangua

18.1. As condições gerais do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fomec^or registrado, penalidades e demais cor^iç^ do ajuste, são as
que se encontram definidas no Projeto Básico/Termo de referência e no Edital da licitação de origem.
18.2. As partfô ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
18.2.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.
18.2.2. Integram esta Ata os seus ANEXOS, o Edital de PREGÃO El-ETRONICG que lhe deu ongem e seus
ANEXOS, e as propostas da(s) empresas classificadas.
18.2.3. É vedado caucionar ou utiízar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação
financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.
18.2.4. 0{S) órgão(s) participante(s) se reserva(m) o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 104 da Lei n.® 14.133/2021 de 1® de abril de 2021, alterada e consolidada.
18.2.5. A inadimplência do fomecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

^ transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu {wgamento. nem poderá onerar o objeto do contrato ou
w restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.

19. DO FORO

19.1. O foro da Comarca de Tianguá/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução
deste Instrumento, em obediência ao disposto no § 1® do artigo 92 da Lei 14.133/2021 de 1® de abril de 2021,
alterada e consolidada.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vá asánada pelas partes.

(MUNlCiPiOlCE, _ de de 2024.

m

órgão gerenciado.r Órgào(s) partidpante(s):

<NOMEDOSECRETÀRIO> <NOME DO SECRETÀRIO>
SECRETÁRIO DE <SECRETAR1A> SECRETÁRIO DE <SECRETARiA>

Detentora(s):
<NOME DO REPRESENTANTE>

<NOMEDAEMPRESA>

<CNPJ>
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ANEXO 1 • À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N».

,U«"C/

ÓRGÃOS PARTICIPANTES, REUÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS
REGISTRADOS

P

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o
TIAN6UÁ/CE e as DENTENTORAS cujos preços estão a seguir registrados, em face a realizaçao do PRtbAU
ELETRÔNICO N."

01. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:

ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:

_ REPRESENTANTE: CPF:
0 BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORJ^ENTE

E-MAIL:
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ANEXO II • DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N«

REGISTRaDE PREÇOS UNITÁRIOS
ESPECI^CAÇÁO DOS PRODUTOS,

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n
Município de TIANGUÁ/CE, através da

celebrada entre o

e a{s) empresais) abaixo indicadas, cujos
pfBços'^estão a seguir regstrados, demonstrado nas planilhas segusiles, conforme resultado extraído dos
mapas de lances ofertados no PREGÃO ELETRÔNICO n°

EMPRESA

ENDEREÇO :
CNPJN»

TEL

DESCRIÇÃO UNID
QUANT.

TOTAL

VALOR

UNIT

VALOR

TOT^AL

1 í

2
1 i

i i
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ANEXO ill • DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N".

/ W'

M9Í •. \ . i... ' .

CADASTRO RESERVA

Relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação

Relação dos licitantes que mantiverem sua proposta original.
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N»
PREGÃO ELETRÔNICO N°

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE

[MUNICÍPIO], E DO OUTRO A
EMPRESA PARA O FIM QUE
NELE SE DECLARA.

@ O município de TÍANGLWCE, por me» da PREFEITURA MUNICIPAL DETIANGUÁ, Estado do Ceará, pessoa
juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.° [CNPJ], com s«le de sua Prefeitura Municipal na
[ENDEREÇ0](MUNICÍPI01/CE. através da SECRETARIA DE ^ , neste ato
repffôentado{a) peto(a) Sr(a). , C.P.F. N" . ^ui denGminado(a) de
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa . estabelecida na

. inscrita no CNPJ/MF sob o n." neste ato erpresentada
pelo (a) Sr{a). . portador (a) do CPF n" , apenas denominada de
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir
estabeleddas;

CLÁUSULA PRIMBRA • DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n° em
conformidade com a Lei Federal N° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021 - Lei das Udtações Públicas, c/c os
termos da Lei Federal n° 14.133, de 17/07/2002.

Êk CLÁUSUU SEGUNDA-DO OBJETO

2.1. Constitui objeto do presente o <OBJETO>. tudo conforme especificações contidas no Projeto
Básico/Termo de Referência, constante do ANEXO 01 do Edital.

CLÁUSUU TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

3.1.0 valor global da presente avença é de R$ ( ). a ser pago na propor^ da entrega dos produtos
licitados, segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas
das Certidões Federal, Estadual, Municipal. FGTS e CNDT do proponente vencedor, todas atualizadas,
observadas as condições da proposta.
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de erajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses da
contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação GetOlio Vargas.
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3.3.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e encaminhamento
da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta
Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
3.4. Por ocasião da entrega dos produtos, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da ASST com èhdèrêço na

' CNPJ/MF sob o n°—

tTBM DESCRIÇÃO UNID
C»JANT.

TOTAL
,..j

VALOR

UNtT
VALOR TOTAL

1 !
\

, , ,_i

I

^ Cl^USUU QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
4.1.0 presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá
até de do ano firmado, podendo ter a sua duração prorrogada na forma da lei 14.133/2021 de 1®
de abril de 2021.

CLÁUSUU QUINTA • DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão á conta de recursos específicos consignados no
respectivo Orçamento Municipal, inerentes a ;

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instmmento convocatório,
da Lei Federal n° 14.133/2021 de 1® de abril de 2021, alterada e consolidada e da Lei Federal n.® 14.133/02,
do Decreto Municipal n® 1.195, de 10 de março de 2021 e da proposta adjudicada.
6.2.0 CONTRATADO obriga-se a:

^ a)enlregar os produtos contratados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o
especificado no instrumento convocatório e no ANEXO 01, que fazem parte deste instrumento, observando,
ainda, todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se por
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida,
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de oi^em
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhist^,
prevídendários, fiscais e comerdais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, incluswe
com erlação a terceiros, em decorrência do fomedmento;
c) a erparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em que se
verificarem vidos, defeitos ou incorreções;

d) responsabilizar-se irelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado:
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e) indicar preposlo, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a
seus superiores em tempo hábil para a adoção das m«lidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fomecimento, até 25%
(vinte e dnco por cento) do valor inicial atualizadodo contrato,na forma do art. 125 da Lei n° 14.133/2021de
1" de abril de 2021;

gjentregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em
desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem ^licitados peb MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender
prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade
que verificar quando da execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante aos serviços, assim como ao
cumprimento das obrigações previstas;
k) prover todos os meios necessários á garantia da plena operacionalidade do fomecimento, inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
i) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
considerados necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para
atendimento do objeto contratual;
n) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fomecimento
do objeto deste contrato;
o) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente identificados com crachá
subscrito pela COf^lTíRATADA, no qual constará, no minimo, sua razão social, nome completo do empregado
e fotografia 3x4;
p) Arcar com as despesas da entrega do produto no locai indicado na autorização de fomecimento.
6.2,2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fomecídos às normas e exigências especificadas
no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados ás supracitadas condições;

6.3.0 CONTRATANTE obríga-se a:

6.3.1 .Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus propostos, devidamente identificados, a todos os
locais onde se fizer necessário o fomecimento dos bens, presleaido-ifie todas as infonnações e
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
6.3.2.Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instmmento.
6.4. LOCAL DA DE ENTREGA E FORNECIMENTO.

6.4.1.DO LOCAL DE ENTREGA: As entregas dos materiais deverão ser realizadas na sede da AUTARQUIA

DE SEGUF?ANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE (ASTT) que fica localizada na Avenida Presbilèno Ovidio
Teixeira Pessoa, s/n, Sanio Expedido, CEP: 62 325-760. Tianguá-Ceará ou em Local a ser definido pela

contratante, no horário de expediente do órgão.
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6.4^ DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA: A licitante vencedora é responsável

pelo cumprimento de todos os dispositivos da legislação sanitária vigente, podendo sofrer sanções civis e
criminais previstas na lei.

6.4.3. DA ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM ENTREGUES: Todo e qualquer fornecimento de
produtos fora do estabelecido neste edital será imediatamente notificado á licitante vencedora que ficará
responsável por substituMos, o que fará prontamente, no prazo máximo de 24 fioras, ficando entendido que

correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas, também, as sanções previstas deste edital.

6.4.3.1A empresa notificada será responsável pela troca {recolhimento e/ou substituição) do produto que

apresentar problemas, mesmo que a verificação se dê após o recebimento do produto.

6.4.3.2. A empresa vencedora, sem prejuízo de sua responsabilidade, deverá comunicar á fiscalização do
Município de Tianguá/CE, por escrito, qualquer anormalidade verificada no fomecimento ou no controle do
fornecimento, bem como qualquer fato que possa cotocar em risco a s^rança e a qualidade dos produtos

dentro dos parâmetros pactuados. Os veículos de transporte e distribuição se destinarão exclusivamente para
essa finalidade.

6.5. Forma de entrega, acompanhamento e fiscalização da entrega

6.5.1.0 fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de
acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de

periódicas de ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/NOTA DE EMPENHO, pelo
órgão demandante, constando a relação e a quantidade de itens a serem entregues.

6.5.2. A entrega dos itens será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão demandante, o qual deverá
atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento.

6.5.3. A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade da empresa
contratada.

6.5.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja de acordo
com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de
especificação.

6.6. Prazo para entrega

6.6.1.0S produtos deverão ser fornecidos no prazo de até 5 (CINCO) dias úteis a contar do recebimento da
ordem de fomecimento emitida pela ASST, ob^rvando irgorosamente as especificações contidas no
instrumento convocatório, que será enviada à contratada através de e^nail ou outro meio que comprove o seu
recebimento.

6.62. A demanda correspondente a ORDEM DE COMPRA deverá ser entregue em remessa única.

CLÁUSULA SÉTIMA • DAS SANÇÕES

7.1. Comete infração administrativa, a Contratada que;
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços púÚicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g} Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustraros objetivosda contratação;
I) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1 ° de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas à responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções;
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexKução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e. f e g do
subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
c) Declaração de inidoneídade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h,
i, j, k e I do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave
d) Multa;
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou instrumento equivalente;
(2) compensatória de 5% (dnco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida à Contratada que entregar o
objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas ou com
irregularidades ou defeitos ocultos que o tomem impróprio para o fim a que se destina;
(3) compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência ao licitante ou contratada que retardar

^ o procedimento de contratação, descumprir preceito normativo ou obrigações assumidas, tais como:
I - Propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta;
II - Deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da contratação direta junto
ao Sistema de Cadastro de Fomecedores dentro do prazo concedido, salvo por motivo justificado e aceito pela
administração;
III - Deixar de cumprir ^ exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
IV - Deixar de cumprir o modelo de gestão do contrato;
V - Deixar de complementar o valor da garantia recolfiida após solicitação do Contratante;
VI - Não devolveros valores pagos indevidamentepelo Contratante;
VII - Não manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas para a habilitação, em caso
de licitaç^, ou para a qualificação, em caso de contrataçãodireta, ou, ainda, quaisquer outras obrigações;
VIII - deixar de regularizar, no prazo definido pela administração, os documentos exigidos pela legislação para
fins de liquidação e pagamento da despesa;

IX - Manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto;
X - Utilizar as dependências do Contratante para fins diversos do objeto do contrato;
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XI - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em especial
quando solicitado pela administração;
XII - deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, valenefeiçâo, seguros, encargos fiscais e
sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas
datas avançadas;
XIII - deixar de apresentar, quando solidtado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciàrla regularizada;
XIV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido na hipótese de a Contratada enquadrar-
se como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparados, nos termos da Lei Complementar Federal
n° 123, de 14 de dezembro de ^08;

XV - Não manter atualizado e-mail para contato, sobretudo dos prepostos, nem informar à gestão e à
fiscalização do contrato, no prazo de dois dias, a alteração de endereços, sobretudo quando este ato frustrar
a regular notificação de instauração de processo sancionador;
XVI - subcontratar o objeto ou a execução de serviços em percentual superior ao permitido no contrato, ou de
forma que configure inexistência de oindíções reais de prestação do serviço ou fornecimento do bem.

^ Nota Explicativa: É possível inserir hipóteses de mutta e percentuais específicos para o fornecimento
indicado, conforme detalhamento e especificidades indicadas no ETP ou TR, inclusive com periodicidade de
atraso diferente do indicado no decreto (hora, quinzena etc)
e) O atraso superior a 20(vinte) dias, ou a manutenção da irregularidade, autoriza a Administração a promover
a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

7.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obriga^ de
reparação integral do dano causado ao Contratante.
7.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
7.4.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante á Contratada, além da perda desse valor, a diferença será desomtada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente
7.4.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 05 (dnco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em proces^ administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa à Contratada, ol^rvando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

7.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também ^am tipificados como atos Ifôivos na Lei n" 12.846, de
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na reférida Lei.
7.7. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sódos com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coliga^ ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada,
observados, em otdos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
7.8.0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
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Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas (Cels) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
7.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneídade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do O^:reto municipal vigente.

ClJ^USUU OITAVA. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

8.1.0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
lixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.111/2021, bem como amigavelmente,
asseguradoso contraditório e a ampla defesa.
8.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
8.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
8.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.
8.2.0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;
8.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
8.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
8.2.3. Indenizações e multas.
8.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio económico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de temio indenizatório, obedecidas as condícionantes
legais.
8.4.0 contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vinculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na lidtação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.® 14.133, de 2021).

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

^ 9.1.0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigados por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta
licitatóría.

9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo
104 da Lei n® 14.133/2021 de 1®de abril de 2021, alterada e consolidada.

9.4.0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes,
com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere
ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou
restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
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9.8. Integram o presente contrato, Independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento
lícitatório e a proposta adjudicada.
9.9. A Contrat»fa, na vigênda do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados
por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer redamações e indenizações.

CLÁUSULA DÉCIMA • DO FORO

10.1.0 foro da Comarca de Tianguá/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste
Contrato, em obedíênda ao disposto no § 1° do artigo 99 da Lei 14.133/2021 de 1° de abril de 2021, alterada
e con^lídada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instmmento, lavrado na Prefeitura Municipal de Tianguá/CE,
perante testemuníias que também o assinam, para que produza os seus juridicos e legais efeitos.

[MUNICÍPIO! - CE de de.

Secretàrio{a) de EMPRESA:
CONTRATANTE Sr(a)._

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 . CPF n'

2 . CPFn°

V . /
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AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE (ASH)

REF; CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

EMPRESA: DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LIDA, inscrita no CNPJ N° 39.383.894/0001-81.

Prezado Senhor,

Na forma do art. 90 da Lei Federal n® 14.133/2021 e suas alterações posteriores, vimos convocar Vossa
Senhoria para retirada e assinatura da Ata de Registro de Preço decorrente do REGISTRO DE PREÇO PARA

^ AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA. EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS PARA ATENDER AS
' NECESSIDADES DA AUTARQUIA DE SEGURANÇA. TRÂNSITO E TRANSPORTE (ASTT) DO MUNICÍPIO DE

TIANGUÁ-CEARÁ, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N.® PE 01/2024-ASTT. Ata de Registro de Preço está
disponível na sala da Comissão Permanente de Licitação na Av. Moisés Moita n® 785 - Bairro Nené Plácido, na cidade
de Tianguá, Estado do Ceará, e deverá ser assinado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do
recebimento da presente convocação.

i Tianguá - Ce. 25 de setembro de 2024.
1
J

/A
Francisco Romão Vitor Portela Costa

Presidente da Autarquia

Autarquia de Segurança. Trânsito e Transporte (ASTT)
do Município de Tianguá-Ceará

i ^ DANtaBftJHO DA SELVA OC ARAÚJO
1 W V.W r :c.>4so :e
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N*> 2509202401ASn
PREGÃO ELETRÔNICO N» PE 01/2024-ASn

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Pelo presente instrumento, o município de Tianguá/CE. por meio da Autarquia de Segurança, Trânsito e
Transporte (ASTT), Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.®
46.382.664/0001-63, com sede de sua Avenida Presbitério Ovídio Teixeira Pessoa, s/n. Santo Expedido. CEP:
62.325-760, Tianguá-Ceará, neste ato representado(a)_pelo(a) Sr(a). Francisco Romão Vítor Portela Costa.
Presidente da Autarquia aqui denominado(a) de ÓRGÃO GERENCIADOR, e considerando o julgamento da
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N® PE 01/2024-ASn. bem como. RESOLVE registrar

^ os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a
classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA • DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. A presente Ata de Registro de Preços decorre do processo de Licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N® PE 01/2024-ASTT, sujeitando-se as partes às normas constantes dalei Federal n.®
14.133, de 1® de abril de 2021, no Regulamento Intemo de Licitações e Contratos - RILC (Lei Municipal N®
3.625, de 30 de junho de 2023) da Prefeitura Municipal de Tianguá-CE. Decreto Municipal n.® 1.349. de 12
de julho de 2023.

2. DO OBJETO

!

I 2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
I SINALIZAÇÃO VIÃRIA, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

; AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE (ASH) DO MUNICÍPIO DE TIANGUÃ-
CEARÃ, tudo conforme especificações contidas no Edital e anexos do processo origináriona modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO N® PE 01/2024-ASTT, no qual restaram classificados os proponentes signatários.

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta{s) de preços são os constantes dos ANEXOS desta Ata de Registro de Preços.
3.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

4. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÔRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

4.1. O gerenciamento da presente ata caberá a AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E
TRANSPORTE (ASTT), sendo os seguintes órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Avenida Presbitério Ovídio Teixeira Pessoa, s/n. Santo Expedido. CEP; 62.325-760. Tianguá-
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5. VAUDADE OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

6. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

6.1. A AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE (ASH), será o órgão Gerenciador
deste procedimento via Sistema de Registro de Preços, sendo, assim, intitulada como órgão gerenciador,
cabendo a este, a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e
ainda o seguinte;
I - Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de execução dos serviços, promovendo a
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos
requisitos de padronização e racionalização;
II - Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;
III - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e, consolidar os dados
das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;
IV - Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto
aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;
V - Realizar o procedimento licitatório;
VI - Gerenciar a ata de registro de preços;

VII - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
VIII - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e
IX • Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação ás
suas próprias contratações.
§ 1° A ata de registro de preços poderá ser assinada por certificação digital.
§ 2° O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos III, IV e VI do caput,

7. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

7.1. O órgão participante será responsável por tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive
de eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposições,
§ 1 °. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.
§ 2 °, Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos itens, o órgão participante demandante elaborará
sua especificação ou termo de referência ou projeto básico, conforme o caso, e a pesquisa de mercado.
§ 3 °. Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novas localidades para entrega do objeto, o órgão
participante responsável pela demanda elaborará pesquisa de mercado que contemple a variação de custos
locais ou regionais.

Avenida Presbitério Ovídio Teixeira Pessoa, s/n. Santo Expedido, CEP: 62,325-760, Tianguã-
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I 8. DO CADASTRO RESERVA E DA CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES \
I

8.1. Apos a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
1 condições para formalização da ata de registro de preços:

I 8.1.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário. devendo ser observada a
i possibilidade de o licltante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou
I no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela:
; 8.1.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
j 8.1.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

I observada a classificação da licitação; e
i 8.1.2.2. Mantiverem sua proposta original.
I 8.2.0 registro a que se refere o item 8.1.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

I de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
8.3. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
8.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 8.1.2.2 somente

I será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
' hipóteses:
; 8.4.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

I estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta: e
8.4.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses

i previstas da ARP, em Lei e nos regulamentos municipais.
I 8.5. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação, verificada a inexistência ou o não êxito quanto ao
i cadastro reserva, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação,

i poderá: jj
i 8.5.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à
i obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário.

8.5.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a
I ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
í 8.6.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

I disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

1

^.\ I

'O
t'
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9. DA CONTRATAÇÃO DECORRENTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercido financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercido financeiro.
9.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021.
9.3.0 instrumento contratual de que trata esse tópico deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.
9.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei n® 14.133, de 2021, Regulamentos da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE. Decreto Municipal n.®
42/2023 de 29 de dezembro de 2023 e legislação pertinente.
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9.5. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fomecedores
registrados na ARP.

10. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

10.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações;
10.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea "d' do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 14.133. de 2021:

10.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
10.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021.
10.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;
10.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

11. NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.
11.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
11.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.

I 11.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
11.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei n» 14.133, de 2021.

11.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilitede cumpriro compromisso.
11.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
11.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
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3 obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 11.1.3, sem '
j prejuízo das sanções previstas na Lei n' 14.133, de 2021. e na legislação aplicável.

11.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
] convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam

manter seus preços registrados, observado o disposto nessa ARP.
í 11.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
i da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

11.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
1 conforme previsto no item 11.2 e no item 11.ii, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
I registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
i 11.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
I contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
1 avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

I rs 12. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

íl 12.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

:j participantes do registro de preços.
! 12.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
1 12.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante: ou
i 12.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

I 12.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

I 12.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
^ participante, serão observados os limites previstos no Decreto Municipal.
1 12.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

^ 12.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das quantidades
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

13. DOCANCEUMENTO

13.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
13.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado:
13.1.2. Não retirar a nota de empenho, assinar contrato ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável:
13.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista legislação vigente; ou
13.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.
13.1.5. Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de
este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
13.1.6. Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses
previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei N°. 14.133/2021 de 1° de abril de 2021:
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13.1.6.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n®
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os
efeitos da sanção.
13.1.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nessa cláusula será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
13.1.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
13.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas;
13.2.1. Por razão de interesse público;

13.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior: ou
13.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal.
13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será juntada ao
processo administrativo da presente ata de registro de preços.
13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço do fornecedor, a comunicação será feita
por publicação no Diário Oficial do Município - DOM, considerando-se cancelado o preço registrado a partir
da última publicação.
13.5. A solicitação do fomecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo
Município de Tianguá/CE, facultando-se à está neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta ata
de registro de preços.
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fomecedor, relativas
as obrigações contratuais.
13.7. Caso o Município de Tianguá/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de registro de
preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender o seu fomecimento e/ou sustar o pagamento das faturas,
até que o fomecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

14. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

14.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços.

15. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP, mediante anuência do órgão gestor geral,
nos termos do Decreto Municipal, poderá aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:
15.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público:
15.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

15.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.
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15.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

15.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
15.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora. o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.

15.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
15.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 15.1.

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES

15.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por
cento dos quantitativosdos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.
15.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de
preços.

15.7. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de
que trata o item 15.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal
e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do
art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021.

16. DOS ILÍCITOS PENAIS

16.1. As infrações penais tipificadas na Lei 14.133/2021 de 1® de abril de 2021 serão objeto de processo
judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

17. DAS SANÇÕES E PENALIDADES

17.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei N®. 14.133/2021 de 1' de abril de 2021. alterada e consolidada, as seguintes
penas;

17.2. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar no fornecimentodo objeto, comportar-sede modo inidôneoou cometer fraude fiscal, ficará impedido
de licitar e contratar com o Município de Tianguá/CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores

do Município de Tianguá/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes
multas e das demais cominações legais:
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I. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
a) Apresentar documentação falsa exigida;
b) Não manter a proposta de preços;
c) Fraudar na execução da ata de registro de preços;
d) Comportar-se de modo inidôneo.
17.3. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega
de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço
constante do cadastro ou da ata de registro de preços, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor
do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
17.4. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a
30 (trinta) dias no fomecimento do bem requisitado.
17.5. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento
do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do proponente de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais sanções previstas na Lei N®.
14.133/2021 de 1® de abril de 2021, alterada e consolidada, e na Lei N®. 14.133/02, as seguintes penas;
17.5.1. Advertência;

17.5.2. Multa de 1®/o (um por cento) até 20®/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor
global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
17.6. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
17.7. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a
que o proponentefizer jus.
17.8. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do proponente, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes.
17.9. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N®.
14.133/2021 de 1° de abril de 2021, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

17.10. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas
nesta ata.

18. CONDIÇÕES GERAIS

18.1. As condições gerais do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, são as
que se encontram definidas no Projeto Básico/Termo de referência e no Edital da licitação de origem.
18.2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
18.2.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.

18.2.2. Integram esta Ata os seus ANEXOS, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO que lhe deu origem e seus
ANEXOS, e as propostas da(s) empresas classificadas.
18.2.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação
financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.
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18.2.4. 0(S) órgão(s) participante(s) se reserva(m) o direito de fazer uso de riuaiquer das prerrojativafr-í^
dispostas no artigo 104 da Lei n.® 14.133/2021 de 1» de abril de 2021. alterada e consolidada.
18.2.5. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou
restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.

19. DO FORO

19.1. O foro da Comarca de Tianguá/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução
deste Instrumento, em obediência ao disposto no § 1° do artigo 92 da Lei 14.133/2021 de 1° de abril de
2021, alterada e consolidada.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor. que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Tianguá/CE, 25 de setembro de 2024.

Órgão gerenciado.r Detenloi

//

h
FRANCISCO ROMÂO VÍTOR PORTELA COSTA

PRESIDENTE DA AUTARQUIA

AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE
(ASn) DO MUNICÍPIO DE TIANGUÂ-CEARÁ

OANia 6RUS0 OA SILVA 01AMÜJO

v.y\:: n 1-» :•« >•

V?t'• c-r ><•'! ji 'i t;*».

DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA
CNPJ N" 39.383.894/0001-81

DANIEL BRUNO DA SILVA DE ARAÚJO
CPF n° 064.364.223-40
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ANEXO I • À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 2509202401ASH

ÓRGÃOS PARTICIPANTES, RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS
REGISTRADOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre a AUTARQUIA DE
SEGURANÇA. TRÂNSITO E TRANSPORTE (ASTT) do Município de Tianguá - CE e a DENTENTORA
cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.° PE 01/2024-
ASTT.

01. RAZÃO SOCIAL: DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÃRIA LTDA
CNPJ: 39.383.894/0001-81

ENDEREÇO: AV. SEIS, BAIRRO; NOVA CAXIAS, N' 05, CEP: 65604-650, CAXIAS/MA, TEL: MARANHAO
TELEFONE: (98) 9.8775-2729 / CEARÁ - (88)9.9273-0121 FAX:

^ REPRESENTANTE: DANIEL BRUNO DA SILVA DE ARAÚJO
CPF: 064.364.223-40

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:
E-MAIL: dftranslnallzacao@gmall.com

/
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ANEXO II. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS H" 2509202401ASH.

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS
ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS, QUANTITATIVOS MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° 2509202401ASTT. celebrada entre
AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE (ASH) do Município de Tianguá - CE e a
empresa abaixo indicada, cujos preços estão a seguir registrados, demonstrado nas planilhas seguintes,
conforme resultado extraído dos mapas de lances ofertados no PREGÃO ELETRÔNICO n® PE 01/2024-
ASTT.

EMPRESA: DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA
ENDEREÇO: AV. SEIS, BAIRRO; NOVA CAXIAS, N' 05, CEP; 65604-650, CAXIAS/MA, TEL:
MARANHÃO
CNPJN®: 39.383.894/0001-81

TEL: MARANHÃO- (98) 9.8775-2729 / CEARÁ - (88)9.9273-0121

LOTE 02 • AMPLA PARTICIPAÇÃO

{item ESPlÇIFICAÇÃO MARCA UND. QTD VALOR UNT. VALOR TOTAL

1 Pacote/saco de 25kg de Microesfera de vidro do TIPO HA com
tratamento fluidez.

VIMASTER UNO 38 RS 273.00

i

RS 10.374.00

2

TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL VIÁRIA A BASE DE
RESINA ACRÍLICA EMULSIONDA EM ÁGUA. Especificações:
Atendendo as normas da ABNT/NBR 13.699:2012-DNIT/DER -

EM 276/2000 - DER/SP-ET-DELOO/020. Características: Base de

água. balde de 18 litros, ecologicamente correta, secagem rápida,
resistência à abrasão. Cor de acordo com a demanda do órgão.

VIMASTER UND 113 RS 430,00 RS 48.590.00

VALOR TOTAL DO LOTE RS 58.964.00

LOTE 03 ■ COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEI

'.n ESPECIFICAÇÃO MARCA UND. QTD VALOR UNT. VALOR TOTAL

1 Pacote/saco de 25kg de Microesfera de vidro do TIPO HA com
tratamento fluidez.

VIMASTER UND 12 RS 273.00 RS 3.276.00

2

TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL VIÁRIA A BASE DE
RESINA ACRiLICA EMULSIONDA EM ÁGUA. Especificações:
Atendendo as normas da ABNT/NBR 13.699:2012-DNIT/DER -

EM 276/2000 - DER/SP-ET-DELOO/020. Características; Base de

água. balde de 18 litros, ecologicamente correta, secagem rápida,
resistência à abrasão. Cor de acordo com a demanda do órgão.

VIMASTER UND 37 RS 430.00

■

.

RS 15.910.00

1
1

i

VALOR TOTAL DO LOTEI RS 19.186,00

LOTE 11 • AMPLA PARTICIPAÇÃO

|mEM 1 ; ESPECIFICAÇÃO MARCA UND. QTD VALOR UNT. VALOR TOTAL
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Cone de Sinalização, fabricado em poiietileno semiflexiveí. com
proteção contra raios UV, resistente a intempéries (sol e chuva),
com 75cm de altura, com 3 fitas adesivas refletivas, com rebaixo

individual para proteção das mesmas. Com oríficio para encaixe
de pisca de advertência externo (sinalizador noturno) e passagem |
de correntes e fitas. Base quadrada, 40 cm x 40 cm. empilhável;
para fádl armazenamento. Cor laranja com refletivo branco. j

Fita Zebrada - Fita de isolamento de área ou demarcação de área j
(fita zebrada) em plástico nas cores amarelo e preta, largura
aproximadamente 07 cm e comprimento 200m. Rolo de 200
metros.
MINI BARREIRA PANTOGRAFICA COM RÉGUAS E VIGAS'
(mini barreira pantogrãfica com réguas e vigas com 6 réguas
medindo 1150 x 100 mm e espessura de 30 mm. 04 réguas
medindo 550 x 100 mm, todas as réguas tem aplicação de
adesivo refletivo tipo colmeia na cor branca, viga 1080 x 180 mm.

barreira fechada altura de 1280 x comprimento x BlOmm, barreira j
aberta altura 1010 mm x comprimento 4000 mm, peso sem lastro í
de 14 quilos e com lastro de água 38 quilos.)

KTELI

PLASTICOR : ROLO

15.000.00200.00

1.140.00

KTELI UNO 8 RS 1.638.00 RS 13.104.0

: 4

'1^

BALIZAOOR PALITO. Especificações: Balizador, fabricado na cor
laranja com altura 1,24 m em formato cilíndrico. Possui na parte ;
superior do poste duas faixas refletivas na cor prata com 10 cm |
cada, e alça superior com furo para fixação de dispositivo j
acessório tipo sinalizador luminoso intermitente. A base é maciça,
removível, rígida emborrachada na cor preta, em formato,
octogonal com todas as faces de mesmo tamanho, peso i
aproximado de 5 Kg e distância entre as faces opostas de 40 cm. ■
GRADE DE CONTENÇÃO E ISOLAMENTO DE PUBLICO i
Acabamento em formato retangular com cantos arredondados i
(bombeiros); Comprimento: 2,00m X Altura: 1,20mm: Tubo de i
1.1/4' reforçado; Sistema de fechamento macho e fêmea, tipo;
olhal-pino: Quadro de Grade: 90cm de altura X 1,20m de j
comprimento: Barras interna de 11 tubos de 5/8'; 79.3cm de |
espaçamento x 15cm entre barras; Distância entre as grades:
15cm: Base de fixação no formato "V invertido fixada na grade:,
Acabamento galvanizado, pintura prateada: Fabricação de acordo |
com Normas de Segurança. L

KTELI UND 15 RS 130,00 ' RS 1.950,00

PROGRADES ! UND 12 i RS 2.400.00 1 RS 28.800.00 j

VALOR TOTAL DO LOTE; RS 59.994.00

MTEM

LOTE 12 • COTA RESERVADA PARA ME, EPPEMEI

KPECIFICAÇÂO

Cone de Sinalização, fabricado em poiietileno semiflexiveí. com ,
proteção contra raios UV, resistente a intempéries (sol e chuva), i
com 75cm de altura, com 3 fitas adesivas refletivas, com rebaixo'
individual para proteção das mesmas. Com orifício para encaixe
de pisca de advertência extemo (sinalizador noturno) e passagem'
de correntes e fitas. Base quadrada, 40 cm x 40 cm. empilhável;
para fácil armazenamento. Cor laranja com refletivo branco.
Fita Zebrada - Fita de isolamento de área ou demarcação de área i

(fita zebrada) em plástico nas cores amarelo e preta, largura |
aproximadamente 07 cm e comprimento 200m. Rolo de 200
metros. L

MARCA UND. QTD VALOR UNT. VALOR TOTAL

KTELI UND ; 25 RS 200.00 i RS 5.000.001

PLASTICOR ROLO n RS 30.00 RS 360.00

Avenida Presbitério Ovídio Teixeira Pessoa, s/n. Santo Expedido, CEP: 62.325-760, Tianguá-
Ceará, CNPJ: 46.382.664/0001-63, e-mail: astKgtiangua.ce.gov.br

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 7C2C.BB5B.4C5E.33DC.5F82.48E9.9289.529C. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 74537/25. Data: 09/06/2025 08:54. Responsável: Jorge B. da Silva.

90

90



■H Prefeitura cte »

Tiangua

^ !
MINI BARREIRA PANTOGRÁFICA COM RÉGUAS E VIGAS

(mini barreira pantográfica com réguas e vigas com 6 réguas
medindo 1150 x 100 mm e espessura de 30 mm, 04 réguas
medindo 550 x 100 mm. todas as réguas tem aplicação de
adesivo refletivo tipo colmeia na cor branca, viga 1080 x 180 mm,
barreira fechada altura de 1280 x comprimento x 810mm, barreira
aberta altura 1010 mm x comprimento 4000 mm, peso sem lastro
de 14 quilos e com lastro de água 38 quilos.)

KTELI UNO 2 RS 1.638.00 RS 3.276.00:

BALIZADOR PALITO. Especificações: Balizador. fabricado na cor |
laranja com altura 1,24 m em formato cilíndrico. Possui na parte i
superior do poste duas faixas refletívas na cor prata com 10 cm ;
cada. e alça superior com furo para fixação de dispositivo 1
acessório tipo sinalizador luminoso intermitente. A base é maciça. I
removível, rígida emborrachada na cor preta, em formato
octogonal com todas as faces de mesmo tamanho, peso:
aproximado de 5 Kg e distância entre as faces opostas de 40 cm. |

GRADE DE CONTENÇÃO E ISOLAMENTO DE PÚBLICO |
Acabamento em formato retangular com cantos arredondados i

(bombeiros); Comprimento: 2,00m X Altura: 1.20mm: Tubo de j
1.1/4' reforçado; Sistema de fechamento macho e fêmea, tipo j
olhal-pino; Quadro de Grade: 90cm de altura X 1,20m de j
comprimento; Barras interna de 11 tubos de 5/8": 79.3cm de j
espaçamento x 15cm entre barras; Distância entre as grades:;
15cm; Base de fixação no formato "V invertido fixada na grade;;
Acabamento galvanizado, pintura prateada; Fabricação de acordo;
com Normas de Segurança. L

KTELI UND 5 RS 130.00 j RS 650.00 j

PROGRADES UND 4 1 RS 2.400,00 ■ RS 9.600.00

VALOR TOTAL DO LOTE RS 18.886,00!

MEI

' r

ITEM ESR^RCAÍÂÒ MARCA UND. QTD VALOR UNT. VALOR TOTAL
1
•

1 Módulo (borracha) de led de 200 cm para semáforo (vermelho,
amarelo e verde).

DFRAN UND 32 RS 550.00 RS 17.600.00

-1

Módulo (bolacha) de led de 12 volts com diâmetro de 200 mm
para semáforo (vermelho, amarelo e verde) com quantidade
mínima de 90 leds, com mínimo de 10.000 mdc. de intensidade
cada led.

DFRAN UND 20 RS 480.00 RS 9.600.00

3

Módulo (bolacha) DIRECIONAL de led de 12 volts com diâmetro
de 200 mm para semáforo (vermelho, amarelo e verde), amarelo
e verde) com quantidade mínima de 45 leds. com mínimo de
10.000 mdc, de intensidade cada led.

DFRAN UND i ^5 RS 520.00 7.800,00

VALOR TOTAL DO LOTE RS 35.000,00

LOTE 14 • AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ^PECiFICAÇÃO

Grupo Focai Veicular Tipo T: grupo focai em T com lâmpadas de
200 milímetros (02 vermelhas. 01 amarela. 01 verde) com no
mínimo 90 lâmpadas de led com luminosidade de 10.000 mdc
cada, com potência de 12 volts. Anteparo painel de coloração
preto fosco, justaposto ao grupo focai destinado a destacá-lo
mediante contraste com o ambiente, para melhor visualização.
lentes Z para semáforos injetadas de policarbonato, no diâmetro

MARCA UND. QTD VALOR UNT. VALOR TOTAL

DFRAN UND. RS 4.500.00 RS zr.ooo.oo

Avenida Presbitério Ovidio Teixeira Pessoa, s/n. Santo Expedido, CEP: 62.325-760, Tianguá-
Ceará, CNPJ; 46.382.664/0001-63, e-mail; astt@tiangua.ce.90v.br
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de 200 milímetros.

Grupo Focai Veicular Tipo "1*: grupo focai em I com lâmpadas de
200 milímetros (01 vermeltia, 01 amarela. 01 verde) com no j
mínimo 90 lâmpadas de led com luminosidade de 10.000 mdc
cada, com potência de 12 volts. Anteparo painel de coloração
preto fosco, justaposto ao grupo focai destinado a destacá-lo
mediante contraste com o ambiente, para meltior visualização. As
lentes Z para semáforos injetadas de policarbonato, no diâmetro
de 200 milímetros.

DFfRAN UND. RS 5.470.00 i RS 32.820.00

VALOR TOTAL DO LOTEI RS 59.820,00 ■

LOTE 15 - COTA RESERVADA PARA ME. EP PEMEI

ilTEM ESPEÇOnCAÇÃO MARCA UND. QTD VALOR UNT. VALOR TOTAL

Grupo Focai Veicular Tipo T: grupo focai em T com lâmpadas de
200 milímetros (02 vermelhas, 01 amarela, 01 verde) com no;
mínimo 90 lâmpadas de led com luminosidade de 10.000 mdc;
cada, com potência de 12 volts. Anteparo painel de coloração
preto fosco, justaposto ao grupo focai destinado a destacá-lo |
mediante contraste com o ambiente, para melhor visualização. As [
lentes Z para semáforos injetadas de policarbonato. no diâmetro |
de 200 milímetros. i

DFRAN UND. 2 RS 4.500.00 i RS 9.000.00

Gojpo Focai Veicular Tipo T: grupo focai em I com lâmpadas de!
200 milímetros (01 vermelha, 01 amarela, 01 verde) com no j
mínimo 90 lâmpadas de led com luminosidade de 10.000 mdc
cada, com potência de 12 volts. Anteparo painel de coloração \
preto fosco, justaposto ao grupo focai destinado a destacá-lo |
mediante contraste com o ambiente, para melhor visualizado. As
lentes Z para semáforos injetadas de policarbonato. no diâmetro
de 200 milímetros.

DFRAN UND. 2 RS 5.470.00 ! RS 10.940.00

VALOR TOTAL DO LOTE RS 19.940,00

LOTE 16 - EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI

!|TEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND. QTD VALOR UNT. VALOR TOTAL

1 Cabo flexível PP 4xl,5mm/1000v
SIL metro; 1000 RS 30.00 RS 30.000.00

Carregador de bateria 12V inteligente carro moto. bivolt.
Carregador inteligente 12V 6A; Proteção contra
superaquecimento, sobrecarga, curto-circuito e polandade SMARTCHARGE UND 2 RS 128.00 RS 256,00

reversa; Display informativo; Diferentes modos de operação;
• Tensão de entrada AC 110-220V; Tensão de saída: 13,8 a 15.5V

ajustável automaticamente conforme a condição da bateria L- 1

1 : 3
i '"4

Bateria 12V com 9A. UNIPOWER 1 UND
UND

10

5

1 RS 430,40 RS 4.304,00

Bateria 12V com 45A. UNIPOVVER RS 760.00
i- -

RS 3.800.00

! ! 5 Fonte de alimentação de 12V de 30 A. 220V. HTOOLS 1 UND 20 RS 332.00 RS 6.640.00

Avenida Presbitério Ovídio Teixeira Pessoa, s/n. Santo Expedido. CEP: 62.325-760, Tianguá-
Cearà, CNPJ: 46.382.664/0001-63, e-mail: astt@tiangua.ce.gov.br
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VALOR TOTAL DO LOTE! RS 45.000,001

ITEM

LOTE 17 ■ EXCLUSIVO PARA ME. EPP E ME!

ESPppICAÇÂO
SISTEMA ELETRÔNICO DIGITAL 6 TEMPOS: Sistema

Eletrônico Digital de 6 tempos em placa com display LCD com
configuração mínima de 32 caracteres e teclado de 16 teclas com
circuito de fases programáveis. Fonte ctraveada (entrada de 85 a
265 VAG e saida de 13.8 volts/30A). Sistema Nobreak (Bateria):
Acionado automaticamente em caso de falta de energia elétrica
com autonomia de 2 a 4 tioras. Caixa de aço com suportes de
fixação em coluna (400x300x200) mm com trava na tampa.
SISTEMA ELETfíÕNICO DIGITAL 8 TEMPOS: Sistema

Eletrônico Digital de 6 tempos em placa com display LCD com
configuração mínima de 32 caracteres e teclado de 16 teclas com
circuito de fases programáveis. Fonte chaveada (entrada de 85 a
265 VAC e saida de 13.8 yolts/30A). Sistema Nobreak (Bateria):
Acionado automaticamente em caso de falta de energia elétrica
com autonomia de 2 a 4 tioras. Caixa de aço com suportes de
fixação em coluna (400x300x200) mm com trava na tampa.

MARCA

OFRAN

DFRAN

UNO. QTD VALOR UNT. VALOR TOTAL

UND. 4 RS 6.000.00 RS 24.000.00

UND. 2 RS 6.000.00 RS 12.000.00

VALOR TOTAL DO LOTE ! RS 36.000,00 í

ITEM KPECinCAÇÂO MARCA UND. QTD VALOR UNT. VALOR TOTAL |
1 Coluna de aço galvanizado de 4' (4 polegadas). Espessura de

oarede de 3.75mm. Altura de 6m.
PRÓPRIA UND 6 RS 2.460.00 RS 14.760.00:

2 Coluna de aço galvanizado de 4' (4 polegadas). Espessura de
parede de 3.75mm. Altura de 4m.

PRÓPRIA UND 5 RS 2.000.00 RS 12.000.00

3

Braço Projetado em aço galvanizado de 3" de 3.35 mm com 6
metros de comprimento. Serviço de modelagem do braço
oroietado.

PRÓPRIA UND 6 RS 2.200.00 RS 13.200.00

.—i
—

VALOR TOTAL DO LOTE RS 39.960,00!

LOTE 19 ■ COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEI

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND.

1

jQTD
1

VALOR UNT. VALOR TOTAL j
-J

1 Coluna de aço galvanizado de 4' (4 polegadas). Espessura de
oarede de 3.75mm. Altura de Sm.

PRÓPRIA ' UND 2 RS 2.460.00 RS 4.920.00 i

2 Coluna de aço galvanizado de 4' (4 polegadas). Espessura de
oarede de 3.75mm. Altura de 4m.

PRÓPRIA i UND
1

' 2 RS 2.000.00 1 RS 4.000.00 1

3

Braço Projetado em aço galvanizado de 3" de 3.35 mm com 6
metros de comprimento. Serviço de modelagem do braço
projetado.

PRÓPRIA UND 2 ' RS 2.200.00 RS 4.400.001
t

1

VALOR TOTAL DO LOTE j RS 13.320,00 |

VALOR TOTAL GERAL RS 406.070,00

Avenida Presbitério Ovídio Teixeira Pessoa, s/n. Santo Expedido. CEP: 62.325-760, Tianguá-
Ceará, CNPJ: 46.382.664/00D1-63. e-mail: astt@tiangua.ce.gov.br
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ANEXO III - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 2509202401ASH -r'

I rv

CADASTRO RESERVA

Relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação

Relação dos licitantes que mantiverem sua pfdlãosta original.

1 ^

(NÃO HOUVERAM PARTICIPANTES INTERESSADOS EM COMPOR O CADASTRO DE RESERVA)

Avenida Presbitério Ovídio Teixeira Pessoa, s/n. Santo Expedido. CEP: 62.325-760, Tianguá-
Ceará, CNPJ: 46.362.664/0001-63, e-mail: astt@tiangua.ce.90v.br
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

PREENCHIMENTO PELA AREA REQÜISITANTE

1. ÁREA REQÜISITANTE DA DEMANDA

AREA REQÜISITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E MOB.

URBANA

Responsável pela demanda Manoel Pereira da Silva Filho

Matrícula 8342

e-maii sectransporte(a),catolcdorocha.pb.gov.br
Telefone 83

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Objeto: Adesão a Ata de Registro de Preços RP n° 2509202401-ASTT, oriunda do Pregão Eletrônico n° 01/2024-
ASTT, junto ao Município de Tianguá-CE, para aquisição de material de sinalização viária, equipamentos e
ferramentas para atender as necessidades do Município de Catolé do Rocha-PB.

Item - Código - Descrição

1 - 0053116 - PACOTE/SACO DE 25KG DE MICROESFERA DE VIDRO DO TIPO IIA

COM TRATAMENTO FLUIDEZ.

2 - 0053117 - TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL VIÁRIA A BASE DE RESINA
ACRÍLICA EMÜLSIONDA EM ÁGUA. ESPECIFICAÇÕES: ATENDENDO AS NORMAS
DA ABNT/NBR 13.699:2012-DNlT/DER - EM 276/2000 - DER/SP-ET-DELOO/020.

CARACTERÍSTICAS; BASE DE ÁGUA, BALDE DE 18 LITROS, ECOLOGICAMENTE
CORRETA, SECAGEM RÁPIDA, RESISTÊNCIA À ABRASÃO. COR DE ACORDO COM
A DEMANDA DO ÓRGÀO.

3 - 0053118 - MÓDULO (BORRACHA) DE LED DE 200 CM PARA SEMÁFORO
(VERMELHO, AMARELO E VERDE).

4 - 0053119 - MÓDULO (BOLACHA) DE LED DE 12 VOLTS COM DIÂMETRO DE 200
MM PARA SEMÁFORO (VERMELHO, AMARELO E VERDE) COM QUANTIDADE
MÍNIMA DE 90 LEDS, COM MÍNIMO DE 10.000 MDC, DE INTENSIDADE CADA LED.

5 - 0053120 - MÓDULO (BOLACHA) DIRECIONAL DE LED DE 12 VOLTS COM
DIÂMETRO DE 200 MM PARA SEMÁFORO (VERMELHO, AMARELO E VERDE).
AMARELO E VERDE) COM QUANTIDADE MÍNIMA DE 45 LEDS. COM MÍNIMO DE
10.000 MDC, DE INTENSIDADE CADA LED.

6 - 0053121 ^GRUPO FOCAL VEICULAR TIPO "T: GRUPO FOCAL EM T COM
LÂMPADAS DE 200 MILÍMETROS (02 VERMELHAS. 01 AMARELA, 01 VERDE) COM
NO MÍNIMO 90 LÂMPADAS DE LED COM LUMINOSIDADE DE 10.000 MDC CADA,

COM POTÊNCIA DE 12 VOLTS. ANTEPARO PAINEL DE COLORAÇÃO PRETO
FOSCO, JUSTAPOSTO AO GRUPO FOCAL DESTINADO A DESTACÁ-LO MEDIANTE
CONTRASTE COM O AMBIENTE, PARA MELHOR VISUALIZAÇÃO. AS LENTES Z
PARA SEMÁFOROS INJETADAS DE POLICARBONATO, NO DIÂMETRO DE 200
MILÍMETROS.

7 - 0053122 - GRUPO FOCAL VEICULAR TIPO "I": GRUPO FOCAL EM I COM

LÂMPADAS DE 200 MILÍMETROS (01 VERMELHA, 01 AMARELA, 01 VERDE) COM
NO MÍNIMO 90 LÂMPADAS DE LED COM LUMINOSIDADE DE 10.000 MDC CADA,

COM POTÊNCIA DE 12 VOLTS. ANTEPARO PAINEL DE COLORAÇÃO PRETO
FOSCO, JUSTAPOS TO AO GRUPO FOCAL DESTINADO A DESTACÁ-LO MEDIAN TE
CONTRASTE COM O AMBIENTE, PARA MELHOR VISUALIZAÇÃO. AS LENTES Z
PARA SEMÁFOROS INJETADAS DE POLICARBONATO, NO DIÂMETRO DE 200

MILÍMETROS^
8 - 0053123 - CABO FLEXÍVEL PP 4X1,5MM/1000V

j9 - 0053124 - CARREGADOR DE BATERIA I2V INTELIGENTE CARRO MOTO,
IBIVOLT. CARREGADOR INTELIGENTE 12V 6A; PROTEÇÃO CONTRA
jSUPERAQUECIMENTO, SOBRECARGA, CURTO-CIRCUITO E POLARIDADE
IREVERSA; DISPLAY INFORMATIVO; DIFERENTES MODOS DE OPERAÇÃO;

Unidade

UND

UND

UND

UND

UND

Quantidade i

20 i

65

UND

UND

Metro

UND

16

10

500

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA

ÍT^SÃO DE ENTRADA AC Í10-220V; TENSÃO DE SAÍDA: 13,8 A 15,5V AJUSTÁVEL
AUTOMATICAMENTE CONFORME A CONDIÇÃO DA BATERIA

|l O-0053125-BATERIA 12 V COM 9A. UND 4
li 1 -0053126-BATERIA 12V COM 45A. UND 2

!Í2-0053127-FONTE DE ALIMENTAÇÃO DE 12V DE 30 A. 220V. UND 10
;i3 - 0053128 - SISTEMA ELETRÔNICO DIGITAL 6 TEMPOS: SISTEMA ELETRÔNICO
DIGITAL DE 6 TEMPOS EM PLACA COM DISPLAY LCD COM CONFIGURAÇÃO
ImÍNIMA de 32 CARACTERES E TECLADO DE 16 TECLAS COM CIRCUITO DE FASES

PROGRAMÃVEIS. FONTE CH AVEADA (ENTRADA DE 85 A 265 VAC E SAÍDA DE 13.8 , ,
VOLTS/30A). SISTEMA NOBREAK (BATERIA): ACIONADO AUTOMATICAMENTE
EM CASO DE FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA COM AUTONOMIA DE 2 A 4 HORAS.

CAIXA DE AÇO COM SUPORTES DE FIXAÇÃO EM COLUNA (400X300X200) MM
COM TRAVA NA TAMPA.

14 - 0053129 - SISTEMA ELETRÔNICO DIGITAL 8 TEMPOS: SISTEMA ELETRÔNICO

DIGITAL DE 6 TEMPOS EM PLACA COM DISPLAY LCD COM CONFIGURAÇÃO
MÍNIMA DE 32 CARACTERES E TECLADO DE 16 TECLAS COM CIRCUITO DE FASES

PROGRAMÃVEIS. FONTE Cl IAVEADA (ENTRADA DE 85 A 265 VAC E SAÍDA DE 13.8
VOLTS/30A). SISTEMA NOBREAK (BATERIA): ACIONADO AUTOMATICAMENTE
EM CASO DE FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA COM AUTONOMIA DE 2 A 4 HORAS.

CAIXA DE AÇO COM SUPORTES DE FIXAÇÃO EM COLUNA (400X300X200) MM
COM TRAVA NA TAMPA.

UND

15-0053130-COLUNA DE AÇO GALVANIZADO DE 4" (4 POLEGADAS), ESPESSURA ,
DE PAREDE DE 3,75MM, ALTURA DE 6M.

Il6 - 0053131 - COLUNA DE AÇO GALVANIZADO DE 4" (4 POLEGADAS), ESPESSURA .
|dE parede de 3,75MM, ALTURA DE 4M.
17 - 0053132 - BRAÇO PROJETADO EM AÇO GALVANIZADO DE 3" DE 3,35 MM COM
6 METROS DE COMPRIMENTO. SERVIÇO DE MODELAGEM DO BRAÇO UND
PROJETADO.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação, que sc busca através da adesão de ata, c amplamente justificada, pois a aquisição de materiais

de viabilização viária, conjunto de semáforos eletrônicos, placas de sinalização, cavaletes, semáforos, sinalização
horizontal, visa suprir a necessidade de garantir a segurança e melhorar a organização do trânsito no nosso
Município, o que se reflete na prevenção de acidentes e na melhoria do flu.\o de veículos. A sinalização viária é um
elemento crucial para a segurança dos cidadãos e para o bom funcionamento do trânsito, sendo essencial para a
gestão das vias públicas, contribuindo para a seguraitça de condutores, passageiros, pedestres e ciclistas, reduzindo
o risco de acidentes e incidentes. No tocante ao Fluxo de Trânsito: A sinalização auxilia na organização do trânsito,
informando os condutores sobre as regras, limites de velocidade, proibições, etc., o que contribui para a fluidez e a
diminuição de congestionamentos. Respaldo Legal; A sinalização viária c prevista no Código de Trânsito Brasileiro
(CTB) e é um instrumento fundamental para a aplicação da lei e para a prevenção de infrações. Desenvolvimento
Sustentável: A sinalização viária é um fator importante para o desenvolvimento sustentável das cidades, ao
contribuir para a organização do trânsito e para a redução de acidentes. Melhoria da Imagem: Uma sinalização
adequada e bem cuidada contribui para a imagem positiva do município, atraindo investimentos e turistas.

4. FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA
A contratação se procederá através da Adesão a Ata de Registro de Preços, conforme disposto no art. 86 da

Lei 14,133/21, contratação direta através de incxigibilidade, obedecendo na íntegra todos os preceitos legais da Lei
14.133/2021, art. 74, caput, arts. 83 a 86 (PNCP) e art. 29 c 30 do Decreto Municipal n° 032/2023.

5. RESULTADOS PRETENDIDOS

A Edilidade Catolccnse através da Secretaria Municipal de Educação, visa a aquisição de materiais,
equipamentos contendo conjunto de semáforos c serviços para sinalização viária para atender as necessidades
iniciais das Avenidas principais, buscando a pailir desta adesão a ata de registro de preços, atí'avés de empresa
detentora da mesma que goza de situação adimplente no tocante a entrega do mesmo objeto, dentro dos prazos
estipulados e em pleno funcionamento.
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6. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO

A pretensa contratação alinha-se também ao Planejamento Estratégico da Gestão Municipal e a Secretaria
Municipal de Transporte e Mobilidade Urbana, buscando sempre atender as demandas e atendimento dos direitos
humanos c das legislações que regulamentam a questão burocrática em todas as Unidades Administrativas
compreendidas dentro da Edilidade Catoleense, caracterizado pelo foco na execução do planejamento estratégico
de forma dinâmica, comprometida e efetiva.

Catolé do Rocha-PB, 05 de maio de 2025.

^Pereirá\da Silva Filho
ecret^o Municipal de Transportes e Mobilidade Urbana
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CATOLÉ DO ROCHA-PB
SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E GESTÃO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

i.introduçAo
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, demonstrando os elementos e as
informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor

atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0BJEr0

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Adesão a Ata de Registro de Preços RP ns 2509202401-ASTT, oriunda do Pregão

Eletrônico n^ 01/2024-ASTT, junto ao Município de Tianguá-CE, para aquisição de material de sinalização viária, equipamentos e ferramentas
para atender as necessidades do Município de Catolé do Rocha-PB.

3.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de trabalho, é essencial: Adesão a
Ata de Registro de Preços RP n9 2509202401-ASTT, oriunda do Pregão Eletrônico n® 01/2024-ASTT, junto ao Município de Tianguá-CÊ, para
aquisição de material de sinalização viária, equipamentos e ferramentas para atender as necessidades do Município de Catolé do Rocha-PB
-, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento

de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, levando-se em consideração que a contratação, que se busca através da
adesão de ata, é amplamente justificada, pois a aquisição de materiais de viabilização viária, conjunto de semáforos eletrônicos, placas de
sinalização, cavaletes, semáforos, sinalização horizontal, visa suprir a necessidade de garantir a segurança e melhorar a organização do

trânsito no nosso Município, o que se reflete na prevenção de acidentes e na melhoria do fluxo de veículos. A sinalização viária é um elemento
crucial para a segurança dos cidadãos e para o bom funcionamento do trânsito, sendo essencial para a gestão das vias públicas, contribuindo

para a segurança de condutores, passageiros, pedestres e ciclistas, reduzindo o risco de acidentes e incidentes. No tocante ao Fluxo de
Trânsito: A sinalização auxilia na organização do trânsito, informando os condutores sobre as regras, limites de velocidade, proibições, etc.,
o que contribui para a fluidez e a diminuição de congestionamentos. Respaldo Legal: A sinalização viária é prevista no Código de Trânsito
Brasileiro (CTB) e é um instrumento fundamental para a aplicação da lei e para a prevenção de infrações. Desenvolvimento Sustentável: A

sinalização viária é um fator importante para o desenvoivimento sustentável das cidades, ao contribuir para a organização do trânsito e para
a redução de acidentes. Melhoria da Imagent: Uma sinalização adequada e bem cuidada contribui para a imagem positiva do município,
atraindo investimentos e turistas, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

4.ALINHAMENT0 AOS PUNOS DA ADMINISTRAÇÃO
A contratação pretendida está alinhada aos pianos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais,
primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.REQUISIT0S DA CONTRATAÇÃO
As características e especificações do objeto da referida contratação são:

jitem - Código - Descrição jUnidade
jr - 0053116 - PACOTE/SACO DE 25KG DE MICROESFERA DE VIDRO DO TIPO 11A COM í,
ITRATAMENTO FLUIDEZ.

2 - 0053117 - TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL VIÁRIA A BASE DE RESINA
ACRÍLICA EMULSIONDA EM ÁGUA. ESPECIFICAÇÕES: ATENDENDO AS NORMAS
DA ABNT/NBR 13.699:2012-DNn7DER - EM 276/2000 - DER/SP-E r-DELOO/020.,
ICARACTERÍSTICAS; BASE DE ÁGUA, BALDE DE 18 LITROS, ECOLOGICAMENTE:
JCORRETA, SECAGEM RÁPIDA, RESISTÊNCIA Á ABRASÁO. COR DE ACORDO COM A
DEMANDA DO ÓRGÃO.

3 - 0053118 - MÓDULO (BORRACHA) DE LED DE 200 CM PARA SEMÁFORO
Ç/ERMELHO, AMARELO E VERDE).
4 - 0053119 - MÓDULO (BOLACHA) DE LED DE 12 VOLTS COM DIÂMETRO DE 200 MM
iPARA SEMÁFORO (VERMELHO, AMARELO E VERDE) COM QUANTIDADE MÍNIMA UND
DE 90 LEDS, COM MÍNIMO DE 10.000 MDC, DE INT ENSIDADE CADA LED.

5 - 0053120 - MÓDULO (BOLACHA) DIRECIONAL DE LED DE 12 VOLTS COM
DIÂMETRO DE 200 MM PARA SEMÁFORO (VERMELHO. AMARELO E VERDE)..
AMARELO E VERDE) COM QUANTIDADE MÍNIMA DE 45 LEDS, COM MÍNIMO DE
10.000 MDC, DE INTENSIDADE CADA LED.

6 - 0053121 - GRUPO FOCAL VEICULAR TIPO "T': GRUPO FOCAL EM T COM

'lâmpadas DE 200 MILÍMETROS (02 VERMELHAS, 01 AMARELA, 01 VERDE) COM
íNO MÍNIMO 90 LÂMPADAS DE LED COM LUMINOSIDADE DE 10.000 MDC CADA,
COM POTÊNCIA DE 12 VOLT S. ANT EPARO PAINEL DE COLORAÇÃO PRET O FOSCO,

UND

UND

UND

Quantidade I

20|

65

16

10
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pnUSTAPOSTO AO GRUPO FOCAL DESTINADO A DESTACÁ-LO MEDIANTE
ICONTRASTE COM O AMBIENTE. PARA MELHOR VISUALIZAÇÃO. AS LENTES Z
PARA SEMÁFOROS INJETADAS DE POUCARBONATO, NO DIÂMETRO DE 200!

jMILÍMETROS. _ i
17 - 0053122 - GRUPO orCAL VEli^^
ÍLÂMPADAS DE 200 MILÍMETROS (01 VERMELHA, 01 AMARELA, 01 VERDE) COM NOl
jMÍNIMO 90 LÂMPADAS DE LED COM LUMINOSIDADE DE 10.000 MDC CADA, COM
IPOTÊNCIA DE 12 VOLTS. ANTEPARO PAINEL DE COLORAÇÃO PRETO FOSCO,
RJSTAPOSTO AO GRUPO FOCAL DESTINADO A DESTACÁ-LO MEDIANTE

CONTRASTE COM O AMBIENTE, PARA MELHOR VISUALIZAÇÃO. AS LENTES Z
PARA SEMÁFOROS INJETADAS DE POLICARBONATO, NO DIÂMETRO DE 200

MILjMETROS.
8 - 0053123 -CABO Ee^VEL _ 7
9 - 0ÕEÍ24 EÁRREGÁDOR DE BaErIA I2V INtEÍgEíTE CARRO MÕm
CARREGADOR INTELIGENTE I2V 6A; PROTEÇÃO CONTRA SUPERAQUECIMENTO,
SOBRECARGA, CURTO-CIRCUITO E POLARIDADE REVERSA; DISPLAY

INFORMATIVO; DIFERENTES MODOS DE OPERAÇÃO; TENSÃO DE ENTRADA AC
II0-220V; TENSÃO DE SAÍDA: 13,8 A I5,5V AJUSTÁVEL AUTOMATICAMENTE
CONTORNffi A CONDIÇÃO DA BATERIA

10 - 00^T25yBÃ'jERÍA 7
íí - (k)53126 - BÁTEWA 12V COM

UND

Metro

UND

5001

li

12 - 0053127 - FONTE DE ALIMENTAÇÃO DE 12V DE 30 ^ 220V.
13 - 0Õ53128 - SÍsfEMA ELET^ÍCÓ DÍGl^^^^ TEMPOS: SISTEMA ELETRÔNICO
DIGITAL DE 6 TEMPOS EM PLACA COM DISPLAY LCD COM CONFIGURAÇÃO
MÍNIMA DE 32 CARACTERES E TECLADO DE 16 TECLAS COM CIRCUITO DE FASES

PROGRAMÁVEIS. FONTE CHaVEADA (ENTRADA DE 85 A 265 VAC ê SAÍDA DE 13.8
VOLTS/30A). SISTEMA NOBREAK (BATERIA): ACIONADO AUTOMATICAMENTE EM
CASO DE FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA COM AUTONOMIA DE 2 A 4 HORAS. CAIXA

DE AÇO COM SUPORTES DE FIXAÇÃO EM COLUNA (400X300X200) MM COM TRAVA
NA TAMPA.

UND 4

UND 2

UND 10

UND

14 - 0053129 - SISTEMA ELETRÔNICO DIGITAL 8 TEMPOS: SISTEMA ELETRÔNICO

DIGITAL DE 6 TEMPOS FM PLaCA COM DISPLAY LCD COM CONFIGURAÇÃO!
MÍNIMA DE 32 CARACTERES E TECLADO DE 16 TECLAS COM CIRCUITO DE FASES

PROGRAMÁVEIS. FONTE CHAVEADA (ENTRADA DE 85 A 265 VAC E SAÍDA DE 13.8 ,
VOLTS/30A). SISTEMA NOBREAK (BATERIA): ACIONADO AUTOMATICAMENTE EM:
CASO DE FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA COM AUTONOMIA DE 2 A 4 HORAS. CAIXA

DE AÇO COM SUPORTES DE FIXAÇÃO EM COLUNA (400X300X200) MM COM TRAVA;
NA TAMPA.

15 - 0053130 - COLUNA DE AÇO GALVANIZADO DE 4" (4 POLEGADAS), ESPESSURA U^p.
DE PAREDE DE 3,75MM, ALTURA DE 6M. ;

16 - 0053131 - COLUNA DE AÇO GALVANIZADO DE 4" (4 POLEGADAS), ESPESSURA ,.^p,
DE PAREDE DE 3,75MM, ALTURA DE 4M. I

17 - 0053132 - BRAÇO PROJETADO EM AÇO GALVANIZADO DE 3" DE 3,35 MM COM 6 ,
MEIROS DE COMPRIMENTO. SERVIÇO DE MODELAGEM DO BRAÇO PROJETADO, i
O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:

Prazo de entrega: 05 (cinco) dias;

Conclusão: 08 (oito) meses.

A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do

respectivo mstrufiténto dé ãjusté; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 ã 114, da Lei 14.133/21.
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal ns 14.133, de l'' de Abril
de 2021; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; Instrução Normativa n^ 73 SE6ES/ME, de 30
de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; Decreto Municipal n® 032/2023.
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com o orçamento vigente,
necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6.REUÇA0 ENTRE A DEMANDA PRETENDIDA E O DIMENSIONAMENTO DO FORNEaMENTO/SERVIÇO
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundametrtais ao dimensionamento da pretensa contratação em função da utilização
provável, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência

das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a seqüência histórica
da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade

de se realizar novo certame, com conseqüente perda de economia de escala.
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PM

7.LEVANTAMENT0 DE MERCADO

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos sistemas de gestão <
fiscaiizádõres, com o intuito (Sé identificar a existência de nòvãs métodoiúgias, tecnologiãs ou inovações (juê melhor atenGéssem às

necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, diversas entidades públicas
efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

8JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional, é a
pretensa: Adesão a Ata de Registro de Preços RP n^ 25Ó920240Í-ASTT, oriunda do Pregão Eletrônico n- Ô1/2Õ24-ASTT, junto ao Município
de Tianguá-CE, para aquisição de material de sinalização viária, equipamentos e ferramentas para atender as necessidades do Município de

Catolé do Rocha-PB. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da

data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

9.ESTIMATIVAS PREUMINARES DOS PREÇOS

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado,

considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de

escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de

dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a dewda execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada
ao setor responsável.

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte parâmetro:

contratações similares feitas pela Administração PúMca, em execução ou coiicluídãs no período de um ano anterior à data da pesquisa de
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente.

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas características a particularidades, obtidos mediante consulta
efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de classes, bem como os preços praticados no mercado para atividades similares,

relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 0,00: . .......

item - Código- Descrição i Unidade i Quantidade

1 - 0053116 - PACOTE/SACO DE 25KG DE MICROESFERA!

DE VIDRO DO TIPO IIA COM TRATAMENTO FLUIDEZ. i

Máximo
Vir. Total

2 - 0053117 - TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL
VIÁRIA ABASE DE RESINA ACRÍLICA EMULSIONDA EM

ÁGUA. ESPECIFICAÇÕES: ATENDENDO AS NORíMAS DA
ABNT/NBR 13.699:2012-DNIT/DER - EM 276/2000 -

DER/SP-ET-DELOO/020. CARACTERÍSTICAS; BASE DE
ÁGUA, BALDE DE 18 LITROS, ECOLOGICAMENTE;
CORRETA, SECAGEM RÁPIDA, RESISTÊNCIA À
ABRASÃO. COR DE ACORDO COM A DEMANDA DO

ÓRGÃO.
Í3 - 00531! 8 - MÓDULÒ (BORRACHA) DE LED DE 200 CM ^
jPARA SEMÁFORO (VERMELHO, AMARELO E VERDE). ;
W- Õ053fl9^ MÓDUIÃ) (BOLACHA) DE LED DE 12 VOLTSr
ICOM DIÂMETRO DE 200 MM PARA SEMÁFORO
{(VERMELHO, AMARELO E VERDE) COM QUANTIDADE
IMÍNIMA DE 90 LEDS, COM MÍNIMO DE 10.000 MDC, DE
INTENSIDADE CADA LED.

5 - 0053120 - MODULO (BOLACHA) DIRECIONAL DE LED
DE 12 VOLTS COM DIÂMETRO DE 200 MM PARA

SEMÁFORO (VERMELHO. AMARELO E VERDE).;
AMARELO E VERDE) COM QUANTIDADE MÍNIMA DE 45
LEDS, COM MÍNIMO DE 10.000 MDC, DE INTENSIDADE
CADA LED.

6 - 0053I2I - GRUPO FOCAL VEICULAR TIPO "T: GRUPO;

FOCAL EM T COM LÂMPADAS DE 200 MILÍMETROS (02 i
VERMELHAS, 01 AMARELA, 01 VERDE) COM NO
MÍNIMO 90 LÂMPADAS DE LED COM LUMINOSIDADE

DE 10.000 MDC CADA, COM POTÊNCIA DE 12 VOLTS.
ANTEPARO PAINEL DE COLORAÇÃO PRETO FOSCO.
JUSTAPOSTO AO GRUPO FOCAL DESTINADO A

DESTACÁ-LO MEDIANTE CONTRASTE COM OI

AMBÍENTB, PARA MELHOR VISUALIZAÇÃO. AS LENTES

|Z PARA SEMÁFOROS INJETADAS DE POLICARBONATO,
NO DIÂMETRO DE 200 MILÍMETROS.

UND 20;

UND 65!

UND

UND

16i

10;

UND

UND
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7 - 0053122 - GRUPO FOCAL VEICULAR TIPO "F: GRUPO

FOCAI. EM I COM LÂMPADAS DE 200 MILÍMETROS (01
VERMELHA, 01 AMARELA, 01 VERDE) COM NO MÍNIMO
90 LÂMPADAS DE LED COM LUMINOSIDADE DE 10.000

MDC CADA, COM POTÊNCIA DE 12 VOLTS. ANTEPARO
PAINEL DE COLORAÇÃO PRETO FOSCO, JUSTAPOSTO
AO GRUPO FOCAL DESTINADO A DESTACÁ-LO
MEDIANTE CONTRASTE COM O AMBIENTE, PARA

MELHOR VISUALIZAÇÃO. AS LENTES Z PARA
SEMÁFOROS INJETADAS DE POLICARBONATO, NO
DIÂMETRO DE 200 MILÍMETROS.

18 - 0053123 - CABO FLEXÍVEL PP 4XL5MM/1000V

9 - 0053124 - CARREGADOR DE BATERIA 12V

INTELIGENTE CARRO MOTO, BIVOLT. CARREGADOR

jlNTELIGENTE 12V 6A; PROTEÇÃO CONTRA
■SUPERAQUECIMENTO, SOBRECARGA, CURTO-
CIRCUITO E POLARIDADE REVERSA; DISPLAY

INFORMATIVO: DIFERENTES MODOS DE OPERAÇÃO;
TENSÃO DE ENTRADA AC 110-220V; TENSÃO DE SAÍDA:
13.8 A 15.5V AJUSTÁVEL AUTOMATICAMENTE

{CONFORME ATONDIÇÃO DA BATERIA
10 - 0053125 - BATERIA 12V COM 9A.

11 - 0053126 - BATERIA 12V COM 45A.
12 - 00'53127~ToI^E DE ALÍMENT^
220V.

13 - 0053Í28 - SISTEMA ELETRÔNICO DIGITAL 6
TEMPOS: SISTEMA ELETRÔNICO DIGITAL DE 6 TEMPOS {
EM PLACA COM DISPLAY LCD COM CONFIGURAÇÃO
MÍNIMA DE 32 CARACTERES E TECLADO DE 16 TECLAS
COM CIRCUITO DE FASES PROGRAMÃVEIS. FONTE

CHAVEADA (ENTRADA DE 85 A 265 VAC E SAÍDA DE
13.8 VOLTS/30A). SISTEMA NOBREAK (BATERIA):
ÃCIONADO AUTOMATICAMENTE EM CASO DE FAI.TA
DE ENERGIA ELÉTRICA COM AUTONOMIA DE 2 A 4

HORAS. CAD(A DE AÇO COM SUPORTES DE FIXAÇÃO
EM COLUNA (400X300X200) MM COM TRAVA NA
TAMPA.

14 - 0053129 - SISTEMA ELETRÔNICO DIGITAL 8

TEMPOS: SISTEMA ELE'1'RÔNICO DIGITAL DE 6 TEMPOS

EM PLACA COM DISPLAY LCD COM CONFIGURAÇÃO
MÍNIMA DE 32 CARACT ERES E TECLADO DE 16 TECLAS
COM CIRCUITO DE FASES PROGRAMÃVEIS. FONTE

CHAVEADA (ENTRADA DE 85 A 265 VAC E SAÍDA DE
13.8 VOLTS/30A). SISTEMA NOBREAK (BATERIA):
ACIONADO AUTOMATICAMENIE EM CASO DE FALTA

DE ENERGIA ELÉTRICA COM AUTONOMIA DE 2 A 4

HORAS. CADÍA DE AÇO COM SUPORTES DE FIXAÇÃO
EM COLUNA (400X300X200) MM COM TRAVA NA
TAMPA.

Í5 - 005313Õ^TOLUNA DE AÇO GÃ^^^^ DE 4" (4"
POLEGADAS), ESPESSURA DE PAREDE DE 3,75MM.
ALTURA DE 6M.

16-0053131 - COLUNA DE AÇO GALVANIZADO DE 4" (4
POLEGADAS), ESPESSURA DE PAREDE DE 3,75MM,
ALTURA DE 4M.

117 - 0053132 - BRAÇO PROJETADO EM AÇO
GALVANIZADO DE 3" DE 3,35 MM COM 6 METROS DE

COMPRIMENTO. SERVIÇO DE MODELAGEM DO BRAÇO
PROJETADO.

UNO

Metro 500

UNO

UND

UNO

UNO

4

2

10

UND

UND

UND

UND

UND
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10.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Conforme os elementos apresentados, a solução é: Adesão a Ata de Registro de Preços RP ns 2509202401-ASTT, oriunda do PregãjíÍTetfônfto
nS 01/2024-ASTT. junto ao Município de Tianguá-CE, para aquisição de materiai de sinaiização viária, equipamentos e femamentas para
atender as necessidades do Município de Catolé do Rocha-PB. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o
regime de empreitada por preço unitário.

IIJUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza divisivel, desde que não haja
prejuizo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no
certame, com vistas a ampiiação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente

processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado em um único item, conforme as características
e especificações constantes da tabela adma destacada.
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, acima
detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente

contratação não poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável cotação de
quantidade inferior a demandada no procedimento para o respectivo item; quer seja na forma material, não sendo possível a execução em
consórcio ou ocorrer a autorização para a realização de subcontratação.

12.RESULTADOS PRETENDlDf»

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os
seguintes resultados:

Em termos de economicidade, a efetivação da meihor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo benefício, relativamente
a: Adesão a Ata de Registro de Preços RP n^ 2509202401-ASTT, oriunda do Pregão Eletrônico n® 01/2024-ASTT, junto ao Município de
Tiai^uá-CE, para aquisição de material de sinalização viária, equipamentos e ferramentas para atender as necessidades do Município de
Catolé do Rocha-PB.

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalísticas da Administração,
inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse púbfíco. Quanto à efidênda, assegurar a continuidade da prestação regular
de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. A Edilidade Catoleense através
da Secretaria Municipal de Educação, visa a aquisição de materiais, equipamentos contendo conjunto de semáforos e serviços para
sinalização viária para atender as necessidades iniciais das Avenidas príndpais, buscando a partir desta adesão a ata de registro de preços,
através de empresa detentora da mesma que goza de situação adímpiente no tocante a entrega do mesmo objeto, dentro dos prazos
estipulados e em pleno funcionamento.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, da forma como se
apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo,
não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado,

permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar
seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta
quanto ao meio ambiente e, príncipalmerrte, não acarretará impacti» ambientais negativos.

13J>ROVIDÊNaAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DA ADMINISTRAÇÃO
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no ambiente da Administração em
decorrência da execução do objeto da contratação.

14.ANÁLISE DE RISCO

Não foram identificados irscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do
ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força
maior.

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos
normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e caracterúticas do seu objeto.

15.C0NCLUSÃ0

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, bem
como considerando os elementos obtidos nos estudos preiiminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Catoié do Rocpk- PB, 05 de maio DE 2025.

lOÂO PATWO VIEIRA ALVES

Secretárip Municipal de Planejamento e Gestão
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CATOLÉ PO ROCHA-PB
m

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços RP n° 2509202401 -ASTl", oriunda do Pregão Eletrônico n° 01/2024-ASTT, junto
ao Município de Tianguá-CE, para aquisição de material de sinalização viária, equipamentos e ferramentas para atender as
necessidades do Município de Catolé do Rocha-PB.

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

l. 1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a contratação pretendida,
ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações essências que servirão para cmbasar a elaboração do
Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21 e art. 10, II, §2° do Decreto Municipal n" 032/2023:

"Art. 6° Para osfim desut lei, eomidera-se:

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza
o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a
serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação - planejamento
preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental.

Catolé do Rocha - PB, 05 de maio de 2025.

Lauro Adolfo Mala Serafim
Prefeito Constitucional
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MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSP E MOBILIDADE URBANA

Praça Sérgio Mala, 66, Centro, Catolé do Rocha/PB
CEP: 58884000 CNPJ: 09.067.562/0001-27

Solicitação de
Desoesa

Sistema de Licitações, Compras e Contratos

Unidade Oicamentária: 02.014 • SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSP E MOBILIDADE URBANA

Pág.: 1/2

N° Solicitação: Data Emissão: Classificação:

2 05/05/2025 Compra

Objeto:

Processo:

72/2025

Adesão a Ata de Registro de Preços RP n' 2509202401-ASTT, oriunda do Pregão Eletrônico n" 01/2024-ASTT, junto ao
Município de Tianguá-CE, para aquisição de material de sinalização viária, equipamentos e ferramentas para atender as
necessidades do Município de Catolé do Rocha-PB

Justificativa:

A contratação, que se busca através da adesão de ata, é amplamente justificada, pois a aquisição de materiais de

viabilização viária, conjunto de semáforos eletrônicos, placas de sinalização, cavaletes, semáforos, sinalização horizontal,
visa suprir a necessidade de garantir a segurança e melhorar a organização do trânsito no nosso Município, o que se reflete
na prevenção de acidentes e na melhoria do fluxo de veículos. A sinalização viária é um elemento crucial para a segurança

ddadâos e para o bom funcionamento do trânsito, sendo essencial para a gestão das vias públicas, contribuindo para a

Segurança de condutores, passageiros, pedestres e ciclistas, reduzindo o risco de acidentes e incidentes. No tocante ao

Fluxo de Trânsito: A sinalização auxilia na organização do trânsito, infomiando os condutores sobre as regras, limites de

velocidade, proibições, etc., o que contribui para a fluidez e a diminuição de congestionamentos. Respaldo Legal: A

sinalização viária é prevista no Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e é um instrumento fundamental para a aplicação da lei e

para a prevenção de infrações. Desenvolvimento Sustentável: A sinalização viária é um fator importante para o

desenvolvimento sustentável das cidades, ao contribuir para a organização do trânsito e para a redução de acidentes.

Melhoria da Imagem: Uma sinalização adequada e bem cuidada contribui para a imagem positiva do município, atraindo
investimentos e turistas.

Item Descrição Lote

0053116 PACOTE/SACO DE 25KG DE MICROESFERA DE VIDRO DO

TIPO MA COM TRATAMENTO FLUIDEZ

0053117 tinta para sinalização horizontal viAria a base de
RESINA ACRILICA EMULSIONDA EM AGUA.

ESPECIFICAÇÕES: ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT/NBR
13.699;2012-DNIT/DER - EM 276/2000

DER/SP-ET-DELOO/020. CARACTERÍSTICAS; BASE DE

AGU/L, balde de 18 LITROS, ECOLOGICAMENTE CORRETA

SECAGEM RAPIDA RESISTÊNCIA A ABRASAO. COR DE

ACORDO COM A DEMANDA DO ÕRGAO.

MÓDULO [BORRACHA) DE LED DE 200 CM PARA
SEMAFORO (VERMELHO, AMARELO E VERDE).

MÓDULO (BOLACHA) DE LED DE 12 VOLTS COM DIAMETRO
DE 200 MM PARA SEMAFORO (VERMELHO, AMARELO E

VERDE) COM QUANTIDADE MINIMA DE 90 LEDS, COM
MiNIMO DE 10.000 MDC, DE INTENSIDADE CADA LED.

MÓDULO (BOLACHA) DIRECIONAL DE LED DE 12 VOLTS
COM DIAMETRO DE 200 MM PARA SEMÁFORO (VERMELHO,
AMARELO E VERDE). AM/VRELO E VERDE) COM

QUANTIDADE MiNIMA DE 45 LEDS, COM MiNIMO DE 10.000

MDC. DE INTENSIDADE CADA LED.

GRUPO FOCAL VEICULAR TIPO T: GRUPO FOCAL EM T

COM LAMPADAS DE 200 MILÍMETROS (02 VERMELHAS, 01

AMARELA, 01 VERDE) COM NO MÍNIMO 90 LAMPADAS DE
LED COM LUMINOSIDADE DE 10.000 MDC CADA, COM

POTÊNCIA DE 12 VOLTS. ANTEPARO PAINEL DE

COLORAÇAO PRETO FOSCO, JUSTAPOSTO AO GRUPO
FOC/U. DESTINADO A DESTACA-LO MEDI/V4TE CONTRASTE

COM O AMBIENTE, PARA MELHOR VISUALIZAÇÃO. AS
LENTES Z PARA SEMÁFOROS INJETADAS DE

POLICARBONATO, NO

DIAMETRO de 200 MILÍMETROS.

0053122 GRUPO FOCAL VEICULAR TIPO T; GRUPO FOC/VL EM I COM

LAMP/VDAS de 200 milímetros (01 VERMELHA 01

Qtd. Und VIr. Unitário Vir. Total

20 UND 0.00 0,00

0053118

0053119

0053120

0053121

65 UNO 0,00 0,00

16 UND

10 UND

7 UND

4 UND

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4 UND 0,00 0,00
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PMÇR

MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSP E MOBILIDADE URBANA

Praça Sérgio Mala, 66, Centro, Catolé do Roctia/PB
CEP: 58884000 CNPJ; 09.067.562/0001-27

Fls

Solicitação de\
Despesa

Sistema de Licitações, Compras e Contratos

AM/tRELA, 01 VERDE) COM NO MÍNIMO 90 LÂMPADAS DE
LED COM LUMINOSIDADE DE 10.000 MDC CADA, COM

POTÊNCIA DE 12 VOLTS. ANTEPARO PAINEL DE

COLORAÇÃO PRETO FOSCO. JUSTAPOSTO AO GRUPO
FOCAL DESTINADO A DESTACA4.0 MEDIANTE CONTRASTE

COM O AMBIENTE. PARA MELHOR VISUALIZAÇÃO. AS
LENTES 2 PARA SEMÁFOROS INJETADAS DE

POLICARBONATO. NO

DIÂMETRO DE 200 MILÍMETROS.

0053123 CABO FLEXÍVEL PP 4X1,5MM/1 OOOV

0053124 CARREGADOR DE BATERIA 12V INTELIGENTE CARRO

MOTO. BIVOLT. CARREGADOR INTELIGENTE 12V BA;

PROTEÇÃO CONTRA SUPERAQUECIMENTO. SOBRECARGA.
CURTO-CIRCUITO E POLARIDADE REVERSA; DISPLAY

INFORMATIVO; DIFERENTES MODOS DE OPERAÇÃO.

TENSÃO DE ENTRADA AC 110-220V; TENSÃO DE SAÍDA:

13.8 Al 5,5V

AJUSTÃVEL AUTOMATICAMENTE CONFORME A CONDIÇÃO
DA BATERIA

0053125 BATERIA 12V COM 9A.

0053126 BATERIA 12V COM 45A.

0053127 FONTE DE ALIMENTAÇÃO DE 12V DE 30 A. 220V.

0053128 SISTEMA ELETRÔNICO DIGITAL 6 TEMPOS: SISTEMA

ELETRÔNICO DIGITAL DE 6 TEMPOS EM PLACA COM

DISPLAY LCD COM CONFIGURAÇÃO MÍNIMA DE 32
CARACTERES E TECLADO DE 16 TECUS COM CIRCUITO DE

FASES PROGRAMÃVEIS. FONTE CHAVEADA (ENTRADA DE

85 A 265 VAC E SAÍDA DE 13.8 VOLTS/30A). SISTEMA

NOBREAK (BATERIA): ACIONADO AUTOMATICAMENTE EM

CASO DE FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA COM AUTONOMIA

DE 2 A 4 HORAS. CAIXA DE AÇO COM SUPORTES DE

FIXAÇÃO EM COLUNA (400X300X200) MM COM TRAVA NA
TAMPA.

SISTEMA ELETRÔNICO DIGITAL 8 TEMPOS: SISTEMA

ELETRÔNICO DIGITAL DE

6 TEMPOS EM PLACA COM DISPLAY LCD COM

CONFIGURAÇÃO MÍNIMA DE 32 CARACTERES E TECLADO
DE 16 TECLAS COM CIRCUITO DE FASES PROGRAMÃVEIS.

FONTE CHAVEADA (ENTRADA DE 85 A 265 VAC E SAÍDA DE
13.8 VOLTS/30A). SISTEMA NOBREAK (BATERIA):

ACIONADO AUTOMATICAMENTE EM CASO DE FALTA DE

ENERGIA ELÉTRICA COM AUTONOMIA DE 2 A 4 HORAS.

CAIXA DE AÇO COM SUPORTES DE FIXAÇÃO EM COLUNA

(400X300X200) MM COM TRAVA NA TAMPA.

0053130 COLUNA DE AÇO GALVANIZADO DE 4* (4 POLEGADAS).
ESPESSURA DE PAREDE DE 3.7SMM. ALTURA DE 6M.

0053131 COLUNA DE AÇO GALVANIZADO DE 4" (4 POLEGADAS).
ESPESSURA DE PAREDE DE 3.75MM. ALTURA DE 4M.

0053132 BRAÇO PROJETADO EM AÇO GALVANIZADO DE 3" DE 3.35
MM COM 6 METROS DE COMPRIMENTO. SERVIÇO DE

MODELAGEM DO BRAÇO PROJETADO.

Pág.: 2/2

0053129

500 Metro

1 UND

0.00

0,00

0.00

0.00

4 UND

2 UND

10 UND

2 UND

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1 UND 0,00 0,00

4 UND

4 UND

4 UND

0,00

0,00

0,00

ValorTclal:

0,00

0,00

0,00

0,00

1 Filho

338.403.854-15

secretario de transportes
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSP E MOBILIDADE URBANA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 21/2025

Catolé do Rocha - PB, 08 de maio de 2025.

1,0 - DO OBJETIVO

Adesão a Ata de Registro de Preços RP n° 2509202401-ASTT, oriunda do Pregão Eletrônico n° 01/2024-ASTT, junto ao
Município de Tianguá-CE, para aquisição de material de sinalização viária, equipamentos e ferramentas para atender as
necessidades do Município de Catolé do Rocha-PB
2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações complementares
constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada pela: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para
suprir demanda especifica - Adesão a Ata de Registro de Preços ^ n° 2509202401-ASTT, oriunda do Pregão Eletrônico n°
01/2024-ASTT, junto ao Município de Tianguá-CC, para aquisição de material de sinalização viária, equipamentos c ferramentas
para atender as necessidades do Município de Catolé do Rocha-PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, levando-se cm consideração que a contratação, que se busca através da adesão de ata, é amplamente justificada, pois
a aquisição de materiais de viabilização viária, conjunto de semáforos eletrônico.s, placas de sinalização, cavaletes, semáforos,
sinalização horizontal, visa suprir a necessidade de garantir a segurança e melhorar a organização do trânsito no nosso Município,
o que se reflete na prevenção de acidentes e na melhoria do fluxo de veículos. A sinalização viária é um elemento crucial para a
segurança dos cidadãos e para o bom funcionamento do trânsito, sendo essencial para a gestão das vias públicas, conuibuindo
para a segurança de condutores, passageiros, pedestres e ciclistas, reduzindo o irsco de acidentes e incidentes. No tocante ao
Fluxo de Trânsito: A sinalização auxilia na organização do trânsito, informando os condutores sobre as regras, limites de
velocidade, proibições, etc., o que contribui para a fluidez e a diminuição de congestionamentos. Respaldo Legal: A sinalização
viária é prevista no Código de Trânsito Brasileiro (C TB) e é um instrumento fundamental para a aplicação da lei e para a
prevenção de infrações. Desenvolvimento Sustentável: A sinalização viária é um fator importante para o desenvolvimento
sustentável das cidades, ao contribuir para a organização do trânsito e para a redução de acidentes. Melhoria da Imagem: Uma
sinalização adequada e bem cuidada contribui para a imagem positiva do município, atraindo investimentos e turistas, observadas
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3,0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada junto a:
DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZACAO VIÁRIA LTDA- RS 156.859,60. - Entidade ou profissional muito bem

conceituado no desempenho das atividades inerentes ao armo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e
preços dos seus produtos ofertados e/ou serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua
escolha.

4,0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme a correspondente
proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada, em anexo.

5,0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria legislação enumera.
Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por inexigibilidade, nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 74, caput
(PNCP):

"Lei 14.133/2021, Ari. 74, caput (PNCP) e Decreto Municipal a'032/2023"

6,0 - DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em apreço, o qual
pslá devidamente instruído com^ documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.

t Silva Filho

Secretário Municipal de Transportes e Mobilidade Urbana

\
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Procuradoria Jurídica Municipal

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB

PROCURADORIA JURÍDICA MUNICIPAL N9 00012/202S

EMENTA: Trata-se de parecer solicitado peia Comissão de

Contratação DESTE Município, através de ofício ns

0000127/2025, SOBRE PROCESSO ADMINISTRATIVO

LICITATORIO nS 0071/2025, com adesão na modalidade

de INEXIGIBILIDADE 0020/2025 Adesão 03/2025, CUJO

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços RP nt

2509202401-ASTT, oriunda do Pregão Eletrônico ns

01/2024-ASTT, junto ao Município de Tianguá-CE, para

aquisição de material de sinalização viária, equipamentos

e ferramentas para atender as necessidades do Município

de Catolé do Rocha-PB.

RELATÓRIO

PARECER:

Trata-se de parecer solicitado pela Comissão de Contratação DESTE Município, através de ofício ns

0000127/2025, SOBRE PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATORIO n9 0071/2025, com adesão na modalidade de

INEXIGIBILIDADE 0020/2025 Adesão 03/2025, CUJO OBJETO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS RP Nfi

2509202401-ASTT, ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO N9 01/2024-ASTT, JUNTO AO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-CE, PARA

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE SINAUZAÇÃO VIÁRIA, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CATOIÍ DO ROCHA-PB.

O processo administrativo. Na nova Lei de Licitações e contratos administrativos. Contratação direta, por

Inexigibilidade, Fundamentada no art. 74, caput, da Lei 14.133/2021, Decreto Federai nS 11.462/2023, com alterações

advindas peia Lei Federal nS 14.770/2023, que prevê a utilização da Ata de Registro de Preços por qualquer Órgão ou

entidade da Administração Pública, na condição de Ói^ão Interessado (carona), mediante consulta prévia ao Órgão

Gestor da Ata de Registro de Preços.

A OBRIGATORIEDADE DA LICITAÇÃO:

Para alienar e para adquirir, o Poder Público deve procurar a melhor carona, mediante o levantamento

de mercado, que explicita que os valores registrados na Ata Registrada, encontram-se dentro dos parâmetros de

mercado, se mostrando vantajoso para a Administração. E ainda dispõe sobre o uso da inexigibilidade, para efeth/ar a

contratação da empresa detentora da Ata ora registrada junto ao Município de Tianguá-CE, contendo normas e regras

obedecendo assim os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade da igualdade, da publicidade, da

eficiência da probidade administrativa, do do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são

correlatos. numa invitatio ad offerendum, que garanta a seleção da oferta mais vantajosa para a Administração.

O PROCESSO DE LICITAÇÃO, PELO PRINCIPIO CONSTITUCIONAL DA LEGAUDADE DE TODOS OS ATOS .

ADMINSITRATIVOS, vem expressamente regulamentado pela Lei 8.666/93, hoje revogada, de forma substituída pela ^ ^
nova Lei de Licitação de ns 14.133/2021, e seus arts. E seguintes da nova Lei. isto é, vincuiado à norma legal. É tanto- -

que a CF, centralizou na União a competência para a edição de legislação geral sobre licitação, deixando os demais
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entes federativos (Estados, Distrito Federal e Municípios) apenas a competência para a edição de legislação

suplementar. O que o Município já o fez a traves de Decreto Municipal n! 0032/2023, e LEI complementar ns 123/2006,

E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

Podemos ainda conceituar Licitação; da seguinte forma, a licitação, como se extrai do conteúdo

normativo da Lei 14.133/2021, adequando-se uma nova realidade, ou seja, respeitando todos os princípios; que é o

conjunto de procedimentos administrativos destinados a garantir a fiel execução dos princípios constitucionais; assim

sendo: da Isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública. Isso vincula-se o processo

de licitação a uma sucessão ordenada de atos que subordinam a Administração e os licitantes. Com isso, podemos dizer

que são: nulos, o processo e o contrato dele resultantes, se não houver uma rigorosa observação desses atos.

Para a realização da licitação. E também especificar os princípios que a ela devem ser observados: Lei de

Licitação destina-se a garantir a observância dos princípios constitucionais que atinge todos os princípios do PROCESSO

LICITATÓRIO, os quais devem ser respeitados: começando pelo PRINCÍPIO DA PROBIDADE ADMINISTRATIVA.

PASSAMOS A DAR O NOSSO PARECER:

PARECER:

Trata-se de parecer solicitado pela CPL DESTE Município, através de ofício ns 0000127/2025, SOBRE

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATORIO n> 0071/2025, com adesão na modalidade de INEXIGIBILIOADE 0020/2025,

CUJO OBJETO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS RP NS 2509202401-ASTT, ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO

NB 01/2024-ASTT, JUNTO AO MUNICÍPIO DE TIANGUÃ-CE, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA,
EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA-PB.

A Lei ns 14.133/2021, em seus arts Tratou de Conceituar todo planejamento para licitação, atingindo no processo de

licitação o diálogo com a equipe administrativa responsável pela decisão de iniciar uma licitação se o objetivo pretendido

que seja ele qual for, (Serviços, compras etc.) tem necessidade para a Administração Pública e também se há convivência

( segundo critério razoável), para a realização da licitação E também especificar os princípios que a ela devem ser

observados; Lei de Licitação destina-se a garantir a observância dos princípios Constitucionais que atinge todos os

princípios do processo Licitatório, os quais deve ser respeitados: começando pelo Princípio da Probidade Administrativa.

Seguindo os demais princípios da Isonomia; da Publicidade; vinculação ao instrumento convocatório; legalidade;

seleção da proposta mais vantajosa; do julgamento objetivo; da celeridade; da competição; e da capacidade no processo

de licitação, assim sendo atingido, a administração será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade. Da legalidade, da publicidade, da probidade administrativa, da

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos".

É portanto, a forma mais equânime que encontrou o Estado em contratar 1^, de maneira sempre a buscar a melhor

proposta para a Administração Pública, além de estar respeitando o art. 37 , xxl, da Constituição Federal, que assim

dispõe: "xxl - ressalvados estas especificados na legislação que as obras e serviços, compras, e alienações, serão

contratados mediante processo de licitação pública que assegura igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o

qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis lhe dando garantia do

cumprimento das obrigações"

Pelo princípio da igualdade entre os licitantes, a Administração Pública deve conduzir a licitação de maneira

impessoal, sem prejudicar ou privilegiar nenhum licitante que preencham os requisitos exigidos; todos os que tiverem

interesse em participar da referida licitação devem ser tratados com total isonomia.

Há de entender que vislumbram ainda outros princípios relacionados ao princípio da igualdade de condições na

licitação.

Trata-se de parecer solicitado pela Comissão de Contratação deste Município, através de ofício ns ^
0000127/2025, SOBRE PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATORIO nS 0071/202S, com adesão na modalidade
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INEXIGIBIUOADE 0020/2025. CUJO OBJETO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS RP N9 2S09202401-ASTT,

ORIUNDA 00 PREGÃO ELETRÔNICO NS 01/2024-ASn, JUNTO AO MUNICÍPIO DE TIANGUÃ-CE, PARA AQUISIÇÃO DE

MATERIAL DE SINAUZAÇÃO VIÁRIA, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA-PB.

Ao analisar o seu conteúdo que o mesmo, encontra-se dentro das normas legais, para ser analisado, respeitando

os princípios administrativos e a lei das licitações. Neste parâmetro entendo que, a lei 14.133/2021. E através da

INEXIGIBILIDADE, Decreto Federal ns 11.462/2023, com alterações advindas pela Lei Federal ns 14.770/2023, que prevê

a utilização da Ata de Registro de Preços por qualquer Órgão ou entidade da Administração Pública, na condição de

Órgão Interessado (carona), mediante consulta prévia ao Órgão Gestor da Ata de Registro de Preços.

No tocante ao processo de INEXIGIBILIDADE N® 21/2025, processo esse com a Empresa DFRAN TECNOLOGIA

EM SINALIZACAO VIARIA LTDA - Av. Seis, S, Nova Caxias, Caxias/MA CEP: 65.604-650, CNPJ ns 39.383.894/0001-81, já

devidamente qualificado nos autos, em que a especialidade no fornecimento, instalação e execução dos serviços também

está devidamente comprovada através dos Atestados de Capacidade Técnica, e todas as demais documentações de

habilitação pertinentes ao processo de inexigibílidade, conforme o Pregão originário.

No mais são essas as considerações que esta Procuradoria tem a fazer oportunamente em que sugerimos o

prosseguimento de processo administrativo.

É esse, o nosso parecer, sujeito a melhor entendimento.

Catolé do Rocha-PB. 08 de MAIO 2025.

feto
PROCUMCKniQei^lÍDIVCÈBrBtflP

Mat 1751/ OAB/PB: 5307
CPF: 181.955.804-59
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSP E MOBILIDADE URBANA

TERMO DE REFERENCIA

1.0.DO OBJETO

Adesão a Ata de Registro de Preços RP n" 2509202401-ASTT, oriunda do Pregão Eletrônico n° 01/2024-ASTT, junto ao
Município de Tianguá-CE, para aquisição de material de sinalização viária, equipamentos c ferramentas para atender as
necessidades do Município de Catolé do Rocha-PB

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1 .Para a contratação:
2.1.1. A contratação, que se busca através da adesão de ata, é amplamente justificada, pois a aquisição de materiais de viabilização
viária, conjunto de semáforos eletrônicos, placas dc sinalização, cavaletes, semáforos, sinalização horizontal, visa suprir a
necessidade de garantir a segurança e melhorar a organização do trânsito no nosso Município, o que se reflete na prevenção de
acidentes e na melhoria do fluxo de veículos. A sinalização viária c um elemento crucial para a segurança dos cidadãos c para o
bom funcionamento do trânsito, sendo essencial para a gestão das vias públicas, contribuindo para a segurança de condutores,
passageiros, pedestres e ciclistas, reduzindo o irsco de acidentes e incidentes. No tocante ao Fluxo de Trânsito: A sinalização
auxilia na organização do trânsito, informando os condutores sobre as regras, limites de velocidade, proibições, etc., o que
contribui para a fluidcz e a diminuição de congestionamentos. Respaldo Legal; A sinalização viária é prevista no Código de
Trânsito Brasileiro (CTB) e é um instrumento fundamental para a aplicação da lei e para a prevenção de infrações.
Desenvolvimento Sustentável: A sinalização viária é um fator importante para o desenvolvimento stistcntável das cidades, ao
contribuir para a organização do trânsito e para a redução de acidentes. Melhoria da Imagem: Uma sinalização adequada e bem
cuidada contribui para a imagem positiva do município, atraindo investimentos e turistas.

UNO

Quantidade ;

20

UND 65

3.0.DO SERVIÇO

3.1 .As características e especificações do objeto da referida contratação são:

Item - Código - Descrição Unidade
r-0053ri6-PACC)TE/SACODE25KG DE MICRGESFERA DE VIDRO DOTIPOIIA COM
TRATAMENTO FLUIDF>Z.

|2 - 0053117 - TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL VIÁRIA A BASE DE RESINA
IaCRÍLICA EMULSIONDA EM ÁGUA. ESPECIFICAÇÕES: ATENDENDO AS NORMAS
|dA ABNT/NBR 13.699:2012-DNIT/DER - EM 276/2000 - DER/SP-ET-DELOO/020.
iCARACTERÍSTICAS; BASE DE ÁGUA, BALDE DE 18 LITROS, ECOLOGICAMENTE
iCORRETA, SECAGEM RÁPIDA, RESISTÊNCIA Á ABRASÃO. COR DE ACORDO COM A

[DEMANDA DO ÓRGÃO.
3 - 0053118 - MÓDULO (BORRACHA) DE LED DE 200 CM PARA SEMÁFORO ,,
(VERMELHO, AMARELO E VERDE).

4-0053119- MÓDULO (BOLACHA) DE LED DE 12 VOLTS COM DIÂMETRO DE 200 MM
PARA SEMÁFORO (VERMELHO, AMARELO E VERDE) COM QUANTIDADE MÍNIMA UND 10
DE 90 LEDS, COM MÍNIMO DE 10.000 MDC, DE INTENSIDADE CADA LED.

5 - 0053120 - MÓDULO (BOLACHA) DIRECIONAL DE LED DE 12 VOLTS COM
DIÂMETRO DE 200 MM PARA SEMÁFORO (VERMELHO, AMARELO E VERDE). -
AMARELO E VERDE) COM QUANTIDADE MÍNIMA DE 45 LEDS. COM MÍNIMO DE
110.000 MDC, DE INTENSIDADE^ADA LED.
|6 - 0053121 - GRUPO FOCAL VEICULAR TIPO "T": GRUPO FOCAL EM T COM
IlÃMPADAS DE 200 MILÍMETROS (02 VERMELHAS, 01 AMARELA, 01 VERDE) COM
jNO MÍNIMO 90 LÂMPADAS DE LED COM LUMINOSIDADE DE 10.000 MDC CADA.
[COM POTÊNCIA DE 12 VOLTS. ANTEPARO PAINEL DE COLORAÇÃO PRETO FOSCO, , ,
iJUSTAPOSTO AO GRUPO FOCAI. DESTINADO A DESTACÁ-LO MEDIANTE

ICONTRASTE COM O AMBIENTE, PARA MELHOR VISUALIZAÇÃO. AS LENTES Z
IPARA SEMÁFOROS INJETADAS DE POLICARBONATO, NO DIÂMETRO DE 200
ÍMILÍMETROS.

j7 - 0053122 - GRUPO FOCAL VEICULAR TIPO "1": GRUPO FOCAL EM I COM
[LÂMPADAS DE 200 MILÍMETROS (01 VERMELHA, 01 AMARELA, 01 VERDE) COM NO
IMÍNIMO 90 LÂMPADAS DE LED COM LUMINOSIDADE DE 10.000 MDC CADA, COM
IPOTÊNCIA de 12 VOLTS. ANTEPARO PAINEL DE COLORAÇÃO PRETO FOSCO,
JUSTAPOSTO AO GRUPO FOCAL DESTINADO A DESTACÁ-LO MEDIANTE
^CONTRASTE COM O AMBIENTE, PARA MELHOR VISUALIZAÇÃO. AS LENTES Z

UND
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IpARÃ SEMÁFOROS INJETADAS DE POLICARBONATO, NO DIÂMETRO DE 200
MILÍMEIHOS.

8-0053123-CAB(mEXÍVTLPP 4XE5MI^ Metro 500

9 - 0053124 - CARREGADOR DE BATERIA 12V INTELIGENIE, CARRO MOTO, BIVOLT.

CARREGADOR INTELIGENTE 12V 6A; PROTEÇÃO CONTRA SUPERAQUECIMENTO,;
SOBRECARGA, CURTO-CIRCUITO E POLARIDADE REVERSA; DISPLAY

INFORMATIVO; DIFERENTES MODOS DE OPERAÇÃO; TENSÃO DE ENTRADA AC
1!0-220V; TENSÃO DE SAÍDA: 13,8 A 15.5V .AJUSTAVEL AUTOMATICAMENTE

jCONFORME A CONDIÇÃO DA BATERIA
ílO - 0053125 - BATERIA 12V COM 9A.
II - 0053 Í26 - BATERIA 12V COM 45A. ■

UND

UND

UND

12 - 0053127 - FONTE DE ALIMENTAÇÃO DE I2V DE 30 A. 220V.
13 - 0053128 - SISTEMA ELETRÔNICO DIGITAL 6 TEMPOS: SISTEMA ELETRÔNICÒ"
DIGITAL DE 6 TEMPOS EM PLACA COM DISPLAY LCD COM CONFIGURAÇÃO?
MÍNIMA DE 32 CARACTERES E TECLADO DE 16 TECLAS COM CIRCUITO DE FASES 1
PROGRAMÁVEIS. FONTE CUAVEADA (ENTRADA DE 85 A 265 VAC E SAÍDA DE 13.8
VOLTS/30A). SISTEMA NOBREAK (BATERIA): ACIONADO AUTOMATICAMENTE EM;
CASO DE FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA COM AUTONOMIA DE 2 A 4 HORAS. CAIXA

DE AÇO COM SUPORTES DE FIXAÇÃO EM COLUNA (400X300X200) MM COM TRAVA
NA TAMPA^
14 - 0053129 - SISTEMA ELETRÔNICÔ DIGITAL 8 TEMPOS: sTsTEMÁ ELETRÔNICO'

DIGITAL DE 6 TEMPOS EM PLACA COM DISPLAY LCD COM CONFIGURAÇÃO
MÍNIMA DE 32 CARACTERES E TECLADO DE 16 TECLAS COM CIRCUITO DE FASES

PROGRAMÁVEIS. FONTE CUAVEADA (ENTRADA DE 85 A 265 VAC E SAÍDA DE 13.8
VOLTS/30A). SISTEMA NOBREAK (BATERIA): ACIONADO AUTOMATICAMENTE EM!
CASO DE FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA COM AUTONOMIA DE 2 A 4 HORAS. CAIXA

DE AÇO COM SUPORTES DE FIXAÇÃO EM COLUNA (400X300X200) MM COM TRAVA
NA TAMPA.

Í5 - 0053130 - COLUNA DE AÇO GALVÁNÍZÁDO DE 4" (4 P0LEGADÁS),^SPESSÜRA
DE PAREDE DE 3,75MM, ALTURA DE 6M.
16 - 0053131 - COLUNA DE AÇO GALVANIZADO DE 4'' (4 POLEGADAS), ESPESSURA
DE PAREDE DE 3,75MM, ALTURA DE 4M.

17 - 0053132 - BRAÇO PROJETADO EM AÇO GALVANIZADO DE 3 ' DE 3,35 MM COM 6

jMET ROS DE COMPRIMENTO. SERVIÇO DE MODELAGEM DO BRAÇO PROJETADO.

UND

UND

4;

\0

UND

UND

UND

UND

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1 .Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas
c Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Âns. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto
estar presente a condição prevista no inciso IV, do Art 49, do mesmo diploma legal: Licitação inexigível - Art. 74, caput, da Lei
Federal n® 14.133/21; Decreto Municipal n" 032/2023.
4.2.N0 processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em potencial que se enquadre nos
requisitos da norma para as hipóteses de Ine.xigibilidade, inclusive as Microemprcsa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados,
nos termos da legislação vigente.

S.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato
ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fíel execução do objeto da presente contratação, nos termos
do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a
mais ampla e completa Itscalização. o que não exime o Contratado de suas le^nsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária c trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromis.sos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução
do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições
ou quaisquer irregularidades discrcpantcs às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após
o recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante previa e expressa autorização do
Contratante.
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6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações;
todas as condições dc regularidade e qualifícação exigidas no respeetivo processo de contratação direta por InexigíBTf
conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou fílial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de regularidade
e qualificação exigidas quando da in.strução do referido processo de contratação direta.
6.6.Exccutar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se. irgorosamente,
dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 113 a 123 da Lei 14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas
na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
7.1.1 .Prazo de entrega: 05 (cinco) dias;
7.1.2.Conclusâo: 08 (oito) meses.

7.2. A vigência da presente contratação será determinada; até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de
assinatura do respeetivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

8.1 .Os preços contratados são fixos e irrcajustávcis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no iPCA-lBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo dc um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
8.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de rcajuslamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória dc cálculo referente ao rcajustamcnto dc preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.0 ergistro da variação do valor contratual para fazer face ao erajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido dc rcstabelceimcnto do equilíbrio econômico-Enanceiro, quando for o caso, será de até lun
mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124a 136. da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as
disposições dos Arts. 141 a 146daLei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período
de adimplemento.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÓMICO-FINANCEIRA
10.1 .Sc necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do lieitante, a documentação essencial, suficiente
para comprovar as retéridas capacidades, será restrita aquela dehnida nos Art 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do lieitante
dc realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida cm habilitação jurídica; qualificação téenico-profissional e técnico-
operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou
parcialmente, nas contratações em valores infcríores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral,
conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

1LO.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos
e condições para erceber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, ás disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21.

11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado
o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo
detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo
em casos excepcionais, devidamente justificados.
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12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do^
da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado,
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções; a — advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado
na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido .Art. 155, quaitdo não se Justificar a imposição
de penalidade mais grave; c - declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos VIII, IX, X, XI c XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que Justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
§ 4° do referido ArL 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na l.ci 14.133/21.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer Jus. acrescido de Juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês. ou, quando for o caso, cobrado Judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1 .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido
de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação finarKeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até
a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a
data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação
financeira, assim apurado: 1 = (TX 100) -í- 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou,
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Catolé do Rocha - PB, 05 de de 2025

anoSt reira 'va Filho

ecretário Municipal de Transportes e Mobilidade Urbana
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CATOLÉ DO ROCHA-PB
GABINETE DO

PREFEITO

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS RP N" 2509202401 -ASTT, ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 01/2024-
ASTT. JUNTO AO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-CE, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA,
EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

l,0,DO TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a caracterização
do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Termo de Referencia em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art 6°. XXIIL da Lei 14.133/21:

"An. 6"Para o.ifins desta Lei, considera-se:"

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos
descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos necessários e suficientes, com nível
de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação.

Catolé do Rocha - PB, 05 de maio de 2025.

Lauro Adolfo Mala Serafim
Prefeito Constitucional
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PROVIA PESQUISA DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME

CNPJ: 27.403.746/0001-00

ENDEREÇO: Rua Sabino Roberto, 4089

E-MAIL: proviaengenharia@hotmail.com

PROVIA INSCRIÇÃO ESTADUAL: 06.646917-1
i

V.:í "^9 j

COTACÃO DE PREGOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA, PARAÍBA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Apresentamos nossa cotação de preços, conforme planilha orçamentaria;

ITEM

01

02

03

04

05

DESCRIÇÃO

PACOTE/SACO DE 25KG DE MICROESFERA DE VIDRO DO

TIPO HA COM TRATAMENTO FLUIDEZ

TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL VIÁRIA A BASE
DE RESINA ACRÍLICA EMULSIONDA EM ÁGUA.

ESPECIFICAÇÕES; ATENDENDO AS NORMAS DA
ABNT/NBR 13.699:2012-DNIT/DER - EM 276/2000 - DER/SP-

ET-DELOO/020. CARACTERÍSTICAS; BASE DE ÁGUA, BALDE
DE 18 LITROS, ECOLOGICAMENTE CORRETA, SECAGEM
RÁPIDA, RESISTÊNCIA Á ABRASÂO. COR DE ACORDO
COM A DEMANDA DO ÓRGÃO.

MÓDULO (BORRACHA) DE LED DE 200 CM PARA
SEMÁFORO (VERMELHO. AMARELO E VERDE).
MÓDULO (BOLACHA) DE LED DE 12 VOLTS COM
DIÂMETRO DE 200 MM PARA SEMÁFORO (VERMELHO.
AMARELO E VERDE) COM QUANTIDADE MÍNIMA DE 90
LEDS, COM
MÍNIMO DE 10.000 MDC, DE INTENSIDADE CADA LED.

MÓDULO (BOLACHA) DIRECIONAL DE LED DE 12 VOLTS
COM DIÂMETRO DE 200 MM PARA SEMÁFORO
(VERMELHO, AMARELO E VERDE). AMARELO E VERDE)
COM QUANTIDADE MÍNIMA DE 45 LEDS. COM MÍNIMO DE
10.000 MDC, DE INTENSIDADE CADA LED.

GRUPO FOCAL VEICULAR TIPO T: GRUPO FOCAL EM T

COM LÂMPADAS DE 200 MILÍMETROS (02 VERMELHAS, 01
AMARELA, 01 VERDE) COM NO MÍNIMO 90 LÂMPADAS DE
LED COM LUMINOSIDADE DE 10.000 MDC CADA COM
POTÊNCIA DE 12 VOLTS. ANTEPARO PAINEL DE

COLORAÇÃO PRETO FOSCO, JUSTAPOSTO AO GRUPO
FOCAL DESTINADO A DESTACÁ-LO MEDIANTE

CONTRASTE COM O AMBIENTE, PARA MELHOR
VISUALIZAÇÃO. AS LENTES Z PARA SEMÁFOROS
INJETADAS DE POUCARBONATO, NO
DIÂMETRO DE 200 MILÍMETROS.

UNIDADE DE

MEDIDA

UND

UND

QUANTIDADE

20

65

VALOR VALOR TOTAL

UNITÁRIO

R$289,55 RS 5.791,00

R$459,24 R$29.850.60

UND

UND

16

10

R$578,58

R$512,44

R$9.257,28

R$5.124,40

UND R$559,24 R$3.914,68

UND R$4.792,54 R$19.170.16

Rua Sabino Roberto. 4089 - Luiz Alves de Freitas.
Umoeiro do Norte - Ceará
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PROVIA PESQUISA DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME

CNPJ: 27.403.746/0001-00

ENDEREÇO: Rua Sabino Roberto, 4089

E-MAIL: provjaengenharia@hotmail.com

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 06.646917-1

09

10

11

07 GRUPO FOCAL VEICULAR TIPO "1": GRUPO FOCAL EM I UND

COM LÂMPADAS DE 200 MILÍMETROS (01 VERMELHA. 01
AMARELA, 01 VERDE) COM NO MÍNIMO 90 LÂMPADAS DE
LED COM LUMINOSIDADE DE 10.000 MDC CADA, COM
POTÊNCIA DE 12 VOLTS. ANTEPARO PAINEL DE

COLORAÇÃO PRETO FOSCO, JUSTAPOSTO AO GRUPO
FOCAL DESTINADO A DESTACÂ-LO MEDIANTE

CONTRASTE COM O AMBIENTE, PARA MELHOR

VISUALIZAÇÃO. AS LENTES Z PARA SEMÁFOROS
INJETADAS DE POLICARBONATO, NO
DIÂMETRO DE 200 MILÍMETROS.

CABO FLEXÍVEL PP 4X1,5MM/1000V METRO
08 CARREGADOR DE BATERIA 12V INTEUGENTE CARRO UND

MOTO, BIVOLT. CARREGADOR INTELIGENTE 12V 6A;
PROTEÇÃO CONTRA SUPERAQUECIMENTO,
SOBRECARGA, CURTO-CIRCUITO E POLARIDADE

^ REVERSA: DISPLAY INFORMATIVO; DIFERENTES MODOS
DE OPERAÇÃO; TENSÃO DE ENTRADA AC 110-220V:
TENSÃO DE SAÍDA: 13,8 A 15,5V
AJUSTÃVEL AUTOMATICAMENTE CONFORME A

CONDIÇÃO DA BATERIA

BATERIA 12V COM 9A UND

BATERIA 12V COM 45A. UND

FONTE DE AUMENTAÇÃO DE 12V DE 30 A 220V. UND
SISTEMA ELETRÔNICO DIGITAL 6 TEMPOS: SISTEMA UND
ELETRÔNICO DIGITAL DE 6 TEMPOS EM PLACA COM

DISPLAY LCD COM CONFIGURAÇÃO MÍNIMA DE 32
CARACTERES E TECLADO DE 16 TECLAS COM CIRCUITO

DE FASES PROGRAMÃVEIS. FONTE CHAVEADA

(ENTRADA DE 85 A 265 VAC E SAÍDA DE 13.8 VOLTS/30A).
SISTEMA NOBREAK (BATERIA): ACIONADO
AUTOMATICAMENTE EM CASO DE FALTA DE ENERGIA

ELÉTRICA COM AUTONOMIA DE 2 A 4 HORAS. CAIXA DE

AÇO COM SUPORTES DE FIXAÇÃO EM COLUNA
(400X300X200) MM COM TRAVA NA TAMPA.

SISTEMA ELETRÔNICO DIGITAL 8 TEMPOS: SISTEMA UND
ELETRÔNICO DIGITAL DE
6 TEMPOS EM PLACA COM DISPLAY LCD COM

CONFIGURAÇÃO MÍNIMA DE 32 CARACTERES E TECLADO
DE 16 TECLAS COM CIRCUITO DE FASES

PROGRAMÃVEIS. FONTE CHAVEADA (ENTRADA DE 85 A
265 VAC E SAÍDA DE 13.8 VOLTS/30A). SISTEMA NOBREAK
(BATERIA): ACIONADO AUTOMATICAMENTE EM CASO DE
FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA COM AUTONOMIA DE 2 A 4

HORAS. CAIXA DE AÇO COM SUPORTES DE FIXAÇÃO EM
COLUNA (400X300X200) MM COM TRAVA NA TAMPA.

13 COLUNA DE AÇO GALVANIZADO DE 4" (4 POLEGADAS), UND
ESPESSURA DE PAREDE DE 3,75MM, ALTURA DE 6M.

14 COLUNA DE AÇO GALVANIZADO DE 4* (4 POLEGADAS), UND
ESPESSURA DE PAREDE DE 3,75MM, ALTURA DE 4M.

R$5.855,22 R$23.420,88

12

500

1

RS 38,26

RS 175,41
RS 19.130,00
R$ 175,41

4

2

10

2

R$457,40
RS 855,10
R$350,00

RS 7.500,00

RS 1.829,60
RS 1.710,20
RS 3.500,00
RS 15.000,00

RS 7.800,00 RS 7.800,00

RS 2.755,00

R$2.485,00

R$11.020,00

RS 9.940,00

Rua Sabino Roberto, 4089 - Luiz Alves de Freitas.
Limoeiro do Norte - Ceará
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PROVIA PESQUISA DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME

CNPJ: 27.403.746/0001-00

ENDEREÇO: Rua Sabino Roberto, 4089

E-MAIL; proviaengenharia@hotmail.com
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 06.646917-1

15 BRAÇO PROJETADO EM AÇO GALVANIZADO DE 3" DE 3,35
MM COM 6 METROS DE COMPRIMENTO. SERVIÇO DE
MODEUGEM DO BRAÇO PROJETADO.

UND RS 2.554,20 RS 10.216,80

VALOR DA PROPOSTA = (CENTO E SETENTA E SEIS MIL OITOCENTOS E CINQÜENTA E UM REAIS E UM
CENTAVO)

VALIDADE DA COTAÇÃO - SESSENTA DIAS.

NOS VALORES ESTÃO INCLUÍDAS TODAS AS DESPESAS, REFERENTE A FRETE, ENCARGOS,
TRANSPORTE, E IMPOSTOS EM GERAL.

RAZÃO SOCIAL: PROVIA PESQUISA DESENVOLVIMENTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CNPJ: 27.403.746/0001-00

ENDEREÇO: RUA SABINO ROBERTO DE FREITAS. 4089, LIMOEIRO DO NORTE - CE, 62.930-000

E- EMAIL: PROVIAENGENHARlAíSHOTMAILCOM

R$176.851,01

UMOEIRO DO NORTE, 28 DE ABRIL DE 2025
MIRLEUDO Assinado de forma
— digital por MIRLEUDO
GOMES GOMES

MATIAS:014185 matiaso,4,8529338
Dados: 2025.04.29

29338 14«):46K)3'00'

MIRLEUDO GOMES MATIAS

SOCIO ADMINISTRADOR

Rua Sabino Roberto, 4089 - Luiz Alves de Freitas.
Limoeiro do Norte - Ceará

(88) 2142-1358 / 9.9907-5353Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 9D98.333E.1952.FF91.91F1.BBA7.A789.FD4B. 
Pesquisa de mercado para demonstração de vanta... Doc. 74537/25. Data: 09/06/2025 08:54. Responsável: Jorge B. da Silva.

117

117



•06/05/25? 14:51 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE MERC/^j^çn^

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pC

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE MERCADO
4 mensagens

^ ^ ^ ^ i-u u 29 de abril de 2025 às
Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centra!depesquisas@catoledorocha.pb.gov.br> 0915
Para: "proviaengenharia@hotmaii.com" <proviaengenharia@hotmail.com>

Venho por meio deste, solicitar a cotação de preços para processo licítatório da Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha-PB, segue em anexo arquivo editável, favor devolver em papel timbrado com as Informações da empresa,data
de emissão da pesquisa, assinatura do responsável, validade de 60 dias e arquivo digitalizado e devolvido via e-mail.

Antony Pereira da Silva
Coordenador de Pesquisa de Preço
Mat.: 10430

Contato (83)9.9824-6455

_

^ PESQUISA DE PREÇO - SINALIZAÇÃO VIÁRIA - 2025 G2.xlsx
13K

Provia Engenharia <proviaengenharia@hotmail.com> 29 de abril de 2025 às 09:45
Para: Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>

Bom dia!

Segue cotação em anexo.

Atenciosamente,

Miríeudo Gomes - (88) 9.9907-5353/2142-1358

PROVIA
S I N Ã t I Z A Ç Ã O

De: Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>
Enviada: terça-feira, 29 de abril de 2025 09:15

Para: proviaengenharia@hotmail.com <proviaengenharia@hotmaii.com>

Assunto: SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE MERCADO

[Texto das mensagens anteriores oculto]

COTAÇÃO PROVIA CATOLÉ DO ROCHA SEMÁFORO.pdf
324K

Provia Engenharia <proviaengenharía@hotmail.com> 29 de abril de 2025 ás 14:11
Para: Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>

https://mall.google.com/mail/u/0/?ik=9798820612&view=pt&search=all&permthld=thread-a:r-3673586799595889768&slmpl=msg-a:r-1952289907... 1/2Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 9D98.333E.1952.FF91.91F1.BBA7.A789.FD4B. 
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m05l25.M5^ E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - SOLICITAÇAO DE PESQUISA DE MERCAD(

Boa tarde. l'''®"

Desconsiderar Cotação anterior.

Segue em anexo, Cotação atualizada.

Atenciosamente,

Mirleudo Gomes - (88) 9.9907-5353/2142-1358

PROVIA
sinalização

- -

De: Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>

Enviado: terça-feira, 29 de abril de 2025 09:15

Para: proviaengenharia@hotmail.com <proviaengenharia@hotmail.com>

Assunto: SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE MERCADO

[Texto das mensagens anteriores oculto]

^ COTAÇÃO PROVIA CATOLÉ DO ROCHA SEMÁFORO.pdf
^ 284K

Centra! de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br> 29 de abril de 2025 ás 14:32
Para: Provia Engenharia <proviaengenharía@hotniail.com>

OK, RECEBIDO I

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Líder comercio e serviços

PMCR

|Fls...y ^

PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA, ESTADO DA PARAÍBA
SETOR DE COMPRAS

IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE:

Razão Social: LÍDER COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA.

CNPJ: 24.153.640/0001-08

Inscrição Estadual: 06.536995-5 Inscrição Municipal: 463214-1

Endereço: Rua Cinco, N9 33, Cj. Pequeno Mondubim, Bairro: Mondubim - CEP 60762-655 - FORTALEZA - CEARÁ - Fone:
85 985172807

E-mail: liderscs.ce(S)gmail.com

Representante Legal: Jamile Ferreira da Silva Bezerra, Brasileira, Casada, Administradora de Empresas - RG / CPF:
062.834.963-77, Residente à rua 05 n° 2 Altos - Cj. Pequeno Mondubim, Bairro: Mondubim -

SEGUE NOSSA COTAÇÃO;

1 1

DESCRIÇÃO UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

01
PACOTE/SACO DE 25KG DE MICROESFERA DE VIDRO DO

TIPO IIA COM TRATAMENTO FLUIDEZ. UND 20 R$ 294,58 R$ 5.891,60

02

TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL VIÁRIA A BASE
DE RESINA ACRÍLICA EMULSIONDA EM ÁGUA.

ESPECIFICAÇÕES: ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT/NBR
13.699:2012-DNIT/DER - EM 276/2000 - DER/SP-ET-
DELOO/020. CARACTERÍSTICAS; BASE DE ÁGUA, BALDE
DE 18 LITROS, ECOLOGICAMENTE CORRETA, SECAGEM
RÁPIDA, RESISTÊNCIA À ABRASÃO. COR DE ACORDO COM
A DEMANDA DO ÓRGÃO.

UND 65 R$ 492,10 R$ 31.986,50

03
MÓDULO (BORRACHA) DE LED DE 200 CM PARA SEMÁFORO
(VERMELHO, AMARELO E VERDE).

UND 16 R$ 594,14 R$ 9.506,24

04

MÓDULO (BOLACHA) DE LED DE 12 VOLTS COM DIÂMETRO
DE 200 MM PARA SEMÁFORO (VERMELHO, AMARELO E
VERDE) COM QUANTIDADE MÍNIMA DE 90 LEDS, C(»I
MÍNIMO DE 10.000 MDC, DE INTENSIDADE CADA LED.

UND 10 R$ 557,41 R$ 5.574,10

MÓDULO (BOLACHA) DIRECIONAL DE LED DE 12 VOLTS
COM DIÂMETRO DE 200 MM PARA SEMÁFORO (VERMELHO,
AMARELO E VERDE) . AMARELO E VERDE) C(»l

QUANTIDADE MÍNIMA DE 45 LEDS, COM MÍNIMO DE
10.000 MDC, DE INTENSIDADE CADA LED.

UND 7 R$ 605,00 R$ 4.235,00

06

GRUPO FOCAL VEICULAR TIPO "T": GRUPO FOCAL EM T

COM LÂMPADAS DE 200 MILÍMETROS (02 VERMELHAS,
01 AMARELA, 01 VERDE) COM NO MÍNIMO 90 LÂMPADAS
DE LED COM LUMINOSIDADE DE 10.000 MDC CADA, COM
POTÊNCIA DE 12 VOLTS. ANTEPARO PAINEL DE

COLORAÇÃO PRETO FOSCO, JUSTAPOSTO AO GRUPO FOCAL
DESTINADO A DESTACÁ-LO MEDIANTE CONTRASTE COM 0

AMBIENTE, PARA MELHOR VISUALIZAÇÃO. AS LENTES Z
PARA SEMÁFOROS INJETADAS DE POLICARBONATO, NO
DIÂMETRO DE 200 MILÍMETROS.

UND 4 R$ 5.185,12 R$ 20.740,48

07

GRUPO FOCAL VEICULAR TIPO "I": GRUPO FOCAL EM I

COM LÂMPADAS DE 200 MILÍMETROS (01 VERMELHA, 01
AMARELA, 01 VERDE) COM NO MÍNIMO 90 LÂMPADAS DE
LED COM LUMINOSIDADE DE 10.000 MDC CADA, COM
POTÊNCIA DE 12 VOLTS. ANTEPARO PAINEL DE
COLORAÇÃO PRETO FOSCO, JUSTAPOSTO AO GRUPO FOCAL
DESTINADO A DESTACÁ-LO MEDIANTE CONTRASTE C(»< 0

AMBIENTE, PARA MELHOR VISUALIZAÇÃO. AS LENTES Z
PARA SEMÁFOROS INJETADAS DE POLICARBONATO, NO
DIÂMETRO DE 200 MILÍMETROS.

UND 4 R$ 6.235,00 R$ 24.940,00

Líder Comercio e Serviços LTDA - CNPJ: 24.153.640/0001-08
Inscrição Estadual: 06.536995-5 - Inscrição Municipal: 463214-1

Rua 5, ns 33, Pequeno Mondubim, Fortaleza-CE

Fones: (85) 9 8517-2807 - Email: liderscs.ce(S>gmaÍl.comImpresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 9D98.333E.1952.FF91.91F1.BBA7.A789.FD4B. 
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PMC

líder comercio e serviços
Fls.

08 CABO FLEXÍVEL PP 4X1,5MM/1000V METRO SOO R$ 39,22 R$ 2:9.610,00

09

CARREGADOR DE BATERIA 12V INTELIGENTE CARRO

MOTO, BIVOLT. CARREGADOR INTELIGENTE 12V 6A;

PROTEÇÃO CONTRA SUPERAQUECIMENTO, SOBRECARGA,
CrURTO-CIRCUITO E POLARIDADE REVERSA; DISPLAY

INFORMATIVO; DIFERENTES MODOS DE OPERAÇÃO;
TENSÃO DE ENTRADA AC 110-220V; TENSÃO DE SAÍDA:
13,8 A 15,5V

AJUSTÁVEL AUTOMATICAMENTE CONFORME A CONDIÇÃO
DA BATERIA

UND 1 R$ 191,14 R$ 191,14

10 BATERIA 12V COM 9A. UND 4 R$ 488,44 R$ 1.953,76
11 BATERIA 12V COM 4SA. UND 2 R$ 1.010,00 R$ 2.020,00
12 FONTE DE ALIMENTAÇÃO DE 12V DE 30 A. 220V. UND 10 R$ 394,54 R$ 3.945,40

13

SISTEMA ELETRÔNICO DIGITAL 6 TEMPOS: SISTEMA

ELETRÔNICO DIGITAL DE 6 TEMPOS EM PLACA COM

DISPLAY LCD COM CONFIGDRAI^AO MÍNIMA DE 32
CARACTERES E TECLADO DE 16 TECLAS COM CIRCUITO

DE FASES PROGRAMÃVEIS. FONTE CHAVEADA (ENTRADA
DE 85 A 265 VAC E SAÍDA DE 13.8 V0LTS/3DA) .
SISTEMA NOBREAK (BATERIA): ACIONADO
AUTOMATICAMENTE EM CASO DE FALTA DE ENERGIA

ELÉTRICA COM AUTONC»<IA DE 2 A 4 HORAS. CAIXA DE

AÇO COM SUPORTES DE FIXAÇÃO EM COLUNA
(400X300X200) MM COM TRAVA NA TAMPA.

UND 2 R$ 7.238,40 R$ 14.476,80

14

SISTEMA ELETRÔNICO DIGITAL 8 TEMPOS: SISTEMA

ELETRÔNICO DIGITAL DE
6 TEMPOS EM PLACA COM DISPLAY LCD COM

CONFIGURAÇÃO MÍNIMA DE 32 CARACTERES E TECLADO
DE 16 TECLAS COM CIRCUITO DE FASES PROGRAMÃVEIS.

FONTE CHAVEADA (ENTRADA DE 85 A 265 VAC E SAÍDA
DE 13.8 VOLTS/30A). SISTEMA NOBHEAK (BATERIA):
ACIONADO AUTOMATICAMENTE EM CASO DE FALTA DE

ENERGIA ELÉTRICA COM AUTONOMIA DE 2 A 4 HORAS.

CAIXA DE AÇO C(»l SUPORTES DE FIXAÇÃO EM COLUNA
(400X300X200) MM COM TRAVA NA TAMPA.

UND 1 R$ 7.550,00 R$ 7.550,00

15

COLUNA DE AÇO GALVANIZADO DE 4" (4 POLEGADAS),

ESPESSURA DE PAREDE DE 3,75MM, ALTURA DE 6M. UND 4 R$ 2.988,25 R$ 11.953,00

16

COLUNA DE AÇO GALVANIZADO DE 4" (4 POLEGADAS),
ESPESSURA DE PAREDE DE 3,75MM, ALTURA DE 4M. UND 4 R$ 2.890,00 R$ 11.560,00

17

BRAÇO PROJETADO EH AÇO GALVANIZADO DE 3" DE 3,35

MM COM 6 METROS DE COMPRIMENTO. SERVIÇO DE
MODELAGEM DO BRAÇO PROJETADO.

UND 4 R$ 2.900,00 R$ 11.600,00

VALOR DA PROPOSTA

CENTO E OITENTA E SETE MIL, SETECENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E DOIS CENTAVOS.

R$

187.734,02

VAI.TDADE DA CCTAÇAO: 60 (SESSENTA) DTAS.

OS VALORES JÁ ESTÁO INCLUSOS TODAS AS DESPESAS DE IMPOSTOS, FPXTE, E CSSLOC/AMENTO

FORTALEZA/CE, 29 DE ABRIL DE 2025

JAMILE FERREIRA
KI)~ C«BR. O^ICP-BrasS OU^^Scactsrta d« Rsceita Feòera) do
Bfosl - RFB Oü^S o-CPf Al OU=tEM BRANCO).
OU'273320di000138 CU^vidooconícrcfitia CN=JAMa.E
FERREIRA DA SILVA BEZERRA 0628^96377
Rozto Ett&ouoautofdcttodocumonío

LocaSzfiçAo
Daü;W042914 5) 55-03M
Foxíl POF Resdcf VmSo 2024 3 O

DA

SILVA BEZERRA:

06283496377

Nome: Jamile Ferreira da Silva Bezerra - Administradora

CPF: 062.834.963-77

CNPJ -24.153.640/0001-08

Lider Comercio e Serviços

Líder Comercio e Serviços LTDA - CNPJ: 24.153.640/0001-08

inscrição Estadual: 06.536995-S - Inscrição Municipal: 463214-1
Rua 5, n9 33, Pequeno Mondubim, Fortaieza-CE

Fones: (85) 9 8517-2807 - Email: liderscs.ce@>gmaii.comImpresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 9D98.333E.1952.FF91.91F1.BBA7.A789.FD4B. 
Pesquisa de mercado para demonstração de vanta... Doc. 74537/25. Data: 09/06/2025 08:54. Responsável: Jorge B. da Silva.
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06/05/2S. 14:43 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA- SOLICITAÇÃO DE PESQUISA MERCADOLÓGICA

Easy^to Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquísas@catoledorocha.pb.go^

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA MERCADOLÓGICA V w
4 mensagens

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br> ^^09 ^4
Para: "liderscs.ce@gmall.com" <liderscs.ce@gmalí.com>

Venho por meio deste, solicitar a cotação de preços para processo íícitatórío da Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha-PB, segue em anexo arquivo editável, favor devolver em papel timbrado com as informações da empresa,data
de emissão da pesquisa, assinatura do responsável, validade de 60 dias e arquivo digitalizado e devolvido via e-mail.

Antony Pereira da Silva
Coordenador de Pesquisa de Preço
Mat.: 10430

Contato (83)9.9824-6455

- -

PESQUISA DE PREÇO - SINALIZAÇÃO VIÁRIA - 2025 02.xlsx
^ 13K

líder SOLÜCOES <liderscs.ce@gmail.com> 29 de abril de 2025 às 16:12
Para: Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraídepesquisas@catoíedorocha.pb.gov.br>

Boa tarde,

Segue em anexo a cotação de preços solicitada.
[Texto das mensagens anteriores oculto)

Lider Comercio e Serviços LTDA, inscrita no CNPJ sobre n" 24.153.640/0001-08, com sede na Rua 05, n° 33. Conjunto Pequeno Mondubim, Fortaleza, CE,

CEP 60762-655

Contatos: (85) 9 851728071 (85) 9 86854145

^ PROPOSTA DE PREÇOS.pdf
^ 234K

LIDER SOLÜCOES <liderscs.ce@gmail.com> 30 de abril de 2025 às 08:42
Para: Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraidepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>

Bom dia.

Segue em anexo a cotação.

Em ter., 29 de abr. de 2025 às 09:14, Centrai de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@
catoiedorocha.pb.gov.br> escreveu:
[Texto das mensagens anteriores oculto]

[Texto das mensagens anteriores oculto]

^ PROPOSTA DE PREÇOS.pdf
^ 234K

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoiedorocha.pb.gov.br> 6 de maio de 2025 às 14:43
Para: LIDER SOLÜCOES <liderscs.ce@gmail.com>

https://mail.googie.com/mail/u/0/?ik=9798820612&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r117171026651S484335&sirnpí=msg-a:r76391650010... 1/2Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 9D98.333E.1952.FF91.91F1.BBA7.A789.FD4B. 
Pesquisa de mercado para demonstração de vanta... Doc. 74537/25. Data: 09/06/2025 08:54. Responsável: Jorge B. da Silva.
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06/05/26,14:43 E-mail de PREFEITUFÍA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - SOLICITAÇÃO DE PESQUISA MERCADOLÓGICA

Cotação recebida.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

hUps://mail.google.coni/mail/u/0/7ik=9798B20612&vlew=pt&search=all&permthld=lhread-a:r1171710266515484335&simpl=msg.a:r76391650010... 212Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 9D98.333E.1952.FF91.91F1.BBA7.A789.FD4B. 
Pesquisa de mercado para demonstração de vanta... Doc. 74537/25. Data: 09/06/2025 08:54. Responsável: Jorge B. da Silva.
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LAYLA RAFAEL DA SILVA - ME
ÍAV ^ÈPUtÂbÒ

PÍiCQS-iprwéÉÍ?: 64601-382
CNPJ: 2li6â9-'821/00ai-8Í

£11189^9330347
1955293Ó8

)

05 MÓDULO (BOLACHA) DIRECIONAL DE LED DE 12 VOLTS COM DIÂMETRO DE 200 MM PARA SEMÁFORO
(VERMELHO, AMARELO E VERDE). AMARELO E VERDE) COM QUANTIDADE MÍNIMA DE 45 LEDS, COM MÍNIMO
DE 10.000 MDC, DE INTENSIDADE CADA LED.

UND 7 R$628.18 R$4.397,26

06 GRUPO FOCAL VEICULAR TIPO "T": GRUPO FOCAL EM T COM LÂMPADAS DE 200 MILÍMETROS (02 VERMELHAS,
01 AMARELA, 01 VERDE) COM NO MÍNIMO 90 LÂMPADAS DE LED COM LUMINOSIDADE DE 10.000 MDC CADA,
COM POTÊNCIA DE 12 VOLTS. ANTEPARO PAINEL DE COLORAÇÃO PRETO FOSCO, JUSTAPOSTOAO GRUPO FOCAL
DESTINADO A DESTACÁ-LO MEDIANTE CONTRASTE COM 0 AMBIENTE, PARA MELHOR VISUALIZAÇÃO. AS
LENTES Z PARA SEMÁFOROS INJETADAS DE POLICARBONATO, NO
DIÂMETRO DE 200 MILÍMETROS.

UND 4 R$ 5.655.20 R$22.620,80

07 GRUPO FOCAL VEICULAR TIPO GRUPO FOCAL EM I COM LÂMPADAS DE 200 MILÍMETROS (01 VERMELHA, 01
AMARELA 01 VERDE) COM NO MÍNIMO 90 LÂMPADAS DE LED COM LUMINOSIDADE DE 10.000 MDC CADA, COM
POTÊNCIA DE 12 VOLTS. ANTEPARO PAINEL DE COLORAÇÃO PRETO FOSCO. JUSTAPOSTO AO GRUPO FOCAL
DESTINADO A DESTACÁ-LO MEDIANTE CONTRASTE COM 0 AMBIENTE. PARA MELHOR VISUALIZAÇÃO. AS
LENTES Z PARA SEMÁFOROS INJETADAS DE POLICARBONATO, NO
DIÂMETRO DE200 MILÍMETROS.

UND 4 R$6.550,00 R$26.200.00

08 CABO FLEXÍVEL PP4X1.SMM/1000V METRO 500 RS 37.88 R$18.940,00

09 CARREGADOR DE BATERIA 12V INTELIGENTE CARRO MOTO, BIVOLT. CARREGADOR INTELIGENTE 12V 6A;

PROTEÇÃO CONTRA SUPERAQUECIMENTO, SOBRECARGA, CURTO-CIRCUITO E POLARIDADE REVERSA; DISPLAY
INFORMATIVO; DIFERENTES MODOS DE OPERAÇÃO; TENSÃO DE ENTRADA AC 110-220V; TENSÃO DE SAÍDA:
13,8 A 1S,SV

AlUSTÁVEL AUTOMATICAMENTE CONFORMEA CONDIÇÃO DA BATERIA

UND 1 R$184,10 R$184,10

10 BATERIA 12VC0M 9A. UND 4 R$459,10 R$1.836,40

11 BATERIA 12VCOM 4SA UND 2 R$855,00 R$1.710,00

12 FONTE DE ALIMENTAÇÃO DE 12VDE30A. 220V. UND 10 R$391,20 R$3.912,00

13 SISTEMA ELETRÔNICO DIGITAL 6 TEMPOS: SISTEMA ELETRÔNICO DIGITAL DE 6 TEMPOS EM PLACA COM

DISPLAY LCD COM CONFIGURAÇÃO MÍNIMA DE 32 CARACTERES E TECLADO DE 16 TECLAS COM CIRCUITO DE
FASES PROGRAMÁVEIS. FONTE CHAVEADA (ENTRADA DE 85A 265 VAC ESAÍDA DE 13.8 VOLTS/30A). SISTEMA
NOBREAK (BATERIA): ACIONADO AUTOMATICAMENTE EM CASO DE FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA COM

UND 2 R$8.987,00 R$17.974,00

AV DEPUTADO RAIMUNDO DE SA URTIGA 445.

PICOS - PI - CEP; 64601-382

CNPJ: 21.899.821/0001-81

TEL: 89-99330347

I.E: 195529308

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 9D98.333E.1952.FF91.91F1.BBA7.A789.FD4B. 
Pesquisa de mercado para demonstração de vanta... Doc. 74537/25. Data: 09/06/2025 08:54. Responsável: Jorge B. da Silva.
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)
UkYLA RAFAEL DA SILVA - ME
^ DJ^ÚTADO áÃIMÜNOâ Éiji éÃ Ür%^GA 44S.

PICGS - PI - CEP: 646Qíy382
CNPJ: 21j8S9:821/0ÒQÍÍ41

ÊL: 89^99330347
TlTl 95529308

AUTONOMIA DE2A4 HORAS. CAIXA DE AÇO COM SUPORTES DE FIXAÇÃO EM COLUNA (400X300X200) MM COM
TRAVA NA TAMPA

14 SISTEMA ELETRÔNICO DIGITAL 8 TEMPOS: SISTEMA ELETRÔNICO DIGITAL DE

6 TEMPOS EM PLACA COM DISPLAY LCD COM CONFIGURAÇÃO MÍNIMA DE32 CARACTERES E TECLADO DE 16
TECLAS COM CIRCUITO DE FASES PROGRAMÁVEIS. FONTE CHAVEADA (ENTRADA DE 85 A 265 VAC E SAÍDA DE
13.8 VOLTS/30A). SISTEMA NOBREAK (BATERIA): ACIONADO AUTOMATICAMENTE EM CASO DE FALTA DE
ENERGIA ELÉTRICA COM AUTONOMIA DE2 A 4 HORAS. CAIXA DE AÇO COM SUPORTES DE FIXAÇÃO EM COLUNA
(400X300X200) MM COM TRAVA NA TAMPA.

UND 1 R$9.235,00 R$9.235,00

15 COLUNA DEAÇO GALVANIZADO DE 4" (4 POLEGADAS], ESPESSURA DE PAREDE DE 3,75MM, ALTURA DE 6M. UND 4 R$3.384,22 R$13.536,88
16 COLUNA DEAÇO GALVANIZADO DE 4" (4 POLEGADAS), ESPESSURA DE PAREDE DE 3,75MM, ALTURA DE 4M. UND 4 R$3.320,00 R$13.280,00

17 BRAÇO PROJETADO EMAÇO GALVANIZADO DE 3" DE 3,35 MM COM 6 METROS DE COMPRIMENTO. SERVIÇO DE
MODELAGEM DO BRAÇO PROÍETADO.

UND 4 R$3.318,10 R$13.272,40

VALOR GLOBAL DA COTAÇÃO R$203.277,89

DUZENTOS B TRÊS MIL DUZENTOSE SETENTA ESETEREAISE OITENTA E NOVE CENTAVOS

VALIDADE DO ORÇAMENTO: 60 (SESSENTA) DIAS.

NOS VALORES ESTÃO INCLUSOS TODASAS DESPESAS; FRETE. SERVIÇO, ENCARGOS E IMPOSTOS, ENTREGA DOS MATERIAIS E PRODUTOS, E TUDO QUE SOBRE CAI SOBRE OS
PRODUTOS E SERVIÇOS.

PICOS - PI, 30 DE ABRIL DE 2025

L\^ LV RAFAF.1. DA SILN A DA LFZ

Erasmoviane Silva Bezerra Neves

Procurador

AV DEPUTADO RAIMUNDO DE SA URTIGA 445.

PICOS - PI - CEP: 64601-382

CNPJ: 21.899.821/0001-81

TEL: 89-99330347

I.E: 195529308

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 9D98.333E.1952.FF91.91F1.BBA7.A789.FD4B. 
Pesquisa de mercado para demonstração de vanta... Doc. 74537/25. Data: 09/06/2025 08:54. Responsável: Jorge B. da Silva.
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06/05^25,14:45 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - SOLICITAÇAO DE PESQUISA DE MERCA^PMj
[fí8..

EasyWeb Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesqulsas@catoledorocha.pb.gb^i^r>^"

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE MERCADO
1 mensagem

uu 29 de abril de 2025 às
Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br> 0916
Para: "casado8letricistapicospi@gmail.com" <casadoeletricistapicospi@gmaii.com>

Venho por meio deste, solicitara cotação de preços para processo iicitatório da Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha-PB, segue em anexo arquivo editávei, favor devolver em papel timbrado com as informações da empresa,data
de emissão da pesquisa, assinatura do responsável, validade de 60 dias e arquivo digitalizado e devolvido via e-mail.

Antony Pereira da Silva
Coordenador de Pesquisa de Preço
Mat.: 10430

Contato (83)9.9824-6455

^ PESQUISA DE PREÇO - SINALIZAÇÃO VIÁRIA - 2025 D2.xlsx
^ 13K

htlps://mail.google.com/mail/u/0/?ik=9798820612&view=pt4search=all&permlhid=thread-a:r-5889854348800820454&simpl=msg-a:r8435196238... 1/1Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 9D98.333E.1952.FF91.91F1.BBA7.A789.FD4B. 
Pesquisa de mercado para demonstração de vanta... Doc. 74537/25. Data: 09/06/2025 08:54. Responsável: Jorge B. da Silva.
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06/05/25,14:44 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - Cotação solicitada f PM;
[FIs

EasyWeb Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesqulsas@catoledorocha.pb.!

Cotação solicitada
2 mensagens

casa do eletricista picos piaui <casadoeletricistapicospi@gmaii.com> 30 de abril de 2025 às 11:45
Para: centraldepesquisas@catoiedorocha.pb.gov.br

COTAÇÃO CATOLÉ PiNTURA.PDF
415K

Centrai de Pesquisas Catolé do Rocha <centraidepesquisas@catoiedorocha.pb.gov.br> 6 de maio de 2025 às 14:44
Para: casa do eletricista picos piaui <casadoeletricistapicospi@gmaii.com>

Recebido!

Em qua., 30 de abr. de 2025 às 11:45, casa do eletricista picos piaui <casadoeletricistapicospi@gmail.com>
escreveu:

htlps://mail.google.com/mail/u/0/?ik=9798820612&view=pt&searcti=all&permthid=thread-f:1830839219304881808&slmpl=msg-f:1830839219304... 1/1Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 9D98.333E.1952.FF91.91F1.BBA7.A789.FD4B. 
Pesquisa de mercado para demonstração de vanta... Doc. 74537/25. Data: 09/06/2025 08:54. Responsável: Jorge B. da Silva.
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l-?OOV3UUa3D-^

Relatório de Cotação: PESQUISA - SINALIZAÇÃO VIÁRIA - 2025

Pesquisa realizada entre 04/02/2025 09:13:57 e 05/02/2025 15:02:20

lo-Uin.io i.kI.hi.mIl: 111 m I jfij;, I (li' ri 1

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (l.ei n° 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados peio

usuário para aquele determinado Item.

Cmlonae InawçSo iVomaliiv M* £5 ifc 07 tíe Julho de 2021 (lei n* 14.133), no Artigo 3*, "A pesquisa de preços será molerlalizada em documemo que conlerái INC WUéodo matenuStlco aplicado para a

^efiniçJo do valor estimado."

Item 1; PACOTE/SACO DE 25KG DE MICROE-SFERA DE VIDRO DO TIPO IIACOM TRATAMENTO FLUIDEZ.

PREÇOS/

PROPOSTAS

1/1

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

PREÇO

ESTIMADO

RS 300.00 (un)

QUANTIDADE

20

Órgão Público

MUNICÍPIO DE LENÇÓIS PAULISTA

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 300,00

% VALOR

GLOBAL

4,t%

Identificação

TOTAL

R$ 6.000,00

Data

Licitação
Preço

Mediana dos Preços Obtidos; RS 300,00

46200846000176- 25 07/2024 RS 300,00

1-003637/2024

RS 300,00

(.liLS PiiiLü'.; Olji.ído5: RS 3^0.00

Item 2: TINTA PARA SINALIZAÇÃO

PREÇOS/

PROPOSTAS

1 /2I

QUANTIDADE

6.5

PREÇO

ESTIMADO

R$ 429,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCUL/tDO

R$ 429,00

% VALOR

GLOBAL

1B,9?6

TOTAL

RS 27.885,00

Preço Compras
Órgão Público

Governamentais

I 46.634.523/0001-90 - PREF.MUN.DE SAO MANLF.I.

Valor Unitário

Identificação
Data

Licitação
Preço

Mediana dos Preços Obtidos: KS 429,00

N"Preg3o:90t562024 17/10/2024 RS 429,00

UASG:987103

RS 429,00

Módifi dos Rii\i)S Ol)t((ii.j5: R5 'í2ü.00

Item 3: MÓDULO (BORRACHA) DE LED DE 200 CM

PREÇOS/

PROPOSTAS

1/5

QU/VNTIDADE

16

PREÇO

ESTIMADO

RS 599,00 (un)

Preçn

Público
Órgão Público

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCÜl,ADO

RS .599,00

% VALOR

GLOBAL

6,5%

identificação

TOT/VL

R$ 9..584,00

Data

Licitação
Preço

Relatáriogcfadono dia 30/04/2025M59:10(IP: 191.253.80,33)
COdigo VábtBçao; IUUN2(?)62bEOm>nlVvnvOvntCEOS(WiBM3PJq80B|QVVKNCYqHUSnFtm6WA%3d<)«>3d
tillD//ww/.bancodepiecos.coin.hf/Cenilic«loAuief«icidade?ioten=aJMN2CW<)2S7bEOYTICInilWavC>vmCi:OSOyVwM3rja8DBiOWKNCYaHUflnPlni6WASS253<yt«5

2Sl
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I 05.105.127/0001-99 - Prefeitura Municipal de Abaeieniba

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos; RS 599,00

320727 18 07/2024 RSS!

RS

'Média <lhsj'ieçiií Oluidfis: RS ã.oy.Ot.'

Item 4: MODULO (BOLACHA) DE LED DE 12 VOLTS

PREÇOS/

PROPOSTAS

I /1

Preço Compras

QUANTIDADE

10

PREÇO

ESTIMADO

RS 356,00 (un)

PERCENTUAL

Órgão PúbUco
novernameiilais

I 24.772.287/0001-36 - MUNICÍPIO DF. CAMPO NOVO DO PARECIS

Valor Unitário

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 356,00

% VALOR

GLOBAL

2,4%

TOTAL

RS 3.360,00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 356,00

Idenlílictição
Data

Lidiação
Preço

247T2287000136- 29'0S/2O24 RS 356,00

1-000104/2024

RS 356.00

Média dns. prc-ÇiiS Olitidíis: RS 3riG,0l"l'

Item 5: MÓDULO (BOLACHA) DIRECIONAL DE LED DE 12 VOLTS

PREÇOS/

PROPOSTAS

1 /5

QUANTIDADE PREÇO

ESTI.MADO

US .599,00 (un)

Preço
Órgão Público

Público

1 ü5.103.127íX)O0l-99- Prefeitura Municipal de Abaetetüb.i

Valor Unitário

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS .5'19,00

% VALOR

GLOBAL

2,8%

Identificação

320727

Data

TOTAL

R$4.193,00

Preço
Licitação

18'07/2ü24 RS 599,00

RS 599,00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 599,00 sVlèdin d05 Pri?^"fJ5 Òbiid!)S: 1\S S9í),nn

Item 6: GRUPO FOCAL VEICULAR TIPO 'T"

PREÇOS/

PROPOSTAS

1/1

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 4.850,00 (un)

PERCENTUAL

Tn Preço ,
. Órgão Público

Publico

1 07.384.407/0001-09 - Prefeinira Municipal de Pacajiis

Valor Unitário

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 4.H5<J,00

Identificação

% VALOR

GLOBAL

1.3,1%

Data

Licitação

TOTAL

RS 19.4(K1,(MI

Preço

202407170Ü4_perp_Pacajus 06/08/2024 RS 4.850,00

RS 4.850,00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 4.850,00 Média dos Prc-çús Oinido.s: RS 4.850,00

Item 7: GRUPO FOCAL VEICULAR TIPO "I"

PREÇOS/

PROPOSTAS

l/l

QUANTIDADE

4

PREÇO

ESTIMADO

RS 7.031,10 (un)

PERCENTUAL

Preço
Órgão Público

Público

1 76.175.892/0001-23 - Prefeitura Municipal de linbiiuva - PR

Valor Unitário

PREÇO EST.

CALCULADO

R$7.0.11.10

% VALOR

GLOBAL

19%

TOTAL

RS 28.124,40

Identificação
Data

Preço

Mediana dos Preços Obtidos: RS 7.031,10

Licitação

30503_28 27/09/2024 RS 7.031,10

RS 7.031,10

■ Médiajlos Pféços Ülnid/is: R.S 7.031,10

RelalOrio gerado no dia 30/04/202S 14:59:10 (IP: 191.253.80.33)
Cídigo Valdação: IUMI42Q%2l)EOVTt(3mlWavOvmCEOSOWwM3FJq8DB|QWKNCYqHU8nPtir6WA%3d%3d
hnDj/fA<r.v.&antod°pri>cos.coni.tii/CemF,cadoAutomcid-.>de'token:;IU(/N;Oi>2S2bEOYTiOnilWavO>rrr!CEOSOWivM3FJn8DBiOWKMCYaHU8nPtni6WA'fe2S3a4t?S
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Item 8; CABO FLEXÍVEL PP4X1,5MM/1ÜÜUV

PREÇOS/

PROPOSTAS

Wl

Preço Compras

QUANTIDADE

SOO

PREÇO

ESTIMADO

RS 25,08(011)

PERCENTUAL

Órgão Público
Governamentais

1 município de esmeraldas

ValorUnitário

PM

Fls.

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 25,08

% VALOR

GLOBAL

8,5%

TOTA

RS 12.540,00

Identificação
Data

l.icitaçào
Preço

Mediana dos Preços Obtidos; RS 25,08

18715466000139- 04/09/2024 R$25,08

1-000029/2024

RS 25,08

■ Mcili;i dos Preçui Otiiidus: K.S 2S.08

Item 9: CARREGADOR DE BATERIA 12V

PREÇOS/

PROPOSTAS

1/23

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 120,00 (iin)

PERCENTUAL

Preço Compras
. Úrgâo Público

Governamentais

PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 120,00

% VALOR

GLOBAL

0,1%

Identificação
Data

Licitação

TOTAL

RS 120,00

Preço

nO.394.502/n02G-00 - MINISTÉRIO DA DEl-ESA | COMANDO DA MARINHA | Capitania dis Dispensa de 11/12/2024 RS 120,00
Portos do Rio dc Janeiro

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 120,00

Licitação N°

90027/2024

UASC:

781330

RS 120,00

Méiiiii (itis PluÇoí Obiidos; U$ 1.20,00

Item 10: BATERIA I2V COM 9A

PREÇOS/

PROPOSTAS

1/1

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL

ESTIMADO

4 RS 469,63 (un)

Órgão Pública

ESTADO DE MATO GROSSO / 16- SECRETARIA DE ESTADO DE PAZENDA

PREÇO EST.

CALCULADO

RS469.f>;i

% V/VLOR

GLOBAL

1.3%

TOTAL

RS 1.878,52

Identificação
Data

Licitação
Preço

Mediana dos Preços Obtidos: RS 469,63

03507415000578- 20/12/2024 RS 469,63

l-0<«Jli;V2024

RS 469,63

jVUmüíi tiüS Òbíiíius:,RS 4^9.63

Item 11: BATERIA 12V COM 45A

PREÇOS/

PROPOSTAS

1 /1

Preço Compras

QUANTIDADE

2

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 761,54 (un)

PERCENTUAL

Governamentais

1 riEC PUNDACAO INDAIATUBANA DE EDUCACAO E CULTURA

Valor Unitário

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 761,54

Identificação

% V/U.OR

GLOBAL

1%

Data

TOTAL

11$ 1..523,08

Licitação
Preço

54íi751030<10180- 241)7/2024 RS 761,54

1-000078.'2024

RS 761,54

Relatano gerado no dia 30/04/2025 14:59:10 (IP: 191.253.80.33)
Código VaBdação: rUMN2Q%2tiEOYTtÕrTiIWavOvmCEOS0Vl/wM3FJq8OBiQWKNCYqHuenPini6WA«>3d%3d
hnpj/we.v.ban«idet)tecos.com.bi/Ceref.cacloAuie!",:6dada?T0ken=lul/N2OS6252bEOYTiOiTiiWavOvmCi;oS0VVwSi3PjQ8DBiOVVKMCYQHuanPim6WA%?53dS52S
3d 3/26
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Mediana dos Preços üblidos: RS 761,54 iMiklia üüS ficços Üblidos: RS 761.5-*!

Item 12: FONTE DE ALIMEMI AÇAO DE 12V DE 30 A. 220V.

PREÇOS /

PROPOSTAS

1 '1

Preço Compras

Governamentais

l

Valor Unitário

QUANTIDADE

10

PREÇO

ESTIMADO

RS 300,00 (un)

Órgão Público

CAMAHA MUNiClPAL DL AMAMBAI

PERCENIXIAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 300,00

% VALOR

GLOBAL

2%

Identidcação
Data

Licitação

TOTAL

R$3.000,00

Preço

Mediana dos Preços üblidos: RS 300,00

03B88674000162- 22/10/2024 RS 300,00

i-CÜ0023'2024

RS 300,00

Mnlia do,*; Idcços Üliiidos: ILS 30!),(3I.)

Item 13: SISTEMA ELETRÔNICO DIGITAL 6 TEMPOS

PREÇOS/

PROPOSTAS

0/0

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$0,U0(un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 0,00

% VALOR

GLOBAL

O-K.

TOTAL

RS 0,00

Mediana dos Preços Obiidos: RS 0,00 ] ■

Item 14: SISTEMA ELETRÔNICO DIGITAL 8 TEMPOS

PREÇOS/

PROPOSTAS

0/0

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$ 0,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 0,00

% VALOR

GLOBAL

TOTAL

RS 0,00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,00 Medindo? Pregos Obtido?: PS O^Of)

Item 15: COLUNA DE AÇO GALVANIZADO DE 4"

PREÇOS/

PROPOSTAS

1/1

Preço Compras

Governamentais

1

Valor Unitário

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$ 2.374,00 (un)

PERCENTU/\L

Órgão Público

MUNiCiPIO DF. EXTREMA / 1114- Unidade Única

PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 2.374,00

% VALOR

GLOBAL

Identificação
Data

Licitação

TOTAL

RS 10.296,00

Preço

Mediana dos Preços Obtidos: RS 2.574,00

18677591000100- 19/12/2024 RS 2.574,00

1-000456/2024

RS 2.374,00

; lVíOcIÍ;! Jüs Prcçijs Obiiiit/S: HS 2.574.00

item 16: COI.UNA DF. AÇO GAI.VANI7.AD0 DF. 4"

PREÇOS/

PROPOSTAS

1/1

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 2.450.00 (un)

Preço

Público
Órgão Público

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 2.4.50.00

% VALOR

GLOBAL

6.6%

Identificação

TOTAL

RS 9,800,00

Data

Licitação
Preço

ReialOno gerado no dia 30/04/202514 59:10 (IP: 191.253.80.33)
Código vaídoçâo: IUMN2Q4(i2liEOYTtÕmlVVavOvmCEOSOWMM3PJqeOBiQWKNCYqHU8nPtm6WA<)S3d%3d
hllp/^vvl.v■^.bancodemecos.conl.bI/CertticadoAule^!lCldade^'lo^en=IUMM2r>^^il252bEOYTlOmlWavOvr^CEOSOVV^v^^.3gJa80BiOWK^JCYQHU8nPlnl6WA%^530%^s
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18.677.591/0001-00 - PREFEITURA MUN1CIPAI, DE EXTREMA

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 2.450,00

37103-

PREFEITURA

MUNICIPAL

DL

EXTREMA-

0002132024-

0000912024

05/08/2024 RS 2.^

RS 2.450,00

Mcdin d(i; l're(;o.í Qbiiiin.":: KS 2,450,bo

Item 17: BRi\ÇO PROJETADO EM AÇO GALVANIZADO DE 3"

PREÇOS/

PROPOSTAS

1/1

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 2.450,00 (un)

PERCENTUAL

Preço
Órgão Público

Público

1 18.677.591/0001-00- PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

Valor Unitário

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 2.450,00

% VALOR

GLOBAL

0,6%

TOTAL

RS 9.800,00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 2.450,00

Identificação

37103-

PREFEirURA

MUNICIPAL

DE

EXTREMA-

0002132024-

0000912024

Data

Licitação
Preço

05rt)8/2024 RS 2.450,00

RS 2.450,00

■ iVk'üi;i üo? Obíidní: RS 'J.UfÜ.ÓO'

Valor Global: RS 147.704,00

Valor do item em relação ao total

© 1) GRUPO FOCA..

® 2) TINTA PARA...

O 3) GRUPO FOCA...

©4)CABOFUEXlV...

®S) COLUNA DE A...

© 6)C0LUNADEA ..

BRAÇO PROJ...

U2y

1.00

0.75

0.25

0.00

(}uantidade de preços por item

Item Item Item Item Item Item Item Item Item Item

10

Detalhamento dos Itens

Relaióno gerado no dia 30/04/2025 14:59:10 (IP: 191.253.80.33)
COdlgo váidaçao: fUMN2(2%2bEOrTiQmlWavOvmCEOS0WwM3FJq8OB|QWKNCYqHU8nPIn-.6WA<>!i3(l%3d
hnp/v<v.v/.ban(xideptecos.coni.birC6nitcadoAuter:cidade'>toLen::tUMN?0'>b252bEOYTiOinlWa\'OirmCEOSOWwM3rJo8DBiC)WKNCYoHU8nPini6WA'>t253o%25
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSP E MOBILIDADE URBANA

VALOR DE REFERENCIA: Consulta de mercado

LO.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Adesão a Ata de Registro de Preços RP n° 2509202401-ASTT, oriunda do Pregão
Eletrônico n° 01/2024-ASTI\ Junto ao Município de Tianguá-CE, para aquisição de material de sinalização viária, equipamentos
e ferramentas para atender as necessidades do Município de Catolé do Rocha-PB.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1 .Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço
na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
2.2.Mês que serviu de base para elabor^ão da referida consulta: Abril de 2025.

^ ' ' Vir. Unit.

UND

UND

UND

•Item - Código - Descrição

il - 0053116 - PACOTE/SACO DE 25KG DE MICROESFERA

Ide vidro do tipo iia com i ratamento fluidez.

í2 - 0053117 - TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL
iviÁRIA A BASE DE RESINA ACRÍLICA EMULSIONDA EM

ÃGUA. ESPECIFICAÇÕES: ATENDENDO AS NORMAS DA
IaBNT/NBR 13.699:2012-DNlT/DER - EM 276/2000 -

pER/SP-ET-DELOO/020. CARACTERÍSTICAS; BASE DE
ÁGUA. BALDE DE 18 LITROS, ECOLOGICAMENTE
ÍCORRETA, SECAGEM RÁPIDA, RESISTÊNCIA À
ÁBRASÀO. COR DE ACORDO COM A DEMANDA DO

lÓRGÃO.
;3 - 0053118 - MÓDULO (BORRACHA) DE LED DE 200 CM
IPARA SEMÁFORO (VERMELHO, AMARELO E VERDE).

[4 - 0053119 - MÓDULO (BOLACHA) DE LED DE 12 VOLTS
COM DIÂMETRO DE 200 MM PARA SEMÁFORO

[(VERMELHO, AMARELO E VERDE) COM QUANTIDADE UND
[MÍNIMA DE 90 LEDS, COM MÍNIMO DE 10.000 MDC, DE
INTENSIDADE CADA LED.

|5 - 0053120 - MÓDULO (BOLACHA) DIRECIONAL DE LED
|DE 12 VOLTS COM DIÂMETRO DE 200 MM PARA
SEMÁFORO (VERMELHO, AMARELO E VERDE).
ÁMARELO E VERDE) COM QUANTIDADE MÍNIMA DE 45
ÍLEDS, COM MÍNIMO DE 10.000 MDC, DE INTENSIDADE
CADA LED.

|6 - 0053121 - GRUPO FOCAL VEICULAR TIPO 'T': GRUPO
IFOCAL EM T COM LÂMPADAS DE 200 MILÍME TROS (02
[vermelhas, 01 AMARELA, 01 VERDE) COM NO
MÍNIMO 90 LÂMPADAS DE LED COM LUMINOSIDADE

Ide 10.000 mdc cada, com potência de 12 volts.
Ianteparo painel de coloração preto fosco.
JUSTAPOSTO ao grupo FOCAL DESTINADO A

Idestacá-lo mediante contraste com o
AMBIENTE, PARA MELHOR VISUALIZAÇÃO. AS LENTES
'Z PARA SEMÁFOROS INJETADAS DE POLICARBONATO,
[no DIÂMETRO DE 200 NALÍMETROS.
i7 - 0053122 - GRUPO FOCAL VEICULAR TIPO "1": GRUPO

ÍFOCAL EM I COM LÂMPADAS DE 200 MILÍMETROS (01
Vermelha, oi amarela, oi verde) com no mínimo
[90 LÂMPADAS DE LED COM LUMINOSIDADE DE 10.000

IMDC CADA, COM POTÊNCIA DE 12 VOLTS. AN TEPARO
[painel de COLORAÇÃO PRETO FOSCO, JUSTAPOSTO
ÁO GRUPO FOCAL DESTINADO A DESTACÁ-LO
[MEDIANTE CONTRASTE COM O AMBIENTE, PARA

[MELHOR VISUALIZAÇÃO. AS LENTES Z PARA

Unidade Quantidade Máximo
Vir. Total

20 299,07 5.981,40

65 474,66 30.852,90

16

10

601,78 9.628,48

508,49 5.084,90

UND 597,86 4.185,02

UND 4 5.120,72 20.482,88

UND 4 6.417,83 25.671,32
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ISEMÁFOROS Injetadas de polícarbonato, no
IDIAMETRO DE 200 MILÍMETROS.

8 - 0053123 - CABO FLEXÍVEL PP 4X1,5MM/I000V

9 - Ò053124 - CARREGADOR DE BATERIA 1^
INTELIGENTE CARRO MOTO, BIVOLT. CARREGADOR

INIELIGENFE I2V 6A; PROTEÇÃO CONTRA
SUPERAQUECIMENTO, SOBRECARGA. CURTO-
CIRCUITO E POLARIDADE REVERSA; DISPLAY

INFORMATIVO; DIFERENTES MODOS DE OPERAÇÃO;
TENSÃO DE ENTRADA AC II0-220V; TENSÃO DE SAÍDA:!
13,8 A I5,5V AJUSTÁVEL AUTOMATICAMENTE
CONFORME A CONDIÇÃO DA BATERIA

10 - 0053125-B^ÉRrAÍ2^^ '
11 - 0053126 - BATERIA Í2V(50M 45Ã. ''

12 - 0053127 - FONTE DE ALIMENTAÇÃO DE 12V DE 30 A.
220V.

13 - 0053128 - SISTEMA ELETRÔNICO DIGITAL 6
TEMPOS: SISTEMA ELETRÔNICO DIGITAL DE 6 TEMPOS

EM PLACA COM DISPLAY LCD COM CONFIGURAÇÃO
iMÍNlMA DE 32 CARACTERES E ÍECLADO DE 16 lECLAS

|C0M CIRCUITO DE FASES PROGRAMAVEIS. FONTE
CHAVEADA (ENTRADA DE 85 A 265 VAC E SAÍDA DE
13.8 VOLTS/30A). SISTEMA NOBREAK (BATERIA):
ACIONADO AUTOMATICAMENTE EM CASO DE FALIA
DE ENERGIA ELÉTRICA COM AUTONOMIA DE 2 A 4

HORAS. CAIXA DE AÇO COM SUPORTES DE FIXAÇÃO
EM COLUNA (400X300X200) MM COM TRAVA NA:
TAMPA. :

14 r'0053I29 - SISTEMA ELETRÔNICO f
lEMPOS: SISTEMA ELETRÔNICO DIGITAL DE 6 TEMPOS

EM PLACA COM DISPLAY LCD COM CONFIGURAÇÃO
MÍNIMA DE 32 CARACTERES E TECLADO DE 16 TECLAS
COM CIRCUITO DE FASES PROGRAMÁVEIS. FONTE

CHAVEADA (ENTRADA DE 85 A 265 VAC E SAÍDA DE
|I3.8 VOLTS/30A). SISTEMA NOBREAK (BATERIA):i
IaCIONADO AUTOMATICAMENTE EM CASO DE FALTA
DE ENERGIA ELÉTRICA COM AUTONOMIA DE 2 A 4

HORAS. C.AIXA DE AÇO COM SUPORTES DE HXAÇÃO
EM COLUNA (400X300X200) MM COM TRAVA NA

TAMPA. _
15 - 0053130 - COLUNA DE AÇO GALVANIZADO DE 4" (4^
POLEGADAS), ESPESSURA DE PAREDE DE 3,75MM,

ALTUI^DEÓM.
jl6- 0053131 -COLUNA DÉÃÇÒ GALVÀNIZAD^^^^
IpOLEGADAS), ESPESSURA DE PAREDE DE 3.75MM,:
|AL FURA DE 4M.
17 - 0053132 "- BRAÇO PROJETADO EM AÇO
GALVANIZADO DE 3" DE 335 MM COM 6 METROS DE

COMPRIMENTO. SERVIÇO DE MODELAGEM DO BRAÇO
PROJETADO.

%

Metro 500 35,11 17.555,00

UND 167,66 167.66

UND

UND

UND

468,64 1.874,56

2 870,41 1740,82;

10 358,94 3.589,40 i

UND 7.908,47 15.816,941

UND 8.195,00; 8.195,00]

UND

UND

UND

2.925,37 11.701,48 i

2.78675] 11.145,001

2.805,58 11.222,32;

3.0.DO VALOR

3.LA estimativa preliminar total é equivalente a R$ 184.895,08.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21,
está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Prazo de entrega: 05 (cinco) dias.
Conclusão: 08 (oito) meses;

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: ale o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. (05 a II4, da Lei
14.133/21.

4.3.0s preços contratados são fixos e inreajustáveis no prazo de um ano.
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4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste

intcrregno dc um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGH acumulado, tomando-se por base o/
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o intcrregno minimo dc um ano será contado a partir dos efeitos fínancciros do
último reajuste.
4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice dc rcajustamcnto, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao rcajustamcnto dc preços do valor remanescente, sempre que
este oeorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio dc termo aditivo.

4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste tle preços poderá ser realizado por simples apostila.
4. II .0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio cconômico-financciro, quando for o caso, será de até um
mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136. da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias. contados do
período de adimplemento.

Catolé do Rocha - PB. 06 de maio de 2025.

Manoel Pereira da Silva Filho

Secretário Mimicipal de Transportes e Mobilidade Urbana
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CATOLÉ DO ROCHA PB
DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO; Adesão a Ata de Registro de Preços RP n® 2509202401-ASTT, oriunda do
Pregão Eletrônico n® 01/2024-ASTT, junto ao Município de Tianguá-CE, para aquisi^o de
material de sinalização viária, equipamentos e ferramentas para atender as necessidades
do Município de Catolé do Rocha-PB. FUNDAMENTO L£GAL: Inexígibilidade n® 2112025.
DOTAÇÃO: FPM/ICMS e Outros; 26.782.0042.2343 - Manut. das Atividades da Sec.
Transportes e Mobilidade Urbana; 339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ;
339030.99 - Outros Materiais de Consumo; 44.90.52.99 - Outros Materiais Permanente.

Vigência até 31/12/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do
Roctia e: CT N" 88/2025 -12/05/2025 - DFRAN TECNOLOGIA EM SINALI2ACA0 VIARIA

LTDA-RS 156.859,60.

atolé do Rocha-PB, 12 de maio de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

PUBLICAR: DOE, DOM e PNCP,
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nOíTifl II ftffT I|g ri 1
Mano wisow João Pessoa -Terç»#eira, 13 de Maio de 2025 33

Prefeitura Municipal
de Catelé do Rocha

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

EXTRATO DE CONTRATO

OBJKTO: Adesão a Ata de Registro de Preços RP tf 2509202401 -ASTT, oriunda do Pregão Bletroníco
n* 01/2024«ASTT, junto ao Município de Tíangoi^CE, para aquisição de material de sinalização viária,
equipamentos c fcnamentas pua atender as necessidades do Mimictpto de Catolé do Rocha-Pll. FUN*
DAMENTO I^GAL; IrKaugihiüdsdeir21/2025, DOTAÇAO: FPM/IGMS eOuirm; 26.7KZ0(M2J343
- Mamit das Atividades da Scc. Tnn^>artcs e MobiUd&de Uibaoa; 339039,99 - Outros Serviços dc
Tcrcetrus- Pi: 339030.99- OutrosMateriaisdeCoisurno;44.90.52.99- OutrosMateriaisFenrunaUe.

Vigência até 31/12/2025. PARTES CONTRATANTES: PiHntun Mnmcipal deCaudè do Rocha c: CT N*
88/2025 -12;05/2025 - DFRAN TECNOLOGIAEM SINAI tZ/\CAO VIARIAI-TDA . RS 156Jf59.«.

Catolé do Rocha4*B, 12 de maio de 2025.
LAURO ADOLFO MAIA SERARM

PREFEITO

Prefeitura Municipal

d/M^lte^

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITECI

AVISO DE UCITACAO
prfx;Ao eletrônico n* 00016/2025

Tonu público que &n eralizar através do Pteguqro Oficial c Equipe de Apoio, sediada na Rua Nossa
Senhora do Rosário, 35 - Centro - Ctthcgi - PB, por meio do site www.pcriaIdettQnpneTiuMic3s.GQm.ht,

licitação modalidade I^egSo EIctrúmco, do tipo matar preço, para: Aquisições parrMadas de onteriais

elétricos destinadas a atender as necessidades das seaetiiiis nuarictpaís e aos Findo Mioitcipais de
saúde e A&si&tétxta Social, do Municio dc CisizegsTB. Abenura da sessão púMica: 08:30 heras do
dia 28 de Mato de 2025. Inicio da Case de lances: 08:31 horas do dia 28 de Maio dc 2025. Referência:

horário dc Brasília > DF. Recursos: previstos oo orçamento vigente. Fundamento legal: l.ei Federal
rf 14.133/21; Lei Complementar n' IIJ/Oõ; Instrução Nomiativa iT 73 SEGES/ME/22; c legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas nonnas. Informações: das (M:00 as 12:00
borus dos dias no endereço supracitado. E-mafl: Udiacuitegi^^gntaiLecQn. Fdital: www.cottegí.
pb.gov.br. www.tce.idi.go\'i[r: wwu'.portaldecoinpraspub}íc3Sj:oiiLbc.

Cui^-P6.12 de Mato de 2025.
DIEGODAVIDROQUEDOS SANTOS

PREGOEIRO OFICIAU

PREFEITURA MUNiaPAJ. DE CUITEGI

AVISO DE UCITAÇAO
PRECAo ELETRÔNICO N* 00017/2025

Toma público que fará realizar através do PRgoeíro Oficial e Equipe de Apcôo. sfriiwfa m Rua Nossa

do Rosário, 35 - Centro - Cuit^ - PB, meio do site wwwqrcmUeconipraspuhHcas.
CO licitação iRodabdade Pregão Eletrôatco. do tipo menor preço, paxa: Aquisições Pxnreladas de
Pneu», Câmara Ar c Protetor, (novos) nào recoadtcioafido, para suprir as rreccssidcdcs da Fruta de
Veículos c Máquinas pertescentes e/ou locados a esta Ediltdadc e ao Fundos Munictpat» de Saúde e
Assistência Social do Município de Cuítegí/PB. Abertura da sessão pública: 08:30 Itoras do dia 29 de
Mato de 2025. Inido da &se de Imces: 08:31 horas do dia 29 de Maio de 2025. Referência: hitiario de

Brasília * DF. Recitisos: previstos no orçameiito vigente. Fundamento legal: Lei Federal n* 14.133/21:
Ixi Complementar ti" 123/06; liotrução Kcnnaliiin tf 73 SBGES/ME/ZZ; e l^slação pertinente,
consideradas as alífrações posteriores das referidas ttontas. Infoimições: das (tf •.00 as I2ti0 bocas dos
dias úteis, no endereço «upiaciudo. .F-maU: Hcit2cudcgi^gznaU.coin. Edíul: www.cuhegi.pb.go\'Jir;
www.tcc.pb.gav.br. www.pan3kk<tiuqgaspcblicas.com.hr.

Oritegí - PB. 12 de Maio de 2025.
DIEGO DAVID ROQUE DOS SANTOS

PREGOEIRO OFICIAL.

Prefeitura Municipal
de Culté de Mamanguape

l
PREFEITURA MUNICiP.AL DE CUITÉ DE .MA.M.\NCUAPE

ADJUDICAÇAO E RATinCAÇAO
DISPENSA N* DVO0M5/2O25

Nos temas dos eleatenios coaionles da erspectiva Exposifdo de Monvos i)ue instnii o piocessa e

observado o parecer da Asscssotia Aiildica, tcferente a Dispensa de Ucttsção ^ DVDa04V2025, (imda-
mentida no Art 75, ineisa U, da Lei 14.153/21, ipieot^aiva: C0NTRATAÇ.40 DE PESSOA FlSICA
OU JURÍDICA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA EM
RECURSOS I(UMA.N'OS PARA ATENDER A DEMANDA DA ADMINISTRATAÇAO MUNIOPAU

ADJUDICO o seu id^eto e RADFICO o coirespitideale ptsxedittictito etn b»x dc 50.722.751 SIN-
TTI.ANE SILVA FERREIRA - RS 18.1X10,00.

Cuilé de Matnanguape - PB, 09 dc Maio de 2025
HÉLIO SEVERINO DE SOUZA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

DISPENSA N* DVaO(MS/2ll25

Nos lentiaa da tioftna vigente e observado o dtspoâto no resjitctivo procc&so. qoe (d^etiva: CONTRATA-
ÇAO DE PE.S,SOAFÍSICAOU JURIDICA PARAFRESTAÇAO DE .SEKVTÇOS ESPECIALIZADOS
EM CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS PAR/V ATENDER A DEMANDA DA ADMINIS-

TKATAÇAO MUKICIPAU DESIGNO os servidores Jatro Santos do Piado, Secietáiio, como Gestor, e
LTIaogIcs Marcos Coneía, Secretario, para FiscaL do cootialo decatrente da Dispensa n° DV(XHM5/3025,
especialmcnie para acompanhar c fiscalizar a execuçdo do erCaido contialo, respectivamente.

Cuilé de Mamanípiape - PB, 09 de Mato tie 2025
HÉLIO SEVERINO DE SOUZA

PRF.FEITOPREFEITURA MlIVICIPALDE CUITÉ DC .MAMANGUAPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE

ADJUDICAÇÃO E RATinCAÇAO
DISPEVSA N" DVOOtMdOOIS

Na» tantos dos clonaitos constontas da respectiva Exposição dc Motivos qcc tnstnii o processo c
(4»avado o pucccr da Assessoria Juridtca, lefincnte a Dispensa dc Licitação n* DVO0t>46/202S.
fimduncntada no Aft. 75, íttcbo IL da Lei 14.133/21, qoc objetiva: Aquisições parceladas dc lubrificantes

a atenda a fiou vacular própria deste edtlidadc: ADJIDICO o seu ol^'cto e RATIFICO o
ooneipoadcnte procedàncxno on Enror dc: ALEX SANDRO FERREIRA DE ^UZA • RS S9.71S.00.

Cuité dc Moffltftguape - PB, 09 dc aMoio dc 2025
IIELIO SENTRINO DE aSOUZA

PREFEITO

PREFFJTURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

DISPENSAN*DVaiN>46D025

Nos tomos da notina vigone e observado o ilispasto no erspectivo processo, que objetiva; Aquisições
pxrcelaJas de Inbtificaores destinados a atender a Inila vcicidar prõpria deste edOidadc; DESIGNO os
scrvúloTcs Ulbngics Marcos Cotreia, Sccrctâiio, oomo Gestor, e Jaito Santos do Prado, Scctctãrto,
para Físeal. do contraio detotrenie ifa Dbpensa n* DVIKN)4(>'2025, especíaliiienle para acompanhar c
fiscalizar a eaeciiçdo do erfoido contraio, nspectivamenle.

Cuité de Mantanguapc - PB, 09 de .Maio de 2025
HÉLIO SEVERINO DE SOUZA

PREFEITO

PREFEIITRA .MUNTCIPALDE CITTÉ DE MA.MA.NGUAPE

.\DJL'DIC\Ç.ÃO E RATinCAÇÂO
DISPENSA N*DVTWIM7/2025

Nos tomos dos clctnaitos ccoulamcs da icspoXiva EapostçJo dc Motivos que insUui o processo c
iditKtvado o parecer da Assessoira Jurídica, erCeivole a Dispensa de Licilnçdo n* DV00(M7/2025,
firudonientada no Ait 75, incisu 11, da Lei I4.I33.'2I, que objetiva: AQUISIÇÃO DE BATERIAS
AUTOMOTIVAS para mamitençio ni» vdcnliK/equipamentos ria finta pii^ia deste edilidade;
ADJUDItX) o sen oi^no e RATTITCO o cnnespoDdcnic ptocedimoito cm favor de: ALEX SANDRO
FERREIRA DE SOUZA - RS 59570,00.

Cuilé dc Mamanguapc • PB, 09 dc Maio dc 2025
HEI.IO SEVXRINO DE SOUZA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICTPALDE CUITÉ DE MAMANGUAPE

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

DI.SPENSAN*I>V(»»«7/I025

Nos termos da norma vigeruee observado o drspasrorto respectivo processo, que objetiva: AQUISIÇÃO
DE BATERIAS AUTO.MOTTVAS para mamitençãD nos vdctilos'ciptipameint>s (b frMa ptóprb deste
ediliibilr: DESIGNO os servidores Ulbirgles Marcos Cofieia, Seu otário, como Gestor, e Jairo Santos
ib Prado, Secretário, pm Fiscal, do contrato decoircrUc da Dispensa n* DV0IXM7/2025, espccialmcitte
para acamponbar e liãailúar a cxecuçdo do errcrido contrato, respectivamente.

Cuité de Mamangiuapc • PB, 09 dc Maio dc 2025
HEI.IO SEVERINO DE SOUZA

PREFEITO

PREFEITURA .MUNICIPAL DC CUITÉ DE .MAfilANCUAPE
FUNDO .MUNICIPAL DE SAÉDE DE CUITÉ DE MAMANGUAPE

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
DISPENSA VDV0atM9a015

\<» (ermos dos demenlos consiacics da respectiva Exposição de .Motivos que instrui o processo c obscr-
vado o ponoccT da Asscssoría Jurídica, erferente a Di^ròisa dc Licibção n* DV(ltXM9/2025. fundamentada
no Art 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS
para manutenção nus veiculas'cquipunetitas da Frota do Fundo municipal de saúde: ADJUDICO o seu
objeto c RATIFICO o correspondcnlc procetlimento em Ctvoi dc: ALEX SANDRO FERREIRA DE
SOUZA-RS 59. II 0,00.

Orilé dc Mamanguapc • PB. 09 de Maio dc 2025
.MARIA ROSEMARV FARIAS LIMA

SECRETÁRIA E GESTORA
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CATOI f OO «OCHA

U N I O I R I O

CATOLÉ DO ROCHA-PB, TERÇA-FEIRA -13 DE MAIO DE 2025 - ANO 049 - N» 3959 PARTE 1

ATOS 00 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DECRETO MUNICIPAL N". 031, de 30 de abril de 2025.

■CONVOCAÇÃO PARA A I CONFERÊNCIA
MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS PESSOAS

LGBTQIA + DE CATOLÉ DO ROCHA/PB*.

O PREFEITO CONSTiniCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, Estado
da Paraíba, o Sr. Lauro Adolfo Mala Serafim, no uso de suas

atribuições legais, de acordo com a Constituição Federal, e o Art. 73,
fV, da Lei Orgânica do Município em vigor,

CONSIDERANDO as disposições que regem as políticas públicas de
promoção dos direitos humanos e a garantia de cidadania das
pessoas LCSTOlA-r-;

CONSIDERANDO estes e outros aspectos de relevante interesse
público,

DECRETA:

Art. 1° - 1° Convocar a I Conferência Municipal dos Direitos das
Pessoas LGBTQIA-i- de Catolé do Rocha - PB, a ser realizada no dia

30 de Maio de 2025, com o objetivo de discutir, avaliar e propor
diretrizes e políticas públicas voltadas para a promoção da igualdade,
o enfrentamento à discriminação e ã violência, e a ampliação dos
direitos das pessoas LGBTQIA+ no município.
Art. 2° - A conferência será regionalizada, com a participação dos
seguintes municípios; Brejo dos Santos; Jehcõ e Mato Grosso, os
quais se juntarão ao município de Catolé do Rocha para as
discussões e deliberações sobre as políticas públicas voltadas para a
população LGBTQIA.
Art. 3° - O evento ocorrerá no município de Catolé do Rocha - PB, em

local a ser definido pela Comissão Organizadora, que será

responsável pela definição da programação, credenciamento dos
participantes e coordenação das atividades da conferência.

Art. 4° • A conferência será um espaço democrático e participativo,
visando a construção coletiva de propostas que promovam o

fortalecimento da cidadania e da dignidade das pessoas LOBTCIA-r-,
além de garantir a implementação de políticas públicas que atendam
às necessidades e direitos dessa população.
Art. 5° - Fica designada a Comissão Organizadora Municipal para dar
início aos preparativos e assegurar o andamento do evento,
conforme as orientações do Ministério dos Direitos Humanos e da
Gdadania e do Conselho Nacional dos Direitos das Pessoas

LGBTQIA+.

REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÃO NO ORIGINAL,
PUBLICADO NO DOM N° 3953 PARTE 1, EM 01 DE MAIO DE 2025

Gabinete do Prefeito Constitucional de Catolé do Rocha - PB, em 12
de maio de 2025.

Catolé do Rocha - PB, os envelopes com propostas e documentação
até as 12:00h do dia 16 de maio de 2025 (sexta-feira),

documentações complementares solicitadas poderão ser
encaminhadas também pelo e-mail:
Iicitac30@catoledorocha.pb.gov.br. Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federai n° 14.133/21; Lei
Complementar n" 123/06; Decreto Municipal n° 032/2023 e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 34411383.

Catolé do Rocha - PB, 12 de maio de 2025.

JAiLMA FRANCISCA DA SILVA

Agente de Contratação

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços RP n' 2509202401-
ASTT, oriunda do Pregão Eletrônico n" 01/2024-ASTT, junto ao
Município de Tianguá-CE, para aquisição de material de sinalização
viária, equipamentos e ferramentas para atender as necessidades do
Município de Catolé do Rocha-PB. FUNDAMENTO LEGAL:
Inexigibilidade n» 21/2025. DOTAÇÃO; FPM/ICMS e Outros;
26.782.0042.2343 - Manut. das Atividades da Sec. Transportes e
Mobilidade Urbana; 339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ;
339030.99 - Outros Materiais de Consumo; 44.90.52.99 - Outros

Materiais Permanente. Vigência até 31/12/2025. PARTES
CONTRATANTES; Prefertura Municipal de Catolé do Rocha e; CT N°
88/2025 - 12/05/2025 - DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZACAO

VIARIA LTDA -R$ 156.859,60.

Catolé do Rocha-PB, 12 de maio de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

SECRETARIA MUNIQPAL DE PLANEJAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

LAUROADOLFOMAIASERAFIM

Prefeito Constitucional
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UCITAÇÃO

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA N" 21/2025

A Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha manifesta o interesse em
obter propostas adicionais de eventuais interessados na contração
direta, com base Lei 14.133/2021, Art. 75, II (PNCP), que objetiva;
Contratação de empresa para fornecimento de fogos e preparação
de artifícios para serem utilizados nos diversos eventos socioculturais
deste Município. O interessado poderá obter o respecUvo Edital e

Termo de Referência com a especificação do objeto através da
Comissão de Contratação acessando: www.catoledorocha.pb.gov.br
ou www.pncp.gov.br. A referida comissão estará recebendo somente

através do Setor de Protocolos na Praça Sérgio Mala, 66 - Centro -

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOGAL

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

CONS. PÚBL. DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS

, T-. n >
« fr
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Q Ã Entrar

> Cnnlralos

Contrato n° 88/2025

última atualização 13/05/2025

Local: Catolé do Rocha/PB Órgão: MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

Unidade executora: 09067562000127 - Prefeitura

Tipo: Contrato (termo InIcíaD Receita ou Despesa: Despesa Processo: 72 Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 13/05/2025 Data de assinatura: 12/05/2025 Vigência: de 12/05/2025 a 31/12/2025

Id contrato PNCP: 09067562000127-2-000080/2025 Fonte: TOP DOWN CONSULTORIA LTDA

Id contratação PNCP: 09067562000127-1-000081 /2025

Objeto:

^Adesão a Ata de Registro de Preços RP n° 2509202401-ASTT. oriunda do Pregão Eletrônico n° 01/2024-ASTT. junto ao
Município de Tianguá-CE. para aquisição de material de sinalização viária, equipamentos e ferramentas para atender as

necessidades do Município de Catolé do Rocha-PB

VALOR CONTRATADO

RS 156.859.60

FORNECEDOR:

Tipo; Pessoa Juridica CNPJ/CPF: 39.383.894/0001-81

Nome/Razão sociaL DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZACAO VIARIA LTDA

Arquivos Histórico

Nome; Data - Tipo;

CONTRATO 88-2025 - IN 21-2025 13/05/2025 Contrato

Exibit: S 1-1 de 1 itens Página: 1

< Voltar ^

Crijuo Líi' li'" Cí- C.jmíioí^Cooí íPíICP; ê

o sitío <.'iftrónicc> oticialcíeslinado à aivuki-ic.io cenir.Ui/ada o «ixig-ntoria dos atos

vssíqitSjs ■s:"n sads- .,;a i^ciiscss-:- co:s;-sss:, scirnisisír.ni^os ,s;s;s-cadcs paio novei

ülpX: I Ti

E qencio jicio CorniU.' Gosíor fia íd;do Nsainnai dc C(Mi!ralaç;;cs PúbEcas. t;in

colacijsd'; ciãüiii-sssíivs: crsil suss slaiai:'. /'ix estaíxsccains ísd [''scxto is" iC;76-P
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CATOLÉ DORÓCHA-PB
GABINETE DO

PREFEITO

Catolé do Rocha - PB, 09 de maio de 2025.

PORTARIA N" IN 21/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA. ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

RATIFICAR/ADJUDICAR o processo de Inexigibilidade de Licitação n® 21/2025, que objetiva: ADESÀO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS RP N® 2509202401-ASH, ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 01/2024-ASn, JUNTO AO
MUNICÍPIO DE TIANGUÀ-CE, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA, EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA-PB; com base nos
elementos constantes da Exposição de Motivos correspondente, a qual sugere a contratação de:

> DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZACAO VIARIA LTDA.

39.383.894/0001-81

Valor RS 156.859,60

Publique-se e cumpra-se.

Lauro Adolfo Maia Serafím

Prefeito Constitucional

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 58AB.67DF.EE34.A6E7.A718.AB3D.553A.D72A. 
Ratificação. Doc. 74537/25. Data: 09/06/2025 08:54. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO • Inexigibilidade N» 21/2025
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o
processo e observado o parecer da Assessoría Jurídica, referente a Inexigibilidade de
Licitação n" 21/2025, que objetiva: Adesão a Ata de Registro de Preços RR n° 2509202401 -
ASTT, oriunda do Pregão Eletrônico n° 01/2024-ASTT, junto ao Município de Tianguá-CE,
para aquisição de material de sinalização viária, equipamentos e ferramentas para atender
as necessidades do Município de Catolé do Roclta-PB; RATIFICO/ADJUDICO o
correspondente procedimento e convoco: DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZACAO
VIARIA LTDA - RS 156.859,60. Para assinar o termo de contrato em total conformidade

com a Lei Federal n" 14.133/21, Decreto Municipal n" 032/2023 e demais legislações
pertinentes, para que surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha - PB, 09 de maio de 2025.

LAURO ADOLFO MAÍA SERAFIM

Prefeito

PUBLICAR; DOE, DOM e PNCP.

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 58AB.67DF.EE34.A6E7.A718.AB3D.553A.D72A. 
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I DiárioOficial João Pessoa - Sábado, 10 de Maio de 2025

licitação modalidade Concorríncb Elccrônica, do metwr peço, pntu: Contnttaçào de onpresi es«
pecíalizoda em causutiçào civtl para e:iccuçâo da dc emstnição de orna escola cm (etnpo integral
RO Bairro do Centro, conjunto Bela Vista na cidade de Capún-PB-FNDE-Escola 05 Sal»-Títrca,
cm conformidade com a» cspccificaçõe» teoiica», oarnus vigentes e exigências pevísias no
Contrato dc Repasse n" 10931M-65/2024 - 957755/TNDBCArXA - NOVO PAC. Abertura da sessão
pública: 09:00 horas do dia 18 de iuoho de 2025. Isicta da fikse de **»«■«■«• pm ««nw !*«■*** wM-cma
sessão pública. Refisêscia: horirio de BrasOta • DF. Recursos: previstos no orçamento vigoãe. Fucda-
mcnlo legal: Lei Fcdetal n* I4.133/21 ;Lci Complanci^Tl* 12306; Instrução Konnanra0*73 SEGES/
ME/22; c legislação perimente; consideradas as alterações posteriores das referidas normas. InlbnmçOes:
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Tclefottc: (83) 3142-9711. E-oiail:
cpIcaptmpb^gmaiLcmn. Edital: htips:/AMrww.c3pun.ph.gov.br/diarioUsta.pbp; wurw.tce.pb.gov.br www.
paftaldccúmprasptfbUeas.comJ)r; www.gov.bi/pQcp.

Capim - PB, 09 dc Mato dc 2025
ANTOMO JaSE DA SILVA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Catolé do Rocha

?i£rri:-;i6Ka3Bjia3sswiain;r:ffl3i.a:cf3,T'.)ictre2ES?;55ra^

1
PREFEITURA MUNICIPAL OE CATOLÉ DO ROCHA-PB

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA V17/20Z5

Nos termos dos clonentos ecostantcs da respectiva Exposição de Motisos que instrui o processo c ob
servado o parecer da Asscssoria Jurídica, rdcreotc a Dbpetta Elctrânica dc f.tciirçro o* 17/2025, qoc
otgctiw: Contratação dc empresa para confeeçio e úatolaçio de móveis idanqados para atender as novas
tftfialaçõcs do Centro Especializado cm Reabilitação - CERII, deste Munidpto. devido so âscasso do
Pregão Blctrotuco n" 17/2025; RATIFICO/ADJUDICO o coiTc^Kmdcnte proccdimcnlo e convoco: M
V VIEIRA SOUSA illNIOR - RS 340.690,00. Paia assinar o termo de contrato em total ctEnfmmdade

com 3 Ljtí Federal n* 14.133/21. Decn:to Municipal n" 032/2023 c demais legislações peftinenies,paia
que surta os efeitos legais.

Catolédo Rodn• fí).09 demaiode2025.
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

PREFEITURA MUNIOPALDE CATOLÉ DO ROCHA-PB

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADF. N* 1I/202S AD. 94/Z02S

Nos termos dos efementos consiante% da respectiva Expostção dc Motivos que insirui o processo c
observado o parecer da Assesscria Jurídica, erferente a IcexigibtHdade de Licitação n* 21/2025, que
objetiva: Adólo a Ata de Registro de Preços RPof 250920240UASTT, ocionda áo Pregão Eletrônico
n* 0I/2024«ASTT, junto ao Município de TtaDgKBMTE, para aquisição de matchal dc sinalização viérto,
equipamentos c fenanientas para atender as necessidades do Municqrio de Catolé do Rodia-PD; RA*
TTFICO/ADJUDICO o corTCspomlcntc proeedimatto e convoco: DFRAN TECNOLOGIA EM SINA
LIZAÇÃO VÍARIA LTDA - RS 156.859,60. Para assinar o termo de contrato cm total conformidade

com a l.eí Federal tf 14.133/21. Decreto Muntcqul tf 032/2023 e demais legislações patincntes, para
que surta os efeims h^ais.

Catolédo Rocha - PB. 09 de maio dc 2025.
LAURO ADOLFO MAU SERAFIM

PREFEITO

PREFEITURA MUNiaPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços RP n* 2024.08.20.01.1, oriunda do Pregão Eletrônico
o* 29^024. junto so Munidpto de Granja-CE, para contratação de emucsa espectalbada cm serviços
de fumecimeiito de materiais de vinhilrmçato viária, na sede do XftCBÍcqRo de Caitrié do RoduhPB.
FUNDAMENTO LEGAL: IimigOnlidule n* TaTttlS Ad 030023. DOTAÇÃO: FPMTCMS c Onliw;
26.782.004:.2.vt3 -Manut. d» Aüvidide daScc Tiais{wnesc MotoTídaleUitaiia; .3.39(B9.99-Oi]]ns
Serviços de Tetceiros - PJ; 339030.99 - Outras Malerirá de Cmsumo: 44.90.52.99 - Outras Matoréiis
Pcfiiunentc. Vigência até 3I/1I'2025. PARTES CONTRATANTES: PitfcitMa Municipal dc CaraU
du Rocha c: CT N" «7/2025 - 09.05/2025 - DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZACAO VIARIA

LTDA-R$223.*59.00.
Catolé do Rocha-PB, 09 dc maio de 2025.
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

Prefeitura Municipal
de Damião

wmm
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMIÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREG Ao FXETRÒNICO N* 002I/202S

Toma público que efiá rBalizar através do Pn^oeiro OScial e Equ^dciXpoHi, sediada na Rua Juviaiai»
Gomes dc Lima, SN - Centro - Damião • PB, por meio do site www.portalda.ompfaspcblicasucom.br.

Hcilação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, restrita á pnrtrcqnção de Microcmpresas,
Empresas dc Pequeno Poite c E<pitparadin. pata: Aquisição de afrdamento esarfar. destinado aos alunos
e professores da Rede Mioácqial de Ensino de Dsmiãa/PB. Abeilura da sessão púdtÜca: 09K)0 horas do
db 22 de Maio de 2025. Início da efse de Uores: paia ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência:
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal
14.)33'2!; Lei Compkmeniar n* I23/D6; fmtmçSo Nannaiiva tf 73 SEGES/ME/Z2; e legislação perti*
aaitc,ixinstda3dasasalicra9Õesposterk«esdasreferidasiKvmas.Infomi3çõcs:da$08:00as 12:00 lioras
dos iSas úteis, so endereço siqsacilado. Tdcfbae: (083)3635-1013. E-mail: Kdtac30^^(lamiao.pb.gov.br.
Edital: www.danuao4)b.govãv; www.rceqtb.goritr; wwwqMNiâldecompraspublicas .com.br; www.gov.
bi/pccp.

Damião - PB. 09 de Maio de 2025

JARKISO.MIR OUVEIRA SANTOS

PREGOEIRO OFICIAL

niEFEITURA MUNICIPAL DE DAMIÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 00022/2025

Toma píãiUco que (ara rcahzzr atrawês do Pr^ocini Oficial e Equipe dc Apoio, sediada na Rua Juvi-
mano Gome» de Lima, SK - Centro • Damtão • PB, por meto do site wwwqiortaldecompraspublicas.
oom.br, licitação modalidade Ektrdntco, do tipo menor preço, AQUISIÇÃO PARFXHLADA
DE MEDICAMENTOS PARA A FARMACIA RASICA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE

município. Abertura da sessão pídilíca: 1030 horas do dia 22 de Maio de 2025. Infcto da fase de
lances: paia oconcr nessa seisio pública. Referência: horário de BcasiUa -DF. Recursos: previs
tos CO oiçamcnto vigente. Fundamento (cgal: Lei Federal n" 14.133/21; Lei Ccmplcmcntar n' 123/06;
lortração Normativw n* 73 SEGES/ME/22; c tcgislaçso pcrtiitcxilc, etnskleradas as alterações posteriores
d» referidas normas. loformações: das 08i)0 as 12^)0 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Idefone (083) 36.35-1013. E-maü: lid(ar8n^<fannaoi|fc.gov.bT. Edital: wwwi)amiaD.pb.gov.br; www.
tceqê».gov.br: www4ionaldct.onquaspnbfrcas cota.bí; www.gov.br/^mcp.

Damtão • PB. 09 dc Maio de 2025

JARKISOMIR OLIVEIRA SANTOS

PREGOEIRO OnCIAL

PREFEiTURA M(/NfCIPAL DE DA5f fÃO

AVIM) DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N*«»23nOIS

Toma público (]uc hni rmhzaz stnivé. do Pne^oeira Oficúl e Ei]u^ de Apoto, sediada aa Rua Jüvniiaito
Gomes dr Linõ, SN - Ceslro - Damião - PB. pot meio do site www.pi»la!decampiaspid>licat.cam.br,
UcíLicíd modalidaie Pregão Eletrônico, do tipo mcnoiiucfo. AQUISIÇÃO PARECELADA DE MEDI
CAMENTOS ESPECIALIZADOS PARA AFARMACIABASICA F. FUNDO MUNICIPAL DE S.AUDE

DESTE .MUNICÍPIO. FRACASSADOS NO PREGÃO ANTFJUOR. Abotma da sessão píiblica: 14:30
bons do dia 22 de Maio de 2025. Im'cio da £isc de hnces: para ccamT nessa mesma sessão pública.
Rdocncia: bcrãrío de BrasOia - DF. KecuEMs: previstas no otfamcnto vigente. Fundamenlo Icgol: Lei
Fedeiala* 14.133TI: Lei CoQ^dementarn* 123/06; Instrução Normativa n-73 SEGES/ME/22; e legis-
Uçâo pcxtmcntc. .-..../■w.a., 3. aboaçôcs posteiiores das erfeiidas nermas. Infbimaçôes; das 0S;00
as I2;<n botas dos dias úteis, no endereço sopreeítado. Tddbne; (083) 3635-1013. E-ntoil: lieiutcao^
dannaciL|ib.gov.far. Kdhal; www.damiaapb.gov.bt;www.tec.pb.gtiv.br; www.pottaldceampmspuhUcas.
(»in.bt; www.gov.br/paep.

Dimüo - PB. 09 de .Maio de 2025

JARKISO.MIR OUVEIRA SANTOS

PREGOEIRO OnaAL

PRFJ/FJTURA MUNICIPAL DE DAMIÃO

ADJUDICAÇÃO E nO.MOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 00011/2025

Nos Icnnts do tdaiúiio final apresentado pelo Pregoeiro e obsasado panxtr da Asscssoria Jurídica,
refiwente 30 Pregão Fletrãníco 0*00011/2025. que objetiva:/\nuisiçãop3recladadc materiais didáticos e
dc ADJUDICO o tfijeto e HOMOLOGO a licitação, cem base nos eiemoiIiH constantes do
ptticesso cofrcspondcnlc. os qnais apontam cnoto proponentes vencedores; /VKTE MAIS COMERCIO
DE QUADROS E TELAS LTDA - RJ 2.660.00; CAVALCANTE SOUTO ARTIGOS DE PAPELARIA
LTDA - RJ 81595.63; ETC tTOMEROO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA - RS 791.00:
RPS DISTRIBUIDORA DE MSODUTOS LIMITADA - RS 1.988.00; SSC SOLUCOES EM FORNE
CIMENTO DE MERCADORIAS LTDA - RS 44116,46.

Damião - PB. 07 de Maio dc 2025

SIMONE DE AZEVEDO S/bNTOS CASADO

PREFEITA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMIÃO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N-00012^025

Nos tomos do erlatório final ^jrescntado pelo Picgocira c observado parecer da Asscssoiia Jurídica,
tdacua; ao Pregão Elctrôiiito a*00012/2025. que objetiva: Aipissição parcelada de matoial dc limpeza,
higiene c drírctsos; ADJUDICO o objeto cllOMOLOGOa liciiaçãa com base nos cionctUos constantes
do processo corTespondeme. os quais apontam como ptoponcctcavcnccdotes: 50181.842 FRANCIELLV
HADAD BARBOSA RA.MOS - RJ 1800.00; 55.188.001 CLAUDESON LUEOTON DE SOUSA - RJ
91.55,00; FRANnSCO DE ASSIS MENDES MARQUES - RJ 21.988.94; INDUSTRIA E COMEROO
DE PRODinOS DE LIMPEZA CAMPINENSE LTDA-RJ 54.90710; JCASIF COMEROO VARE

JISTA DE CEREAIS LTDA - RS 11.195.40; PAULO FONTES DA SILVA EPP - RJ 29.444.40; RPS
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIMrrADA-RJJlT.KkSlLVANDRODIEGO DE ALBUQUER

QUE F. & CIA LTOA - RS 3.931.98. Corvocamos as empresas vencedmas pata no prazo de 05 (cinco)
dias consecutivos^ ^ Oãtã desu publicação, comparecer junto a Comissão Pctnuinente de

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 58AB.67DF.EE34.A6E7.A718.AB3D.553A.D72A. 
Ratificação. Doc. 74537/25. Data: 09/06/2025 08:54. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -10 DE MAIO DE 2025 - ANO 049 - N8 3958 PARTE 2

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PORTARIA N' 096/2025 Em, 09 de maio de 2025.

O PREFEITO CONSTÍTUaONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Mala Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federai e a Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de "Assessor
Operacional', com lotação na Secretaria Municipal de Esporte e
Lazer do Município de Catolé do Rocha-PB, o Sr. JOSÉ BENJAMIM
DINIZ NETO, para que o mesmo desempenhe todas as funções
Inerentes ao cargo.
Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 09 de
maio de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: O MUNICfPlO DE CATOLÉ DO ROCHA - PB,
pessoa jurídica de Direito Público, com sede na Praça Sérgio Maia,
66, Centro, neste município, inscrito no CNPJ/MF sob o n"
09.067.562/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito
Constitucional, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, brasileiro, casado,
inscrito no CPF sob o no xxx.898.074-xx; CONTRATADO:

EDMILSON A DE SOUSA JÚNIOR, CNPJ n« 60.104.474/0001-05,

resolvem celebrar o presente contrato de prestação de serviços, cujo
objeto é a "Contratação de empresa especializada para elaboração
de projeto e fiscalização da instalação do banco de baterias do
Centro de Diagnóstico por Imagem (COI), bem como para elaboração
de projeto e fiscalização da execução dos serviços de implantação de
sistema de energisa solar fotovoltalca destinados à Secretaria
Municipal de Saúde. VALOR: O LOCATAFTIO pagará ao LOCADOR,
mediante execução dos serviços, o valor de R$ 11.600,00 (onze mil e
oitocentos reais). PERÍODO: O presente contrato terá vigência até o
final do exercfcio financeiro de 2025. Informações complementares
podem ser encontradas no Contrato de Prestação de Serviços.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha-PB, em (% de
maio de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

liotaçAo

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Dispensa Eletrônica N" 17/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria
Jurídica, referente a Dispensa Eletrônica de Ucitação n" 17/2025, que
objetiva: Contratação de empresa para confecção e instalação de
móveis planejados para atender as novas instalações do Centro
Especializado em Reabilitação - CER II, deste Município, devido ao
fracasso do Pregão Eletrônico n° 17/2025; RATIFICO/ADJUDICO o
correspondente procedimento e convoco: M V VEIRA SOUSA
JÚNIOR - RS 340.690,00. Para assinar o temro de contrato em total
confomildade com a Lei Federal n® 14.133/21, Decreto Municipal n°
032/2023 e demais legislações pertinentes, para que surta os efeitos
legais.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Inexigibllldade N® 21/2025 - Ad. 04/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instroi o processo e observado o parecer da Assessoria
Jurídica, referente a Inexigibllidade de Licitação n® 21/2025, que
objetiva; Adesão a Ata de Registro de Preços RP n® 2509202401-
ASTT, oriunda do Pregão Eletrônico n® 01/2024-ASTT, junto ao
Município de Tianguá-CE, para aquisição de material de sinalização
viána, equipamentos e fenamentas para atender as necessidades do
Município de Catolé do Rocha-PB; RATIFICO/ADJUDICO o

conespondente procedimento e convoco: DFRAN TECNOLOGIA EM
SINALIZACAO VIARIA LTDA - RS 156.859,60. Para assinar o tenno
de contrato em total confonnidade com a Lei Federai n® 14.133/21,

Decreto Municipal n® 032/2023 e demais legislações pertinentes, para
que surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha - PB, 09 de maio de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços RP n®
2024.08.20.01.1, oriunda do Pregão Eletrônico n° 29/2024, junto ao
Município de GranJa-CE, para contratação de empresa especializada
em serviços de fomecimento de materiais de viabilização viária, na
sede do Município de Catolé do Rocha-PB. FUNDAMENTO LEGAL:
Inexigibllidade n® 20/2025 Ad. 03/2025. DOTAÇÃO: FPM/ICMS e
Outros; 26.782.0042.2343 - Manut. das Atividades da Sec.

Transportes e Mobilidade Urbana; 339039.99 - Outros Serviços de
Terceiros - PJ; 339030.99 - Outros Materiais de Consumo;

44.90.52.99 - Outros Materiais Permanente. Vigência até
31/12/2025. PARTES CONTTTAT/LNTES: Prefeitura Municipal de
Catolé do Rocha e: CT N® 87/2025 - 09/05/2025 - DFRAN

TECNOLOGIA EM SINALIZACAO VIARIA LTDA - R$ 223.859,00.

Catolé do Rocha-PB, 09 de maio de 2025.

LAURO ADOLFO ItlAIA SERAFIM

Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOOAL

Catolé do Rocha - PB, 09 de maio de 2025.

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 58AB.67DF.EE34.A6E7.A718.AB3D.553A.D72A. 
Ratificação. Doc. 74537/25. Data: 09/06/2025 08:54. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ANUÊNCIA

Caxias/MA, 24 de março de 2025

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB

Prezados (as) Senhores (as),

Assunto: Solicitação de Autorização para Adesão à Ata de Registro de Preços (FAZ).

rvci.. Mi/coMw fxcoiairw/wc rr\cvw«9 IV Aav9AWAnviMOi i

Rfispnsta ao OFÍCIO N' n0fifi/?n?5-GAR

Em resposta a sua solicitação, informamos aue somos FAVORAVÉIS a adesão da Ata de Registro de

Preços RP n° 2509202401ASTT, oriunda do Pregão Eletrônico PE n® 01/2024- ASTT, quem tem como
objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VIÃRIA,
EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA AUTARQUIA DE

SEGURANÇA. TRÂNSITO E TRANSPORTE (ASTT) DO MUNICÍPIO DE TIANGUÃ-CE.

ITEM especihcaçAo MARCA UNID QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

PACOTE/SACO DE 25KG DE

MiCROESFERA DE VIDRO DO TIPO MA

COM TRATAMENTO FLUIDEZ.

VIMASTER UNID 16 R$ 273,00 R$4.368,00

2

r-N

TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL
VIÁRIA A BASE DE RESINA ACRÍLICA

EMULSIONDA EM ÁGUA.

ESPECIFICAÇÕES: ATENDENDO AS
NORMAS DA ABNT/NBR 13.699:2012-

DNIT/DER - EM 276/2000 - DER/SP-ET-

DELOO/020. CARACTERÍSTICAS; BASE DE
ÁGUA, BALDE DE 18 LITROS,

ECOLOGICAMENTE CORRETA, SECAGEM

RÁPIDA, RESISTÊNCIA À ABRASÀO. COR
DE ACORDO COM A DEMANDA DO

ÓRGÃO.

VIMASTER UNID 50 R$430,00 R$21.500,00

VALOR TOTAL DO LOTE
R$ 25.868,00

LOTE 03 - COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEI

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

PACOTE/SACO DE 25KG DE

MICROESFERA DE VIDRO DO TIPO IIA

COM TRATAMENTO FLUIDEZ.

VIMASTER UNID 4 R$ 273,00 R$ 1.092,00

2

TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL
VIÁRIA A BASE DE RESINA ACRÍLICA

EMULSIONDA EM ÁGUA.

ESPECIFICAÇÕES: ATENDENDO AS
NORMAS DA ABNT/NBR 13.699:2012-

ÜNII/ÜhR - EM Z/mUOÜ - ÜER/SH-EI-

DELOO/020. CARACTERÍSTICAS; BASE DE
ÁGUA, BALDE DE 18 LIIKUS,

VIMASTER UNID 15 R$ 430,00 R$ 6.450,00

ü t R A

DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO LIDA - ME
CNPJ: 39.383.894/0001-81 INCRICÃO ESTADUAL: 12.667397-7

ENDEREÇO: AV. SEIS. BAIRRO: NOVA CAXIAS. N® 05. CEP: 65604-650

TEL: MARANHÃO- (98) 9.8775-2729 / CEARÃ - (88)9.9273-0121 / E-MAIL: dftransinallzacaoOamail.com
CIDADE: CAXIAS ESTADO: MARANHÃO

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: A670.3EFC.27A3.6B72.F78E.39A0.2E9B.CE15. 
Resposta da empresa fornecedora. Doc. 74537/25. Data: 09/06/2025 08:54. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ECOLOGICAMENTE CORRETA. SECAGEM

RÁPIDA, RESISTÊNCIA À ABRASÃO. COR
DE ACORDO COM A DEMANDA DO

ÓRGÃO.

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 7.542,00

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1
íviuuui.^^ (oür\f\nunM) uc cbü uc. ^ivi

PARA SEMÁFORO (VERMELHO, AMARELO
E VERDE)

DFRAN UNID 16 R$ 550,00 RS 8.800,00

2

MODULO (BOLACHA) DE LED DE 12 VOLTS
COM DIÂMETRO DE 200 MM PARA

SEMÁFORO (VERMELHO. AMARELO E
VERDE) COM QUANTIDADE MÍNIMA DE 90
LEDS, COM

mínimo de 10.000 MDC, DE INTENSIDADE
CADA LED.

DFRAN UNID 10 R$480,00 R$4.800,00

3

MODULO (BOLACHA) DIRECIONAL DE LED
DE 12 VOLTS COM DIÂMETRO DE 200 MM

PARA SEMÁFORO (VERMELHO, AMARELO
E VERDE). AMARELO E VERDE) COM
QUANTIDADE MÍNIMA DE 45 LEDS, COM
MÍNIMO DE 10.000 MDC, DE INTENSIDADE
CADA LED.

DFRAN UNID 7 R$ 520,00 RS 3.840,00

VALOR TOTAL DO LOTE RS 17.240,00

LOTE 14-AMPLA PARUCIPACÃO

ITEM especificação MARCA UNID QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR lÚlÃL

i

GRUPO FOCAI VEICULAR TIPO T":

GRUPO FOCAL EM T COM LÂMPADAS DE

200 MILÍMETROS (02 VERMELHAS, 01
AMARELA, 01 VERDE) COM NO MÍNIMO 90
LÂMPADAS DE LED COM LUMINOSIDADE

DE 10.000 MDC C.AD.A, COM POTÊNCI.A DE
12 vÕlts. antÊparÕ rainÈl dÍ
COLORAÇÃO PRETO FOSCO,
JUSTAPOSTO AO GRUPO FOCAL

DESTINADO A DESTACÁ-LO MEDIANTE

CONTRASTE COM 0 AMBIENTE, PARA

MELHOR VISUALIZAÇÃO. AS LENTES Z
P.\R,\ SEMA.«=0R0S INJETADAS DE
POLICARBONATO, NO
DIÂMETRO DE 200 MILÍMETROS.

DFRAN UNID 3 R$ 4.500,00 RS 13.500,00

2

GRUPO FOCAL VEICULAR TIPO "1": GRUPO

FOCAL EM 1 COM LÂMPADAS DE 200

MILÍMETROS (01 VERMELHA. 01 AMARELA,
01 VERDE) COM NO MÍNIMO 90 LÂMPADAS
DE LED COM LUMINOSIDADE DE 10.000

MDC CADA, COM POTÊNCIA DE 12 VOLTS.

ANTEPARO PAINEL DE COLORAÇÃO
PRETO FOSCO, JUSTAPOSTO AO GRUPO

FOCAL DESTINADO A DESTACÁ-LO

DFRAN UNID 3 RS 5.470,00 RS 16.410,00

DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO LIDA - ME

CNPJ: 39.383.894/0001-81 INCRICÃO ESTADUAL: 12.667397-7
ENDEREÇO: AV. SEIS. BAIRRO: NOVA CAXIAS, N* 05. CEP: 65604-650

TEL: MARANHÃO- (98) 9.8775-2729 / CEARÃ - (88)9.9273-0121 / E-MAIL: dftransInalizacaoOqmall.com
CIDADE: CAXIAS ESTADO: MARANHÃO

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: A670.3EFC.27A3.6B72.F78E.39A0.2E9B.CE15. 
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MEDIANTE CONTRASTE COM 0

AMBIENTE. PARA MELHOR

VISUALIZAÇÃO. AS LENTES Z PARA
SEMÁFOROS INJETADAS DE

POLICARBONATO. NO

DIÂMETRO DE 200 MILÍMETROS.

VALOR TOTAL DO LOTE R$29.910,00

LOTE tS-COTA RESERVADAPARA ME.EPPEMEt

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

Pl

GRUPO FOCAL VEICULAR TIPO 'T:

GRUPO FOCAL EM T COM LÂMPADAS DE

200 MIÜMETROS (02 VERMELHAS. 01
AMARELA. 01 VERDE) COM NO MÍNIMO 90
LÂMPADAS DE LED COM LUMINOSIDADE

DE 10.000 MDC CADA. COM POTÊNCIA DE
12 VOLTS. ANTEPARO PAINEL DE

COLORAÇÃO PRETO FOSCO,
JUSTAPOSTO AO GRUPO FOCAL

DESTINADO A OESTACÂ-LO MEDIANTE
CONTRASTE COM O AMBIENTE. PARA

MELHOR VISUALIZAÇÃO. AS LENTES Z
PARA SEMÁFOROS INJETADAS DE

POLICARBONATO, NO
DIÂMETRO DE 200 MILÍMETROS.

DFRAN UNID R$ 4.500.00 R$ 4.500.00

GRUPO FOCAL VEICULAR TIPO "1": GRUPO

FOCAL EM t COM LÂMPADAS DE 200

MILÍMETROS (01 VERMELHA. 01 AMARELA.
01 VERDE) COM NO MÍNIMO 90 LÂMPADAS
DE LED COM LUMINOSIDADE DE 10.000

MDC CADA. COM POTÊNCIA DE 12 VOLTS.

ANTEPARO PAINEL DE COLORAÇÃO
PRETO FOSCO. JUSTAPOSTO AO GRUPO

FOCAL DESTINADO A DESTACÂ-LO

MEDIANTE CONTRASTE COM O

AMBIENTE. PARA MELHOR

VISUALIZAÇÃO. AS LENTES Z PARA
SEMÁFOROS INJETADAS DE

POLICARBONATO. NO

DIÂMETRO DE 200 MILÍMETROS.

DFRAN UNID R$ 5.470.00 R$ 5.470.00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 9.970,00

LOTE 16 - EXCLUSIVO PARA ME. EPP E MEI

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 CABO FLEXÍVEL PP 4X1.5MM/1000V SIL METRO 500 R$ 30.00 RS 15.000.00

2

CARREGADOR DE BATERIA 12V

INTELIGENTE CARRO MOTO. BIVOLT.

CARREGADOR INTELIGENTE 12V 6A;

PROTEÇÃO CONTRA
SUPERAQUECIMENTO. SOBRECARGA.

SMART

CHARGE
UNID 1 RS 128.00 RS 128.00

U 1 (V A

DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO LTDA- ME
CNPJ: 39.383.894/0001-81 INCRICÃO ESTADUAL: 12.667397-7

ENDEREÇO: AV. SEIS. BAIRRO: NOVA CAXIAS, N" 05. CEP: 65604-650
TEL: MARANHÃO- (98) 9.8775-2729 / CEARÃ - (88)9.9273-0121 / E-MAIL: dftransinallzacaoOqmail.com

CIDADE; CAXIAS ESTADO: MARANHÃO

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: A670.3EFC.27A3.6B72.F78E.39A0.2E9B.CE15. 
Resposta da empresa fornecedora. Doc. 74537/25. Data: 09/06/2025 08:54. Responsável: Jorge B. da Silva.

147

147



.: IM M ^ I í. • L»'

Ei
IFI^

. Lhl

CURTO-CIRCUITO E POLARIDADE

REVERSA: DÍSPLAY INFORMATIVO;

DIFERENTES MODOS DE OPERAÇÃO;
TENSÃO DE ENTRADA AC 110-220V;

TENSÃO DE SAÍDA: 13,8 A 15.5V
AJUSTAVEL AUTOMATICAMENTE

CONFORME A CONDIÇÃO DA BATERIA

3 BATERIA 12V COM 9A.
UNIPOW

ER
UNID 4 R$ 430,40 RS 1.721,60

4 BATERIA 12V COM 45A.
UNIPOW

ER
UNID 2 RS 760,00 RS 1.520,00

5
FONTE DE ALIMENTAÇÃO DE 12V DE 30 A.
220V. HTOOLS

UNID 10 RS 332,00 RS 3.320,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$21.689,60

L0TE17-EXCUISJyOPARAME,E PPEMB

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID
QUAN

T
VALOR UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1

SISTEMA ELETRÔNICO DIGITAL 6 TEMPOS:

SISTEMA ELETRÔNICO DIGITAL DE 6 TEMPOS
EM PLACA COM DISPLAY LCD COM

CONFIGURAÇÃO MÍNIMA DE 32 CARACTERES
E TECLADO DE 16 TECLAS COM CTRCUITO DE

FASES PROGRAMAVEIS. FONTE CHAVEADA

(ENTRADA DE 85 A 265 VAC E SAÍDA DE 13.8
VOLTS/30A). SISTEMA NOBREAK (BATERIA):
ACIONADO AUTOMATICAMENTE EM CASO DE

FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA COM

AUTONOMIA DE 2 A 4 HORAS. CAIXA DE AÇO
COM SUPORTES DE FIXAÇÃO EM COLUNA
(400X300X200) MM COM TRAVA NA TAMPA.

DFRAN UNID 2 R$6.000,00 RS 12.000,00

2

SISTEMA ELETRÔNICO DIGITAL 8 TEMPOS:

SISTEMA ELETRÔNICO DIGITAL DE

6 TEMPOS EM PLACA COM DISPLAY LCD COM

CONFIGURAÇÃO MÍNIMA DE 32 CARACTERES
E TECLADO DE 16 TECLAS COM CIRCUITO DE

FASES PROGRAMÃVEIS. FONTE CHAVEADA

(ENTRADA DE 85 A 265 VAC E SAÍDA DE 13.8
VOLTS/30A). SISTEMA NOBREAK (BATERIA):
ACIONADO AUTOMATICAMENTE EM CASO DE

FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA COM

AUTONOMIA DE 2 A 4 HORAS. CAIXA DE AÇO
COM SUPORTES DE FIXAÇÃO EM COLUNA
(400X300X200) MM COM TRAVA NA TAMPA.

DFRAN UNID 1 R$ 6.000,00 R$ 6.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE RS 18.000,00

LOTE 18 - AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECinCAÇÃO MARCA UNID QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1
COLUNA DE AÇO GALVANIZADO DE 4" (4
POLEGADAS). ESPESSURA DE PAREDE
DE 3,75MM, ALTURA DE 6M.

DFRAN UNID 3 R$ 2.460,00 RS 7.380,00

ü f K A t\

DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO LIDA - ME

CNPJ: 39.383.894/0001^1 INCRICÂO ESTADUAL: 12.667397-7
ENDEREÇO: AV. SEIS. BAIRRO: NOVA CAXIAS. N» 05, CEP: 65604-650

TEL: MARANHÃO- (98) 9.8775-2729 / CEARÃ - (8819.9273-0121 / E-MAIL: (mranslnallzacao®amall.com
CIDADE: CAXIAS ESTADO: MARANHÃO

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: A670.3EFC.27A3.6B72.F78E.39A0.2E9B.CE15. 
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2

COLUNA DE AÇO GALVANIZADO DE 4" (4

POLEGADAS), ESPESSURA DE PAREDE
DE 3,75MM, ALTURA DE 4M.

DFRAN
UNID 3 RS 2.000,00 RS 6.000,00

3

BRAÇO PROJETADO EM AÇO
GALVANIZADO DE 3" DE 3,35 MM COM 6

METROS DE COMPRIMENTO. SERVIÇO DE

MODELAGEM DO BRAÇO PROJETADO.

DFRAN UNJD 3 R$ 2.200,00 R$6.600,00

VALOR TOTAL DO LOTE
RS 19.980,00

LOTE 19 - COTA RESERVADA PARA ME. EPP E MEI

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1
COLUNA DE AÇO GALVANIZADO DE 4" (4
POLEGADAS), ESPESSURA DE PAREDE
DE 3.75MM. ALTURA DE 6M.

PRÓPRIA UNID 1 RS 2.460,00 RS 2.460,00

COLUNA DE AÇO GALVANIZADO DE 4" (4

POLEGADAS), ESPESSURA DE PAREDE
DE 3.75MM, ALTURA DE 4M.

PRÓPRIA
UNID 1 RS 2.000,00 RS 2.000,00

3

BRAÇO PROJETADO EM AÇO
GALVANIZADO DE 3" DE 3,35 MM COM 6

METROS DE COMPRIMENTO. SERVIÇO DE

MODELAGEM DO BRAÇO PROJETADO.

PRÓPRIA UNID 1 RS 2.200,00 RS 2.200,00

VALOR TOTAL DO LOTE RS 6.460,00

VALOR TOTAL R$ 156^59,60 (CENTO E «NQUENTA E SBS MIL SEISCENTO& E CINQÜENTA E

NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS)

DANIEL BRUNO DA SILVA DE ARAÚJO

SOCIO

CPF: 064.364.223-40

DPRAM tecmouogia. eM SINAUZAÇAO ltoa
CNPJ: 39^383.eS4f0001-et

L' r ^ M - \

DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO LTOA - ME

CNPJ: 39.383.894/0001-81 INCRICÃO ESTADUAL: 12.667397-7
ENDEREÇO: AV. SEIS. BAIRRO: NOVA CAXIAS. N» 05. CEP; 65604-650

TEL: MARANHÃO- (98) 9.8775-2729 / CEARÃ - (88)9.9273-0121 / E-MAIL: dftranslnalizacao@qniail.com
CIDADE: CAXIAS ESTADO: MARANHÃO
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PREFEITURA

Segutanç^ Tfâwto
eTranspcnte

»"■

Tianguá, 21 de fevereiro de 2025

Ao Senhor,

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

Assunto: Autorização para Adesão à Ata de Registro de Preços n® 2509202401ASTT

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao Ofício N® 0068/2025-GAB, datado de 06 de fevereiro de 2025, por

meio do qual é solicitada a adesão à Ata de Registro de Preços n® 2509202401ASTT,

^ referente ao Pregão Eletrônico n® PE 01/2024-ASTT, cujo objeto é: REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA,
EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE (ASTT) DO MUNICÍPIO
DE TIANGUÁ-CE, realizado pela Prefeitura Munidpai de Tianguá, AUTORIZAMOS a
adesão solicitada, observando as diretrizes aplicáveis.

No mais, permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

NATHANIEL MENDES DE NATHANIEL MENDES DE

VASCONCELGSrOSl01880 VASC0NCEL0S«3101880327

327 2025.0221 1136:41 -03'00'

NATHANIEL MENDES DE VASCONCELOS

PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE (ASTT)
DE TIANGUÁ-CEARÁ / PORTARIA N® 467/2024

AV. Presbitério Ovídio Teixeira Pessoa, S/N - Santo Expedido - CEP- 62.32S-760, Tianguá - CE
E-mail: astt@tiangiiace.gov.br - CNPJ: 46.382.664/0001-63
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Ofício n° 0068/2025-GAB Catolé do Rocha-PB, 06 de fevereiro de 2025.

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente

Nathaniel Mendes De Vasconcelos

Autarquia de Segurança, Trânsito e Transporte - AS IT
Município do Tianguá-CE.

Solicitação de Adesão - Anuência

Vimos alravcs do presente, solícita a Vossa Excelência, nos termos da Lei Federal n" 14.133/2021, Decreto Federal n"
II.462/2023, com alterações advindas pela Lei Federal n® 14.770/2023, que prevê a utilização da Ata de Registro de Preços
por qualquer Óigão ou entidade da Administração Pública, na condição de Órgão Interessado (carona), mediante consulta
prévia ao Órgão Gestor da Ata de Registro de Preços, pedimos AUTORIZAÇÃO a Prefeitura Municipal do Tianguá-CH,
através da Autarquia de Segurança, Trânsito e Transporte, para adquirir material de sinalização viária, equipamentos e
ferramentas constante na Ata de Registro de Preços RP n° 2509202401ASTT, oriunda do Prt^ão Eletrônico PE n" 01/2024-
ASTT, quem tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇ.ÃO DE MATERIAL DE SINALIZAÇÃO
VIÁRIA, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA AUTARQUIA DE
SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE (ASTT) DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-CE.

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID
QUAN

T

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1

PACOTE/SACO DE 25KG DE

MICROESFERA DE VIDRO DO TIPO IIA

COM TRATAMENTO FLUIDEZ.

VIMASTE

R
UNID 16 R$273,00 R$4.368,00

2

TINTA PARA SINALIZAÇÃO
HORIZONTAL VIÁRIA A BASE DE

RESINA ACRÍLICA EMULSIONDA EM

ÁGUA. ESPEaFICAÇÕES: ATI-NDENDO
AS NORMAS DA ABNT/NBR 13.699:2012-

DNIT/DER - EM 276/2000 - DER/SP-ET-

DELOO/020. CARACTERÍSTICAS; BASE
DE ÁGUA, BALDE DE 18 LITROS,

ECOLOGICAMEbffE CORRETA,

SECAGEM RÁPIDA, RESISTÊNCIA À

ABRASÃO. COR DE ACORDO COM A

DEMANDA DO ÓRGÃO.

VIMASTE

R
UNID 50 R$ 430,00 R$21.500,00

VALOR TOTAL DO LOTE
R$25.868,00

LOTE 03-COTA RES E»VADA PARA ME, EPP E MEI

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID
QUAN

T

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1

PACOTE/SACO DE 25KG DE

MICROESFERA DE VIDRO DO TIPO IIA

COM TRATAMENTO FLUIDEZ.

VIMASTE

R
UNID 4 R$273,00 R$ 1.092,00

2

TINTA PARA SINALIZAÇÃO
HORIZONTAL VIÁRIA A BASE DE

RESINA ACRÍLICA EMULSIONDA EM

ÁGUA. ESPECIFICAÇÕES: ATENDENDO
AS NORMAS DA ABNT/NBR 13.699:2012-

DNIT/DER - EM 276/2000 - DER/SP-ET-

DELOO/020. CARACTERÍSTICAS; BASE
DE ÁGUA, BALDE DE 18 LITROS,

VIMASTE

R
UNID 15 R$430,00 R$ 6.450,00

Praça Sógio Moia. n°66 - Centro- Catolé do Rocha/PU
CNPJ n° 09.067.562/0001-27—Contatos: (83) 3441-1202 e gahinete'tf c:iii)lcdmotfha.nh.gov.br
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Fls..

ECOLOGICAMIÍNTE CORRETA,

SECAGEM RÁPIDA, RESISTÊNCIA À
ABRASÃO. COR DE ACORDO COM A

DEMANDA DO ÓRGÃO.

VALOR TOTAL DO LOTE RS 73Í2,00

ITEM ESPECinCAÇÃO MARCA UNID
QUAN

T

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

I

MÓDULO (BORRACHA) DE LED DE 200
CM PARA SEMÁFORO (VERMELHO,
AMARELO E VERDE).

DFRAN UNID 16 RS 550,00 RS 8.800,00

2
S

MODULO (BOLACHA) DE LED DE 12

VOLTS COM DIÂMETRO DE 200 MM

PARA SEMÁFORO (VERMELHO,
AMARELO E VERDE) COM

QUANTIDADE MÍNIMA DE 90 LEDS,
COM

MÍNIMO DE 10.000 MDC, DE

INTENSIDADE CADA LED.

DFRAN UNID 10 RS 480,00 RS 4.800,00

3

MODULO (BOLACHA) DIRECIONA!. DE

LED DE 12 VOLTS COM DIÂMETRO DE

200 MM PARA SEMÁFORO (VERMELHO,
AMARELO E VERDE). AMARELO E

VERDE) COM QUANTIDADE MÍNIMA DE
45 LEDS, COM MÍNIMO DE 10.000 .MDC,
DE INTENSIDADE CADA LED.

DFRAN UNID 7 RS 520,00 RS 3.640,00

VALOR TOTAL DO LOTE RS 17^40,00

LOTE 14 - AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPEanCAÇAO MARCA ÜNID
QUAN
T

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

GRUPO FOCAL VEICULAR TIPO "1":

GRUPO FOCAL EM T COM LÂMPADAS

DE 200 MILÍMETROS (02 VERMELHAS,
01 AMARELA, 01 VERDE) COM NO
MÍNIMO 90 LÂMPADAS DE LED COM

LUMINOSIDADE DE 10.000 MDC CADA,
COM POTÊNCIA DE 12 VOLTS.

ANTEPARO PAINEL DE COLORAÇÃO
PRETO FOSCO, JUSTAPOSTO AO GRUPO
FOCAL DESTINADO A DESTACÂ-LO
MEDIANTE CONTRASTE COM O

AMBIENTE, PARA MELHOR

VISUALIZAÇÃO. AS LETITES Z PARA
SEMÁFOROS INJETADAS DE

POLICARBONATO, NO
DIÂMETRO DE 200 MILÍMETROS.

DFRAN UNID R$4.500,00 RS 13.500,00

GRUPO FOCAL VEICULAR TIPO T:

GRUPO FOCAL EM 1 COM LÂMPADAS

DE 200 MILÍMETROS (01 VERMELHA, 01
AMARELA, 01 VERDE) COM NO MÍNIMO
90 LÂMPADAS DE LED COM

LUMINOSIDADE DE 10.000 MDC CADA,

DFRAN UNID R$ 5.470,00 R$ 16.410,00

Pcaça Sérgio Mala. - Centro - Catolé tio Rocha/I^B
CNPJ n" 09.067.562/0001-27 - Contatos: (83) 3441-1202 c gabinete ii c;ili>ledoroeha.t^.gov.hr
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COM POTÊNCIA DE 12 VOLTS.

ANTEPARO PAINEL DE COLORAÇÃO
PRETO FOSCO, JUSTAPOSTO AO GRUPO

FOCAL DESTINADO A DESTACÁ-LO

MEDIANTE CONTRASTE COM O

AMBIENTE, PARA MELHOR

VISUALIZAÇÃO. AS LENTES Z PARA
SI-MÃFOROS INJETADAS DE

POMCARBONATO.NO

DIÂMETRO DE 200 MILÍMETROS.

VALOR TOTAL DO LOTE RS 29.910,00

LOTE 15 - COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEI

ITEM E.SPECIFICAÇAO MARCA UNID
QUAN
T

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

GRUPO FOCAL VEICULAR TIPO *T':

GRUPO FOCAL EM T COM LÂMPADAS

DE 200 MILÍMETROS (02 VERMELHAS,
01 AMARELA, 01 VERDE) COM NO
MÍNIMO 90 LÂMPADAS DE LED COM

LUMINOSIDADE DE 10.000 MDC CADA,
COM POTÊNCIA DE 12 VOLTS.

ANTEPARO PAINEL DE COLORAÇÃO
PRETO FOSCO. JUSTAPOSTO AO GRUPO

FOCAL DESTINADO A DESTACÁ-LO
MEDIANTE CONTRASTE COM O

AMBIENTE. PARA MELHOR

VISUALIZAÇÃO. AS LENTES Z PARA
SEMÁFOROS INJETADAS DE

POLICARBONATO.NO
DIÂMETRO DE 200 MILÍMETROS.

DFRAN UNID R$ 4.500,00 R$4.500,00

GRUPO FOCAL VEICULAR TIPO "P:

GRUPO FOCAL EM I COM LÂMPADAS

DE 200 MILÍMETROS (01 VERMELHA, 01
AMARELA, 01 VERDE) COM NO MÍNIMO
90 LÂMPADAS DE LED COM

LUMINOSIDADE DE 10.000 MDC CADA,

COM POTÊNCIA DE 12 VOLTS.

ANTEPARO PALNEL DE COLOR/\ÇÂO
PRETO FOSCO, JUSTAPOSTO AO GRUPO

FOCAL DESTINADO A DESTACÁ-LO

MEDIANTE CONTRASTE COM O

AMBIENTE, PARA MELHOR

VISUALIZAÇÃO. AS LENTES Z PARA
SEMÁFOROS INJETADAS DE

POLICARBONATO, NO

DIÂMETRO DE 200 MILÍME TROS.

DFRAN UNID R$5.470,00 RS 5.470,00

VALOR TOTAL DO LOTE RS 9.970,00

LOTE 16 - EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI

Praça Sérgio Maio. n^66 ~ Centro - Catolé do Rocha^
CNTJ n* 09.057JOZrtXJOi-ZT - c\Mitatos: (W j 544r-r202 e ganmcte<rcaiorcüOfüona.p5.go\ .5r
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ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID
QUAN

T

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

CABO FLEXÍVEL PP 4Xl,5MM/1000V SIL METRO 500 R$ 30,00 RS 15.000,00

rv

CARREGADOR DE BATERIA 12V

INTELIGENTE CARRO MOTO, BIVOLT.

CARREGADOR INTELIGENTE 12V 6A;

PROTEÇÃO CONTRA
SUPERAQUECIMENTO, S(3BRECARGA,
CUR10-CIRCU1T0 E POLARIDADE

REVERSA; DISPLAY INFORMATIVO;

DIFERENTES MODOS DE OPERAÇÃO;
TENSÃO DE ENTRADA AC II0-220V;

TENSÃO DE SAÍDA: 13,8 A 15,5V
AJUSTÁVEL AUTOMATICAMENTE

CONFORME A CONDIÇÃO DA BATERIA

SMART

CHARGE
UNID R$ 128,00 RS 128,00

BATERIA 12V COM 9A.
UNIPOW

ER
UNID RS 430,40 RS 1.721,60

BATERIA 12VCOM45A.
UNIPOW

F.R
UNID RS 760,00 RS 1.520,00

FONTE DE ALIMENTAÇÃO DE 12V DE 30

A. 220V. HTOOLS UNID 10 RS 332,00 RS 3.320,00

VALOR TOTAL DO LOTE RS 21.689,60

ITEM

LOTE 17 - EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI

ESPECIFICAÇÃO
MARC

A
UNID

QUAN

T

VALOR

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

SISTEMA ELETRÔNICO DIGITAL 6

TEMPOS: SISTEMA ELETRÔNICO
DIGITAL DE 6 TEMPOS EM PLACA

COM DISPLAY LCD COM

CONFIGURAÇÃO MÍNIMA DE 32
CARACTERES E TECLADO DE 16

TECLAS COM CIRCUITO DE FASES

PROGRAMÁVEIS. FONTE CHAVEADA

(ENTRADA DE 85 A 265 VAC E SAÍDA
DE 13.8 VOLTS/30A). SISTEMA

NOBREAK (BATERIA): ACIONADO
AUTOMATICAMENTE EM CASO DE

FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA COM
AUTONOMIA DE 2 A 4 HORAS. CAIXA

DE AÇO COM SUPORTES DE

FIXAÇÃO EM COLUNA (400X300X200)
MM COM TRAVA NA TAMPA.

DFRAN UNID RS 6.000,00 RS 12.000,00

SISTEMA ELETRÔNICO DIGITAL 8

TEMPOS: SISTEMA ELETRÔNICO

DIGITAL DE

6 TEMPOS EM PLACA COM DISPLAY

LCD COM CONFIGURAÇÃO MÍNIMA
DE 32 CARACTERES E TECLADO DE

16 TECLAS COM CIRCUITO DE FASES

PROGRAMÁVEIS. FONTE Cl IAVEADA

(ENTRADA DE 85 A 265 VAC E SAÍDA
DE 13.8 VOLTS/30A). SISTEMA

DFRAN UNID RS 6.000,00 R$6.000,00

Praça Sérgio Maía. n°(i6 - Ccniio - Ctoolé do Rocha/VB
CNPJ n" 09.067.562/0001-27-Coolalos: (83) 3441-1202 e gabinetetfcuolcdofivha.nh.gov.hr
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NOBREAK (BATERIA): ACIONADO

AUTOMATICAMENTE EM CASO DE

FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA COM

AUTONOMIA DE 2 A 4 HORAS. CAIXA

DE AÇO COM SUPORTES DE

FD(AÇÂO EM COLUNA (400X300X200)
MM COM TRAVA NA TAMPA.

VALOR TOTAL DO LOTE RS 18.000,00

LOTE 18 - AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UMD
QUAN

T

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1
COITJNA DE AÇO GALVANIZADO DE 4"
(4 POLEGADAS), ESPESSURA DE
PAREDE DE 3,75MM, ALTURA DE 6M.

DFRAN UNID 3 R$2.460,00 RS 7.380,00

2

COLUNA DE AÇO GALVANIZADO DE 4"

(4 POLEGADAS), ESPESSURA DE

PAREDE DE 3,75MM, ALTURA DE 4M.

DFRAN
UNID 3 RS 2.000,00 RS 6.000,00

3

BRAÇO PROJETADO EM AÇO
GALVANIZADO DE 3" DE 3,35 MM COM

6 METROS DE COMPRIMENTO. SERVIÇO

DE MODELAGEM DO BRAÇO

PROJETADO.

DFRAN UNID 3 R$ 2.200,00 RS 6.600,00

VALOR TOTAL DO LOTE
RS 19.980,00

LOTE 19 - COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEl

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID
QUAN
T

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1

COLUNA DE AÇO GaLVaNIZaDO DE 4"
(4 POLEGADAS), ESPESSURA DE
PAREDE DE 3,75MM, ALTURA DE 6M.

PRÓPRIA UNID I R$ 2.460,00 RS 2.460,00

s

2

COLUNA DE AÇO GALVANIZADO DE 4"

(4 POLEGADAS), ESPESSURA DE

PAREDE DE 3,75MM, ALTURA DE 4M.

PRÓPRIA
UNID I R$2.000,00 R$2.000,00

3

BRAÇO PROJETADO EM AÇO

GALVANIZADO DE 3 " DE 3,35 MM COM

6 METROS DE COMPRIMENTO. SERVIÇO

DE MODELAGEM DO BRAÇO

PROJETADO.

PRÓPRIA UNID I RS 2200,00 RS 2.200,00

VALOR TOTAL DO LOTE RS 6.460,00

VALOR TOTAL DOS LOTES A ADERIR: RS 156.659,60

Aproveitamos o ensejo para solicitar o encaminhamento da solicitação e da anuência para a empresa detentora do

registro de preços: DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA -CNPJ: 39383.894/0001-81. Informamos

que esta Edilidade providenciará a instauração do devido processo legal para ergistrar a Adesão, lembrando que é de inteira

responsabilidade da Prefeitura Municipal do Catolé do Rocba-PB, a contratação da detentora, bem como o pagamento do

objeto.

Pntça Sérgio Maia. n°66 - Centro - Catolé <k> Rocha/PB
CNPJ n° 09.067.562/0001-27-Contatos: (83) 3441-1202 e gahinelcVt cat»ledon)cha.Db.gov.br
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CATOLÉ DO ROCHA^-PB

GABINETE DO

PREFirro

Fico à disposição dc Vossa Excelência para esclarecimentos adicionais, ao tempo que renovo votos de estima e

consideração.

Cordialmente.

LAURO ADOLFO MAIA

SERAFIM:7688980747 S€RAfiM:7688sa)7472
D«ias;202Sl)2j07iaslD7

^ OJW

Lauro Adolfo Mala Serafim

Prefeito Constitucional

Prapi Sérgio Maia. n°66 - CeiUro - Catolé do RochaTB
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/06/2025 às 08:54:18 foi protocolizado o documento
sob o Nº 74537/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Número da Licitação: 00004/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 10/05/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Modalidade: Adesão a Ata de Registro de Preços (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 156.859,60
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Adesão a Ata de Registro de Preços RP nº 2509202401-ASTT, oriunda do Pregão Eletrônico nº 01/2024-
ASTT, junto ao Município de Tianguá-CE, para aquisição de material de sinalização viária, equipamentos e
ferramentas para atender as necessidades do Município de Catolé do Rocha-PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 156.859,60
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 39.383.894/0001-81
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Ata de Registro de Preços Sim 4171fc3d0788922207a2dc866708ed25

Consulta formal à empresa fornecedora dos produtos ou serviços Sim 48f3c68e55593923f9662419715d892c

Edital que deu origem à ARP Sim 7c2cbb5b4c5e33dc5f8248e99289529c

Estudo Técnico Preliminar Sim 25cc152cbff58c6b744a66c7e4744bd2

Formalização de demanda Sim 48f3c68e55593923f9662419715d892c

Justificativa da contratação Sim ba5ad7f38138605665aeb0478057a9de

Parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitido(s) sobre o procedimento Sim f5509068c89aca15af184e5a0b976e26

Pesquisa de mercado para demonstração de vantagem na adesão Sim 9d98333e1952ff9191f1bba7a789fd4b

Proposta 1 - Proposta e Anexos - DFRAN TECNOLOGIA EM
SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA

Sim 2ffd0b47a0b5ffe0e8dfcc1cc39ca06d

Publicações Sim 11c0cd8a63bfc97c27aed7b4d52976ac

Ratificação Sim 58ab67dfee34a6e7a718ab3d553ad72a

Resposta da empresa fornecedora Sim a6703efc27a36b72f78e39a02e9bce15

Resposta oficial do órgão gerenciador autorizando a adesão Sim e3f0e190f97fb5be56a75f5c922d341b

Solicitação formal do órgão aderente ao órgão gerenciador Sim 923eb7c069eb399b577ae5344448cd92

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 9389.3CCB.96F9.C3B9.B524.7771.4A8C.9188. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 74537/25. Data: 09/06/2025 08:54. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 09 de Junho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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CATOLÉ DO ROCHA-PB

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

DIRETORIA GERAL DE

LBCITAÇÕES

CONTRATO

InexigIbIlidadeN'21/2025
PROCESSO ADMiNISTRATiVO N" 72/2025

CONTRATO N": 88/2025-DGL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ
DO ROCHA E DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZACAO VIARIA LTDA, PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé
do Rocha - PB, CNPJ n® 09.067.562/0001-27, neste ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro, Casado,
Agrônomo, residente e domiciliado na Fazenda Sâo Domingos, S/N • Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n° 768.898.074-72,
Carteira de Identidade n® 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado DFRAN TECNOLOGIA EM
SINALIZACAO VIARIA LTDA - Av. Seis, 5, Nova Caxias, Caxias/MA CEP: 65.604-650, CNPJ n® 39.383.894/0001-81, neste ato
representado por Daniel Bruno da Silva de Araújo, Sódo Administrador, residente e domidiiado na Rua Santo Antônio, 298, Quadra
12, Bairro Nossa Senhora de Fátima, Camodm-CE, CEP: 62.400-000, CPF n® 064.364.223-40, Carteira de Identidade n®

041194532010-1SSP/MA, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o
qual se regerá pelas dáusulas e condições seguintes:

CLÃUSÜLA PRIMEIRA • DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Inexigibilidade n® 21/2025, processada nos termos da Lei Federal n® 14.133, de 1® de
Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa n® 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de
2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos
como também às cláusulas deste contrato.

CLÃUSUU SEGUNDA • DO OBJETO:

O presente contrato, tem por objeto: Adesão a Ata de Registro de Preços RP n® 2509202401-ASTT, oriunda do Pregão Eletrônico n®
01/2024-ASTT, junto ao Município de Tianguá-CE, para aquisição de material de sinalização viária, equipamentos e ferramentas para
atender as necessidades do Município de Catolé do Rocha-PB.

O fornecimento/serviço deverá ser executado irgorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta
apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Inexigibilidade n® 21/2025 e instruções do
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÃUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

Seq.

1

I 4

Descrição

PACOTBSACO DE 25KG DE MICRÕESFERA DE VIDRO DO TIPO NA
COM TRATAMENTO FLUIDEZ.

TINTA PARA SÍNALIZAÇÃO HORIZONTAL VIÁRIA A BASE DE RESINA
ACRÍLICA EMULSIONDA EM ÁGUA. ESPECIFICAÇÕES: ATENDENDO
ÁS NORMAS DA ABNT/NBR 13.699:2012-DNIT/DER - EM 276/2000 -

DER/SP-ET-DELOO/020. CARACTERÍSTICAS; BASE DE ÁGUA, BALDE
DE 18 LITROS, ECOLOGICAMENTE CORRETA, SECAGEM RÁPIDA,
RESISTÊNCIA Á ABRASÁO. COR DE ACORDO COM A DEMANDA DO
ÓRGÃO.

MÓDULO (BORRACHA) DE LED DE 200 CM PARA SEMÁFORO
(VERMELHO, AMARELO E VERDE).

MÓDULO (BOLACHA) DE LED DE Í2 V0LTS COM DIÂMETRO DE 200
MM PARA SEMÁFORO (VERMELHO, AMARELO E VERDE) COM
QUANTIDADE MÍNIMA DE 90 LEDS, COMMÍNIMO DE 10.000 MDC, DE
INTENSIDADE CADA LED.

Unidade Quantidade: Valor Unitário Valor Total

UND

UND

UND

UND

201 273,00 5.460,00

65 430,00 27.950,00

16 550,00 8.800,00

10 480,00 4.800,00

Praça Sérgio Maia, n° 66, centro, Catoié do Rocha-PB, CEP 58.884-000
Telefone; (83) 3441-1383 - e-mail: lícttacao@catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: EB62.206A.F6FE.1914.3F40.FC7B.DA35.03C2. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 74537/25. Data: 09/06/2025 08:56. Responsável: Jorge B. da Silva.
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UND

UND

UND

Metro

UND

MÓDULO (BOLACHA) DIRECIONAL DE LED DE 12 VOLTS COM
DIÂMETRO DE 200 MM PARA SEMÁFORO (VERMELHO, AMARELO E
VERDE). AMARELO E VERDE) COM QUANTIDADE MINIMA DE 45
LEDS, COM MiNIMO DE 10.000 MDC, DE INTENSIDADE CADA LED.
GRUPO FÒCAL VEICULAR TIPO T: GRUPO FOCAI EM T COM
LÂMPADAS DE 200 MILÍMETROS (02 VERMELHAS, 01 AMARELA. 01
VERDE) COM NO MÍNIMO 90 LÂMPADAS DE LED COM
LUMINOSIDADE DE 10.000 MDC CADA, COM POTÊNCIA DE 12
VOLTS. ANTEPARO PAINEL DE COLORAÇÃO PRETO FOSCO,
JUSTAPOSTO AO GRUPO FOCAL DESTINADO A DESTACÂ-LO
MEDIANTE CONTRASTE COM O AMBIENTE. PARA MELHOR

VISUALIZAÇÃO. AS LENTES Z PARA SEMÁFOROS INJETADAS DE
POLICARBONATO, NODIÂMETRO DE 200 MILÍMETROS.
GRUPO FOCÂL VEICULAR TIPO "1": GRUPO FOCAL EM I COM
LÂMPADAS DE 200 MILÍMETROS (01 VERMELHA, 01 AMARELA, 01
VERDE) COM NO MÍNIMO 90 LÂMPADAS DE LED COM
LUMINOSIDADE DE 10.000 MDC CADA, COM POTÊNCIA DE 12
VOLTS. ANTEPARO PAINEL DE COLORAÇÃO PRETO FOSCO,
JUSTAPOSTO AO GRUPO FOCAL DESTINADO A DESTACÂ-LO

MEDIANTE CONTRASTE COM O AMBIENTE, PARA MELHOR

VISUALIZAÇÃO. AS LENTES Z PARA SEMÁFOROS INJETADAS DE
POLICARBONATO, NODIÂMETRO DE 200 MILÍMETROS.

ÇABO FLEXÍVEL PP4X1,5MM/1000V
CARREGADOR DE BATERIA 12V INTELIGENTE CARRO MOTO,

BIVOLT. CARREGADOR INTELIGENTE 12V 6A: PROTEÇÃO CONTRA
SUPERAQUECIMENTO, SOBRECARGA, CURTO-CIRCUITO E

POLARIDADE REVERSA; DISPLAY INFORMATIVO; DIFERENTES

MODOS DE OPERAÇÃO; TENSÃO DE ENTRADA AC 110-220V:
TENSÃO DE SAÍDA: 13,8 A 15,5VAJUSTÃVEL AUTOMATICAMENTE
CONFORME A CONDIÇÃO DA BATERIA
BATERIA 12V COM 9A.

BATERIA 12V COM 45A.

FONTE DE ALIMENTAÇÃO DE 12V DE 30 A. 220V.
Sistema ELETRÔNICO digital 6 tempos: sistema eletrônico
DIGITAL DE 6 TEMPOS EM PLACA COM DISPLAY LCD COM

CONFIGURAÇÃO MÍNIMA DE 32 CARACTERES E TECLADO DE 16
TECLAS COM CIRCUITO DE FASES PROGRAMÃVEIS. FONTE

CHAVEADA (ENTRADA DE 85 A 265 VAC E SAÍDA DE 13.8
VOLTS/30A). SISTEMA NOBREAK (BATERIA): ACIONADO
AUTOMATICAMENTE EM CASO DE FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA

COM AUTONOMIA DE 2 A 4 HORAS. CAIXA DE AÇO COM SUPORTES
DE FIXAÇÃO EM COLUNA (400X300X200) MM COM TRAVA NA
TAMPA.

SISTEMA ELETRÔNICO DIGITAL 8 TEMPOS: SISTEMA ELETRÔNICO
DIGITAL DE6 TEMPOS EM PLACA COM DISPLAY LCD COM

CONFIGURAÇÃO MÍNIMA DE 32 CARACTERES E TECLADO DE 16
TECLAS COM CIRCUITO DE FASES PROGRAMÃVEIS. FONTE

CHAVEADA (ENTRADA DE 85 A 265 VAC E SAÍDA DE 13.8
VOLTS/30A). SISTEMA NOBREAK (BATERIA): ACIONADO
AUTOMATICAMENTE EM CASO DE FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA

COM AUTONOMIA DE 2 A 4 HORAS. CAIXA DE AÇO COM SUPORTES
DE FIXAÇÃO EM COLUNA (400X300X200) MM COM TRAVA NA
TAMPA.

COLUNA DE AÇO GALVANIZADO DE 4" (4 POLEGADAS),
ESPESSURA DE PAREDE DE 3,75MM, ALTURA DE 6M. ^

07 520,00; 3.640,00;

04 4.500,00 18.000,00

04 5.470,00 21.880,00

500

01

30,00 15.000,00 í

128,00 128,00

UND 04 430,40 1.721,60

UND 02 760,00 1.520,00

UND io! 332,00] 1320,00

UND 02 6.000,00 12.000,00

UND 01 6.000,00 6.000,00

04 2.460,00 9.840,00!

Praça Sérgio Mala, n'66, centro. Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884-000
Telefone: (83) 3441-1383 - e-mail: licltacao@catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: EB62.206A.F6FE.1914.3F40.FC7B.DA35.03C2. 
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UND 04

04

2.000,00

2.200,00

8.000,00

8.800,00

ESPESSURA DE PAREDE DE 3,75MM, ALTURA DE 4M

BRAÇO PROJETADO EM AÇO GALVANIZADO DE 3" DE 3,35 MM COM
17 6 METROS DE COMPRIMENTO. SERVIÇO DE MODELAGEM DO UND

BRAÇO PROJETADO.

I Total do contrato em R$ 156.859,^0
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 156.859,60 (cento e cinqüenta e seis mil, oitocentos e cinqüenta e nove
reais e sessenta centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e írreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno
de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importânda calculada pela
última variação conhedda, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definibVo. Rca o Contratado obrigado
a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausênda de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofidal, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês,
contado da data do fomedmento da documentação comprobatóría do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável,
observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSUU QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Ordinários: FPM/ICMS e Outros;

26.782.0042.2343 - Manut. das Atividades da Sec. Transportes e Mobilidade Urbana;
339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ;
339030.99 - Outros Materiais de Consumo;
44.90.52.99 - Outros Materiais Permanente.

CLÁUSULA SEXTA • DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem
como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocomer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA • DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem promogação nas condições
e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Prazo de entrega: 05 (cinco) dias;
b - Conclusão: 08 (oito) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de sua assinatura;
podendo ser promogada, nas hipóteses e nos temrios dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo à execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente
contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;

Praça Sérgio Mala, n* 66, centro. Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884400
Telefone: (83) 3441-1383-eHnail: licltacaoS!catoledorochaj>b.iiov.br
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c- Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do senriço, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma vigente,
ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a
sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações
pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSUU NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO;

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de
qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, dvll, tributária e trabalhista, bem como por
todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do
objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente
em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e • Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatòrio, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que
solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que

preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.
j - Entregar os produtos e serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO; Comunicar
antecipadamente a data e horário de entrega e Instalação dos equipamentos e serviços, não sendo aceitos produtos que não
estiverem em desacordo com as especificações constantes neste Instrumento, nem qualquer pleitos de efturamentos
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos
e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório
e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos senriços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125,
do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e
condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado
de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, faoiltada a defesa no prazo legal do interessado, pelas
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos
nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração

Praça Sérgio Mala, n* 66, centro. Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884-600
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administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa
de mora de 0,5% (zero vírgula dnco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto
da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no
referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V,
VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de ínidoneídade
para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de dnco anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos indsos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4" do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na
Lei 14.133/21.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recoifiido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acresddo de juros moratórios de
1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

^ Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de
alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada pata o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados
com utilização da seguinte fómnula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para
0 pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I
(TX +100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado
pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com
os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

^ e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham
a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo
integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente
eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pronnogável mediante justificativa, quaisquer infbnnações acerca
dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
1 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Ari 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art.
16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados fonnados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a annazenar
dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados,
conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim

de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado
pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados AN PD, por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na fonna da LGPD.

Praça Sérgio Mala, 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.8844)00
Telefone: (83) 3441-1383 - e-mall; llcltacao@catoledorocha.pb.gov.br
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CÀTOLÉ DO ROCHA-PB
DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas
testemunhas.

TESTEMUNHAS

Catolé do Rocha - PB, 12 de maio de 2025.

PELO CONTRATANTE

LAURO ADOLFO MAIA Mstrado deforma digitai p*»

SE

2

SERAFIM:7688980747

Dados: 202S.0S.t 2 14:42 J6 d)3W

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

CPF: 768.898.074-72

MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

PELO CONTRATADO
Documento dssm^o digrtdimente

DAMELBAUNODASILVADEARAIUO

<-■ Data; 12/0S/2O2S 14:24:26-0300

Verifique em http^;//vâiidar.ítt.gov.br

DANIEL BRUNO DA SILVA DE ARAÚJO

CPF: 064.364.22340

DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZACAO VIARIA LTDA

CNPJ: 39.383.894/0001-81

Praça Sérgio Mala, n* 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884-000
Telefone: (83) 3441-1383-e-mail: licítacao@catoledorocha.pb.gov.br
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GABINETE

PiEFEI

PORTARIA N« 171/2023 Catolé do Rocha - PB, 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n". 14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n". 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

^ RESOLVE:

Art 1" - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.S20/2002 e suas alterações e do Decreto n°l 0.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registie-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

Praça Sérgio Maia. - Centro - Catolé do Rocha/PR
CNPJ n° 09.067.S62/0001 -27 - Contatos: (83) 3441 -1202 e
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DIÁRIO OPICIAi
D O M U NI C i R ■ O

CATOLÉ DO ROCHA-PB, SAbADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - NS 3S68 - PARTE 1

Art 4° - Designaf, a Sra LIGIANE VÍRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr. JOAO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

Art. 5° - A Comissão de Liataçâo, o Pregoelro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria sâo designados em razão de atribuições
específicas, em observância as disposições da Lei Federal n°.
8666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n" 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n''10.024/2019, com exercido
enquanto durar a sua vigência.

Art 6° - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, quando necessàno. bem
como os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissões, conforme a necessidade,

ficando obngatória a sua designação em ata.

Art 7° - Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N" 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLE DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Mala Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n° 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de ücitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municapal n"
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos.

RESOLVE

Art 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as
funções Inerentes ao cargo ora ocupado

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n" 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10.024/2019. com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Publlque-se. Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 172/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n° 14.133. de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

/Vt. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portana é nomeado
em razão de atribuições especificas, que se aplicam tamtiém em
ot>servãncia as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n" 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10 024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência

/Vt 3® - Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Publlque-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o disposto no Inciso II. do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73, da
Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO as LC Municipal n° 004/2021, de 03 de
novembro de 2021; LC Muncipal n° 005/2022, de 31 de janeiro de
2022, LC Municipal n" 007/2022, de 02 de março de 2022; LC
Municipal n'009/2022, de 18 de maio de 2022; LC. Municipal
n°.011/2022. de 03 de agosto de 2022; LC. Municipal n" 012/2022.
de 11 de oututxo de 2022; LC Municipal n° 013/2022, de 21 de
outubro de 2022, LC Municipal n° 015/2022, de 10 de novembro de
2022. LC, Muniapal n" 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n-.OOO, de 14 de julho de 2023;
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 1301/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB:
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n". 019, de 10 de maio de
2023, a ordem de classificação final dos candidatos e o Edital de
Convocação n° 001/2023;
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal.

RESOLVE;

Art 1» - Nomear, a Sra ALANA TALLINE DÊ SOUSA ROCHA

aprovado (a) no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal de Catolé do Rocha-PB, para integrar o quadro
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GABINETE DO

PREFEI

PORTARIA N» 172/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.I33, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos óigãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e flindacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

^RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n°l 0.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vicència.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

Praça .Sérgio Maia, n°66 - Centro - Catolé do Rodia/PH
CNPJ n° O9.067.562A)0OI-27 - Contatos: (83) 3441-1202 c i^ibiiKiç wc.ii. .|l Jur.ch,
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diUrio
IVI U N I I R I O

CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N8 3568 - PARTE 1

Ari. 4° - Designar, a Sra. LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr. JOAO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

Art. 5° - A Comissão de Licitação, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria são designados em razão de atribuições
específicas, em otjservànda as disposições da Lei Federal n°.
8.666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n*. 10.520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°10.024/2019. com exercício
enquanto durar a sua vigência.

Art. 6° - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, quando necessário, bem
como os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissões, conforme a necessidade,

ficando obrigatõría a sua designação cm ata.

Art. 7° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua puNicaçâo,
rctroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipai de Catolé do Rocha - PB. em 11 de

agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PrefeitoConstitucional

PORTARIA N" 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Mala Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal c a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n°.14.133. de 01 de abril de 2021 (Lei de Líatações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n".

032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Púbtica direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE.

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB. com lotação na
Seaetaria Municipai de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE
MEDEIROS DIAS. para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
cm razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10.024/2019. com exercício enquanto durar a sua
vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023.

Pubtique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Galrinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N" 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maía Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federai nM4.133. de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n".
032 de 26 de julho de 2023. que regulamenta as liotaçóes públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocfia/PB. conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE:

/Vrt. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB. com lotação na
Secretaria Municipai de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10.024/2019. com exercido enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N" 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, espedalmcnte no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Munidpal.

CONSIDERANDO o disposto no indso II. do artigo 37. da
Constituição Federal do Brasil e nos indsos VI e XI. do Art. 73. da
Lei Orgânica Munidpal:
CONSIDERANDO as LC. Munidpal n°.004/2021. de 03 de
novembro de 2021: LC Munidpal n*.005/2022. de 31 de janeiro de
2022: LC. Municipal n°.007/2022. de 02 de março de 2022: LC.
Munidpal n°.009/2022. de 18 de maio de 2022; LC. Munidpal
n-.011/2022. de 03 de agosto de 2022; LC. Municipal n*.012/2022.
de 11 de outubro de 2022: LC. Municipal n°.013^022. de 21 de
outubro de 2022; LC. Municipal n°.015/2022, de 10 de novembro de

2022; LC. Munidpal n°.016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC.
Munidpal n^003. de 14 de julho de 2023;
CONSIDERANDO o Edital do Ctmcurso Público n" 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha-PB;
CONSIDERANDO o Decreto Munidpal n°. 019, de 10 de maio de
2023, a ordem de classificação final dos candidatos e o Edital de
Convocação n° 001/2023;
CONSIOEFLANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Público Munidpal:

RESOLVE:

Art. 1" - Nomear, a Sra ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura
Munidpal de (íatolé do Rocha-PB, para integrar o quadro
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CATOLÉ DO ROCHA PB
DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO; Adesão a Ata de Registro de Preços RP n® 2509202401-ASTT, oriunda do
Pregão Eletrônico n® 01/2024-ASTT, junto ao Município de Tianguá-CE, para aquisi^o de
material de sinalização viária, equipamentos e ferramentas para atender as necessidades
do Município de Catolé do Rocha-PB. FUNDAMENTO L£GAL: Inexígibilidade n® 2112025.
DOTAÇÃO: FPM/ICMS e Outros; 26.782.0042.2343 - Manut. das Atividades da Sec.
Transportes e Mobilidade Urbana; 339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ;
339030.99 - Outros Materiais de Consumo; 44.90.52.99 - Outros Materiais Permanente.

Vigência até 31/12/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do
Roctia e: CT N" 88/2025 -12/05/2025 - DFRAN TECNOLOGIA EM SINALI2ACA0 VIARIA

LTDA-RS 156.859,60.

atolé do Rocha-PB, 12 de maio de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

PUBLICAR: DOE, DOM e PNCP,
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Comprovante de publicidade. Doc. 74537/25. Data: 09/06/2025 08:56. Responsável: Jorge B. da Silva.

169

169



nOíTifl II ftffT I|g ri 1
Mano wisow João Pessoa -Terç»#eira, 13 de Maio de 2025 33

Prefeitura Municipal
de Catelé do Rocha

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

EXTRATO DE CONTRATO

OBJKTO: Adesão a Ata de Registro de Preços RP tf 2509202401 -ASTT, oriunda do Pregão Bletroníco
n* 01/2024«ASTT, junto ao Município de Tíangoi^CE, para aquisição de material de sinalização viária,
equipamentos c fcnamentas pua atender as necessidades do Mimictpto de Catolé do Rocha-Pll. FUN*
DAMENTO I^GAL; IrKaugihiüdsdeir21/2025, DOTAÇAO: FPM/IGMS eOuirm; 26.7KZ0(M2J343
- Mamit das Atividades da Scc. Tnn^>artcs e MobiUd&de Uibaoa; 339039,99 - Outros Serviços dc
Tcrcetrus- Pi: 339030.99- OutrosMateriaisdeCoisurno;44.90.52.99- OutrosMateriaisFenrunaUe.

Vigência até 31/12/2025. PARTES CONTRATANTES: PiHntun Mnmcipal deCaudè do Rocha c: CT N*
88/2025 -12;05/2025 - DFRAN TECNOLOGIAEM SINAI tZ/\CAO VIARIAI-TDA . RS 156Jf59.«.

Catolé do Rocha4*B, 12 de maio de 2025.
LAURO ADOLFO MAIA SERARM

PREFEITO

Prefeitura Municipal

d/M^lte^

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITECI

AVISO DE UCITACAO
prfx;Ao eletrônico n* 00016/2025

Tonu público que &n eralizar através do Pteguqro Oficial c Equipe de Apoio, sediada na Rua Nossa
Senhora do Rosário, 35 - Centro - Ctthcgi - PB, por meio do site www.pcriaIdettQnpneTiuMic3s.GQm.ht,

licitação modalidade I^egSo EIctrúmco, do tipo matar preço, para: Aquisições parrMadas de onteriais

elétricos destinadas a atender as necessidades das seaetiiiis nuarictpaís e aos Findo Mioitcipais de
saúde e A&si&tétxta Social, do Municio dc CisizegsTB. Abenura da sessão púMica: 08:30 heras do
dia 28 de Mato de 2025. Inicio da Case de lances: 08:31 horas do dia 28 de Maio dc 2025. Referência:

horário dc Brasília > DF. Recursos: previstos oo orçamento vigente. Fundamento legal: l.ei Federal
rf 14.133/21; Lei Complementar n' IIJ/Oõ; Instrução Nomiativa iT 73 SEGES/ME/22; c legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas nonnas. Informações: das (M:00 as 12:00
borus dos dias no endereço supracitado. E-mafl: Udiacuitegi^^gntaiLecQn. Fdital: www.cottegí.
pb.gov.br. www.tce.idi.go\'i[r: wwu'.portaldecoinpraspub}íc3Sj:oiiLbc.

Cui^-P6.12 de Mato de 2025.
DIEGODAVIDROQUEDOS SANTOS

PREGOEIRO OFICIAU

PREFEITURA MUNiaPAJ. DE CUITEGI

AVISO DE UCITAÇAO
PRECAo ELETRÔNICO N* 00017/2025

Toma público que fará realizar através do PRgoeíro Oficial e Equipe de Apcôo. sfriiwfa m Rua Nossa

do Rosário, 35 - Centro - Cuit^ - PB, meio do site wwwqrcmUeconipraspuhHcas.
CO licitação iRodabdade Pregão Eletrôatco. do tipo menor preço, paxa: Aquisições Pxnreladas de
Pneu», Câmara Ar c Protetor, (novos) nào recoadtcioafido, para suprir as rreccssidcdcs da Fruta de
Veículos c Máquinas pertescentes e/ou locados a esta Ediltdadc e ao Fundos Munictpat» de Saúde e
Assistência Social do Município de Cuítegí/PB. Abertura da sessão pública: 08:30 Itoras do dia 29 de
Mato de 2025. Inido da &se de Imces: 08:31 horas do dia 29 de Maio de 2025. Referência: hitiario de

Brasília * DF. Recitisos: previstos no orçameiito vigente. Fundamento legal: Lei Federal n* 14.133/21:
Ixi Complementar ti" 123/06; liotrução Kcnnaliiin tf 73 SBGES/ME/ZZ; e l^slação pertinente,
consideradas as alífrações posteriores das referidas ttontas. Infoimições: das (tf •.00 as I2ti0 bocas dos
dias úteis, no endereço «upiaciudo. .F-maU: Hcit2cudcgi^gznaU.coin. Edíul: www.cuhegi.pb.go\'Jir;
www.tcc.pb.gav.br. www.pan3kk<tiuqgaspcblicas.com.hr.

Oritegí - PB. 12 de Maio de 2025.
DIEGO DAVID ROQUE DOS SANTOS

PREGOEIRO OFICIAL.

Prefeitura Municipal
de Culté de Mamanguape

l
PREFEITURA MUNICiP.AL DE CUITÉ DE .MA.M.\NCUAPE

ADJUDICAÇAO E RATinCAÇAO
DISPENSA N* DVO0M5/2O25

Nos temas dos eleatenios coaionles da erspectiva Exposifdo de Monvos i)ue instnii o piocessa e

observado o parecer da Asscssotia Aiildica, tcferente a Dispensa de Ucttsção ^ DVDa04V2025, (imda-
mentida no Art 75, ineisa U, da Lei 14.153/21, ipieot^aiva: C0NTRATAÇ.40 DE PESSOA FlSICA
OU JURÍDICA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA EM
RECURSOS I(UMA.N'OS PARA ATENDER A DEMANDA DA ADMINISTRATAÇAO MUNIOPAU

ADJUDICO o seu id^eto e RADFICO o coirespitideale ptsxedittictito etn b»x dc 50.722.751 SIN-
TTI.ANE SILVA FERREIRA - RS 18.1X10,00.

Cuilé de Matnanguape - PB, 09 dc Maio de 2025
HÉLIO SEVERINO DE SOUZA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

DISPENSA N* DVaO(MS/2ll25

Nos lentiaa da tioftna vigente e observado o dtspoâto no resjitctivo procc&so. qoe (d^etiva: CONTRATA-
ÇAO DE PE.S,SOAFÍSICAOU JURIDICA PARAFRESTAÇAO DE .SEKVTÇOS ESPECIALIZADOS
EM CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS PAR/V ATENDER A DEMANDA DA ADMINIS-

TKATAÇAO MUKICIPAU DESIGNO os servidores Jatro Santos do Piado, Secietáiio, como Gestor, e
LTIaogIcs Marcos Coneía, Secretario, para FiscaL do cootialo decatrente da Dispensa n° DV(XHM5/3025,
especialmcnie para acompanhar c fiscalizar a execuçdo do erCaido contialo, respectivamente.

Cuilé de Mamanípiape - PB, 09 de Mato tie 2025
HÉLIO SEVERINO DE SOUZA

PRF.FEITOPREFEITURA MlIVICIPALDE CUITÉ DC .MAMANGUAPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE

ADJUDICAÇÃO E RATinCAÇAO
DISPEVSA N" DVOOtMdOOIS

Na» tantos dos clonaitos constontas da respectiva Exposição dc Motivos qcc tnstnii o processo c
(4»avado o pucccr da Assessoria Juridtca, lefincnte a Dispensa dc Licitação n* DVO0t>46/202S.
fimduncntada no Aft. 75, íttcbo IL da Lei 14.133/21, qoc objetiva: Aquisições parceladas dc lubrificantes

a atenda a fiou vacular própria deste edtlidadc: ADJIDICO o seu ol^'cto e RATIFICO o
ooneipoadcnte procedàncxno on Enror dc: ALEX SANDRO FERREIRA DE ^UZA • RS S9.71S.00.

Cuité dc Moffltftguape - PB, 09 dc aMoio dc 2025
IIELIO SENTRINO DE aSOUZA

PREFEITO

PREFFJTURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

DISPENSAN*DVaiN>46D025

Nos tomos da notina vigone e observado o ilispasto no erspectivo processo, que objetiva; Aquisições
pxrcelaJas de Inbtificaores destinados a atender a Inila vcicidar prõpria deste edOidadc; DESIGNO os
scrvúloTcs Ulbngics Marcos Cotreia, Sccrctâiio, oomo Gestor, e Jaito Santos do Prado, Scctctãrto,
para Físeal. do contraio detotrenie ifa Dbpensa n* DVIKN)4(>'2025, especíaliiienle para acompanhar c
fiscalizar a eaeciiçdo do erfoido contraio, nspectivamenle.

Cuité de Mantanguapc - PB, 09 de .Maio de 2025
HÉLIO SEVERINO DE SOUZA

PREFEITO

PREFEIITRA .MUNTCIPALDE CITTÉ DE MA.MA.NGUAPE

.\DJL'DIC\Ç.ÃO E RATinCAÇÂO
DISPENSA N*DVTWIM7/2025

Nos tomos dos clctnaitos ccoulamcs da icspoXiva EapostçJo dc Motivos que insUui o processo c
iditKtvado o parecer da Assessoira Jurídica, erCeivole a Dispensa de Licilnçdo n* DV00(M7/2025,
firudonientada no Ait 75, incisu 11, da Lei I4.I33.'2I, que objetiva: AQUISIÇÃO DE BATERIAS
AUTOMOTIVAS para mamitençio ni» vdcnliK/equipamentos ria finta pii^ia deste edilidade;
ADJUDItX) o sen oi^no e RATTITCO o cnnespoDdcnic ptocedimoito cm favor de: ALEX SANDRO
FERREIRA DE SOUZA - RS 59570,00.

Cuilé dc Mamanguapc • PB, 09 dc Maio dc 2025
HEI.IO SEVXRINO DE SOUZA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICTPALDE CUITÉ DE MAMANGUAPE

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

DI.SPENSAN*I>V(»»«7/I025

Nos termos da norma vigeruee observado o drspasrorto respectivo processo, que objetiva: AQUISIÇÃO
DE BATERIAS AUTO.MOTTVAS para mamitençãD nos vdctilos'ciptipameint>s (b frMa ptóprb deste
ediliibilr: DESIGNO os servidores Ulbirgles Marcos Cofieia, Seu otário, como Gestor, e Jairo Santos
ib Prado, Secretário, pm Fiscal, do contrato decoircrUc da Dispensa n* DV0IXM7/2025, espccialmcitte
para acamponbar e liãailúar a cxecuçdo do errcrido contrato, respectivamente.

Cuité de Mamangiuapc • PB, 09 dc Maio dc 2025
HEI.IO SEVERINO DE SOUZA

PREFEITO

PREFEITURA .MUNICIPAL DC CUITÉ DE .MAfilANCUAPE
FUNDO .MUNICIPAL DE SAÉDE DE CUITÉ DE MAMANGUAPE

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
DISPENSA VDV0atM9a015

\<» (ermos dos demenlos consiacics da respectiva Exposição de .Motivos que instrui o processo c obscr-
vado o ponoccT da Asscssoría Jurídica, erferente a Di^ròisa dc Licibção n* DV(ltXM9/2025. fundamentada
no Art 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS
para manutenção nus veiculas'cquipunetitas da Frota do Fundo municipal de saúde: ADJUDICO o seu
objeto c RATIFICO o correspondcnlc procetlimento em Ctvoi dc: ALEX SANDRO FERREIRA DE
SOUZA-RS 59. II 0,00.

Orilé dc Mamanguapc • PB. 09 de Maio dc 2025
.MARIA ROSEMARV FARIAS LIMA

SECRETÁRIA E GESTORA
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CATOI f OO «OCHA

U N I O I R I O

CATOLÉ DO ROCHA-PB, TERÇA-FEIRA -13 DE MAIO DE 2025 - ANO 049 - N» 3959 PARTE 1

ATOS 00 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DECRETO MUNICIPAL N". 031, de 30 de abril de 2025.

■CONVOCAÇÃO PARA A I CONFERÊNCIA
MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS PESSOAS

LGBTQIA + DE CATOLÉ DO ROCHA/PB*.

O PREFEITO CONSTiniCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, Estado
da Paraíba, o Sr. Lauro Adolfo Mala Serafim, no uso de suas

atribuições legais, de acordo com a Constituição Federal, e o Art. 73,
fV, da Lei Orgânica do Município em vigor,

CONSIDERANDO as disposições que regem as políticas públicas de
promoção dos direitos humanos e a garantia de cidadania das
pessoas LCSTOlA-r-;

CONSIDERANDO estes e outros aspectos de relevante interesse
público,

DECRETA:

Art. 1° - 1° Convocar a I Conferência Municipal dos Direitos das
Pessoas LGBTQIA-i- de Catolé do Rocha - PB, a ser realizada no dia

30 de Maio de 2025, com o objetivo de discutir, avaliar e propor
diretrizes e políticas públicas voltadas para a promoção da igualdade,
o enfrentamento à discriminação e ã violência, e a ampliação dos
direitos das pessoas LGBTQIA+ no município.
Art. 2° - A conferência será regionalizada, com a participação dos
seguintes municípios; Brejo dos Santos; Jehcõ e Mato Grosso, os
quais se juntarão ao município de Catolé do Rocha para as
discussões e deliberações sobre as políticas públicas voltadas para a
população LGBTQIA.
Art. 3° - O evento ocorrerá no município de Catolé do Rocha - PB, em

local a ser definido pela Comissão Organizadora, que será

responsável pela definição da programação, credenciamento dos
participantes e coordenação das atividades da conferência.

Art. 4° • A conferência será um espaço democrático e participativo,
visando a construção coletiva de propostas que promovam o

fortalecimento da cidadania e da dignidade das pessoas LOBTCIA-r-,
além de garantir a implementação de políticas públicas que atendam
às necessidades e direitos dessa população.
Art. 5° - Fica designada a Comissão Organizadora Municipal para dar
início aos preparativos e assegurar o andamento do evento,
conforme as orientações do Ministério dos Direitos Humanos e da
Gdadania e do Conselho Nacional dos Direitos das Pessoas

LGBTQIA+.

REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÃO NO ORIGINAL,
PUBLICADO NO DOM N° 3953 PARTE 1, EM 01 DE MAIO DE 2025

Gabinete do Prefeito Constitucional de Catolé do Rocha - PB, em 12
de maio de 2025.

Catolé do Rocha - PB, os envelopes com propostas e documentação
até as 12:00h do dia 16 de maio de 2025 (sexta-feira),

documentações complementares solicitadas poderão ser
encaminhadas também pelo e-mail:
Iicitac30@catoledorocha.pb.gov.br. Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federai n° 14.133/21; Lei
Complementar n" 123/06; Decreto Municipal n° 032/2023 e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 34411383.

Catolé do Rocha - PB, 12 de maio de 2025.

JAiLMA FRANCISCA DA SILVA

Agente de Contratação

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços RP n' 2509202401-
ASTT, oriunda do Pregão Eletrônico n" 01/2024-ASTT, junto ao
Município de Tianguá-CE, para aquisição de material de sinalização
viária, equipamentos e ferramentas para atender as necessidades do
Município de Catolé do Rocha-PB. FUNDAMENTO LEGAL:
Inexigibilidade n» 21/2025. DOTAÇÃO; FPM/ICMS e Outros;
26.782.0042.2343 - Manut. das Atividades da Sec. Transportes e
Mobilidade Urbana; 339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ;
339030.99 - Outros Materiais de Consumo; 44.90.52.99 - Outros

Materiais Permanente. Vigência até 31/12/2025. PARTES
CONTRATANTES; Prefertura Municipal de Catolé do Rocha e; CT N°
88/2025 - 12/05/2025 - DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZACAO

VIARIA LTDA -R$ 156.859,60.

Catolé do Rocha-PB, 12 de maio de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

SECRETARIA MUNIQPAL DE PLANEJAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

LAUROADOLFOMAIASERAFIM

Prefeito Constitucional
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UCITAÇÃO

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA N" 21/2025

A Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha manifesta o interesse em
obter propostas adicionais de eventuais interessados na contração
direta, com base Lei 14.133/2021, Art. 75, II (PNCP), que objetiva;
Contratação de empresa para fornecimento de fogos e preparação
de artifícios para serem utilizados nos diversos eventos socioculturais
deste Município. O interessado poderá obter o respecUvo Edital e

Termo de Referência com a especificação do objeto através da
Comissão de Contratação acessando: www.catoledorocha.pb.gov.br
ou www.pncp.gov.br. A referida comissão estará recebendo somente

através do Setor de Protocolos na Praça Sérgio Mala, 66 - Centro -

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOGAL

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

CONS. PÚBL. DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS

, T-. n >
« fr
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Q Ã Entrar

> Cnnlralos

Contrato n° 88/2025

última atualização 13/05/2025

Local: Catolé do Rocha/PB Órgão: MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

Unidade executora: 09067562000127 - Prefeitura

Tipo: Contrato (termo InIcíaD Receita ou Despesa: Despesa Processo: 72 Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 13/05/2025 Data de assinatura: 12/05/2025 Vigência: de 12/05/2025 a 31/12/2025

Id contrato PNCP: 09067562000127-2-000080/2025 Fonte: TOP DOWN CONSULTORIA LTDA

Id contratação PNCP: 09067562000127-1-000081 /2025

Objeto:

^Adesão a Ata de Registro de Preços RP n° 2509202401-ASTT. oriunda do Pregão Eletrônico n° 01/2024-ASTT. junto ao
Município de Tianguá-CE. para aquisição de material de sinalização viária, equipamentos e ferramentas para atender as

necessidades do Município de Catolé do Rocha-PB

VALOR CONTRATADO

RS 156.859.60

FORNECEDOR:

Tipo; Pessoa Juridica CNPJ/CPF: 39.383.894/0001-81

Nome/Razão sociaL DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZACAO VIARIA LTDA

Arquivos Histórico

Nome; Data - Tipo;

CONTRATO 88-2025 - IN 21-2025 13/05/2025 Contrato

Exibit: S 1-1 de 1 itens Página: 1

< Voltar ^

Crijuo Líi' li'" Cí- C.jmíioí^Cooí íPíICP; ê

o sitío <.'iftrónicc> oticialcíeslinado à aivuki-ic.io cenir.Ui/ada o «ixig-ntoria dos atos

vssíqitSjs ■s:"n sads- .,;a i^ciiscss-:- co:s;-sss:, scirnisisír.ni^os ,s;s;s-cadcs paio novei

ülpX: I Ti

E qencio jicio CorniU.' Gosíor fia íd;do Nsainnai dc C(Mi!ralaç;;cs PúbEcas. t;in

colacijsd'; ciãüiii-sssíivs: crsil suss slaiai:'. /'ix estaíxsccains ísd [''scxto is" iC;76-P
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GABINETE

PiEFEI

PORTARIA N« 171/2023 Catolé do Rocha - PB, 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n". 14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n". 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

^ RESOLVE:

Art 1" - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.S20/2002 e suas alterações e do Decreto n°l 0.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registie-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

Praça Sérgio Maia. - Centro - Catolé do Rocha/PR
CNPJ n° 09.067.S62/0001 -27 - Contatos: (83) 3441 -1202 e
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DIÁRIO OPICIAi
D O M U NI C i R ■ O

CATOLÉ DO ROCHA-PB, SAbADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - NS 3S68 - PARTE 1

Art 4° - Designaf, a Sra LIGIANE VÍRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr. JOAO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

Art. 5° - A Comissão de Liataçâo, o Pregoelro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria sâo designados em razão de atribuições
específicas, em observância as disposições da Lei Federal n°.
8666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n" 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n''10.024/2019, com exercido
enquanto durar a sua vigência.

Art 6° - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, quando necessàno. bem
como os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissões, conforme a necessidade,

ficando obngatória a sua designação em ata.

Art 7° - Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N" 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLE DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Mala Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n° 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de ücitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municapal n"
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos.

RESOLVE

Art 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as
funções Inerentes ao cargo ora ocupado

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n" 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10.024/2019. com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Publlque-se. Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 172/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n° 14.133. de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

/Vt. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portana é nomeado
em razão de atribuições especificas, que se aplicam tamtiém em
ot>servãncia as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n" 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10 024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência

/Vt 3® - Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Publlque-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o disposto no Inciso II. do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73, da
Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO as LC Municipal n° 004/2021, de 03 de
novembro de 2021; LC Muncipal n° 005/2022, de 31 de janeiro de
2022, LC Municipal n" 007/2022, de 02 de março de 2022; LC
Municipal n'009/2022, de 18 de maio de 2022; LC. Municipal
n°.011/2022. de 03 de agosto de 2022; LC. Municipal n" 012/2022.
de 11 de oututxo de 2022; LC Municipal n° 013/2022, de 21 de
outubro de 2022, LC Municipal n° 015/2022, de 10 de novembro de
2022. LC, Muniapal n" 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n-.OOO, de 14 de julho de 2023;
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 1301/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB:
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n". 019, de 10 de maio de
2023, a ordem de classificação final dos candidatos e o Edital de
Convocação n° 001/2023;
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal.

RESOLVE;

Art 1» - Nomear, a Sra ALANA TALLINE DÊ SOUSA ROCHA

aprovado (a) no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal de Catolé do Rocha-PB, para integrar o quadro
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GABINETE DO

PREFEI

PORTARIA N» 172/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.I33, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos óigãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e flindacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

^RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n°l 0.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vicència.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

Praça .Sérgio Maia, n°66 - Centro - Catolé do Rodia/PH
CNPJ n° O9.067.562A)0OI-27 - Contatos: (83) 3441-1202 c i^ibiiKiç wc.ii. .|l Jur.ch,
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N8 3568 - PARTE 1

Ari. 4° - Designar, a Sra. LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr. JOAO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

Art. 5° - A Comissão de Licitação, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria são designados em razão de atribuições
específicas, em otjservànda as disposições da Lei Federal n°.
8.666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n*. 10.520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°10.024/2019. com exercício
enquanto durar a sua vigência.

Art. 6° - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, quando necessário, bem
como os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissões, conforme a necessidade,

ficando obrigatõría a sua designação cm ata.

Art. 7° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua puNicaçâo,
rctroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipai de Catolé do Rocha - PB. em 11 de

agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PrefeitoConstitucional

PORTARIA N" 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Mala Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal c a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n°.14.133. de 01 de abril de 2021 (Lei de Líatações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n".

032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Púbtica direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE.

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB. com lotação na
Seaetaria Municipai de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE
MEDEIROS DIAS. para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
cm razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10.024/2019. com exercício enquanto durar a sua
vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023.

Pubtique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Galrinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N" 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maía Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federai nM4.133. de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n".
032 de 26 de julho de 2023. que regulamenta as liotaçóes públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocfia/PB. conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE:

/Vrt. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB. com lotação na
Secretaria Municipai de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10.024/2019. com exercido enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N" 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, espedalmcnte no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Munidpal.

CONSIDERANDO o disposto no indso II. do artigo 37. da
Constituição Federal do Brasil e nos indsos VI e XI. do Art. 73. da
Lei Orgânica Munidpal:
CONSIDERANDO as LC. Munidpal n°.004/2021. de 03 de
novembro de 2021: LC Munidpal n*.005/2022. de 31 de janeiro de
2022: LC. Municipal n°.007/2022. de 02 de março de 2022: LC.
Munidpal n°.009/2022. de 18 de maio de 2022; LC. Munidpal
n-.011/2022. de 03 de agosto de 2022; LC. Municipal n*.012/2022.
de 11 de outubro de 2022: LC. Municipal n°.013^022. de 21 de
outubro de 2022; LC. Municipal n°.015/2022, de 10 de novembro de

2022; LC. Munidpal n°.016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC.
Munidpal n^003. de 14 de julho de 2023;
CONSIDERANDO o Edital do Ctmcurso Público n" 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha-PB;
CONSIDERANDO o Decreto Munidpal n°. 019, de 10 de maio de
2023, a ordem de classificação final dos candidatos e o Edital de
Convocação n° 001/2023;
CONSIOEFLANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Público Munidpal:

RESOLVE:

Art. 1" - Nomear, a Sra ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura
Munidpal de (íatolé do Rocha-PB, para integrar o quadro

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: A2D8.A7C9.EFAA.E90C.5E43.3A39.07E3.9076. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 74537/25. Data: 09/06/2025 08:56. Responsável: Jorge B. da Silva.

176

176



CATOLÉ DO ROCHA

ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

"ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS RP N" 2509202401-ASTT,
ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 01/2024-ASTT, JUNTO AO
MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-CE, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
SINALIZAÇÃO VIÁRIA, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA-
PB".

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para a

execução do objeto relativo à contratação em tela, em conformidade com o disposto no
art. 105 da Lei n" 14.133/2021.

Recursos do Município de Catolé do Rocha; FPM/ICMS E OUTROS

26.782.0042.2343 - MANUT DAS ATIVID DA SEC. DE TRANSP E MOBILIDADE

URBANA

339039.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
339030.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

44.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PER^.1^NENTE

Catolé do Rocha - PB, 05 de maio de 2025

MARIA FRANCINETÉTIEIRA

Secretári^de Finanças

Praça Sérgio Mala, 66 - Centro - Catolé do Roclia - Paraíba - CEP: 58884-000 -83 3441-1212
CNPJ: 09.067.562/0001-27 email: flnanca5@catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 459C.28D7.65DF.27E5.D66B.8897.0D8E.8FFD. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 74537/25. Data: 09/06/2025 08:56. Responsável: Jorge B. da Silva.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

rr
ÚAdxODu mwCi%ívA3

39.383^94/0001-81

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA

09/10/2020

NOMEEMPRESARM.

DFRAN TECNOLOGIA EM SINALI2ACA0 VIARIA LTDA

I TtnJLO DO ESTABELECIMENTO (NO\E DE FPNTASM)

IDFRAN
I PORTE

lEPP

COOIGO E DESCRIÇÃO DAAIIVIOADE ECONÔMICA PRINCIPAL

43.29-1-44 • Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos

CÕOIGO E DESCRIÇÃO DAS AI1VIOAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

26.ã1-õ-0ú - Fabricação de aparelhos e equipamemos de medida, teste e controle
27.40-6-01 - Fabricação de lâmpadas
27.90-2-02 - Fabricação de equipamentos para sinalização e alarme
32.99-0-03 - Fabricado de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos

Manijtçnçiio A 9 jn9tnifT!9nt09 d? ^
Manuten^o e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente
mãnutênçãü V répãiãção dô iíTáqüInãs õ ãpdréthos dõ refrígsrâção c veritiiâyãü para uso Indusula! a

3312-1-02

33.13-9-01

33.13-9-99

«»<>• "Oi

comercial

42.11-1-02

42.13-8-00

43.21-5-00

Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
Instalação e manutenção elétrica

47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
71 «12*0^0 ** Sq!v!çc8 do ORsoRhsrío
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
80.20-0-01 - Atividades de monHoramento de sistemas de segurança eletrônico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OANATUREZA JURiDICA

2QÇ.2 - Socfodãdo Emprosárls LlmltEds

I LOGRADOURO
AVSEIS

I NÚMERO
105

I COMPLEMENTO

CEP

65.604-650

B/^RRCtlOISTNITD

NOVA CAXIAS

município

CAXIAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DFTRANSiNALiZACAO@GMAIL.COM
TELEFONE

(88) 9273-0121/ (98) 8775-2729

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I SíTUAÇAO CADASTRAL

[ATIVA
I DATA DASrrUAÇAO CADASTRAL
09/10/2020

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

situaçAoespecm. DATADA SmjAÇAú ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

30/03/2025, 13:28
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Pis.

Consultã Qüddro uê Sócios 6 Auinlnistradorês - QSA

CNPJ:

Mnijc
Mumk i.ifir i%k«9nmr

CAPITAL SOCIAL:

39.383.894/0001-81
nrnAAi TrnAim A/^IA
ui rxMiv I cuivwuouiM utvi <

R$300.000,00 (Trezentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte;

iiuiiie/KUiiie ciii}iie5dii<

Qualificação:

DANIEL SRQNG DA SILVA DE ARADJC

49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

FRANK AZEVEDO DE ARAÚJO

49-S6cio-Adniinistrador

Para informações reiativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digitai ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no éa 30/03/2025 às 13:28 (data e hon de BiasiSa).

lori 30/03/2025. 13:2XImpresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 344C.B9D2.B9AA.8B25.F9D5.4CED.115B.3066. 
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ALTERAÇAO N" 3, DA SOCIEDADE EMPRESARIA LEVn i
DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA

I -FRANK AZEVEDO DE ARAÚJO, brasileiro, maior, solteiro, empresário, nasci
aos 10/09/1987, natural de Aldeias Altas-MA, portador da Cédula de Identidade RG n°
0304212620051 expedida pela Gerência de Estado e segurança pública do Estado do Maranhão,
CPF n° 033.038.603-43, residente e domiciliado na Rua perimetral Eugênio Coutinho(residencial
vila paraíso), N" 6 - Bairro Pampulha - CEP 65606-836 - Caxias-MA;

II -DANIEL BRUNO DA SILVA DE ARAÚJO, brasileiro, maior, empresário, casado
no regime de comunhão total de benç, nascido aos 12/07/1996, natural de Rarra do Corda - MA^
portador da Cédula de Identidade RG n° 041194532010-1, expedida pela Secretaria de Segurança
Publica do Estado do Maranhão, CPF n" 064.364.223-40, Residente e domiciliado na Rua Santo

Antonio, 298, Quadra 12, Bairro Nossa Senhora de Fátima, CEP 62400-000 - Camocim - CE;
únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada, DFRAN TECNOLOGIA EM
SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA, com sede na Avenida Seis, n° 05, Bairro Nova Caxias - CEP
65604-650 - Caxias-MA, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob

^ o NIP.E 21201089383 em 09/10/2020, 1" .Alteração contratual e.m 24/01./2022 sob n"
20220062552, Reratificação Contratual em 28/01/2022 sob n° 20220113513, inscrita no CNPJ/MF
11 j9.joo.d9H/uuu 1-01, resuiveiii assim, auerar e cuiisuiiuar u cuiuraiu suciai:

CLÁUSULA 1' - O objeto social da sociedade passa a ser: CNAE 4329-1/04 - Montagem e
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos; CNAE 2651-5/00 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e
controle; CNA.E 2740-6/01 - Fabricação de lâmpadas; CN.AE 2790-2/02 - Fabricação de
equipamentos para sinalização c alarme; CNAE 3299-0/03 - Fabricação de letras, letreiros e
placas de qualquer material, exceto luminosos; CNAE 3299-0/04 - Fabricação de painéis e
letreiros luminosos; CNAE 3312-1/02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de
medida, teste e controle; CNAE 3313-9/01 - Manutenção e reparação de geradores,
transformadores e motores elétricos; CNAE 3313-9/99 - Manutenção e reparação de máquinas,
aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente; CNAE 3314-7/07 - Manutenção
e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e eomercial;
CNAE 4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; CNAE 4321-
5/00 - Instalação e manutenção elétrica; CNAE 4741-5/00 - Comércio varejista dc tintas c
materiais para pintura; CNAE 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; CNAE 4754-
7/03 - Comércio varejista de artigos dc iluminação; CNAE 7112-0/00 - Serviços dc engenharia;
CNAE 7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; CNAE
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas dc segurança eletrônico; CNAE 4213-8/00-
Obras de urbanização — ruas, praças e calçadas.

CLÁUSULA 2° - O porte empresarial: A sociedade se enquadra como "empresa de pequeno
porte - EPP"; nos termos da Lei Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006, c que não se
enquadra cm qualquer das hipóteses dc exclusão relacionadas no § 4° do art.3'' da mencionada
Lei.(art.3M,LC n° 123, de 2006).

A vista das modificações ora aiustadas. consolida-se o Contrato Social, com a

seguinte redação:

Cláusula 1": A Sociedade gira sob o nome empresarial DFRAN TECNOLOGIA EM
SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA, com a expressão fantasia: DFRAN;

Cláusula 2": A sociedade tem sua sede na: A.venida Seis, n" 05 - Bairro Neva Caxias, CEP
65604-650- Caxias-MA;

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 344C.B9D2.B9AA.8B25.F9D5.4CED.115B.3066. 
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ALTERAÇÃO N" 3, DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA

PWICF ,

Cláusula 3": O objeto social da sociedade é: CNAE 4329-1/04 - Montagem e instalação
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; CNAE
')Aci.c/nn . F »iKtMr»or»5o 'í'* or>pf»*»lK/\c /Io mprlirlp **
«•VWA W i «««,/> Wiw «lAWWAVAiÃf W. I . .1 . . . . WAW) W A A A M # -* V

6/01 - Fabricação de lâmpadas; CNAE 2790-2/02 - Fabricação de equipamentos para sinalização
e alarme; CNAE 3299-0/03 - Fabricação de letras, ietreiros e placas de qualquer material, exceto
luminosos; CNAE 3299-0/04 - Fabricação de painéis e Ietreiros luminosos; CNAE 3312-1/02 -

Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle; CNAE 3313-
9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; CNAE 3313-
9/99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados
anteriormente; CNAE 3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de
refrigeração e ventilação para uso industrial c comercial; CNAE 4211-1/02 - Pintura para
sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; CNAE 4321-5/00 - instalação e manutenção
elétrica; CNAE 4741-5/00 - Comércio varejista dc tintas c materiais para pintura; CNAE 4742-
3/00 - Comércio varejista de material elétrico; CNAE 4754-7/03 - Comércio varejista de artigos
de iluminação; CNAE 7112-0/00 - Serviços de engenharia; CNAE 7119-7/03 - Serviços de
desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; CNAE 8020-0/01 - Atividades de
monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; CNAE 4213-8/OO-Obras de urbanização -
ruas, praças e calçadas.

Cláusula 4°: O capital Social da sociedade é R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais), dividido em
300.000(Trezentas Mil) quotas de valor nominal de R$ l,00(Um Real) cada uma, integralizadas
em moeda corrente do naís. assim subscritas e integralizadas;

n/\c cóiirioc 0/
/W QUOTAS \/A 1 !>«»

f

FRANK AZEVEDO DE ARAÜJO 50 150.000 150.000,00
DANIEL BRÜNO DA SiLVA DE ARAüjQ 50 150.000 150.000,00

TOTAIS 100% 300.000 300.000,00

Cláusula 5"; A sociedade iniciou suas atividades em 07 de Outubro de 2020 e seu prazo de
duração é por tempo indeterminado;

Cláusula 6°: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros, sem
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurada, cm igualdade dc condições c preço,
direito dc preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, sc realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente;

Cláusula 7": A responsabilidade dc cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamenie pela imcgralização do capital social;

Cláusula 8": A administração da sociedade será exercida pelos sócios FRANK AZEVEDO DE
ARAÚJO e DANIEL BRUNO DA SILVA DE ARAÚJO, com plenos poderes e atribuições de
Sócio administrador, que representarão legalmente a sociedade e poderão praticar todo e qualquer
ato de gestão pertinente ao objeto social;

v..iausma V Aú íéiiviiüú de cada cxcicício social, crii 3! de dezeiiibro, os aduiinistradoies

prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário, do
Balanço Patrimonial e do Balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas;

Cláusula 10°: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "Pró-
Labore" observadas as disposições regulamentares pertinentes;
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Pá "'ir

ALTERAÇÃO K 3, DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA
DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA

Cláusula 11°: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividad
com os herdeiros sueessores e o incapaz. Nào sendo possível ou inexistindo interesse destes oi
do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
SituUçao puírimonsal da sccicdadc, a data da resolução vcrsficada cm balanço especíalmvniC
levantado;

Cláusula 12": Os administradores declaram, sob as penas da lei. de que não estão impedidos de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob cs efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesse a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade;

Cláusula 1.1": A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência
em qualquer parte do território nacional, mediante alteração contratual assinada por todos os
socics;

Cláusula 14*-O porte empresarial: A sociedade se enquadra como "empresa de pequeno porte
- EPP"; nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006, e que não se

enquadra em qualquer das hipóteses dc exclusão relacionadas no § 4° do art.3° da mencionada
Lci.(art.3M,LC n" 123, de 2006).

Cláusula 15": ficâ elciío ú foio da cúiiiãica de Caxias — Ma, paia o exeicício e o cunipiiiiícuiú dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim Justos e contratados, assinam o presente instrumento de alteração contratual
em 01 (Uma) via.

^ 'ic OOTÍ

Frank Azevedo de Araújo
Sócio-Administrador

Daniel Bruno da Silva de .Araújo
Sócio-Administrador
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MINISI hKIÜ UA tüÜNÜMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departãmento Nacicna! de Pegistrc Empresariai e Integração

assinatura, eletrônica

Certificamos que o ato da empresa DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LIDA consta assinado
digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03303860343 FRANK AZEVEDO DE ARAÚJO

^ 06436422340 DANIEL BRUNO DA SILVA DE ARAÚJO

CSP.TIP2C0 O REGISTRO EM 10/07/2023 09:35 SOS H® 20230Ô9560S.

PROTOCOLO: 230885608 DB 07/07/2023.

CÓDIGO DB VBRIFICAÇ&O: 12310150153. CKPJ DA SBDB: 39383894000181.
HIHU: 212UlU8»:itl3. COM BnilTUS DO RKUISTHO EM; Ub/U//2U2E.

JUCEMA DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÍO VIARIA LTDA

CARLOS ANDRÉ DB MORAES PSRBIRA

secrbtArio-gbral

uuw.Bspxasafacil.sa.gsv.br

A vôlidaae deoie dccur-cnio, ae irrpicaae, fico 3u,ic:tc o comprçvoçdo de cup o^tcniicidodc nos fcspcclivos pottol

ínforttortdo seus respectivoe c3di9C9 de veiificoçoo.
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CNH Digitai
Departamento Nacional de Trânsito
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CEARÁ

DENATRAN CONTRAN

Documento assinario com certtftcado digital em cnntonnidade

com a Medida Provisóiia n" 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assit^dor Serpro.

As orientações para instalar o /isslnador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em;
< ttitp7/WMW.serpro.gov.bt/assinador-dtgital >, opção V&lidar
Assinatura.

SERPRO / DENATRAN
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Departamento Nacional de Trânsito
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CONTRAN

Documentn assinado com certificado digital etn cnnlormidada

ccm a Medida Pravisdrla n° 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As otientaçfles para instalar o As^ador Serpro e realizar a
vafidaçao do documento digital eâáo tfisponivels em:
< http/áMww.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção tmiidar
Assinatura.

SERPRO / DENATRAN
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GA_XIAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIFICADO

!10202400rS747167

2024

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ

210290307622565 39.383.894/0001 -81

RAZÃO SOCIAL

DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA

NOME FANTASIA

DFRAN

LOCALIZAÇÃO

AV SEIS N° 05 QUADRA 16 Cohab. NOVA CAXIAS

NUMERO DE CONTROLE

7572024563647

DATA DE ABERTURA

07/10/2020

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA ÁREA

53.99m'

CNAE Principal e Secundários
4329104Ú0- híONTAQEM E iNSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS OE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBÜCAS, PORTOS E AEROPORTOS

JZ9900300 • FABKtCACAO OE LETRAS. LETREiRUS E PUCAS OE OUALQUEK MATERIAL EXCETO LUMINOSOS

4321SOOOO* INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRtCA

274060100 • FABRICACAO OE LAMPAOAS

331210200 • MANUTENÇÃO E REPARACAO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA. TESTE E CONTROLE

Licenças
2 -CORPO DE BOMBEIROS

OBSERVAÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima eíencadas e firma compromisso, sob as

penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo,as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços púbiicos,acessibiiÍdade e de segurança sanitária, ambientai e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
duéiimtdiú d suspdiisdu it d cdssdçdu subsequeiiie uu Aivdid ue Funciuiidiiieiiiu, nus ieniius ud iegisidçdu
vigente.

i :

=• \ i

\ 'v

Alvará emitido nos termos do art 96, da a Lei n° 2.310/2016 (Código de Posturas).

NOTA: ESTE ALVARA DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISiVEL E ACESSiVEL À FISCAUZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:EMITIDO EM; 10/07/2024

VALIDADE: 10/07/2025 5CE814457D11S0A85F18614935859731

n ' í -
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CãisÉs

uíipsi/f^stm.cíiAÍds.(i2ti.cojii.br/crcdcnciâiucnto/jsp/consuíi

(/portalPrefeitura/jsp/principal/prindpal.jsf)

Homíg (/pcrtsIPrõfôiturs/jõp/pnriCipal/principsI.jsf) Cr€u6nci6''3@ (/pcrtair^rafôiturs/jsp/ríCts/crcdariCiSmSMiC.js?)

, . Q . _ ®
Vaiiiiiit NFSb (/uie(Jüiii;iuiimiilu/ísp/vciii(Jdi;duiiu(ci/iiiü«x.jsi; AcdSüdi oisieitid (/bibiuiiidinuuiaiiu/)

ConsuStar CacSastro da Emprasas

m Empresas Cadastradas
GNPJ

SQ.asa.ss-t/oooi-si

Reproduzã o código:

2f^

L=j M%aw

Limpar Q, Consultar

Un.

Cpp/cNpi insc. Municipal Prcd.

39.383.894/000i-8i 2i0290307ô22565 S

Razão Soda!

DFRAN TECNOLOGIA EM

SINAUZAÇÃO VIÁRIA LIDA

Fnriorem Arnae

btli - Ub NUVA LAAlAb

2017 © D2TI. Todos os direitos reservados.

(http://www.d2ti.com.br)

I OI I

:// www.uzLí .com. or)
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Consulta SI^4TECjRí\ / ICNIS htip3i//3iSiCni3Si.3cínz.mâ.^ov.br/3jntc^r«i^^3p/con5uitãSiii

o» mmsGíuitcàis
'éhm imi.l-f. CUMiínUif í^u:mí^4 C4;éjfc».y v> ^ -tóí

Resultado da Consulta StNTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC; 39.3B3 894/0001-8! InscrlçSo Estadual: 12.667397-7

Razão Social: DFRAN TECNOLOGIA EM SINAUZAAWO VIARIA LTDA

Reolme ApuracSo: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE SEIS

Número: 5 Complemento:

Bairro: NOVA CAXIAS

Munidpio: CAXIAS UF: MA

Cêp: 656Ú465Ú üüü: Tetetone: 907752729

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

/íSís TNOC 4329104 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
Prindoal- "-UMINAÇÃO e sinalização em vias púbucas, portos e

AEROrORTOS

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO • RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4321S0D instalação E MANUTENÇÃO ElETRICA

4741S00 COmERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA

4742300 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

4754703 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

7119703 SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS Ã ARQUITETURA E ENGENHARU

2651500 FABRICAÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIDA. TESTE E CONTROLE

2740601 FABRICAÇÃO DE LÂMPADAS

8020001 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

2790202 FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA SINALIZAÇÃO E ALARME

FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO

PM

3299004 FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS

iiv;urc:;ç,Ão e repar.lçAo de .'.pareliios e e'ístru:;entos de hedid,-., teste e
JJ121UZ CONTROLE

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES
ELÉ1KILUS

,,, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E MATERMB ELÉTRICOS NÃO
JJlJSW ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

TJia7n7 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E
4J14/U/ VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 19/08/2022

OBRIGAÇÕES

NFe 3 partir dc 31/C4/20I0 - (ZuSlSCO), 01/07/2010 - (2740001), 01/10/2010 -

(CNAE's): (3299004-3299003-2790202),

EDF a partir de;

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuintecadastrado,Não valemcomo certidãode sua efetivaexlsténdade fatoe de
direito, não são oponívels à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de opei-açoes com ele ajustadas.

Data da Consulta: 30/03/2025

Número da Consulta:

1 of2 30/03/2025, 13:36
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; Consulta SIÍÍTEGR/v / ICMS ; httpsi/Zsistcnias 1 ■scíaZiZna.^ov.br/sintc^ra^sp/consultaSii

Nova Consulta | Imprimir |

Desenvolvido peb Scfaz/COTEC - 2005-2012

©

;of2 30/03/2025, 13:36
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZACAO VIARIA LTDA

CNPJ: 39.383.894/0001-81

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os õrrjãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados Refere-se ã situaç-ão do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua. autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wwvif.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:10:07 do dia OZ'05/2025 <hora e data de Brasí!!a>.

Válida até 29/10/2025.

Código de controle da certidão: E.A.70.D35B.44CF.C670
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 344C.B9D2.B9AA.8B25.F9D5.4CED.115B.3066. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 74537/25. Data: 09/06/2025 08:56. Responsável: Jorge B. da Silva.
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N®Certidão: 028534/25 Datada 30/03/202513:37:23

inscrição Estadual: 12GG73377 CPF/CNPJ: 33383834000181

Ra^ão Social: DFR.AN TECNOLOGIA EM SINALI7AAA0 VIARIA LIDA

Endereço: AVE SEiS, 5 CEP: 65604650 - NOVA CAXIAS

'^"elefone: (98)387752723 Município: CAXIAS UF: MA

Cértificdinús C|U6, após a leaüzaçãü das cünsuiias procedidas no sistenia desla Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 28/06/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa",

rN

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

i^Oia 0U/U0/4ÍU40 l0,0/.^0

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 344C.B9D2.B9AA.8B25.F9D5.4CED.115B.3066. 
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SECRETARIA DE MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO

Praça Dias Carneiro, N" 600, Centro - CEP: 65.600-000
CNPJ: 06.082/0001-56

rPRTinÃn mpqatix/a np nPRirn.Q mi iMiriPAiQ0 % ^^0 0 0 9 9 0 % 9^ mm mrnrnimm m mm mm mm í « • mm ai 0 mmmm

CERTIFICADO

sv&v&v""6 VB

Numero: 00001 õ746õ2025

Data de exoedicão: 18/02/2025 11:33:54

A PREFEITURA DO MUNICÍPlOJDE CAXIAS - MA, por intermédio do
Departamento de Arrecadação, CERilFICA que o contribuinte ufrâN
TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA que possui o CNPJ
39.383.894/0001-81 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular
perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL, não constando débitos
referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a
presente data. Fica, todavia, ressalvado o direito da Fazenda Municipal
inscrever e cobrar débitos ainda não registrados, ou que venham a ser
apurados, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal
n" 5.172/1966.

DADOS D.A EMPRESA:

unPu: o».ooo.o»^/üOu1-o I

Razão Social: DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÃRIA LTDA
Inscrição Municipal: 210290307622565

Endereço: AVENIDA SEIS - Cohab
Numero: 05

Município: CAXIAS

Reaime tributário:

SIMPLES NACIONAL

Bairro: NOVA CAXIAS

Compiemento: QUADRA 16
Estado: MA

Data de início de atividade:

28/01/2022

A00 /ie:MoociA*>nf\yQiiAiz'iCQQAQca'iAQnAG'\c

Data de validade da certidão: 19/05/2025

rinãliuãuê: -

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 344C.B9D2.B9AA.8B25.F9D5.4CED.115B.3066. 
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Fia,

Ccnsultâ IvCgulândãuC do Empregador hup3)//consulta*'Crr.câÍAâ.gov.br/consultocrf7pâgcs/con3ulií^

Voltar imprimir

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAIXA EC0N0M!CA FEDERAL

Ceríiiicãuo de Reguiãridaue
do FGTS - CRF

39.383.894/0001-81

DFRAN TECNOLOGIA EM SINAU2ACA0 VIARIA LTDA

Av StiS 05 / NOVA CAXIAS / CAXIAS / MA / 65004-650

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de ii de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 14/04/2025 a 13/05/2025

Certificação Número: 2025041410225523807800

Informação obtida em 02/05/2025 10:13:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

02/05/2025, 10:13

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 344C.B9D2.B9AA.8B25.F9D5.4CED.115B.3066. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZACAO VIARIA LTDA (MATRIZ E
r>T T T A T r» \

CNPJ: 39.383.894/0001-81

Certidão n°: 3003499/2025

Expedição: 16/01/2025, às 11:58:22

Validade: 15/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZACAO VIARIA LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 3S.3u3.uS4/00CI—SI, NAO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

fias Leis do Trabalho, arresoentados pelas Leis ns. " 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Us dados constantes desta Certidão sao de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, aqencias ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 344C.B9D2.B9AA.8B25.F9D5.4CED.115B.3066. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

hio «j«. Ancf\4nnAe Ãn
1^ uo ooiiiuau. I I

Data de validade: 30/05/2025 Código de Validação: e6bb0695a7

NOME: DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZACAO VIARIA LIDA

CNPJ: 39.363.694/0001-81

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram Informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do ivíaranrião sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distríbuidafs) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

JudiciafExtrajudícla! e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

cuníerida pelo inteiessado e/ou destinatáiio;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribuna! de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 344C.B9D2.B9AA.8B25.F9D5.4CED.115B.3066. 
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Nome do Livro; DIÁRIO

N° de Ordem: 4

O presente iivro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° O i ao n° 203, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LIDA, município Caxias,
CNPJ n« 39.383.894/0001-81, Número de Registro (MIRE) 21201089383.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 09/10/2020

/'"^^constitutivo: 21201089383

Caxias. 01/01/2023

FRANK AZEVEDO DE ARAÚJO

OUIIMIMOUCIUUl, OUUIU

CPF 033.038.603-43

FRANCISCO NASCIMENTO ALVES

nor\pic»oir\MA I r\A ^riMXApii irvAnc
I I a\uíuíL/mL>i.

CRC/MA 006945

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 344C.B9D2.B9AA.8B25.F9D5.4CED.115B.3066. 
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Balanço Patrímonial encerrado em 31/12/2023
Empresa: DFP.AN TECNOLOGIA EM SINAIIZAÇAO VI.ARIA LTDA - CNPJ: 39.383.994/0001-81
Endereço: Av. Seis, N.°; 05, Bairro: Nova Caxias, Cidade: Caxias, Estado: MA, CEP: 65604650, Telefone: (98) 987752729.
NIRE: 21201089383 • Data: 07/10/2020

PâQinS 1 dê O

Conta Descrição Nota 31/1

I

II

III

11101

11101.0001

11102

11102.0001

11103

11103.0001

11103.0006

113

^11301
11301.0001

116

11601

11601.0005

13

133

13301

13301.0005

13301.0007

13301.0011

13301.0012

13302

13302.0004

13302.0006

135

/^'*N3501
13501.0001

Total .Ativo

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

r»AivA r*ppAi

Caixa

BANCOS CONTA MOVIMENTO

Banco do Brasil S/A

APLICAÇÕES DE LIQÜIDEZ IMEDIATA
Ssncc dc Br3si!~Rcn«jc fâci!

Capitalização

CRÉDITOS

CQNT.AS .A RECEBER

Duplicatas a recet>er de clientes

ESTOQUES

ESTOQUES DE MATERIAIS

Materiais diversos

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS MATERIAIS

Móveis e Utensílios

Veículos

Adiantamentos consórcio grupo 1.519 Cota 8.408

Adiantamentos Consórcio grupo 1.449 Cota 1.431

(-)DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS
Móveis e Utensilias

Veículos

realizAvel a longo prazo

0&sp6S3 c«c ôxorcicio SdyUintd

Despesas antecipadas - outros adiantamentos

3.1

3.2

3.3

3.5

1.771.415,40 D

1.643.073,66 D

862.193,07 D

392.332,90 D

0,01 D

0,01 D

469.860,16 D

469.187,62 D

672,54 D

744.756,67 D

744.756 67 D

744.756,67 D

36.123,92 D

36.123,92 D

36.123,92 D

128.341,74 D

126.013,60 D

141.966,66 D

14.720,00 D

123.523,45 D

2.042,84 D

1.680,37 D

15.953,06 C

1.542,03 C

14.411,03 C

2.328,14 D

2.328 14 D

2.328,14 D

1.771.415 40 D

Data de Encerramento: 3i/i2/2ü23

Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.771.415,40 (Hum Milhão Setecentos e Setenta e Um Mil Quatrocentos e Quinze Reais e Quarenta Centavos).

Caxias-MA, 31 de Dezembro de 2023

Sóclo-Admlnistrador

CPF 033.038.603-43

i iMÍtwiww«^ • • rwi * VI*'

Contador

CRC-MA006945/0-0

CPF 282.876.813-91

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 344C.B9D2.B9AA.8B25.F9D5.4CED.115B.3066. 
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Balanço Patrímonia! encerrado em 31/12/2023
Empresa: DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZA.ÇAO VIAP.IA LIDA - CNPJ; 39.383.894/0001-81
Endereço: Av. Seis, N.®: 05, Bairro: Nova Caxias, Cidade: Caxias. Estado: MA, CEP: 65604650, Telefone: (98) 987752729.
NIRE: 21201089383 - Data: 07/10/2020

Conta Descrição Nota

nciMii Ia £. ua

Fortes Co

2

21

211

21101

21101.0188

21101.0197

212

21201

o-íon-í rw>i

213

21301

21301.0010

215

21501.0004

22

22201

22201.0004

241

24101

24101.0001

24101.0002

243

^**^4301
24301.0001

244

244Q1

24401.0001

Tots! P3SSÍV0

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE (Até 360 Dias)

OBRIGAÇÕES COM FORNECEDORES

Vimaster Indústria e Comérdo de Compon

PcHmS Srssi! S!n3!iz3ç5o l.td3

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

EMPRÉSTIMOS BANCARIOS

Bcr.co do Brasil S.',A

OBRIGAÇÕES FISCAIS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES
• M («USoVIMWii

Simples a Recolher

OUTRAS OBRIGAÇÕES

/^ooi/iAfAce r»r*M niocmoec c c/Spr^ioc'

Empréstimo de sócio

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES FINWJCEIRAS DE LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS BANCARIOS

Banco GM

oAToiníAMin ! ÍO'•enr*

Capital Social Integralizado

Capital Social Subscrito

Dariie! Bruno da Silva de Araujo

Frank Azevedo de /Vaújo

LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS

Lucros ou Prejuízos .Acumulodos

Lucros Acumulados

Outras Contas

Ajustes de exercidos anteriores

Ajustes de exercidos anteriores

4.1

4.2

1.771.41 S;40 C

218.541,23 C

4.840,07 C

^OAnni r*

0,07 O

I.SIOOO C

128.786,92 C

128.786,92 C

123 783 92 C

84.619,85 C

84.619,85 C

735 SO C

83.884,05 C

294,39 C

294,39 O

294,39 C

76.751,16 C

TG TKA AC r»
« W. I «íT I, IW W

76.751,16 C

76.751,16 C

300.000,00 C

300.000,00 C
A en A/>rt AO r*
iOU.Ul/U,l/U

150.000,00 C

1.175.944,51 C

1.175.944,51 C

1.175.944,51 C

178,50 C

178,50 C

178,50 C

1.771.415,40 C

Data ae Encerramento: 31/12/2023

Valor de Ativo e Passivo: RS 1.771.415,40 (Hum Milhão Setecentos e Setenta e Um Mil Quatrocentos e Quinze Reais e Quarenta Centavos).

Caxias-MA, 31 de Dezembro de 2023

firy A^^i*<ÍA
* I tt\ I • WMW Uw t w MW|V

Sõdo-Administrador

CPF 033.038.603-43

Contador

CRC-MA006945/0-0

CPF 282.876.813-91

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 344C.B9D2.B9AA.8B25.F9D5.4CED.115B.3066. 
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Demonstração do Resultado do Exercício em 31/12/2023
Empresa: DFRAN TECNOLOGIA EM SIMALIZAÇAO VI.ARIA LTDA • CNPJ: 39.363.894/0001-81
NIRE: 21201089383 - Data: 07/10/2020

Estabelecimentos: 0001 - Dfran Tecnologia em sínallz.; Centros de Resultado: 001 • Gera!

raQiiia o uc u

31201.0054 Oesp. com materiais diversos

31201.0055 T2X3S dD MSSSt^^idivsfSMS-IMETSOiViQ.S^nit.st??

31201.0061 Taxas JUCEMA-registros e autenticações

31201.0062 Taxas SEF/\2-M.A

31201.0064 Taxas de certificação digital

31201.0073 Taxas diversas Cctran

070.03 Despesas Financeiras Liquidas

070.03.01 Dospo

(S
ovoi\^^

Conta Descrição a

31/12/^23

(+) 010 Receita Bruta Operadonai 2.586.509,46

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 2.586.509,46

010.01.02 vendas de Mercadorias 1.548.875,83

41101.0002 Vendas de mercadorias a prazo 1.548.875,83 C

010.01.03 Vendas de Seiviçus 1.037.633,63

41101.0004 Vendas de serviços a prazo 1.037.633,63 C

{-) 020 OccíLiÇõôs dâ Rscsiís 269.019,25

020.01 Impostos Faturados 269.919,25

020.01.05 Címr\ln(» 269.919,25

41102.0005 (-)Simples 269.919,25 D

(") 030 Receito Liquida 2.316.590,21

(•) 040 Custo Mercadorias/Serviços Vendidos 274.279,49

n^n m 274.279,49

31901.0001 Custo dos materiais consumidos/utilizados 274.279,49 D

060 L'jcrc Bruto 2.042.310,72

^-) 070 Despesas Operacionais 761.485,56

070.02 WWWpWWMW « UWW MM «MM 725.520 09

31201 Despesas administrativas 725.520,09 D

31201.0004 Rescisão de oortL^otc de troboiho 600,00 D

31201.0011 Refeições e lanches 8.056,45 D

31201.0012 Energia elétrica 530,62 D

31201.0015 Comeios e malotes 463,93 D

31201.0016 Fardamentos e equipam.do proteção individual 625 89 0

31201.0017 Despesa de viagens e hospedagens 58.490,74 D

31201.0018 Piano de saúde de funcionários OO 70,1 OK n

31201.0020 Desp.C/manut.equip.de informática 257,42 D

31201.0022 32.370,01 D

31201.0023 Materiais de expediente 7.323,08 D

31201.0025 A |« im íãio
* 40000 0

31201.0028 Desp.c/manutenção de veiculos 46.841,78 D

31201.0029 Dcsp.cõfyí iTeOríutsfíçâo ccnsorv c ümpczs 30000 D

31201.0031 Assessoria contábil 13.080,00 D

íioni
1 i . Depreciações 15.88307 D

31201.0041

^ 31201.0043
Softwares/licenças de uso

Dcsp. com cartórios

6.765,15 D

117,20 D

31201.0047 Desp. com combustíveis e lubrificantes 87.116,96 D

31201.0049 Sen/içcs de terceiros - Pessoa Física 265.135,37 D

31201.0050 Serviços de terceiros-Pessoa Jurídica 5.000,00 D

31201.0053 Despesos cvCiitusIs 722 55 D

146.510,27

A CC
• . t W W

302,00

761 10

683,00

17602 D

26.411,36

26.411 36

Caxias-MA, 31 de Dezembro de 2023

Frank Azevedo de .Araú'o

Sócio-Administrador

CPF 033.038.603-43

Francisco Nascimento ANe?

Contador

CRC-MA006945/0-0

CPF 282.876.813-91

Continua..
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Demonstração do Resultado do Exercício em 31/12/2023
Empresa: DFPAN TECNOLOGIA E^4 SINALIZAÇÃO VIA.RIA LTOA - CNPJ: 39.363.694/0001-81
NIRE: 21201089383 - Data: 07/10/2020

Estabelecimentos: 0001 - Dfran Tecnologia em sinaliz.; Centros de Resultado: 001 - Geral

Endereço: Av. Seis, N.°: 05, Bairro: Nova Caxias. Cidade: Caxias, Estado: MA. CEP: 65604650, Telefone: (98) 987752729.

PUÇ
Fl8.-

ni/ntoflM .
Conta Descrição

31/12/^23
3i6 DESPESAS FINANCEiRAS 26.411,36 D

31601 Despesas financeiras 26.411,36 D

31601.0001 Juros pagos ou incorridos s/emprestimos 22.991,92 D

31601.0004 Tarifas e outras desp.bancarias 3.308.99 D

315G1.C003 Juius u iiiulicis b/pagi* do dupiicaUib 110,45 D

070.04 Despesas Tributárias 9.554,11

314 ucorcoMO irMOuiAKiMO
A * A 4 rs

t 1 U

31401 Despesas tributárias 9.554,11 D
O 4^Ai AAAO
V i<*V tf^i/A-Velculos da síTipresa

4 CA AC IA
• \A/|WrV 1^

31401.0004 Alvará de funcionamento - Prefeitura 194,31 D

31401.0011 Uil.Uw 0.193,84 D

(=) 110 Lucro Operacional 1.280.825,16

(-) 150 Rco. Antes Imp.Rondo c Ccnírib. Social 1.280.825,16

(=) 180 Res. Antes das Participações e Contrib. 1.280.825,16

200 rtAe«^A 1 Cm'{''a
1 \WWM«i4«MW WrifUIWV MW 1.280.825,16

Caxias-MA, 31 de Dezembro de 2023

Frank Azevedo de .Araújo
Sõcio-Administrador

CPF 033.038.603-43

Prencisco Nascimento Alves

Contador

CRC-MA006945/0-0

CPF 282.876.813-91

Fim

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 344C.B9D2.B9AA.8B25.F9D5.4CED.115B.3066. 
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DLPA12/2023

Empresa; DFRA.N TECNOLOGIA EM SINAIIZAÇAO VIARIA LTDA - CNPJ: Sg.aSS.BM/OOOl-SI
NIRE: 21201089383 - Oata: 07/10/2020

Período: 01/01/2023 a 31/12A2023

Endereço: Av. Seis. N.°: 05. Bairro: Nova Caxias, Cidade: Caxias, Estado: MA. CEP: 65604650, Telefone: (98) 987752729.

Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acijmulados - DLPA

rci^Mici o Qxs o

VI tv*.* VWI IM4VÍI

Saldo em 31 de dezembro de 2022

Lucro/Prejuízo Líquido do Exercício

Proposta da Administração de Distinação do Lucro

Lucros Distribuídos

Saído em 31 de dezembro de 2023

434.545,35

1.280.825,16

(539.426,00)

tnw AOPt nm

1.175.944,51

0axi33~MA, 31 de Dezembro de 2023

Frank Azevedo de Araújo
Sódo-Administrador

CPF 033.038.603-43

Frandsco Nascimento Alves

Contador

CRC-MA0a6945/O-0

fOC -JPO PTC O-l

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 344C.B9D2.B9AA.8B25.F9D5.4CED.115B.3066. 
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r 0911 IO u <

a
i \jtt ic« \j

uri\Mn I cwi^v^uUoiM cm oii^MUM^yMW vim
CNPJ/MF: 39.383.894/0001-81

NiRE 21201089383

Av. seis, n° 05 - Bairro Nova Caxias
CEP 65604-650 - Caxias-MA

II A « A

Informamos abaixo, os índices de LIQUIDEZ e SOLVÊNCIA da Empresa acima,
DADOS EXTRAÍDOS DO BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023

índice de Liquidez Geral
LG = ATIVO CIRCULANTE + RALiZÂVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

1.645.401.50

295.292,39
5,57

índice de Solvência Geral

SG= ativo TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

1.771.415.40

295.292,39
6,00

índice de Liquidez Corrente
LC= ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

1.643.073.66

218.541,23
/,oz

Caxias-MA, 31 de Dezembro de 2023

Franrism AIvbr

Contador CRC-MA006945/0-0

CPF 282.876.813-91

Frank de Azevedo Araújo
CPF: 033.038.603-43

Sócio-Administrador

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 344C.B9D2.B9AA.8B25.F9D5.4CED.115B.3066. 
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Págins 7 d6 C
Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023
Empresa: DFRAN TECNOLOGIA, EM S!NA,L!Z.A.ç.Ã.O VIARIA LTD.A - CNPJ: 39.383 894/0001-81 Fortes
Endereço: Av. Seis. N.": 05, Bairro: Nova Caxias, Cidade: Caxias, Estado: MA, CEP: 65604650, Telefone: (98) 987752729.
NIRE: 21201089383 - Data: 07/10/2020

Nota 1 - Contexto Operacional

A DFI^N TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA, é uma sociedade empresária limitada, com sede e^
cidade de Caxias, Estado do Maranhão, na Av.Seis,ri°05 - Bairro Nova Caxias - CEP 65604-650. O objeto

social principal da empresa é: Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos,com inicio de suas atividades e.m 07 de Outubro de
2020.

Nota 2 - Base de Preparação e I^resentação das Demonstrações Flneuiceiras

As demonstrações contábeis foram elaboradas e executadas em consonância com os Principies Fundamentai.s

de Contabilidade e demais práticas da legislação societária brasileira,todas as demonstrações
contábeis foram executadas em conformidade com a KBC TG 1002.

Nota 3 - Práticas Contábeis

3.1 - Disponibilidades

As oisponibiliuuuês cstâo repieseritudas por numerários em caixa e equivalente cie caixa como salcío em

conta corrente o aplicações financeiras de liquidez imediata, não excedendo mais de um exercício

£ £ iTC # os ^vis^s sàc â iiiti irl.sco .ins ^ • «Ccin wô 'ds no vs«c2r/ s são n—

gestão das obrigações da sociedade.

^^^.2 - valores a receber de clientes
.epresenta créditos junto aos clientes da sociedade a serem recebidos em curto prazo.

3.3 - Estoques

Os estoques de materiais a serem utilizados na atividade da Empresa, são demonstrados ao valor de

custo, ou valor liquido de realização, dos dois o menor. O custo é determinado pelo método de

avaliação de estoque Custo Médio Ponderado.

3.4 - Imobilizado

itens do imobilizado são avaliados pelo custo histórico do aquisição ou construção, deduzido de
depreciação acumulada e quaisquer perdas não recuperáveis. O custo histórico inclui gastos que são

diretamente atribuíveis à aquisição de um ativo.

3.5 - Depreciação

Os ben.s imobilizados são depreciados pelo método linear, baseado na vida iiti 1 econômica estimada de
cada componente.

nota 4 - Patrimônio Liquido

4.1 - Divisão do Capital Social

o Capital Social da sociedade é dividido em quotas iguais 50%(cinqüenta por cento) para cada sócio, o

mesmo é divido em 300.000 (trezentas miljquotas, no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, num
total de RS 300.000,00 (Trezentos Mil Reais.

r':"^.2 - Ajustes de exercícios anteriores

■âo houve movimentação no presente exercício de 2023.

OCkXSDS MA 31 wC OczcrTtbro wC 2C23

Frank Azevedo de Araújo Francisco Nascimento Alves
Sócio .Administrador Contador

CPF 033.038.603-43 CRC-MA006945/0-0

CPF 282.876.813-91

Rm
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MINISI tKIÜ UA bCÜNÜMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitai

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nlacional de Registre Empresarial e Integração

ASSINATURA Fi FTRÔNICA

Página 8 de 8

Certificamos que o ato da empresa DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA consta assinado
digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNFJ Nome

03303860343 FRANK AZEVEDO DE ARAÚJO

^ 28287681391 FRANCISCO NASCIMENTO ALVES

CSP.TTFTCO O PR^ÍISTRO RM 2Ç/04/2024 23:05 SOP K* 20240552955.

PROTOCOLO: 240552865 DB 26/04/2024.

CtfDIQO DE VERiriCftçXO: 124059B2539. CKÍJ DA SESBi 39383694000181.
WlKBl 212UXU8938J. UUM UfliXlXItt UO KtlUlirrKU isni 26/U4/2Ú24.

«lUCEMA OFRAH TBOIOLOOIA BM SIHALIZAÇSO VI&RIA LTDA

CAKLOS ANDRâ OB MORAES PEREIRA

secrbtArio-obral

w.í«. espr=saíaoil .sa. gcv. br

A validade* dcotc docucrcalo. oc ir.picaao. íica uu^cito 1 cocnprdvaçAo dc uua aatcr.ricldadb noa xcupcctivoa portais,
inforiBAn<lo oouo roopoctivoo códiqoo do voriflcaçAo.
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TSiiiiO de EnCSiiaiiicntC

OAO íJa n/>A

r âQ"

Norn6 do Livroi DIÁRIO

N° de Ordem: 4

O presente livro do tipo DiÁRíO contém páginas numeradas, do n° Oi ao n° 203, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2023 a 31/12/2023. da empresa DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LIDA.

Caxias, 31/12/2023

Administrador, Sócio

CPF 033.038.603^3

CpAlVlAIO^O AIAOAII14CKITO Al \/CC»

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 006945

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 344C.B9D2.B9AA.8B25.F9D5.4CED.115B.3066. 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Penuena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e integração

JUCil

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n°
12406000908 em 29/04/2024, protocolo 240567200. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) c informar o código dc verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

GNPJ:

Munícipic:

Identificação de Empresa

DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA

21201089383

59383894000181

Caxias

identificação de Livro Digitai

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 4

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

A3sinant6(s}

rmmRcmdq\/wwwwwwww~tw

28287681391

Noiiie

PQAMU' fl7C\/cnO r»C ARAI I IO

FRANCISCO NASCIMENTO ALVES

CRC/CA8

MA006945

JUCEMA

csrtTxrxco *. Atrrsimc^*çfó sa 2^/01/2021 co;2i scs s»® 2C2ios£?29C.
PROTOCOLO; 240567200 DB 26/04/2024. CÓDIGO DE VBRIPICAÇKOi
1240600090B. HIRE; 21201089383.

UrMAM XfiCMUifUUXA ISM ;iXÍIAi«lXAVÃU VxÁhXA UiUA

ANSBLKO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTBHTICAÇÁO
SÁO LUÍS, 29/04/2024

ccprecsfscll.si.jer.br

A validado deste documento, se impresso, ftca sujeito IxmfiprovaA) de sua sutontiddado nos rospectivos portais.
cntormando eeus rospectivos câgco do voríRca/b.

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 344C.B9D2.B9AA.8B25.F9D5.4CED.115B.3066. 
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207

207



Balanço Patrimonial encenado em 31/12/2024
Empresa; DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÃRIA LIDA - CNPJ: 39.383.894/0001-81
Endereço: Av. Seis. N.°: 05, Bairro; Nova Caxias, Cidade; Caxias, Estado; MA, CEP; 65604650.
NIRE; 21201089383 - Oala; 07/10/2020

rogina i uc o

Fortes Coni

Ccrtta Descrição Nota 31/12/2024

I

II

III

11101

11101.0001

11103

11103.0001

11103.0006

11103.0008

113

^1301
11301 0001

116

11601

11601.0005

13

133

13301

13301.0001

13301.0004

13301.0005

13301.0007

13301.0010

13301.0011

13301.0012

13302

^3302.0004
'^3302.0006

135

13501

13501.0001

Total Ativo

ATi VO

ATIVO CIRCULANTE

disponível

CAIXA GERAL

Caixa

APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA
Barrco do Brasil-Rondc fácil

Capitalização

Banco do Brasil - Fundos/CDB

CRÉDITOS

CONTAS A RECEBER

Duplicatas a receber de clientes

ESTOQUES

ESTOQUES DE MATERIAIS

Materiaisdiversos

ATIVO NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS MATERIAIS

Terrenos

Máquinas, Aparelhos o Equipamentos

Móveis e Utensílios

Veicules

Construções em andamento

Adiantamentos consórcio grupo 1.519 Cota 8.408

Adiantamentos Consórcio grupo 1.449 Cota 1.431

(-)DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS
Móveis e Utensílios

Veículos

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

Despesa do exercício Seguinte

Despesas antecipadas - outros adiartiarrienios

3.1

32

3.3

3.4

3.5

1.900.968,51 D

1.560.720,97 D

1.029.884,43 D

352.677,84 D

352.677,84 D

677.206,59 D

423.341,97 D

50.672,54 D

203.192,08 D

482.706,74 D

482.706,74 D

482.706,74 D

48.129,80 D

48.129,80 D

48.129.80 D

340.247,54 D

337.919,40 D

367.696,70

27.000,00

1.100,00

14.720,00

218.523,45

98.825,94

4 064,28

3.463,03

29,777,30

3.013,95

26./63,35 0

2.328,14 D

2.328,14

2.328,14

1.900.968,51 D

Data de Encerramento; 31/12/2024

Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.900.968,51 (Hum Milhão Novecentos Mil Novecentos e Sessenta o Oito Reais o Cinqüenta e Um Centavos).

Caxias-f«1A, 31 de Dezembro de 2024

Frank Azevedo de Araújo
Sódo Administrador

CPF 033.038.603-43

Francisco Nascimento Alves

Contador

CRC-MA006945/0-0

CPF 282.876.813-91

Continua..
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Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2024
Empresa: DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÃRIA LIDA - CNPJ: 39.383.894/0001-81
Endereço: Av. Seis, N.°: 05, Baino: Nova Caxias, Cidade: Caxias, Estado: MA, CEP: 65604650.
NIRE: 21201089383 • Data: 07/10/2020

raQirici

Fortes

Cortta Descrição Nota 31/12/2024

2

21

211

21101

21101.0166

21101.0188

21101.0195

21101.0196

21101.0202

21101.0226

21101.0237

^««S?1101.0240
21101.0242

212

21201

21201.0001

213

21301

21301.0010

22

222

22201

22201.0004

24

241

24101

/«<?4101.0001
24101.0002

243

24301

24301.0001

244

24401

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE (Até 360 Dias)

OBRIGAÇÕES COM FORNECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS

Comercial Fcrronorte Ltda-F09-Tlmon

Vimaster Indústria e Comércio de Compon

Ferroleste Ltda F08 Matriz

Luis /Xugusto Veloso Santos 64725154334

Ferronorte Com.de Ferragens Ltda-F07

ELETRICA LIVRE COMERCIO DE MATERIAIS ELE

COMERCIAL FERRONORTE LTDA-F01-MATRIZ

NOVO RIO CARIRI COMERCIO DE VEÍCULOS LTD

DENISON R DA SILVA LTDA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS

Banco do Brasil S/A

OBRIGAÇÕES FISCAIS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES

Simples a Recolher

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DE LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS BANCÃRIOS

Banco GM

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social Integralizado

Capital Social Subscrito

Daniel Bruno da Silva de Araújo

Frank Azevedo de Araújo

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Lucros ou Prejuízos Acumulados

Lucros Acumulados

Outras Cantas

/Vjustes de exercícios anteriores

4.1

t.900.968,51 C

265.177,25 C

100.006,97 C

100.006,97 C

3.578,47 C

78.268,24 C

7.418,27 C

5.320,00 C

284,88 C

2.051,00 C

248,99 C

0,32 C

2.836,80 C

112.396,33 C

112.396,33 C

112.396,33 C

52.773,95 C

52.773,95 C

52.773,95 C

50.392,24 C

50.392,24 C

50.392,24 C

50.392,24 C

1.585 .399,02 C

300.000,00 C

300.000,00 C

150.000.00 C

150.000,00 C

1.285.220,52 C

1.285.220,52 C

1.285.220,52 C

178,50 C

178,50 C

Data de Encerramento: 31/12/2024

Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.900.968,51 (Hum Milhão Novecentos Mil Novecentos e Sessenta e Oito Reais e Cinqüenta e Um Centavos).

Caxias-MA, 31 de Dezembro de 2024

Frank Azevedo de Araújo
Sócio-Administrador

CPF 033.038.603^3

Francisco Nasdmento Alves

Contador

CRC-MA006945/0-0

CPF 282.876.813-91

Continua..

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 344C.B9D2.B9AA.8B25.F9D5.4CED.115B.3066. 
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Balanço Patrímonlal encerrado em 31/12/2024
Empresa: DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA - CNPJ; 39.383.894/0001-81
Endereço: Av. Seis, N.°: 05, Bairro: Nova Caxias, Cidade: Caxias, Estado: MA, CEP: 65604650.
NIRE: 21201089383 • Data: 07/10/2020

raQina

Fortes Coi

Conta Descrição Nota 31/12/2024

24401.0001

Total Passivo

Ajustes de exercidos anteriores 4.2 178,50 C

1.900.968,51 C

Data de Encerramento: 31/12/2024

Valor do Ativo o Passivo: R$ 1.000.068,51 (Hum Milhão Novecentos Mil Novecentos o Sessenta e Oito Reais e Cinqüenta e Um Centavos).

Caxias-MA, 31 de Dez6mt)ro de 2024

Frank Azevedo de Araújo
Sócio /\dmini5tr3dor

CPF 033.038.603-43

Francisco Nasdmento Alves

Contador

CRC-MA006945/0-0

CPF 282.876.813-91

Fim

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 344C.B9D2.B9AA.8B25.F9D5.4CED.115B.3066. 
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Demonstração do Resultado do Exercido 2024 1^3,--V

Empresa: DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LIDA - CNPJ: 39.383.894/0001-81 Fortes ConJaW—
NIRE: 21201089383 - Data; 07/10/2020

Estabeledmenlos: 0001 - Díran Tecnologia em sinaliz.; Centros de Resultado: 001 - Geral

Endereço: Av. Seis. N.*: 05, Baino: Nova Caxias. Cidade: Caxias, Estado: MA, CEP: 65604650.
01/01/2024

Conta Descrição a

31/ia'2024

(+) 010 Receita Bruta Operacional 3.273.877,07

01001 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 3273 877,07

010.01.02 Vendas de Mercadorias 1.248.832,05

41101.0002 Vendas de mercadorias a prazo 1.248.832,05 C

010.01.03 Vendas de Senriços 2.025.045.02

41101.0004 Vendas de serviços a prazo 2.025.045.02 C

(-) 020 Deduções da Receita 438.542,94

020.01 Impostos Faturados 438.542,94

020.01.05 Simples 438.542,94

41102.0005 (-)Simples 438.542,94 D

(=) 030 Receita Líquida 2.835.334,13

(-) 040 Custo Mercadorias/Serviços Vendidos 369.448,27

^ 040.02 Custo das Mercadorias Vendidas 369.448,27

31901.0001 Custo dos materiais consumidos/utilizados 369.448,27 D

(=) 060 Lucro Bntto 2.465.885,86

(-) 070 Despesas Operacionais 1.108.637,35

070.01 Despesas com Vendas 650,00

31001.0002 Propaganda e publicidade 650,00 D

070.02 Despesas /Vlminlstrativas 976.636,62

31201 Despesas administrativas 976.636,62 D

31201.0011 Refeições e lancites 8.668,51 D

31201.0012 Energia elétrica 570,92 D

31201.0014 Água 825,12 D

31201.0015 Correios e malotes 506,16 D

31201.0016 Fardamentos e equipam.de proteção individual 624,00 D

31201.0017 Despesa de viagens e tiospedagens 60.808,85 D

31201.0018 Plano de saiide de tuncionános 28.751,82 D

31201.0022 Materiais de uso e consumo 21.045,82 D

31201.0023 Materiais de expediente 2.109,63 D

31201.0025 Aluguéis 6.337,00 D

31201.0028 Desp.c/manutenção de veiculos 89.774,78 D

31201.0031 Assessoria contábil 12.760,00 D

31201.0032 Assessoria Jurídica 21.000,00 D

31201.0037 Depreciações 13.824,24 D

31201.0041 Softwares.licenças de uso 4.100,93 0

31201.0044 Desp.com peças e manut.equipamentos 100,00 D

31201.0047 Desp com combustíveis e lubrificantes 108.308.44 D

31201.0049 Senriços de terceiros - Pessoa Física 461.835,36 D

3120100.53 Despesas eventuais 132,42 D

31201.0054 Desp. com materiais diversos 129.790,63 D

31201.0055 Taxas de fiscaliz.diversas-IMETRO,Vig.Sanit.etc 4.012,43 D

31201.0062 Taxas SEFAZ-MA 453,38 D

31201.0073 Taxas diversas Detran 296,18 D

Caxias-MA. 31 de Dezembro de 2024

Frank Azevedo de Aratljo Francisco Nascimento Alves

Sócío-Administrador Contador

CPF 033.038.603-13 CRC-MA006945/0-0

CPF 282.876.813-91

Cwilifiuii...
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Demonstração do Resultado do Exercício 2024
Empresa: DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LIDA - CNPJ: 39.383.894/0001-81
NIRE; 21201089383 - Data: 07/10/2020

Estabelecimenlos: 0001 - Dfran Tecnologia em sinatíz.; Centros de Resultado: 001 - Geral
Endereço: Av. Seis, N.": 05. Bairro: Nova Caxias. Cidade: Caxias. Estado: MA. CEP: 65604650.

r auiiica

Fortes Coi

Conta Descrição

Ü1/U1/2024

a

31/12/2024

070.03

0700301

316

31601

31601.0001

31601.0004

070.04

314

31401

31401.0003

31401.0004

31401.0011

) 110

(-) 140

35

351

35101

35101.0008

(=) 150

(=) 180

(=) 200

Despesas Financeiras Líquidas

Despesas Financeiras

DESPESAS FINANCEIRAS

Despesas financeiras

Juros pagos ou incorridos s/emprestimos

Tarifas e outras desp.bancarias

Despesas Tributárias

DESPESAS TRIBUTÁRIAS

Despesas tributárias

IPVA-Velculos da empresa

Alvará de funcionamento - Prefeitura

ICMS dif.de alíquotas

Lucro Operacional

Despesas Não Operacionais

DESPESAS NÁO OPERACIONAIS

Despesas Não Operacionais

Despesas Não Operacionais

Multas de Trãnsito-ldendulível

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Res. Antes das Participações e Contrib.

Resultado Líquido do Exercício

123.877,00

123877,00

123.877,00 D

123.877,00 D

120.311,52 D

3.565,48 D

7.473,73

7.473,73 D

7.473,73 D

1.591,60 D

375,58 D

5.506,55 D

1.357.248,51

312,88

312,88 D

312.88 D

312,88 D

312,88 D

1.356.935,63

1.356.935,63

1.356.935,63

Caxias-MA, 31 de Dezembro de 2024

Frank /tzevedo do Araújo
Sócio-/Vlministrador

CPF 033.038.603-43

Francisco Nascimento /Vves

Contador

CRC-MA006945/0-0

CPF 282.876.813-91

Pim
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PáQinã

DLPA12/2024

Empresa; DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LIDA - CNPJ; 39.383.894/0001-81
NIRE; 21201089383 • Data; 07/10/2020

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

Endereço: Av. Seis. N.°: 05, Bairro: Nova Caxias. Cidade: Caxias, Estado: MA. CEP: 6S6Q46S0.

Fortes Co

Demonstração dos Lxicros ou Prejuízos Acumulados - DLPA

Saldo em 31 de dezembro de 2023

Lucro/Prejuízo Líquido do Exercício

Proposta da Administração de Distinação do Lucro

Lucros Distribuídos

Saldo em 31 de dezembro de 2024

1.175.944.51

1.356.935,63

(1.247.659,62)

(1.247.659,62)

1.285.220.52

Caxias-MA, 31 de Dezembro de 2024

Frank Azevedo de Araújo
Sócio-Administradcr

CPF 033.038.603-43

Francisco Nascimento Alves

Contador

CRC-MA006945/0-0

CPF 282.876.813-91

Fim

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 344C.B9D2.B9AA.8B25.F9D5.4CED.115B.3066. 
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râ^iMci I Gc 9

DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIARIA LIDA
CNPJ/MF: 39.383.894/0001-81

NIRE21201089383

Av. seis, n® 05 - Bairro Nova Caxias
CEP 65604-650 - Caxias-MA

FI9.Í

Informamos abaixo, os índices de LIQUIDEZ e SOLVÊNCIA da Empresa acima,
DADOS EXTRAÍDOS DO BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2024

índice de Liquidez Geral
LG= ATIVO CIRCULANTE + RALiZÁVEL A LONGO PRAZO 1.563.049.11

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 315.569,49
4,95

índice de Solvência Geral

SGs ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NAO CIRCULANTE

1.900.968.51

315.569,49
6,02

índice de Liquidez Corrente
LC= ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

1.560.720.97

265.177,25
5,89

Caxias-MA, 31 de Dezembro de 2024

Francisco Nascimento Alves

Contador CRC-MA006945/0-0

CPF 282.876.813-91

Frank Azevedo de Araújo
CPF: 033.038.603-43

Sócio-Administrador

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 344C.B9D2.B9AA.8B25.F9D5.4CED.115B.3066. 
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ráSinS C,

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2024
Empresa: DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LIDA - CNPJ: 39.383.834/0001 -81 Fortes
Endereço: Av. Seis, N.°: 05, Bairro: Nova Caxias. Cidade: Caxias, Estado: MA, CEP: 65604650.
NIRE: 21201089383 - Data: 07/10/2020

Nota 1 - Contexto Operacional

A DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA, é ur.a soaiedado empresária limitada, com sede e foro na
cidade de Caxias, Estado do Maranlião, na Av.Scis,n°05 - Bairro Mova Caxias - CEP eSSCi-SSO. O objeto

social principal da empresa é: Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e

■s i ra ■ i 7.3çãf) em "ias públicas, porto.s e aeroportos, com inici.-) de sua.s at ividade.s err 07 ce Ojtiihra de
2020.

Notã 2 - Base de Preparação e Apresentação daa Demonatraçõea Financeiras
As demonstrações contábeis Coram elaboradas e executadas em consonância com os Princípios Fundamentais

ic Contahi 1 idado o "icmais pirática.s <ia legislação .«'ciotária bras; bn ra, todas as deinonst. rações
contábeis foram executadas eir. conformidade com a NBC TG 1002.

Nota 3 - Práticas Contábeis

3.1 - Disponibilidades

As disponibilidades estão representadas por nuir.erários em caixa e equivalente de caixa como saldo em

conta corrente e aplicações financeiras de liquidez imediata, não excedendo mais de um oxercicio

maneeiro, os quais são sujeitos a um risco msigniticante de alteraçao no valor, e são utilizados na

gestão das obrigações da sociedade.

3.2 - Valores a receber de clientes

Representa créditos junto aos clientes da sociedade a serem recebidos em euitc prazo.

3.3 - Estoques
Os estoques de materiais a serem utilizados na atividade da Empresa, são demonstrados ao valor de

custo, ou valor líquido de realização, dos dois o menor. O custo é determinado pelo método de

avaliação de estoque Custo Médio Ponderado.

3.4 - Imobilizado

itens do imobilizado são avaliados pelo custo hi.stórico de aquisição ou construção, deduzido de
depreciação acumulada e quaisquer pardas não recuperáveis. O custo nistóricc inclui gastos que são

di-■■etarenLe atribuiveis è aquisição de um ativo.

3.5 - Depreciação

Cs bens ■imobilizados .são decteciados pelo método bnear, ba.seado ^la vida útil econôrdca est^imada de

cada componente.

Nota 4 — Patrimônio Liquido

4.1 - Divisão do Capital Social

0 Capital Social da sociedade é dividido cm quotas iguais 501(cir.quex;ta por cento) para cada sócio, o

—miesmc é divide em 300.000 (trezentas miliquotas, no valer nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, num

otal de k$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais.

4.2 - Ajustes de exercícios anteriores

Kâc liouve movimentação no presente exercício de 2024

Caxias MA, 31 de Dezembro de 2024

Frank Azevedo de Araújo Francisco Nascimento Alves
Sócio-Adminisfrador Contador

CPF 033.038.603-43 CRC-MA006945/0-0

CPF 282.876.813-91

Fim
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MINISI bKIÜ ÜA bCÜNÜMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digitai

Secretaria de Governo Digital

Depârtãmentc Nacional de Registro Empresana! e Integração

ASSINATURA. ELETRÔNICA

Página 9 de 9

Certificamos que o ato da empresa DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LIDA consta assinado

digitalmente por;

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03303860343 FRANK AZEVEDO DE ARAÚJO

^ 28287681391 FRANCISCO NASCIMENTO ALVES

JUCEMA

CHP.TI?!CO O REGISTRO SM IS'04'2035 06t34 SOB 20250502577.

PROTOCOLO: 250502577 DB 17/04/2025.

CÓDIGO DB VBRIFICAÇftO: I2506S33272. CNPJ DA SEDE: 39383894000181.
NIHIC: 21201089383. CUH iUltriVS OU HBUISXHU EM: 16/04/2025.

DFRAN TECNOLOGIA BH SINALIZAÇAO VI&RIA LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES RBRBIRA

sbcretArio-geral

w». cspresslscil. =:. gsv. b:

lidadc deolcí iJccu;ncnir,, nc Itnprc.rjno, flcíi huJcíLu ú copiprovacàu de auíi autenticidíide nos

roapectivoo porLairi, inf<.mondo oeua rco|>cctii'oa códiqos de ver i f icuçâo .

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 344C.B9D2.B9AA.8B25.F9D5.4CED.115B.3066. 
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I oiiiiu uo rvuoiiuia

Nomç do Livro: DiÁPJO

r ogiria I ue í-íj^

N" de Ordem: 5

O presente iivro do tipo DíaRíO contém registros numerados, do n® 01 ao n® 223, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA, município Caxias,
CNPJ n« 39.383.894/0001-81, Número de Registro (NIRE) 21201089383.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 09/10/2020

/9?f*í^^çonsHfijtiyo: 21201089383

Caxias, 01/01/2024

FRANK AZEVEDO DE ARAÚJO

AdministrSucr, Socio

CPF 033.038.603-43

FRANCISCO NASCIMENTO ALVES

CRC/MA 006945

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 344C.B9D2.B9AA.8B25.F9D5.4CED.115B.3066. 
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PáQíns 223 ds 224

TôiiiiC u8 EnCôiiamôritC

Nome do Livro; DIÁRIO

N® de Ordem: 5

O presente livro do tipo DiÁRiO contém páginas numeradas, do n® 01 ao n® 223, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2024 a 31/12/2024, da empresa DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LIDA.

Caxias, 31/12/2024

Administrador, Sócio

CPF 033.038.603-43

I I t I sj ML V

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 006945

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 344C.B9D2.B9AA.8B25.F9D5.4CED.115B.3066. 
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MINISI tKIÜ UA büüNOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departãin&ritc Naciona! de Registro EiTipresanal e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 224 de 224

Certificamos que o ato da empresa DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LIDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03303860343 FRANK AZEVEDO DE ARAÚJO

28287681391 FRANCISCO NASCIMENTO ALVES

JUCEMA

C2ÍÍ7ZFIC0 A iaüTESTFZCAÇilO SK 22/C*/2C25 C?tSS SOB H" 2C
ÍROTOCOIA:2S0S02fi74DB 16/04/2025.HIBB: 21201089383.

DFRAH TECMOLOGIA BN SINAUZAçÃo VIÁRIA LTOA

ANSBUeO DIAS CARNBIRO L09BS FIL80

RESPONSÁVEL PELA AOTBHTICACÁO

SAO LOtS, 22/04/2025

onproaafacll.ma.gov.br

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 344C.B9D2.B9AA.8B25.F9D5.4CED.115B.3066. 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial de Miçrn e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com características abaixo, conferido e
autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n" 12506546285 em 22/04/2025,
protocolo 250502674. Para validação de .Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Porta! de Serviços /
verificação de documentos do Empreendedor (http://\vww.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de
» í ^

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

Identificação de Empresa

DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA

21201089383

3ajooo9fuuuI oi

Caxias

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Período de Escrituração:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

5

01/01/2024 - 31/12/2024

■ toa ■

03303860343

28287681391

Nome

FRAMK .AZEVEDO DE .ARAÚJO

FRANCISCO NASCIMENTO ALVES

r^D/^//\AD

MA006945

JUCEMA

CERTIFICO A AOTEÍZTICAÇAC ZSÍ 22/0^/2025 07*56 SOB ÍI® 2025C5026?*.

PROIOCOLO: 250502674 DE 16/04/2025. CÓDIGO DE VBRIFICAÇÀO:
12506S462S5. NIRB; 21201089383.

DSmãm lãCnúLüâlA EM âlHU.IEÃÇÃÚ VlÁtUA LIDA

AMSBIMO DIAS CAKMEIEO L09BS ITILBO

rbsfohsAvbl pela ADTBHTICAÇ&O
SAO LUÍS, 22/04/2025

csprsssfxcil .ss.^srr.br

A valiSode dcSvC docu«ent.c, se irprcr-so, fica sujeite A eciBpr-evâCâo cc sua autenticidade nss

tespeclívos portais, inforrar.do oeuc tespectivoa códigos de verificação.

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 344C.B9D2.B9AA.8B25.F9D5.4CED.115B.3066. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 74537/25. Data: 09/06/2025 08:56. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Fls.^

C(»6aKOREGK»ULOECONrAeilIOACE

domaranhAo

/^rkkiec! MO ne /^rkkiTABii ir\Arte nrk ecnrAnrk r>^ aiabaaiijXí^

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

ÃÃADAKIUAO cprtifico «MO nrnflcojríf^ííií nr» nr^eonfâ Wr>r»Mrnânfr>
L/wiiiilww \^y\tàf |i^i wiiwwiw* •Cii i i is^*

encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IPENtIFIcAÇAP PO KEêiSTKÕ
NOME ; FRANCISCO NASCIMENTO ALVES

REGISTRO : MA-006945/0-0

CATEGORIA ; CONTADOR

CPF. : "*.876.813-"

A íalsificsçac dêste uOCüiiiênto consíltui-ss Sm cninc previsto no Cóuíqc Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO. 05/02/2025 as 18:18:12.
Válido até: 06/05/2025.

CódíQC ds Controlwi 647225.

Darp ^ Hâcto rlnr»i|monf/> mnciilfa r> cito rin pDP^4A

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 344C.B9D2.B9AA.8B25.F9D5.4CED.115B.3066. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 74537/25. Data: 09/06/2025 08:56. Responsável: Jorge B. da Silva.

221

221



Data da consulta: 30/03/202513:42:29

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 39.383.894/0001-81

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabolecioientos da empresa

l^me Empresarial DFRAN TECNOLOGIA EM SINAUZACAO VIARIA LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional Optante peIo Simples Nacional desde09/10/2020

Situação no SIMEI: NÀO enquadradono SIMEi

+ Mais informações THIAGO RODRIGUES

TRINDADE DA DASILVA'.633S39803«9

SILVA:63353980369 ^"3^

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 344C.B9D2.B9AA.8B25.F9D5.4CED.115B.3066. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 74537/25. Data: 09/06/2025 08:56. Responsável: Jorge B. da Silva.

222

222



FLORIANO SUTRAN
GOVERNO MUNICIPAL Superintendência Municipal

de Transporte e Trânsito

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO, INSCRITA
NO CNkJ (MF) sob o N® 07.789.413/0001-46, COM bNUtKbÇO NA RUA
MARQUÊS DA ROCHA, 1310, CAIXA D'ÁGUA, CENTRO, FLORIANO-PI, ATRAVÉS
DO SEU REPRESENTANTE ABAIXO ASSINADO, ATESTA PARA OS DEVIDOS

FINS OUE EMPRESA DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIARIA LTDA,
CNPJ: 39.383.894/0001-81, SEDIADA NA AV. SEIS, N°05, BAIRRO NOVA CAXIAS,
CAXIAS/MA, REALIZOU SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO
HORIZONTAL, ATENDENDO SATISFATORIAMENTE AS ÉXIGÊNCIAS TÉCNICAS
CONTRATUAIS EXIGIDAS PELA CONTRATANTE.

DADOS DO CONTRATO E INFORMAÇÕES DOS SERVIÇOS;
CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCÍA MUNICiPAL DE TRANSPORTt t

TRÂNSITO, INSCRITA NO CNPJ (MF) SOB O N® 07.789.413/0001-46
CONTRATADA: DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIARIA LTDA, CNPJ:
39.383.894/0001-81

CONTRATO N " 062/2024

PERlODO DOS SERVIÇOS: 04/01/2024 A15/12/2024 (FINALIZADO)
LOCAL DO SERVIÇOS: DIVERSAS RUAS E AVENIDAS DA ZONA URBANA DA
CIDADE

ART DO SERVIÇO N° MA20240810931
RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA: JOSÉ RÜBÉM SANTOS DE SOUSA
JUNÍOR.
cKiarMuriDn rivii rriM ccppriAi i7Ar2n cm CKirsrKiUADiA nc; rpAcénn

PGLS EM ENGENHARIA ELÉTRICA
DC/«ieTpr\ DD/^cieoi/MkiAI kio BiA n imp/^di-to aip /^nc ci-kB aiO
■ \i-Oiwii\\/ r •xwi iwwiwimk ix itm i • iriwwixi i x/ ixx/ wr i xtwu w ix

606.499.133-02.

PLANILHA DE SERVIÇOS;

w CODIGO DO

ITEM
DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT.

1
1..32.01.000004

FAIXA HORIZONTAL / TINTA REFLETIVA /

RESINA acrílica / A BASE DE ÁGUA COM

FORNECIMENTO E APLICAÇAO
FAIXA HORIZONTAL / TINTA REFLETIVA /

RESINA acrílica / A BASE DE ÁGUA COM

FORNECIMENTO E APLIC.AÇAOMEC.ANIZAD.A.

M^ DFRAN 3.750

2 1.32.01.000005

SÍMBOLOS NO PAVIMENTO / RESINA ACRÍLICA
A OAOc r>cr Ár*i ia tr
r\ D/-XOI- ui— /-kvjOr-v ox/ivi i v./r\ixi_v/iivii_i>i i i_

APLICAÇAO símbolos NO PAVIMENTO /
KtOlIVM M^rMLIOA M DMOb UC MOÜM OÜM

FORNECIMENTO E APLICAÇAO MECANIZADA.

M^ DFRAN 1.500

FLORIANO - PI, 28 DE MARÇO DE 2025 CARLOS ANTONK)

ALMEIDA DE

3C'J5A.24C312S33J3

AuiliAdod* tormj átgttíl por
CARLOS AKTOMO ALMÜDA 0Í

SOUSA:240â1299)IS

0*dos:202SA)2a 10:1732

-os-ay

CARLOS ANTÔNIO ALMEIDA DE SOUSA
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 344C.B9D2.B9AA.8B25.F9D5.4CED.115B.3066. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 74537/25. Data: 09/06/2025 08:56. Responsável: Jorge B. da Silva.
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FLORIANO SÜTRAN
GOVERNO MUNICIPAL Superintendência Municipal

de Transporte e Trânsito

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 344C.B9D2.B9AA.8B25.F9D5.4CED.115B.3066. 
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FLORIANO
GOVERNO MUNICIPAL

SUTRAN
Superintendência Municipal
de Transporte e Trânsito

atestado de capacidade técnica

A superintendência municipal de transporte e trânsito, inscrita
NO CNPJ (MF) SOB O N" 07.789.413/0001-46, COM ENDEREÇO NA RUA
MARQUÊS DA ROCHA, 1310, CAIXA D AGUA, CENTRO, FLORIANO-PI, ATRAVÉS
DO SEU REPRESENTANTE ABAIXO ASSINADO, ATESTA PARA OS DEVIDOS

FINS QUE EMPRESA DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIARIA LTDA,
CNPJ: 39.383.894/0001-81. SEDIADA NA AV. SEIS, N°05, BAIRRO NOVA CAXIAS,
CAXIAS/MA, REALIZOU SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO
SINALILAÇÃO SEMAFORIOA, ATENDENDO SATISFATOR!A„MENTE AS
EXÍGÊNCIAS técnicas CONTRATUAIS EXIGIDAS PELA CONT^TANTE.

DADOS DO CONTRATO E INFORMAÇÕES DOS SERVIÇOS;
CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E

TRÂNSITO, INSCRITA NO CNPJ (MF) SOB O N<* 07.789.413/0001-46
CONTRATADA: DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIARIA LTDA, CNPJ:
39.383.894/0001-81

CONTRATO N " 034/2024

PERÍODO DOS SERVIÇOS; 15/01/2024 A 31/12/2024 (FINALIZADO)
LOCAL DO SERVIÇOS: DIVERSAS RUAS E AVENIDAS DA ZONA URBANA DA
CID.ADE

RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA: JOSÉ RUBÉM SANTOS DE SOUSA
II fMI/\D

ENGENHEIRO CIVIL, COM ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA DE TRAFÉGO,
rv9^o —cm cHoci^nMfMM ccc i moM

REGISTRO PROFISSIONAL N" MA 111956324-0, INSCRITO NO CPF SOB O N°
606.499.133-02.

ALESON SILVA E SILVA SOLTEIRO, ENGENHEIRO ELETRICISTA, PORTADOR DA
CAKlbíRA PROFisSiÕNÁL DÕ CREA MA 1110642279, INSCKilÚ NO CPh SOU Ú N-
031.940.403-08

PLANILHA DE SERVIÇOS;

ITEM CODIGO DO

ITEM
DESCRIÇÃO ÜNID MARCA

1 2.2.99.05.000016 Botoeira convencional para semáforo de pedestre. SERVIÇOS DFRAN

2
2.2.99.05.000014

Braço projetado 101 mm x 4.70 Omm Galvanizado,
confeccionado em tubo de aço, galvanizado a fogo,
medindo diâmetro externo 4" x 4.700 mm de projeção e
espessura da parede 4,25 mm, aplicação de tratamento
químico de limpeza. • (Com instalação).

SERVIÇOS DFRAN

n

O

2.2.99.05.000012

Coluna 114 mm x 6000 mm, galvanizada, cunrecciunadu
em tubo de aço, galvanizado a fogo, medindo diâmetro
externo 4 /z" x GOOG mm e espessura da parede 4,25
mm, com aietas anti-giro, aplicação de tratamento
HUllIltOW XiO

Ob.rvviyL/o
A A1

4
*> o qo nc nnnrn q

Coluna simples, de 3 polegadas, para sustentação de
SERVIÇOS DFRAN

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 344C.B9D2.B9AA.8B25.F9D5.4CED.115B.3066. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 74537/25. Data: 09/06/2025 08:56. Responsável: Jorge B. da Silva.
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FLORIANO
GOVERNO MUNICIPAL

SUTRAN
Superintendência Municipal
de Transporte e Trânsito

Controlador semafórico programável, microprocessado,
para semáforos veiculares mais uma fase para
pedestres. Programável diretamente na placa via quatro
botões e um display LCD de duas linhas com backlight p/
visão notuma. Backlight liga automaticamente ao
pressionar qualquer botão e desliga após 20 seg de
ínatividade. Leds verde amarelo e vermelho para

5
2.2.99.05.000005

monitoramento, em todas as fases. Programação de até
6 planos ao longo da semana além do plano Principal e

Serviço (amarelo Piscante). Total de até 8 planos.
Relógio interno com calendário, de alta precisão, para
atuação precisa dos planos nos dias e horários
programados. Memória não volátil, não perde os dados
mesmo na falta de energia. A placa controladora atua
(contiolandú o tráfego) mesmo enquarito está sendo
programada. Seleção de voltagem de trabalho

uu lAtf/ aucivQd uq juiiípcr. - (ouiii

instalação).

SERVIÇOS DFRAN

6 2.2.99.05.000011 Pcrnecirnentc de cabe PP 3 X 1,5. SERVIÇOS
Oll
WIU

7 2.2.99.05.000010 Fornecimento de cabo PP 4 X1,5. SERVIÇOS SIL

8 2.2.99.05.000008 Fornecimento de fonte chaveads de 12v, 30a. para
controlador semafórico.

SERVIÇOS DFRAN

9
2.2.99.05.000003

(VVCII I^UIU pVVIVOVI ICJMtiwUUU WMI Itüic* ViMiOi

na cor preto fosco, com foco de led em formato de
pictOQfsms ds bcnscc psrsdo ns cor võrmôlhs ds
200mm, e pictograma de boneco na cor verde. - (Com
instalação).

SERVIÇOS DFRA.N

10 2.2.99.05.000004

Grupo foca! veicular vertical com contador regressivo
digital verde e vermelho em led. 0 equipamento deve ser
fabricado em fibra de vidro, na cor preto fusco, integrado
com três módulos de led 200mm (01 vermelho, 01
amarelo, e 01 verde), integrado também com contador
regressivo digital numérico em led. que realiza a
contagem do tempo verde e vermelho. - (Com
instalação).

SERViÇOS DFRAN

4
1 1

2.2.99.05.000015

Lâmpadas de led's de 200mm, nas cores vermelha,
amarela e verde, (a cor será definida no ato do pedido).
As lâmpadas de leds devem atender a ABNT NBR
15889/2010.

SERVIÇOS DFRAN

12 2.2.99.05.000009 Painel de led do contador regressivo digital verde e
vermelho.

SERVIÇOS DFRAN

13 2.2.99.05.000006 Placa CPU principal para controlador semafórico.- ( Com
instalação).

SERVIÇOS DFRAN

14 2.2.99.05.000007
Placa fonte do contador regressivo digital verde e
vermelho. - (Com Instalação).

SERVIÇOS DFRAN

FLORIANO - PI. 28 DE MARÇO DE 2025
rApi r\ç AfcrrriMir*

ALMEIDA DE

SQUSA.I^Qgl 2993 ti

dc fsrTits pg»
CARLOS AKTONEO ALMEIDA OE

SOUSA:240812$931S

CARLOS ANTÔNIO ALMEIDA DE SOUSA
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TP„ANSPORTE E TR-ÂNSITO

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 344C.B9D2.B9AA.8B25.F9D5.4CED.115B.3066. 
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FLORIANO SUTRAN
GOVERNO MUNICIPAL Superintendência Municipal

de Transporte e Trânsito
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO (f P RS i®, IM N® 924977/2021
PESSOA jurídica mfi Emissão: 01/04/2025

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966
Validade; 28/09/2025

ChdvcYPw33
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 6.J94/B6, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas
atívidadas, circunscrita ã(s) atiibuição(çOes) de seujs) respcnsâvei(veis) lâcnico(s).

1

, Interessado(a)

Empresa: DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇAO VIARIA LTDA

CNPJ: 39.383.894/0001-81

Registro: 0005438900

Categoria: Matriz

Capital Si:c«al: RS 300.000,00

Data do Capital: 24/01/2022

Faixa:3

Objetivo Social: A SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA TERÁ POR OBJETO O EXERCÍCIO DAS SEGUINTES ATIVIDADES ECONÔMICA:
xwrv PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÁO DE SEMÁFOROS. EM ESTABELECIMENTO ELEITO COMO SEDE (MATRIZ) SERÁ(AO)
' EXERCIDA(S) A(S) ATIVID/«3E(S) DE PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÁO DE SEMÁFOROS. E EXERCERÁ AS SEGUINTES

ATIVIDADES: CNAE N" 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS
PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS CNAE N" 2651-5/00 - FABRICAÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIDA, TESTE E
CONTROLE CNAE N° 2740-6/01 - FABRICAÇÃO DE LÂMPADAS CNAE N" 2790-2/02 - FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA SINALIZAÇÃO E
ALARME CNAE N» 3299-0/03 - FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL. EXCETO LUMINOSOS CNAE N°
3299-0/04 - FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS CNAE N" 3312-1/02 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E
INSTRUMENTOS DE MEDID/L TESTE E CONTROLE CNAE N" 3313-9/01 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES,
TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS CNAE N» 3313-9/99 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E
MATERIAIS ELÉTRICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE CNAE N° 3314-7/07 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E
APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL CNAE N» 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO
EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS CNAE N° 4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA CNAE N" 4741-5/00 - COMÉRCIO
VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA CNAE N» 4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO CNAE N°
4754-7/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO CNAE N° 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA CNAE N' 7119-7/03 -
SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO REUCIONADOS Á ARQUITETURA E ENGENHARIA CNAE N" 8020-0/01 - ATIVIDADES DE
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR NA ÁREA DA ENGENHARIA CIViL E ENGENHARIA ELÉTRICA (
ATIVIDADES: CNAE N» 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALlZAt^lÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS, CNAE N» 7112-0/00 -
SERVIÇOS DE ENGENHARIA), NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO.

Endereço Matriz: AVENIDA SEIS, 5, NOVA CAXIAS, NOVA CAXIAS, CAXIAS, MA, 65604650

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data inicial: 08/03/2021

Data Finai: Indefinido

Registro Regional: 0000544004DDMA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

. Irrformações / Notas

• A capacidade tócnico-profisaional da empresa ã comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

. Última /Lnuldade Paga

Ano: 2025 (1/1)

. Autos de Infração .

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: ALESON SILVA E SILVA

Registro: 1118642279

CPF: *".940.403-"

Data Inicio: 21/09/2023

Data Fim: 31/08/2027

Data Fim de Contrato: Indefinido

TItuios do Profissional:

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atnbuiçèo: Art. 8 da Resolução 218/1973 do CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: htlps://crea-fna.sit3C.comhr/pubItco/, com a chave: Y6wa3

Impresso em; 01/04/2025 ãs 09:54:50 por adapt, ip: 191.7.207.222 Q

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 344C.B9D2.B9AA.8B25.F9D5.4CED.115B.3066. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 74537/25. Data: 09/06/2025 08:56. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Fl9,

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURÍDICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

MO 924977/202!

Emissão: 01/04/2025/

Validade: 28/09/203

Chave:YBwa3

Profissional:JOSERUBEMSANTOSDESOUSAJÚNIOR

Registro: 1119563240

CPF: •".499.133-"

□ata Início: 08/03/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CML

Atritwlçâo: ART. 7 DA LEI N 5.194 66 COMBINADO COM AS ATIVIDADES DISPOSTAS NO ART. 5 (ATIVIDADES DE 1 A 18),
PARGRAFO 1 1.073 2016 DO CONFEA. REUCIONADO S ATIVIDADES PROFISSIONAIS PREVISTAS NOS ART. 28 E 29 DO
DECRETO N2325 33 E ART. 7 DA RESOLUO N 218 73 DO CONFEA. EXCETO PORTOS. RIOS E CANAIS'

ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA DE TRÁFEGO

PGLS EM ENGENHARIA ELETRICA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

. Sócios

Sócio: FRANK AZEVEDO DE ARAÚJO

CPF: "•.038.603-"

Função: SOCIO ADMINISTRADOR

Sódo: DANIEL BRUNO DA SILVA DE ARAÚJO

CPF: —.364.223-"

Função: EMPRESÁRIO

A autenticidade desta Certidão pode ser venítcada em: https7/crea-ma.sítac.CQm.br/publico/, com a ctiave: YBwa3
Impresso em: 01/04/2025 às 09:54:50 por adapt. íp: 191.7.207.222
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ESTADO DA PARAÍRA

PREFEITURA MUNICfPAL DE PATOS

SUPERINTENDÊNOA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÜBUC08 DE PATOS-PB
STTfífínS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A SUPERINTENDÊNaA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS DE PATOS
- ESTADO DA PARAÍBA, autarquia municipal, inseriu no CNPJ (MF) sob o n°
07.408.825/0001 -99, com endereço na Rua HorúrioNoorega, S/N, Bairro Beio Honzonie, neste
ato represenudo por seu Diretor Superintendente o SR. Elucinaldo Laurindo de Almeida
Diretor, ATESTA para os devidos fins que empresa DFRAN TECNOLOGIA EM
SINALIZAÇÃO VÍARIALTDA, CNPJ: 39.383.894/0001-81 com Sede na Av. Seis, n° 05,
Bairro Nova Caxias, Caxias/MA, forneceu e entregou a este órgão materiais de sinalização
scmafórics, conforme especificado abaixo, atendendo s3tisfaícria.T.snte as exigências técnicas
contratuais e alto padrão de qualidade.

Contrato n" U67/2I)23

NoUKiscaIN" 101

Dia da entregados materiais: 03/02/2023
Local da Entrega: Sede da Sttransde Patos/PB

Item DESCRIÇÃO UNID <?TD
1 COLUNA GALVANIZADA PARA SEMÃFORO VEICULAR COM 6M DE

COMPRIMENTO DE 4" (QUATRO POLEGADAS) DE DIÂMETRO PARA BRAÇO
PROJETADO.

UNID 9

2 BRAÇO PROJETADO GALVANIZADO DE 3" (TRÊS POLEGADAS) DE
niÀMFTBO, PARA .SII-STENTAÇÂO DE GRUPO FOCAL VEICULAR.

UNID 8

Patos - PB, 03 de fevei ciio de 2023.

ELUCINALDO rAUMÇM DE ALMEIDA
Diretor Superintendente da klTRANS Patos - Paraíba

manoasufB»^'®"
STTHAWS
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ectadodapahaíba

PRRFP.ITIIRA MÍINirlP*!. nF PATOS

superintendência de trânsito e transportes púbucos de patos^
sr7$mny

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS DE PATOS

- ESTADO DA PARAÍBA, autarquia municipal, inscrita no CNPJ (MF) sob o n°
(17408 87.5/noOl-M, com endereço Pí Rua Horário Nôbrega. S/N, Bairro Belo Horizonte,
neste aio representado por seu Diretor Superintendente o SR. Elucinaldo Laurindo dc

Almeida Diretor, ATESTA para os devidos fins que empresa DFRAN TECNOLOGIA EM
SINALIZAÇÃO VTARIA LTDA, CNPJ; 39.383.894/0001-81, forneceu e entregou a este
órgão materiais de sinalização semafórica, conforme especificado abaixo, atendendo
satisfatoriamente as exigências técnicas contratuais e alto padrão de qualidade.

Contrato n» 107/2022

Dia da entrega doa materiais; 11/02/2002

ITEM DESCRIÇÃO OUANT. UNIDADE

(11

Controlador semafórico programável, microprocessado para
semáforos veiculares mais uma fase para pedestres. Programável
diretamente ca placa via quatro bot5« s tsn display Icd de dtas
linhas com baddigbt liga automaticamente ao pressionar qualquer
botão e desliga após 20 segundos de inatividi^ Leds verde amarelo
e vermelho para monitoramento era todas os iases..Programação de
até 6 planos ao longo da semana, além do plano principal e serviço
(amarelo pisconte). Total de até 8 planos, relógio interno coro
calendário, de alta precisão, para atuação precisa dos planos nos dias
e horários programados 12 volts.

07

UND

02 Placa de potência para manutenção do coníruiadur scmafóricu
existente na cidade dc Patos.

02
Ul-iD

03 Programador para controlador 01 UND

04
Bolacha de led de 200MM, na cor vermelha (10 UND DE 12V. 10
UNDDE220V)

20
UND

05
Bolacha de led 200 MM, na cor amarela (10 UND DE 12 V, 10 UND

DF. 220V)
20

UND

06
Bolacha de led 200 MM, na cor verde (10 UND de t2v. 10 und de
220V

20 UND

07 Bútücira para pedestre simples 02 UND

Patos - PB, i; ãro de 2022.

ELUCINALDO AAURINDO de ALMEIDA

Diretor Saperilttendcntc da STTRANS Patas -
Paraíba

sísiSís^^iS
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Decíaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SíCAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

CNPJ: 39.383.894/0001-81
Razão Social: DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZACAO VlARlA LTDA

Nome Fantasia: DFRAN

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/05/2025

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não

''*^orte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e impeaimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http://Tsrsrff.tst.;u5.br/tertsdao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

13/09/2025

05/04/2025

26/09/2025

19/05/2025
1 A /Ar /AAir

17/ u.//

30/06/2025

Automática

Automática

Autoüiáticfl

£stâ uCclÂrãÇÂO C Uauâ simples COASultÂ € uâC tClii CaCitO Ic^âl

Emitido em: 30/03/2025 14:33
CPF: 064JOCX.XXX-40 Nome: DANIEL BRUNO DA SILVA DE ARAÚJO
Ass:

1 de 1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
tr> r .««Ti T - •-•'J- •* I *%/ I. .•!?. rtV

CUIIIUIUIC <I1U it U«l illkllUV^U l^iOlUitfLlVÜ 11- uJ, UC /.o auill UC £.S3lÓf

CNPj: 39.383.894/0001-81
Razão Social: DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZACAO VIARIA LIDA

Atividade Econômica Principal:

4529-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQüíFAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS

Endereço:

AVENIDA SEIS, 05 - NOVA CAXIAS - 65.604-650 - Caxias / Maranhão

A veracidade das informações poderá ser vcrifícada no endereço https://comprasnct.goy.br.
Kstc certificado não siihstitni os documentos exigidos em lei.

Emitido em: 30/03/2025 14:32 1 de 1
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I;iíÍ)wt/<.L.tÜ L. .LlWlorU, t íiljl.l; ...li.il

DECLARAÇAÚ

AO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATÓLE DO ROCHA - PB

r\crcr\ti^l c. mim uc r\c\9ioTf\w uc rKcyüo r\r n* au^ch.uo.^u.ui.i, wruuriuM uu rrvcoMU
ELETRÔNICO PE N» 29/2024

A EMPRESA DFPAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ
W 39.383.894/0001-81, Sediada na AV. SEIS. BAIRRO; NOVA CAXIAS. N» 05, CEP; 65604-

55Q| CAXIA.S/MA, por intormédic ds sou roprossntsnto Íoqs! o (2) Sr. (2) DANIEL BRUNO DA
SILVA DE ARAÚJO, portador da carteira de identidade n° 04119453220101 e do CPF n"
054.304.223-40, DECLARA;

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ART 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL: Declaro para fins do disposto no Inciso VI do art. 68 da Lei n"
14 133. de abril de 2021. acrescido nela Lei n® 9.854. de 27 de outubro de 1999. que não
emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprego
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos. na condição de
aprendiz, nos termos do Inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federai.

DECLARAÇÃO DE NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE: Declaro que não possuo,
em minha cadela produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos Incisos III e IV do art. 1° e no Inc. III do art. 5® da Constituição Federal.

DECLARAÇÃO DE ME/EPP
Declaro, sob as penas da Lei, que cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3® da Lei
Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n® 11.488, de 15 de junho
de 2007, em seu Art. 34, que essa Empresa/Cooperativa está apta a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

CAXlAa/MA, 02 Ub MAlÜ Ub 2Ü25

DANIEL BRUNO DA SILVA DE ARAÚJO,

CARTFIRA DF IDENTIDAnF N®

CPF N® 064.364.223-40

SOCIO

OFBAN TECNOUO*^CNF-J: 3S.SS3.9e4#0«»1-81

DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO LTDA - ME

CNPJ; 39.383.894/0001-81 INCRICÂO ESTADUAL: 12.667397-7
ENDEREÇO: AV. SEIS, BAIRRO: NOVA CAXIAS, N® 05, CEP: 65604-650

TEL: MARANHÃO- (98) 9,8775-2729 / CEARÁ - (88)9.9273-0121 / E-MAIL: dftransinalizacao@qmaII.com
CIDADE: CAXIAS ESTADO: MARANHÃO

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 344C.B9D2.B9AA.8B25.F9D5.4CED.115B.3066. 
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DECLARAÇÃO

AO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATÓLE DO ROCHA - PB

REFERENTE: ADESÃO A ATA REGISTRO DE PREÇOS N® 25092G24G1ASTT

Á EMPRESA DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ
ti' 33.3S3.8S4/0C01-81, Sediada na AV. SEIS. BAIRRO: NOVA CAXIAS. 05. CEP; 85604-

650. CAXIAS/MA. por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) DANIEL BRUNO DA
SILVA DE ARAÚJO, portador da carteira de identidade n° 04113453220101 e do CPE n®
064.364.223-40, DECLARA;

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ART 7" DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL: Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n®
14.133. de abril de 2021. acrescido pela Lei n® 9.854. de 27 de outubro de 1999. que nio
emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre a não emprego
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos. na condição de
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7® da Constituição Federal.

DECLARAÇÃO DE NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE: Declaro que não possuo,
em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1® e no inc. III do art. 5° da Constituição Federal.

DECLARAÇÃO DE ME/EPP
Declaro, sob as penas da Lei. que cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3® da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. alterada pela Lei n° 11.486. de 15 de junho
de 2007, em seu Art. 34. que essa Empresa/Cooperativa está apta a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

CAXIAS/MA. 02 DE MAIO DE 2025

Z i/' .L'
i

D.ANIEL BRUNO D.A SILVA DE .ARAÚJO,

CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 04119453220101

GPF N° 064.364.223-40

sbciõ

DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO LTDA - ME
CNPJ: 39.383.894/0001-81 INCRICÃO ESTADUAL: 12.667397-7

ENDEREÇO: AV. SEIS, BAIRRO: NOVA CAXIAS. N" 05. CEP: 65604-650

TEL: MARANHÃO- (9819.8775-2729 / CEARÃ • (88)9.9273-0121 / E-MAIL: dftransinalizacao@amall.com
CIDADE: CAXIAS ESTADO: MARANHÃO

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: 344C.B9D2.B9AA.8B25.F9D5.4CED.115B.3066. 
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GABINETE

PiEFEI

PORTARIA N« 171/2023 Catolé do Rocha - PB, 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n". 14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n". 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

^ RESOLVE:

Art 1" - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.S20/2002 e suas alterações e do Decreto n°l 0.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registie-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

Praça Sérgio Maia. - Centro - Catolé do Rocha/PR
CNPJ n° 09.067.S62/0001 -27 - Contatos: (83) 3441 -1202 e

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:22. Validação: A2D8.A7C9.EFAA.E90C.5E43.3A39.07E3.9076. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 74537/25. Data: 09/06/2025 08:56. Responsável: Jorge B. da Silva.
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DIÁRIO OPICIAi
D O M U NI C i R ■ O

CATOLÉ DO ROCHA-PB, SAbADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - NS 3S68 - PARTE 1

Art 4° - Designaf, a Sra LIGIANE VÍRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr. JOAO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

Art. 5° - A Comissão de Liataçâo, o Pregoelro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria sâo designados em razão de atribuições
específicas, em observância as disposições da Lei Federal n°.
8666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n" 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n''10.024/2019, com exercido
enquanto durar a sua vigência.

Art 6° - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, quando necessàno. bem
como os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissões, conforme a necessidade,

ficando obngatória a sua designação em ata.

Art 7° - Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N" 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLE DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Mala Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n° 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de ücitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municapal n"
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos.

RESOLVE

Art 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as
funções Inerentes ao cargo ora ocupado

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n" 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10.024/2019. com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Publlque-se. Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 172/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n° 14.133. de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

/Vt. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portana é nomeado
em razão de atribuições especificas, que se aplicam tamtiém em
ot>servãncia as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n" 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10 024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência

/Vt 3® - Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Publlque-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o disposto no Inciso II. do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73, da
Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO as LC Municipal n° 004/2021, de 03 de
novembro de 2021; LC Muncipal n° 005/2022, de 31 de janeiro de
2022, LC Municipal n" 007/2022, de 02 de março de 2022; LC
Municipal n'009/2022, de 18 de maio de 2022; LC. Municipal
n°.011/2022. de 03 de agosto de 2022; LC. Municipal n" 012/2022.
de 11 de oututxo de 2022; LC Municipal n° 013/2022, de 21 de
outubro de 2022, LC Municipal n° 015/2022, de 10 de novembro de
2022. LC, Muniapal n" 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n-.OOO, de 14 de julho de 2023;
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 1301/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB:
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n". 019, de 10 de maio de
2023, a ordem de classificação final dos candidatos e o Edital de
Convocação n° 001/2023;
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal.

RESOLVE;

Art 1» - Nomear, a Sra ALANA TALLINE DÊ SOUSA ROCHA

aprovado (a) no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal de Catolé do Rocha-PB, para integrar o quadro
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GABINETE DO

PREFEI

PORTARIA N» 172/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.I33, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos óigãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e flindacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

^RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n°l 0.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vicència.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

Praça .Sérgio Maia, n°66 - Centro - Catolé do Rodia/PH
CNPJ n° O9.067.562A)0OI-27 - Contatos: (83) 3441-1202 c i^ibiiKiç wc.ii. .|l Jur.ch,
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diUrio
IVI U N I I R I O

CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N8 3568 - PARTE 1

Ari. 4° - Designar, a Sra. LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr. JOAO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

Art. 5° - A Comissão de Licitação, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria são designados em razão de atribuições
específicas, em otjservànda as disposições da Lei Federal n°.
8.666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n*. 10.520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°10.024/2019. com exercício
enquanto durar a sua vigência.

Art. 6° - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, quando necessário, bem
como os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissões, conforme a necessidade,

ficando obrigatõría a sua designação cm ata.

Art. 7° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua puNicaçâo,
rctroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipai de Catolé do Rocha - PB. em 11 de

agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PrefeitoConstitucional

PORTARIA N" 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Mala Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal c a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n°.14.133. de 01 de abril de 2021 (Lei de Líatações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n".

032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Púbtica direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE.

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB. com lotação na
Seaetaria Municipai de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE
MEDEIROS DIAS. para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
cm razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10.024/2019. com exercício enquanto durar a sua
vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023.

Pubtique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Galrinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N" 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maía Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federai nM4.133. de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n".
032 de 26 de julho de 2023. que regulamenta as liotaçóes públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocfia/PB. conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE:

/Vrt. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB. com lotação na
Secretaria Municipai de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10.024/2019. com exercido enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N" 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, espedalmcnte no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Munidpal.

CONSIDERANDO o disposto no indso II. do artigo 37. da
Constituição Federal do Brasil e nos indsos VI e XI. do Art. 73. da
Lei Orgânica Munidpal:
CONSIDERANDO as LC. Munidpal n°.004/2021. de 03 de
novembro de 2021: LC Munidpal n*.005/2022. de 31 de janeiro de
2022: LC. Municipal n°.007/2022. de 02 de março de 2022: LC.
Munidpal n°.009/2022. de 18 de maio de 2022; LC. Munidpal
n-.011/2022. de 03 de agosto de 2022; LC. Municipal n*.012/2022.
de 11 de outubro de 2022: LC. Municipal n°.013^022. de 21 de
outubro de 2022; LC. Municipal n°.015/2022, de 10 de novembro de

2022; LC. Munidpal n°.016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC.
Munidpal n^003. de 14 de julho de 2023;
CONSIDERANDO o Edital do Ctmcurso Público n" 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha-PB;
CONSIDERANDO o Decreto Munidpal n°. 019, de 10 de maio de
2023, a ordem de classificação final dos candidatos e o Edital de
Convocação n° 001/2023;
CONSIOEFLANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Público Munidpal:

RESOLVE:

Art. 1" - Nomear, a Sra ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura
Munidpal de (íatolé do Rocha-PB, para integrar o quadro
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/06/2025 às 08:56:33 foi protocolizado o documento
sob o Nº 74538/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Número do Contrato: 000000882025
Data da Publicação: 13/05/2025
Data da Assinatura: 12/05/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 156.859,60
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Adesão a Ata de Registro de Preços RP nº 2509202401-ASTT, oriunda do Pregão Eletrônico nº 01/2024-
ASTT, junto ao Município de Tianguá-CE, para aquisição de material de sinalização viária, equipamentos e
ferramentas para atender as necessidades do Município de Catolé do Rocha-PB
Contratado (Nome): DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA
Contratado (CNPJ): 39.383.894/0001-81

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 11c0cd8a63bfc97c27aed7b4d52976ac

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 344cb9d2b9aa8b25f9d54ced115b3066

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 459c28d765df27e5d66b88970d8e8ffd

Contrato ou instrumento equivalente Sim eb62206af6fe19143f40fc7bda3503c2

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim a2d8a7c9efaae90c5e433a3907e39076

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim a2d8a7c9efaae90c5e433a3907e39076

Designação do gestor do contrato Sim a2d8a7c9efaae90c5e433a3907e39076

João Pessoa, 09 de Junho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

74537/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/06/2025 às 08:56h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 74538/25 ao Documento 74537/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 74537/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 159 - 164 eb62206af6fe19143f40fc7bda3503c2

Designação da fiscalização técnica do contrato 165 - 168 a2d8a7c9efaae90c5e433a3907e39076

Comprovante de publicidade 169 - 172 11c0cd8a63bfc97c27aed7b4d52976ac

Designação do gestor do contrato 173 - 176 a2d8a7c9efaae90c5e433a3907e39076

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 177 459c28d765df27e5d66b88970d8e8ffd

Comprovantes de regularidade da contratada 178 - 235 344cb9d2b9aa8b25f9d54ced115b3066

Designação do fiscal administrativo do contrato 236 - 239 a2d8a7c9efaae90c5e433a3907e39076

RECIBO PROTOCOLO 240 34f972a4445c84ebc038851d97b476dd

João Pessoa, 09 de Junho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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